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PL» 12/97 01M01 

EMENDA 

0«0. PLUOIO DCR71 
- ttXTO/JVtt*lCAÇAo . 

Acrascerita-ao mo' PL nO ,2/97 (CN>, r.feranta à pro 
qraaaçío da tribaiho do ninintárlo Público da UniSo. alta 
rando-»e o quadro da datalhaiaanto conforaa o Anaxo. o aã 
quinta SU8-PR0JCT0 : - 

O2.OO4.O403.43OÜ.XXXX - laplnntaçõd o aanutançlo do aiata 
pa da informaçõaa en Nato grosso do Sui  lOO.OnÕ 

FOMTE DE CANCELflNENTO - 02.0G4.04B3.4305.0001 
çlo ■ asnutançâo do sistaaa da inforaiaçfiaa. . .. laplanta 

. 100.OCO 

JUSTIFICATIVA 
A prasaota aaanda taai por objativo incluir o Cata 

00 da Nato Grosso do Sul 00 Prugraas ds Inpiantaçao C Hanu 
tsnçio do Sistsaa do Inforaaçõss, visando ua aaihor atandl 
aanto è infância a adoioacftncla do Catado 
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EXPEDIENTE 
CENTRO ORAHCO DO SENADO FEDERAL 

MANOEL VILELA DE MAOAIÜÃES 
Diretor-Oeral do Senado Federal 
AüACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Execotivo 1 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob responsabilidade <U Mesa do Senado Federal 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Adminiatrativo 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Indoatrial 

Semestral             CrS 70.000,00 

FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 1 Tiragem 1.200 eiempUres 

iiCXO 

34.000 niNISTtRIO pOeUCO 04 UNilO 34.101 niNISTÍRIO PÚOLlCn rCDTRM _ CrS 1.000.00 
ANEXO I PROCRVM nr TPAOfti 1*1 (mnlimiint.rJlo) 

CRCDITO ESPECIAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 
ESPECIFICAÇÃO ESFERA TOTAL PESSOAL C FlC. SOCIAIS JUROS F ENC^IaOlVí OUTRAS GESP 

CORRENTES INVESTIMENTOS INVERSÕES FIHANC. 
AMORTIZA- ÇÃO daOlV ÜUinAS XSAdrfTAP. 

JUJICIÃRIA 
PROCESSO JUDICIÃRIO 
assistCncia AO ICNOR 

02.004.0483.4305. QETESA OS 0 IRE ITOS DA CRIOÇA E 00 «I£5 
QME 
Aanaqnr ■ efetiva dsTém da tUraitas rto cridrçB • do «hltwnaita. ürto no qjb dU ranpai m» oauB IntirawB difun • cnlstivaa.ccm no qa uuuwa a çnríia da irtarridn> ríaiai , palmlójfna a nursl frarta a rmrflia. a • ao EstKb 

02.004.0483.4305.0001 hfÚMtmJki a wrubaçapçtoaliA—tmirn—çfla 
32.004.0483.4305.0002 
hçlantayia a mrobrçfo tte nluTiaM di Won 
çte aa rVfco (kmo d> SliI 

SEGURIDADE 
i 
SEGURIDADE 

2.302.300 
2.302.100 
2.302.100 
2.302.100 

2.202.100 

100.000 

1.766.900 
1.766.900 
1.766.900 

1.766.900 

1.690.146 

76.752 

535.200 
535.200 
535.300 

535.200 

511.952 

23.246 

TOTAL SEGURIDADE 2.302.100 1.766.900 535.200 

L 

±a—••••2—7* 

| PL WB M/92 - CN | [õnü 

EMENDA 

Qgpvjtiao Ricardo Herácllo PE P E L 

,    °nd® coub«r no PI" «o. 12/92 - O) • laportinol» d« Cr» 28.000.000.00 (Vinte e cinco mllhSee de cruzei roo) poro ser 
opllcedo na ManutencAo da Eocoie Joaquim de Aaola Aqulro en 
S^nharó, Eet&do da Pernambuco. 

  DK CAHCKLAMKMTO: 02.004.0483.4305.0001 
Manutançio da Siatamas da InformaçBaa. 

- Implantação a 

iTIIflTIFICACXQ 

A praaanta DffiHDA, qua ora aubaatamoa. tam por objetivo 
viabilizar racuraoa ílnancairoa para a manutenção da Sacola 
Joaquim da Aaaia Aquino em Sanharó, com o objetivo da ampliar • 
melhorar a ação a o daaanvolvimanto da aaBlatêneia aocial junto aoa ma nora a carantea a a população am geral, ooncantradaa na 
parifaria. 
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L(±S2 — OOOOS — ± 

1.2 —] 

■ li . . «*' I 12/92-CN 1 1 m 
[ PL NQ 12/92 - CN | | Qi ^ l I I  Cl 

EMENDA 
EMENDA 

Deputado Ricardo MerâcUo 
Deputado Ricardo Haráclio 

Incluen-ce onde couber no PL No. 12/92 - CN e itnportãncía 
. couber no PL No. 12/92 - CN a Importância de 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhbee de cruceiros) para cer 

. - ^w\Bnn fvinte e cinco milhão de cruzeiros) para eer «piicado na Manutenção do Centro Social André Pereira,de Jaboat&o A,.l0t.n=i;lt)^c«!ncre= Cr.nte^ ^ Ou.rarop.a. E.tndo d, P.rn^buoo, 
de Nova Descoberta em-Recife, Esta o 

rOMTK DK CAMCKLM1KSTO: 02.004.0483.«305.0001 
Mâmutencio de Slotema» de Informasoee. 

Implantação e jroHTK OK CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 Manutenção de Sistemas de Informações. 
Implantação 

jnBTtrt'7*'1*0 
■T<lSTiyTO»C80 

. «nmn» o>i. ora Bubeieteinoo, tem por objetivo A preeente «KTODA. q"" or , manuteneSo da Liga 
viabilizar recureoa financeiros v DeeCoberta em Recife. 
Aeeietencial aoe Menoree Ca ® ,. par A acAo e o deeonvolvimento da 
eoo o objetivo de ampliar a me corenteo e a populaçio em aaeieténcia aoolal Junto aoe manorea caran v- 
geral, concentradas na periferia. 

A preeente BMBHDA. que ore submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para s manutenção do Centro Social 
André Pereira de Jaboatão doe Guararapes, com o objetivo de ^ e melhorar a oçãoo o desenvolvimento assistencial que a 
Mama vem prestando junto aos menores carentes e o população de 
baixa renaa. 

2» — OOOO A — O 

■ > t i; x 

' i 

L' 

S2 — 

" [ 12/92-CN EMENDA 

L' 
| wemiw — A» . rftT 
I 12/92-CN | | 01 ^ 

EMENDA OeoutagQ Ricardo Heráclio 

Deputado Ricardo Heráclio 

PE PFl 
. TtJrro/7umf»CAçAo - 

, pr 12/92 - CN a laiportãncla Inclua-oe onde couber no PL w cruzeiroe) para ser 
aplicado^na^Mãnuténçio^d^Clrcul^dooTrabelhador.B Cri.tAoa d. 
Paaaira, Estado de Pernambuco. 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância - - 25.000.000,CX) (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 
Manutenção da Associação Educacional Atlética dos 

ftS>ee de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco. 

VOKTK Dl CANCH1AHBMT0: 02.004.0483.4305.0001 - Implant.oto . 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

DB CANCELAMENTO: o2.004.0483.4305.0001 - 
Eíiíeneio da Sietamas da Informasõaa. 

^flHTTirtCACKO 

Implantação e 

l1f.«TT,irAC»a 

A preeente BfDIDA. que ora 'círculo doe 
'iâblllzar recursoa financeiros para a fthietivo de ampliar e 
trabalhador.. Crlet&o. de Pae.lre. ""tetínclaí que a ».«. vem 
*lhorar a ação e o deeenvoivimentoae . So de baixa renda. 
Reatando junto aoe menores carentes s a popu 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursoe financeiros para a manutenção da Associação 
Kducacional Atlética dos Guararapes de Jaboatão doe Guararapes. 

o« o objetivo de ampliar e melhorar a ação e o deoenvolvinvento aeeletânciel que a mesma vem prestando Junto aos menores caréntes 
* a população de baixa renda. 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

MANOEL VILELA DE MAOAIJIÃES 
Diretor-Oeral do Senado Federal 
AüACIEL DA SILVA MAU 
Diretor Execntivo 1 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impreuo »ob reapoaubiUdade da Meia do Senado Federal 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Admiaiitrativo 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor ladnitrial ! 

Semestral   — ....     Cii 70.000,00 

FLORUN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjuato 1 Tiragem 1.200 exemplares 

itxo 

M.on BuusifRio «'nu co o» uni Io 34.101 meisitmo «iticn fcdcbn CrS 1 .000.00 
MCX0 I mocSAM nr tiimmi un í.«i— OtfOITO ESPECIAL RECURSOS OC TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 
CSPECIriCAÇÃO ESFERA TOTAL PESSOAL C nc.SOCIAI! 3UR0S E EMLdaOIU OUTRAS 0ESP 

CORRENTES INVESTIRENTOS INVERSÕES 
FIHANC. 

AflORTlZA- 
tfOdaOtw OUTOAS pESRiMCAP. 

xoicitaia 2.302.100 1.766.900 535.200 
PROCESSO XJDICI<HI0 2.302.100 1.766.900 535.200 
HSSISlfRCl» «0 NENÜR 2.302.100 1.766.900 535.200 

02.004.0483.XSOS. orca tos ooenas n onepi c m mm 
oonc 

2.302.100 1.766.900 535.200 
Mneprar • sfutiva lifmm ám dLraitaa th critrçm m (to edoLaucento.tMto na qja dLz raspai o intacauB (tifuana • cnl0tiwGB,a3n rn qa oiuaie a çrmUa da intarrúfei> flalce , paimlnjira a wl franta a fináiia, a ■nrimrfan» 8 ao Catado 

02.004.0483.4305.0001 hpianfaçftn a —njtartpflq tto ■ínti— cto írfrwwarfc SEGURIDADE 
i 

2.202.100 1.690.146 511.952 

32.004.0483.4305.0002 
hplantaofa a ■autaçfc tto aiufa— da iiToma CAra m fVto Ciini do Sul 

SEGURIDADE 100.000 76.752 23.246 

T0TM. SCGURIOACC 2.302.100 1.766.900 535.200 

L" 
I PL wa 12/92 -'cn [ [ 01 ^ 

EMENDA 

Deputado Wlcardo Herácllo PE PPL 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a Isportineia 
de Cr» 25.000.000.00 (Vinte a cinco mllhaee de orucelros) para ser 
aplicado na Hanutenc&o da Escola Joaquim de Asais Aqulno em 
Sanbarò. Estado da Pernambuco. 

Implantação a WXTX DK CAHCaLAMWIO: 02.004.0483.4305.0001 
Manutenção de Sletenas de lnfor«ie«5ee. 

■TlIBTirTCACKn 

A presente IHZNDiA, que ora submetemos. tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Escola 
Joaquim de Assis Aqulno em Sanharô» com o objetivo de ampliar e 
melhorar a ação e o desenvolvimento da assistência social Junto 
aos menores cerentee e a população em Berale ooncentradae ne 
periferia. 
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|  ai=—s 

PL~"ii79rrc-7-| [ 01 ^ 

EMENDA 

Quinta-feira 23 1203 

L' 

zie: 12/92-CfJ 

emenda 

Deputado Ricardo Merácllo PE PFL 

Inclua-0« onde couber no PL No. 12/92 - CN a Importância 
de Cr$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco mllh^ee de cruzeiros) para eer 
aplicado na Manutenção da Liga Aeslstenclal aos Menores Carentes 
de Nove Descoberta em.Recife, Eetado de Pernambuco. 

üaputadn Ricaroo Haráclio 
• irto/vurriMCAç^, . 

Andre p"eir»de 

FOHTK DB CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
Manutençio de Sistemas de Informações. 

Implantaç&o e FONTE DK CANCELAMENTO; 02.004.0483;4305 0001 
Manutenção de Sistemas de Informações. Implantação e 

■TIIBTTgTrACXQ JUSTTFTr.rmf, 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Liga 
Assistencial aos Menores Carentes de Nova Descoberta em Recife, 
com o objetivo do ampliar e melhorar a ação e o desenvolvimento da 
aasistência social Junto aos menores carentes e a população em 
geral, concentradas na periferia. 

- A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção do Centro Social 
André Pereira de Jaboatão doe Guararapes, com o objetivo de 
ampliar e melhorar a ação e o desenvolvimento aeoistencial que a 
mesma vem prestando Junto aos menores carentes e a população do 
baixa renda. 

í »• - - > í Jt 
L 

L2--4»«0*<4 —3 
L" 

: —ooooa—-o 

12/92-CN 
i—" 
i ^ 

EMENDA 
emenda 

Oeoutada Ricardo Haráclio PE PFL 
rturo/^umFKAçAo - 

lnclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância Cr$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 
aplicado na Manutenção do Circulo dos Trabalhadores Cristãos ds 
^•ssira. Estado de Pernambuco. 

Oaoutado Ricardo Haráclio pE | PFL 
• timvAisrmcACAo . 

Inclua-B, onde couber no PL No. 12/92 - CN * 
d. Crt 25.000.000.00 (Vinte e cinco milhíer de eruieiío»*^« ee? 
eplieedo ne Menutencio da AseociaeSo Educacional Atliti?! 
Guararapaa de JaboatSo doe Guararapee. Eetado de Perna^o 

J0HT1 Dl CANCELAMENTO; 02.004.0483.4305.0001 
"«nutenção da Sistemas de Informações. 

Implantação 
rom DB CANCELAMENTO: o2.004.0483.4305.0001 - 
Manutenção de Sistemas de Informações. inplantação 

W 

jnaxx, rinACua 
JllBTIirTrannn 

A preeente EMENDA, que ora oubeataiBoa. ta« por objetivo **abi1Izar reoureoe flnencelroe pare a manutencAo do Circulo doe 
itebelhedoree Crlet&oe de Peeelre. com o objetivo de ampliar a •elhorar a ação e o deeanvolvlmento aeeletanclal que a meema vem 
Pteatando Junto eoe menoree carantee e a popuiac&o de beixa rende. 

A preeente EMENDA, que ora eubmetenoa. tem por objetivo 
vlabillsar recursoe ílnanceiroa para a manutencSo da ABeoclIc*; 
Educacional Atlética doa Guararapee de JaboatSo doe Gu"S«?!? 
oo» o ebj.tlvo de ampliar a melhorar a acSo e o dSeen?S"í^fò aeeletenclal qua a meema vem preetando Junto aoe menoree care???? 

jê a população de baixa renda. vaxontss 
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L 

± 2 —««eoT" —o 

Q, 

1.2—^ 

F w/9;-cw | | °' M ° 

EMENDA EMENDA 

Oeoutaún Ricarrtn 
. T»*Toyjun>"c*ç<»o - 

InClua-ee ond5 covib^r no PL No. 11/92 - CN « i»P«**n=Í* 
do Cr» 29 OOO.OOO.OO (Vint.o - cinco mllhaou do cruzeiroo) P«bo o ,7—Joo Honaconcío do AnsoclocOo de iMoenvo^vimentc 
Comunitário do Bolrro do Rodeneáo de Cuctódlo. Esto o 
Pernambuco. 

Deoutaco Ricardo Heráclio 

Incluo-se onde couber no Pb No. 12/92 - CH . ^P^táncle 
de Cr% 25.000.000.00 (Vinte e cinco mllhõeo de cruzeiro»^ para eor epUcedoneMenuteneSones Entldedea de Aeeietencl. oOOiel no 
Município de Vicéncia, Betado de Pernambuco. 

FOHTB DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.-4305.0001 
Manutenc&o de Sietemae de Informaçõee. 

Implantação c FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
Manutenção de Sietemae de Informaçõee. 

Implantaç&o 

.I^TTPTCACfiO 
■jtiRTTFTCACEQ 

A presente BMKHDA, due ore oubmetemos. tem pcr tWetlvo 
viiblUler recursos íidanc°1J°sR

í>t"c,ad"an^dsício dí cSstòdiso, 
Dsssnvolvimento Comunitário do Belrro de Rsdsncáo ° lviBent0 com o objetivo ds «mpllsr e melnorer e seio s o desenvol^t,, aeeletencial que a meema vem preatando Junto aos 
• a população do baixa renda. 

A presente KHKNDA, íue ors submetemos, tem por °bje\l 
vísbilizsr recursos tinsncslros pare e menutencio ^n"daÁ 
Soe leis do Município, com o objetivo de "■Pi;"- e moihorer • «4° 
e o desenvolvimento ds eeslatèncls social J , 
carentes s s populsçio em geral, concentradas ns perlíerls. 

12 — «000 El— d. 

r 12/92-CN | | 91 

L 

r 

2LZ —^0 0±«> —f 

12/92-CW | | 01 ^ 01 

EMENDA 
MENOA 

Oeoutado Ricardo Heráclio 
Deputado Ricardo Haráclio PtT 

. njrr9/jurr*K*çÁ» - 
. Tl*TO/ium»«*çAo . 

Inclua-oe onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância 
de Cr$ 25.000.000.00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser aplicado na Manutenção nas Entidades de Assistência Sócia-, no 
Município de Cortês, Estado de Pernambuco. 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância de Cr% 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 
aplicado na Manutenção nas Entidades de Assistência Social no 
Município de Tuparetema. Estado de Pernambuco. 

FONTE DS CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

- implantação FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4395.0001 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

Implantação 

JITSTTFICACKQ JtISTiriCACEQ 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção das Entidades 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a ação 
# o desenvolvimento da assistência social Junto aos msnorss 
carentes s a população em gerãl, concentradas na periferia. 

A preeente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção das Entidades 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a ação 
• o desenvolvimento da aasisténoia social Junto aos msnorss 
carsntss « a população sm geral, concentradas na psrifsria. 
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1. 2 —X ± —A 
| ± 2 — O «> «> J, 3 — 2 

i [Tr"pu 
I I2/92-CN 01 .. 0! 

EMENDA 
Oeputaoo Ricardo Merícllo 

£^tado Mdx Roscnma 
rtKr^/jvrnrvjtW* Pf L 

emenda 

Município' do''Adrioncipo 1 í 

&ncDf0 sr^iírri. r^tii™ 0001 - i—- - °v—ooo. . 0 ae inforaiaçôeíj. " »®Piantacíc 

JUSTTFICAC«Q JUSTTKrr.r.^ 

vi«blll— * I'ree8nt' MD"», que ora oubmeteBioa. tem por objetivo A preaente EMENDA, que ora aubmetemoo. tom por ob-ietivo 
^neííoíír r80u''"°» flnanoeiroo para a. manutoncío da Sociedade vlablliiar recursoo financelroa para a manutenüo dar. Entidades 
««Ihor^í Í ?" «l»- Sanharb. com o objetivo... de. .ampliar l Sociais do Kunlciplo. com o objetivo de ampliar o melhorar o âcíõ aoe menor ac 8 0 ^aaenvolvimento da assistòncia social Junto ' 8 4 Japenvolvlmento da assistéholá bbclM' • Juntò dos 'menores 
Parifari c"'"8nc88 8 8 popuiacío em geral, concentradas na carentes o a populasio em geral, concentradas na periteria 

L 

Cl 

4.2 —0fe0 3L2 —•* 

12/52-CN 

L 

AS —OOOJ.4—g. 

«ENDA 
(11 12/92-CN 

EMENDA 

Deputado Max Rosenmann PFL Deputado Max Rosenrnann 
■ r«*TO/Aum»ieAÇAO - 

ji- r Inclua-Bo onde couber no PL Ho. 12/92 - CN a importância 
25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 

HuntC?do na Manutenção naa Entidades de Assistência Social no icipio de Quatro Barras, Estado do Paraná. 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância 
de Crt 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser aplicado na ManutençÃo nas Entidades de Assistência Social no 
Município de Lunardelle, Estado do Paraná. 

J*** DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4306.0001 ^•nçêo de Sistemas ds Informações. Implantacio DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
Manutençio de Sistemas de Informações. Implantação e 

JIlSTTFTrÀgAQ JUSTTFIfíACKO 

*lábii4 A Presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo Boqí.j *ar recursos financeiros para a manutenção das Entidades l 0 Í* ^ Município, com o objetivo de ampliar • melhorar a ação 
Bea^n?**#nvolvi«ento da assistènoia social Junto 

• * á população sm gsral, oonosntradas na par 
aos manoras 

psrlfaria. 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção dae Entidades 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a ação 
s o desenvolvimento da assistência social Junto aos menores carentes s s população sa geral, concentradas na periferia. 
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EMENDA 

PC 1 PFL 
'IRr«^jU(Tl«lCA«AO 

Inclua-ee onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância 
do CrS 2Í>.000,000,00 (Vinte e cinco milhõeo do cruzeiroc) para oer aplicado na Manutcnçio da AsaoclacAo de Ijosenvolvimcntc 
Comunitário do Bairro da Redençáo de Cuotódia, Estado d» 
Pernambuco. 

FOHTB DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.-4305.0001 - Implantação e 
Hanutenç&o de Sistemaa de Informações. 

jgsTiyicACÃQ 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por 
viabilizar recursos linancolros p'ára a manutençAo da Associação o 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro da Redenção de Custódia , 
com o objetivo de ampliar e melhorar a ação e o d®oenvo 

aaslstencial que a mesma vem prestando Junto aos menores carente 
• a população de baixa renda. 

EMENDA 

Oeoutaco Ricardo Haráclio 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância 
de Cr» 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 
aplicado na Manutenção nas Entidades de Assistência Social no 
Município de Vicêncla, Estado de Pernambuco. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação • 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

.TIISTIFICACEQ 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção das Entidades 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a ação 
e o desenvolvimento da assistência social junto aos menores 
carentes e a população em geral, concentradas na periferia. 

L 

4.2 —7"- 

12/92 -Cl | I õl 
L 

Cl 12/92-CN 01 

P£ prt 

L" 

r" i;/93rC" | 

L 

r 

12—e 

17/9;-CN | [ 01 ^ 01 

MENOA EMENDA 

Oeputeao Ricaroo H»ràclio 
■ Tt*TO/A»tr»ICM^O • 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância de Cr$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para oer 
aplicado na Manutenção nas Entidades de Assistência Social no 
Município de Cortês, Estado de Pernambuco. 

Deputado Ricardo Heráclio TpcT PFí 

, t. Inclua-o« onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância de Cr» 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ssr aplicado na Manutenção nas Entidades de Assistência Social no 
Município de Tuparetama, Estado de Pernambuco. 

FOirrE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
Msnutanção de Sistemas de Informações. - Implantação JWT* DE CAMCSLAMHMTO; 02.004.0483.4395.0001 - 

ntnutenc&o da Slat.B». da InformaeSee. Implantação 's 

JUSTTFirAcsn JUSTTFTflAOEft 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção das Entidades 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a ação 
# o desenvolvimento da assistência social Junto aos menores 
carentes s a população em gerál, concentradaa na periferia. 

vi.hi 11«. «KTODA. <jua or» aubantamos. tem por objatlvo 
Soôl.t. ò racureoa ílnencoiros pare e manutenção daa Entidedea boclala do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a ação 
ôa^antlm d* «oclal Junto aoa manoraa • • população am (arai, conoantradaa na partíarla. 
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\2L NO 12/92 - CN 
F" Q.' 

«enda 

L 

r , 2/92-CN 01 0» 
EMENDA 

Oepulâao Ricardo Herécllo 

Inclue-ee ond« couber no PI> No. 12/92 CN h xmportAnclft «« Crt 25.000.000.00 (Vlntt « cinco mllhòeo de cruzelroo) paro cet- apIiçado na Manutenção da òccicdade Beneficente L.anta Inêe em 
Sanharó, Kotado do Pernambuco. 

Deputado Mdx Huscnmann 
■ Tf rro/jucrincA^Ao . 

d. Cr* - « d 
aplico.I.. Man\.t.íncà.. na.-. Entldndar cruzeiros) paro =rr 
Município do Adrlonopol 1 u. Eotodo dô ferLe nel* Sc,-lhl n- 

JJ0"!* DS CANCKLAHKHTO: 02.004.0<B3.«05.0001 - 
"•nutonçâo de Sletemae de Informações. Implantaç&o c FUNTK DK CANCKIJ\MKNTO: 02 004 0483 

Monucencão de Sietrp.oo do InformãcSeo' .«WO, WUJL 

JHKTT frpACAQ jusiiricAcan 

A preeante EMENDA. que ora submetemoo, tem por objetivo 
^lebllixar recuraos financeiroa para a manutenção da Sociedade 
^•neficanta. Santa. Inèa e». Sanharó, com o objetivo ...de. .ampliar- .e 
®®lhorar a aç&o e o deaanvolvimento da aoaioténcia eocial Junto *oa menorea oarentea a a população em geral» concentradas na 
^rifaíri». ^ 

A presente EMENDA, que ora aubmotemoc, tem por objetivo 
viabilizar rccuraoo financeiroa para a manutenção dar- Entidades 
Sociais do Municipio, com o objetivo de ampliar e melhorar a ação 
• ô depenvolvimento da aaaiatêhclá bòcifcl' * Juntô éoc 'menores carentes e a população em geral, concentradas na periferia. 

L 

C 

1. 2 —-A 

12/T7-CN 

L" 

12/92-CN ZH F nr 0" 

menoa 
EMENDA 

Deputado Ma* Rosenmann PR' PFL Deputado Ma* Rosenmann PFL 
- rurro/a«t**açAo . 

Inolu.-.. ond. ccub.r no FL No 12^2 " ^ií0Í?tlr^^r 

«licipio de Quatro Barraa, Estado do Parana. 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância 
25 000,000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 

itíído na Manutenção nas Entidades de Assistência Social no 
Snlllplo de Lunardello, Estado do Paraná. 

DK CANCELAMENTO: 02.004.0483.4306.0001 - Iuplantaclo 
nçâo ds Sistemas ds Informações. 

■nm DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e 
|uüut,nc*o da SlatanaB d. InformaoSea. 

■T n h T T r T r * r * 
■TllSTTFrCACNQ 

^Uiaa/rícraS^fí^lrcrp^: p^í^r.^^S 

'árantaa , , população an f,ral. oono,ntp»<U, n, p,pl*»rl». 

A praaanta EMENDA, que ora aubmetemoa. tem por objetivo 
viabilizar recureoa linancelro, para a manutenção dae Entidades 
Saòlal, do Município, com o objetivo do ampliar e melhorar a ação 

o dea#nvolvImanto da eealetència eoolal Junto aoe manoroa 
ôaranta, • « população em (arai, oonoantrada, na perlíarla. 
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L 

1.2 — O O O 1- ^ " 

cr 
uri 

—11— - CN 1 I n | 

tMENDA 
MENDA 

CfcP-jtaqo Ma. Puscn^ann 
. tl*TO.JUfT'"CAÇAO - 

Deputada Fátima Pelaes AP PFL 

Município de Jeboti. Estado do Poran4, 

Inclua-ae onde couber no PL No. 12/92 - CN i impor tone it< 
de Cr$ 25.000.000,00 ÇV^nte e cinco milhões de cruzeiros) paia ser 
aplicado na Manutenção dç AsoociacÃo Comunitária do Estado de 
Amapá. i 

PONTS DB CANCBIAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
Manulencio de Slstesiaa de Informaciea. 

Implantacàc. FONTK DB CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
Manutencào de Sistemas de Informações. 

Implantação e 

.neTTPTfl^CHQ 
.TIIRTT yTrACBQ 

objetivo 
A Presente _KMKHDA. _ou._ora ^^'^-Vas' Entidades 

viabilizar recursos financelJ?4-^0 de ampliar e melhorar a acio 
Sociais do Município, com o ^Jetivo e iunto aos menores 
carentrra^fa^^ 

A presente BMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Associação 
Comunitária do Estado do Amapá, em Macapá, com o objetivo de ampliar e melhorar a açáo e o desenvolvimento da asaietèiicia 
social Junto aos menores carentes e a populaçáo em geral, 
concentradas na periferia. 

L 

í—ooo i A—7 

12/92 - CN i r°"'« 

EMENDA 

Deputada Fitlma Pelaes 

v' 
.JÍ ■ Inclua-se onde couber no PL n® 12/52 - CN a importância de 

Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a- 
pileado na Manutenção do Conselho do Bem-Estar Soçlal'de Santana 
Estado do Amapá. 

| 1.2 — — 3 

12/92 - CN  | 01 ^ C 

Deputada Fátima Pelaes AP PFL 
. nxrauurwoK 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância 
de Cr$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiro») para ser 
aplicado na Manutenção nas Entidades de Assistência Social no 
Município de Oiapoque, Estado do Amapá. 

FONTE DE CANCELAMETO: 02.004.0483.4305.0001   Implantação c Manuten 
çâo de Sistemas de Informações. 

FONTK DE CANCELAMENTO: 02.004.0403.4305.0001 - Implantaç&o • 
Manutonçáo de Sistemas de Informações. 

JUSTIFICA ÇÔO 

.TtIRTI FI CACAQ 

a presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo vlai 
bllLzar recursos financeiros para a manutenção do Conselho do Bem-Es 
tar Social do Município de Santana (CEBES), no Amapá, com o objetivo 
de ampliar e melhorar a ação a o desenvolvimento da assistência so- 
cial Junto aos menores carentes e a população em geral, concentradas 
na periferia. 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutençáo das Entidade» 
Sociais do Municipio. com o objetivo ds ampliar e melhorar a açáo 
a o desenvolvimento da assistência social junto aos menores 
carentes e a população em geral, concentradas na periferia. 
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| 12/92 - O 

*. Z* — V> <I> Zl 1. — 3 

«•O-ilTO M Lfti MUMW 
1*1. N Ofi» 

IMENDA EMENDA 

Ocoutad» Fátima Pelae^ DEP. CPf.lA HKDKS 
. rurro/MarmokCio - 

Inciua-e« onde couber no PL Nr». 12/92 - CN a importância d« Crt 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruseiroe») pare cer 
aplicado na Manutenção nas Entidader da Aoelatencia Social no 
Município do Mazagào, Eotado do Amapá. 

FOHTB DK CANCKLAMKNTO: 02.004.0483.4305.0001 - ImplontacSo e 
Manuterçfto de Sietemao de Informações. 

D^staqu^-s»* •'* prcqra.naç.io d»- , .i olho .t c.«ruo do Mmistéric 
Púk'lico Federal >* «".'•quinte .tuopromcc: 

A r>sr in..iç.\c cie. va lor ó- Cr S 1 (u». nor., Ou i»;in i.Ooü.DU) para 
a impIantaçAo e mar.utcr.c ic. c** • si ei»* int orm ino iscaao ao 
Acre. 

Fonte de car.celam^nro: 0^.004 . (j<i8 J. m J0r». Vü01. 
Valor: CrS l Ou. 000,00 (-mu 1.000,00). 

JUSTIFICAÇÃO 

0 Estado do Acre, apesar de ser considerado interiorano, 
t c t t , t r A r « O apresenta os °emais problemas de cidades grandes. 

jsso posto, acreditamos que a liberação dessa verba será 
uma contribuição cabal para a implantação jurídica e técnica das^re 
gras contidas no Estatuto do Menor. A presente EMENDA, que ora submetemoe, tem por objetivo 

viabilizar recureoa financeiroe para a manutenc&o das Entidade» 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a açSo 
• o desenvolvimento da aesietèncla eoclal Junto aos menores 
carentes e a população em geral, concentradas' na periferia. 

. 2 —00020 —S 

L" 
I  1 | — - EMENDA 
I 12/9; - CM I I 01 ^ o   

L 

± 2 — 0O®22 — i 

01 ^ 

Emenda 
Deputado OTTO CUNHA 

. TtxTo/jumncAÇAa - 

Deputada Fátima Pelaes PFL 

Inclua-a. onda coubar no PL No. 12/92 - CN a Import&ncla 
a» Cr» 25.000.000,00 (Vinte a cinco miIbSesde crurolroa) para aar 
Aplicado na Hanutancio nae Entldadee de Aoeiaténcla Social no 
"^ftlclpio de Amapari, Estado do Amapá. 

Inclua-se onde couber no PL no 12/92-CN, a Importância de 
CRS 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), para ser aplicado 
na ManutençSo do Centro de Promoção Humana de Telftmaco Borba, Estado 
áo Paraná. 

FONTE DE CANCELAMENTO - 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e 
ManutençSo de Sistemas de Informações. 

"OMTK de CANCELAMENTO: 02.004.0483.4306.0001 - implantação s 
^•nutsnção de Sistemas de Informações. 

jnriTTrTfiâr*Q 

A presente EMENDA, que ora ■ubmate"os:totídadeS 
J^Mliaar recureoa financeiros para e __lhop-r 4 ^0g0 ^Aal. do Huniolpio, cd. o obj.tlvo d. "PU" ,•« «1 
• o daaanvolvlaMnto d. «alatinola aool.l «.nora. eárentea e e população em gerei, ooncentradas ne periiena. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção do CENTRO 0E 
PROMOÇÃO HUMANA DE TELEMACO BORBA, com o objetivo de ampliar e 
melhorar a ação e o desenvolvimento assistencial que "a mesma vem 
prestando Junto aos menores carentes e a população de baixa renda 
em geral. 
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3L í.» — -O 1. Ü — O O L* — <í» 

- '"OJCO Ot Ui NwtNaa 
i?/'#7-rN "i ni 

ni -> ot 

EMENDA 
MENOA 

ürpwlatio 011U CUNHA 
.Hln. m III I IINIJ/V 

Inclua-iP oncl»' rotih-r HO ''l N ? 17/*í'.%-rN, a i "n-ir f V--: 
! 1 MMKíC.UHH.fiU if.lip» i i i- •!»• : .••'ir-- . : 
na Hanut^nçAo da Associação df Pa 1 r. f fl.-nl^os do*. L*i'«*DCÍon.ii'. d'* 
JpJ^maco Horba-APAE, Esladu.do P.irm.i. 

Incluaonde couber nu IM. N9 ir/9?-CN, a Importância de 

1:4 '■ o-jt ■ 1 .1 • íf t > I n.iai*MUu d»- AddJ ei.cenl es iJe RPDOuças, 
Estado ijj r.ii.inj. 

FONTE DE CANCELAMENTO - 02 .00A . OAB5 . A30!>.0001 - Implantação P 
FONTE OE CANCELAMENTO - 02.OÜA.0483.A305.0001 - Implantação p Manutenção de Sistemas de Informações. 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da ASSOCIAÇAO OE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS OE TELEMACO BORBA, com o objetivo de 
ampliar e melhorar a açSo e o desenvolvimento asslstencial qu^ a 
mesma vem prestando Junto aos menores carentes e a população de 
baixa renda em geral. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção do CENTRO OE 
TREINAMENTO OE ADOLESCENTES DE REBOUÇAS, com o objetivo de ampliar 
e melhorar a açõo e o desenvolvimento asslstencial que a mesma vem 
prestando Junto aos'menores carentes e a população de baixa renda 
em geral. 

± 2 — — ■* 

EMENDA 
I 12/92-CN I | 01 H 

EMENDA 
Dfiputado OITO CUNHA «H PHM 

Deputado OTIO CUNHA 
. rtxro/jujmnc** 

Inclua-se onde couber no PL N9 12/92-CN, a importância de 
CR$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), para ser aplicado 
na Manutenção da Associação das Oamas de Caridade de TelAmaco Borba, 
Estado do Paraná. 

Inclua-se onde couber no PL N» 12/92-CN, a importância de 
CR$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), para ser aplicado 
na Manutenção da Associação de Proteção a Maternidade e a Infância 
de Rebouças, Estado do Paraná. 

FONTE DE CANCELAMENTO - 02.004.0483.4305.0001 - 
ManutençJo de Sistemas de Informações. 

Implantação e FONTE DE CANCELAMENTO - 02.004.0483.4305.0001 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

Implantação e 

JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇÃO 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da ASSOCIAÇAO OAS 
OAMAS OE CARIDADE DE TELEMACO BORBA, com o objetivo de ampliar e 
melhorar a açSo e o desenvolvimento asslstencial que a mesma vem 
prestando Junto aos menores carentes e a população de baixa renda 
em geral. 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manytençâo da ASSOCIAÇAO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA OE REBOUÇAS, com o objetivo 
de ampliar e melhorar a açflo e o desenvolvimento asslstencial que a 
mesma vem prestando Junto aos menores carentes e a população de 
baixa renda em geral. 
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tu t u — <?» o <>>: > %► — '■> 

emenda 

rz. 

Ofpnt .<11(1 iir IO CUNHA 
. rri^O^JUSTlUCACAO - 

01 „ 01 
HMENDA 

Orpdl .ísI.I III lll ( MM i-l 

I 1 0' ^ 01 

Inclua-se ondP couber no Pi N^ l?/9?-CN, ,i import.lncia de 
CR$ 30.000.000,00 (trlnti ml Ihdfr. di* cru/'* i ror,), fiara ipt apliradn 
na Manutpmç-Io da Aisoc l.n, Io d i . Dam., . d'- r iriijadp '■ m vUrcnu» de 
Paulo dP Rpbouças, Estado do Paraná. 

Inrlua-sc MM li. . rjutMT no PL N"-' -CN, .» Impei táncia de 
CRS 30.000.000,00 (trinta milhões dp cru/pirus), para spt aplicado 
na ManiitPM..:1 t 'i m.. ► vanrj^He i fi.-n,.nt p d.- Ponta Grassa, 
i -.tado do Paraoa . 

FONTE DE CANCELAMENTO - 02.00A.0A83.4305.0001 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

Implantação p FONTE DE CANCELAMENTO - 02.004.0483.4305.0001 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

Implantação e 

J u s r i r i c a ç a o 
JUSTIFICAÇÃO 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da ASSOCIAÇAO OAS 
DAMAS OE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULO DE REBOUCAS, com o objetivo 
de ampliar e melhorar a ação e o desenvolvimento assistencial que a 
mesma vem prestando junto aos menores carentes e a população de bai^ 
x« renda em geral. 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da SOCIEDADE 
EVANGÉLICA BENEFICENTE DE PONTA GROSSA, com o objetive de ampliar 
e melhorar a açSo e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem 
prestando Junto aos menores carentes e a população de baixa renda 
em geral. 

L* 

d 

22 —<Z>«><d2e — 1. 

12/92-CN ~| [ 01 01 

L" 

■ <*0030 — 2* 

12/92-CN 01 9f 01 

EMENDA 

Deputado OTTO CUNHA 
. " fXTO/J U JTtf«C»ÇAO - 

EMENDA 

Deputado OTTO CUNHA 

Inclua-se onde couber no PL NO 12/92-CN, a Importância de 
CR$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), para ser aplicado 
na Manutenção da Ação Social Nossa Senhora do Pilar de Ponta Grossa 
Estado do Paraná. 

Inclua-se onde couber no PL NQ 12/92-CN, a importância de 
CRS 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), para ser aplicado 
na Manutenção da Sociedade Espírita Francisco de Assis de Amparo 
aos Necessitados de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 

FONTE OE CANCELAMENTO.- 02.004.0483.4305.0001 - 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

Implantação e FONTE OE CANCELAMENTO - 02.004.0483.4305.0001 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

Implantação e 

3ÜSTIFIC«C* JUSTIFICUCXO 

* prmuot* EMENDA, qun or» jubiwitMios. t»" por objutlvo 
vUbllliír t«eurso» fln«nc*lro» b«t» » «anut«nç*o d» AÇBO SOCIAL 
NOSSA SENHORA 00 PILAR DE PONTA GROSSA, C0« O objítlvo df ampliar 
• mmlhorar a açlo a o dasanvolvlmanto asalatanclal qua a masma 
vam praatando Juntq aqa manoras caraiitas a a populaçSo da baixa 
randa a* garal. 

A praaante EMENDA, qua ora aubnatamds, tan por objatlvo 
viabilizar racuraos financeiros para a "manutenção da SOCIEDADE 
ESPIRITA FRANCISCO DE ASSIS DE AMPARO AOS NECESSITADOS OE PONTA 
GROSSA, com P objetivo da ampliar a melhorar a açfio a1^ desenvolvi 
manto aoslatenelal qua a mesmo vem prestando Junto aos menores ca 
rantas a a populaçSo da baixa randa am geral. 
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«■fe —0«0 3 1 — ± 

r "1"9 

i. 2 — cxdo n r» ^ 

. ^JJWTO M Ul «KjMaO _ _ ___ 
 1?/V?-CN | | 1)1 ^ CM 

^ENOA 

Deputado 0110 CUNHA | !•»» ! 

EMENDA 

• iH.l i.l • OI IO CUNHA l-H I riIN 
"l»TO. .iU*T-.nCAÇAS - 

Inclua-se onde couDer no n N'-' l?/y7-CN, •. importância de 
CR4 so.ono.óotl.on (ttint • - :"ii - ■. . , : 

na MiinutPn^3o duo Servigu-j ü«* üüi.iu ^uv.i.iiâ 0»' hunl.» oiossa - • 
Estado do Paraná. 

1 n-111 s-couber no Pt N'-' IP/^Z-CN, a imuiu l.Vic ia de 
CR$ ?C.n0C.C2O,CC (trinta milhões de cruzeiros), para ser aplicado 
na Manutenção das OOias Sociais 530 Judas Tadeu de Ponta Grossa 
Estado ao Paraná. 

FONTE DE CANCELAMENTO - 02.004.048J.A305.0001 
ManutençSo de Sistemas de Informações. 

Implantação e 
FONTE DE CANCELAMENTO - 02.004.04834305.0001 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

Implantação e 

JUSTIF ICAÇAO 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção dos SERVIÇOS OE 
OBRAS SOCIAIS OE PONTA CROSSA-SOS, com o objetivo de ampliar e me 
lhorar a açSo e o desenvolvimento assistenclal que o mesmo vem pres 
tando Junto aos menores carentes e a população de baixa renda em 
geral. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção das OBRAS SOCIAIS 
SAO JUDAS TAOEU DE PONTA GROSSA, com o objetivo de ampliar e melho 
rar a açSo e o desenvolvimento assistenclal que a mesma vem prestan 
do Junto aos menores carentes e a população de baixa renda em gerai. 

*■2 — 

12/92-CN [ | 0' O' 

EMENDA 

Deputado OITO CUNHA 

L* 

2—•aaoa-*—s 

r  • 
12/92-CN 1 

—
 

0 1 o 

- EMENDA 

Inclua-se onde couber no PL NO 12/92-CN. a importância de 
CR$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), para ser aplicado 
na Manutenção da Organização Espírita Crista "Irma Scheilla* /Je Pon 
ta Grossa, Estado do Paraná. 

Deputado OTTO CUNHA 

Inclua-se onde couber no PL N8 12/92-CN, a importância de 
CR$ 30.000.000,00 (Trinta milhões de cruzeiros), para ser aplicado 
na Mangtençio do Abrigo de Menores de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 

FONTE DE CANCELAMENTO - 02.004.0483.4305.0001 
Manutençio de Sistemas de Informações. 

- Implantação e 

FONTE DE CANCELAMENTO - 02.004.0483.4305.0001 
Manutençio de Sistemas de informações. 

Implantaçlo 

JUSTIF ICAÇAO 

A presente ENENOA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutençio da 0RCANI2AÇB0 
ESPIRITA CRISTA "IRMA SCHEILLA" OE PONTA GROSSA, com o objetivo de 
ampliar e melhorar a ação e o desenvolvimento assistenclal que a 
mesma vem prestando Junto aos menores carentes e a pcpulaçlo de baj^ 
xa renda em geral. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente ENENOA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutençio do ABRIGO OE HCNO 
RES DE PONTA GROSSA, com o objetivo de ampliar e melhorar a açlo e 
o desenvolvimento assistenclal que o mesmo vem prestando Junto aos 
menores carentes e a populaçlo de baixa renda em gerais, 
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L 
•OJITS M Ui 
17/97-CW (11 01 

Cl III <KJW««C 
12/92-CH' 

emenda 

Di piif .uio ur m rnMiin 

Inclu-J-,.. ..nd,. ru.difi n tl i.potl.tnci- d- 
n-ooo.mo.oo (Irlnia milha.-, d,, cru/híros), oara s„ apllca(J0 

M         r. num. nr„v , 
"r fum-l Cr.ijVi, I -.Md,, dd IMr-.n.. 

fONIE OE CANCELAMENIO - 02.00A.OAHJ.4JÜ5.000t 
hanutençao dP SistPmas dP Informâçõps. Implantação e 

JusTiricAçwo 

A presente EMENOA, que ora submetemos, tem por objetivo 
vl«bill2ar recursos financeiros para a manutençlo da ASSOCIAÇAO OAS 

VOLUNTÁRIAS OA DIVINA PROVIDENCIA DE PONTA GROSSA, C0« o 
d* ampliar e melhorar objetivo 

açSo e o desenvolvimento astlstenclal que 
•esma vem prestando Junto aos menores carente» e a população de 

renda em geral. 

12/92-CN 

EMENDA 
_Z] r^r 4. 

Dpputadn OTTO HIHMA 

Inclua-sp ondP coutjpr no PL N» I2/92.CN. a Imoortlncla da 
-"t 30.000.000,00 (Trinta PllhOpa dP cruzplroa). para aar aplicado 
• NanutpnçJo da Aasoclaçlo Conaarvacionlata da Ponta Croaaa Estado 

30 Parani. 

fWTE 0€ CANCELAMENTO - 02.004.0*S3.4309.0001 - 
•"utançlo dp SistPmas dP InfornaçfiPs. Zaplantaçlo e 

EMENOA 

nin> rtiNiin 
• ITO/JliSTincACAC . 

Inclua- >1» n:l.!>• . • .-r 4IV ! t f, , . - . . 
CRt 30.000.000,00 (Trlnto milhflps op cruzpiros), para spt aplicado 
na Hanolpncsn da A...,ArtPaana, do Ixcopcl,,,,,! da Ponta 
Gros-^J, E alado «!:) P-.ir iti i. 

FONTE OE CANCELAMENTO - 02.004.OAB3.A30S.0001 - ImplantaçSo 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

J u s T I r 1 c A C A 0 

A prpspntp EMENOA, qup ora submptpmos, tpm por objptivo 
viabilizar tacursos flnpncpitos para a manutpnçSo da ASSOCIAÇAO AR 
TESANAL 00 EXCEPCIONAL DE PONTA GROSSA, com o objptivo dP ampliar P 
mplhorar a açio p o dpspnvolvlmpnto asslstpnclal qup a «psma ypa 
ptastando Junto aos mpnorps carnntps p a populaçJo dp balsa rpnda 
pa gpral. , 

L* 
2—00038—S 

12/92-CN J I OT p. 01 
EMENOA 

OPputado OTTO CUNHA 
PRN -• 

Inclup-SP ondP coubpr no PL N» 12/92-eN. a Importinci. - 
CR$ 30.000.000,00 (Trinta mllhbPs dP cruzplroa). p.r. „ 
na Hanutpnçlo da Assoclaçío das Spnhoras dp Carldadp Op Sío^i " 
dp Paulo da Ponta Grossa, Estado do Paraní, vicpntp 

FONTE OE CANCELAMENTO - 02.004.0483,4305.0001 
Manutançlo dp Slatpaas da mroraaçBps. Implantaçlo p 

JUSTIFICAÇÃO 

, 4 prasanta EMENOA, qua ora submptpmos, ,tam por objativo 
j- 11,,r racursos flnancaltos para a mpnutançlo da ASSOCIAÇAO CON 
^ vACIONISTA OE PONTA GROSSA, com o objativo da ampliar a malhorar 

•Cio a o dpspnvolvlmpnto asslatanclal qua • mpama vam ptastando 
nt0 404 """OTRa carantas a a populaçlo da balsa randa am gani. 

A prasanta ENENOA, qua ora submatamos, tam por oblatlv» 
viabilizar racucsbs flnancaltos para a manutangAo d, ASSOCIAÇAO tZ 
SENHORAS DE CARIDADE DE SAO VICENTE DE PAULO OE PONTA GROSSA 
objativo d. amplia, a «aihpr.r a .g.o , 0 d.a.nvplvlm.nto ai,?!? ° 
ciai qua a masma vam ptastando Junto aos manora, carantas . . " 
laglo da balsa randa aa gani. P0(>ü 
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:menoa 

IK-tiut atlu tUtn < UNHA 
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1?/9?-CN 

• »«TO ji.r»i»TJK>o . 

L 1 

Julho de 1992 

2 — ± —o 

01 -f 01 
EMENDA 

j >'H j r»iN nr»putafl0 OTTO niNHA 
. nrra justmcAÇâO • 

PR PUN 

Inclua-se ondp couber no Pi no 12/97-CN, a importância d'' Inclua-se onde couber no PL N8 12/92-CN. a importância de 
CR$ 30.000.000,00 (Trinta mllhrtes cie rru/eiros), para ser aplicado CRj 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), para ser aplicado 
oa M.inut po(,.3o 0.« A-.mjt i íi,.l<> d" Apoio Promo-:i"í> 11 -o Niicleo Social na Manutenção da flssociaçSo de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAT 
de Ponta Grossa, Estado do Paraná. de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 

FONTE OE CANCELAMENTO - 02.00A.0A83.4305.0001 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

Implantação p FONTE DE CANCELAMENTO - OZ.OOA.OASJ.AJOi.OOOI - Implantaçío 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇÃO 

A presente EMENOA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da ASSOCIAÇAO DE 
APOIO PROMOCIONAL AO NÚCLEO SOCIAL OE PONTA GROSSA, com o objetivo 
de ampliar e melhorar a ação e o desenvolvimento assistencial que 
• mesma vem prestando Junto aos menores carentes e a população de 
baixa renda em geral. 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da ASSOCIAÇAO OE 
PAIS E AMIGOS 00S EXCEPCIONAIS-APAE DE PONTA GROSSA, com o objetivo 
de ampliar e melhorar a açlo e o desenvolvimento assistencial que a 
mesma vem prestando Junto aos menores carentes e a população de ba_l 
xa renda em geral. 

L1 

CI_ 

2 —ooo-mo —o 
L" 

12/92-CW 

EMENDA 
EMENDA 

Deputado OTTO CUNHA | PfH PRN 

Inclua-se onde couber no PL no 12/92-CN, a importância de 
:r$ 30.000.000,00 (Trinta milhões de cruzeiros), para ser aplicado 
na Manutenção da Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais 
de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 

Deputado OTTO CUNHA 
rurro/JUVTWKACAo - 

Inclua-se onde couber no PL no 12/92-CN, a importância de 
CRS 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), para ser aplicado 
na Manutenção da Associação de Promoção è Henina-APAM de Ponta 
Grossa, Estado do Paraná. 

FONTE OE CANCELAMENTO - 02.004.0483.4305.0001 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

- implantação e FONTE DE CANCELAMENTO - 02.004.0403.4305.0001 
Manutenção de Sistemas de InformaçBes. 

Implantação e 

JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇÃO 

A presente EMENOA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenglo da ASSOCIAÇAO DE 
PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS DE PONTA GROSSA, com o Obje 
tlvo de ampliar e melhorar a ação e o desenvolvimento assistencial 
que • mesma vem prestando Junto aos menores carentes e a população 
de baixa renda em geral. 

A presente EMENOA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar racuraos financeiros para a manutenção da ASSOCIAÇAO DE 
PROMOÇÃO A MENINA DE PONTA CROSSA-APAM, com o objetivo^ de ampliar e 
melhorar a açlo e o desenvolvimento assistencial que a mesma ver 
prestando Junto aos menores carentes e a população de baixa renda 
aa geral. 
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1.2:-—— i. 

«aojtro M tai 
12/97-CN 

emenda 

01 III CUNHA 

01 ,P01 
•^í«TO M LU MUMMO 
 17/92-CN 

EMENDA 

Inclua-sp ond»' ruijhfr '»<i N" u. .i imijnr.r "i--.-: t i!'-' 
cri jn.ooo.nnn.nn (trint.i miitui.-. .if ciu/WroO, inr.i -.t sdií'-i'í^ 
na H.inutPfi;; Io da A-.sf-:: i !'t i, í" ' h.,:i*: : i4 
d»1 Ponta Grossa, Estado do fMraní. 

il^pul.idti ;!1 |(i 

01 ,r 01 

P«N 
'"O. JLrri»K-»çxo 

Irv-liu--,»- on.|o n.. I ' »'l N» I //f.j 
CRI ro.uuu.uuo.uo 11 int ,i UP cru/Hr„s»rparV,Rr

rt«uc.r 
■'U1 "■ -■■■■"     ííi i i • i r .■» n. i Ou Carana. 

fONTE DE CANCELAMENTO - 02.004.0483.4305.0001 
ManutftnçSo de Sistemas de Informações. 

Implantaçõo e 
FONTE DE CANCELAMENTO - 02.004.0483.4305.0001 
Manutenção de Sistemas de Informações. Inolantaçao e 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da ASSOCIAÇAO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE PONTA GROSSA, com o objetivo 
de ampliar e melhorar a açSo e o desenvolvimento assistencial que a 
Mesma vem prestando Junto aos menores carentes e a população de 
bal xa renda em geral. 

JUSTiricanan 

a presante EMENDA, que ora soOmatamos. tam oor objativo 
viabilizar racuraos Mnancalros para a man„tar>çao da casa oo menor 
asaNOONaoo DE PONra GROSSa, com o objatlvc da ampliar a maihorar a 
açSo a o dasanvolvimanto asslatanclal qoa a masma vam prastando Jon 
to aos manoras carantas a a população da baixa randa am jaral. 

L* 

2 —— ^ 

01 -.01 

Emenda 

OaputadQ OTTO CUNHA en' PRN 
rt*TO/JUmf>CA«AA 

L11 

0^, A 

I | 01 .. ot 
"EMENDA 

Deputado OTTO CUNHA 
Inclua-se onde couber no PL NO i2/92-CN, a importância de 

Clt 30.000.000,00 (trinta mllhBas da. cruzalro»), para sar aplicado nR Manutançao da Associação Pontagrossansa da Assistência A Criança 
OaraJtuosa da Ponta Crossa-APACO, Estado do ParanA. 

■ Trro/jurrvicAexo . 
Inclua-sa onda coubar no PL N» 12/92-cn. a Importância oa 

CRJ 30.000.000,00 (trinta mllhOes da cruzalros). para sar aplicado 
na Manutançao da Cracha Lar Fallz da Ponta Grossa, Estado do Paraná. 

^TE DE CANCELAMENTO - 02.004.0A83.*305.0001 
M«nutançlo da Slstamas da InformaçOas. 

Implantaçlo a PONTE DE CANCELAMENTO - 02.00*.0*83.4305.0001 
Manutançio da Slstamas da Informações. Implantaçlo a 

JUST Tr.lCACAO JUSTlriCAran 

* prasanta EMENDA, oua ora submetamos, tam , por objetivo 
vUblXlzar recursos flnancaltos para a manutançao da ASSOCIAÇAO .PON 
tACROSSENSE DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA DEFEITUOSA DE PONTA CROSSA- 
ApAC0. com o objetivo de ampliar e melhorar a açlo e o desenvolvi 
•"nto assistencial que a mesma vem prestando Junto aos menores ca 
r"ntei a a população de baixa renda em geral. 

A prasanta EMENDA, qua ora submetamos, Iam por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutançao da CRECHE lar 
FELI2 DE PONTA GROSSA, com o objetivo da ampliar a melhorar a açao 
a o dasanvolvimanto assistencial qua a masma vam prestando Junto 
•os menores carantas a a população de baixa renda am gacal. 
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& £? - - <■> <>> o t V ' ) 

2-CN I I 01 ^ oi i7/vy-í:H I 1 m „ 01 

EMENDA 
MENDA 

Orputarto ntto niNHA | PM PHN 
■ «KTtJ.-^^jnfVJkÇAO - 

Orputarto 01 fO rilNMrt I ni 
. mTo.juxnriCACAo ■ 

Inclua-s»» oncip couber no PL N9 I.VJ-CN, .1 Importância (3f* 
CRS 30.000.000,00 (trinta «IlhOps de cruzeiros), para ser aplicado 
na Manutenção da Socledad»* Irmís de Caridade Asslstencial - Creche 
Santo Antonio de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 

Inclua-sp onde couber no PL N" 'r/o^-PN, .• jí-íj -jt.íoi.i» ij. 
CRS 30.000.000,00 (trinta mllhOes de cruzeiros), o.ir.i .iplioido 
na Manutenção das Obras Sociais de Nossa Senhora do Rocio de Ponta 
Grossa, Estado do Paraná. 

FOHTE DE CANCELAMENTO - 02.004.0483.4305.0001 
Manutençlo de Sistenas de InformaçOes. 

Implantação e FONTE DE CANCELAMENTO - 02.004.0463.4305.0001 - 
Manutençlo de Sistemas de Informações. 

Implantaç3o e 

JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇÃO 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutençlo da SOCIEDADE IRMÃS 
DE CARIDADE ASSISTENCIAL - CRECHE SANTO ANTONIO DE PONTA GROSSA 
com o objetivo de ampliar e melhorar a açlo e o desenvolvimento a£ 
sistencial que a mesma vem prestando Junto aos menores carentes • a 
populaçlo de baixa renda em geral. 

A presente EMENOA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutençlo das OBRAS SOCIAIS 
DE NOSSA SENHORA DO ROCIO DE PONTA GROSSA, com o objetivo de 
ampliar e melhorar a açlo e o desenvolvimento assistencial que a 
mesma vem prestando junto aos menores carentes e a populaçlo de bai 
xa renda em geral. 

L 

L 

±2——s 

JL 01 -» 0' 

EMENDA 

L 

CZ 

1-2 ——p- 

12/92 - CN 'UUi 

Deputado DTTO CUNHA EMENDA 

Inclua-se onde couber no PL Na 12/92-CN. a importância de 
CRS 30.000.000,00 (trinta mllhOes de cruzeiros), para ser .aplicado 
na Manutençlo da Manslo Bezerra de Menezes de Ponta Grossa, Estado 
do Paraná; 

Deputado Marcelo Luz 

Inclum-am onde couber no PL No. 12/92 ■ CN a importànci® <!• Cr8 25.000.000.00 (Vinte e cinco milhões; de cruzeiroe) peta ser aplicado na Manutenção ne» Entidades de Assistência Social no 
Municipio de Boa Vista. Estado de Roraima. 

FONTE DE CANCELAMENTO - 02.004.0483.4305.0001 
Manutençlo de Sistemas de InformaçQes. 

- laplantaçlo e 
M CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 

Manutençlo de Sistenaa de Informações. 
Implantação e 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente EMENOA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutençlo da mansao BEZERRA 
DE MENEZES DE PONTA GROSSA, com o objetivo de ampliar e melhorar a 
açlo e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem prestando Jun 
to aos menores carentes e a populaçlo de baixa renda em geral. 

juaiiriCACAo 

A prmmmnte EMENOA. que ora submetemos, tem por objetiv 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção das Entidade 
Soolala do Municipio. com o objetivo de ampliar e melhorar a açã 
a o daamnvolvimmnto da aaaistència social Junto aos menore 
cmrmntaa a a população em geral, concentradas na periferia. 
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L '. 

I r* | | oi „/ 
Emenda emenda 

Dfput.Tfln M,trrf>lp i li/ 
- 'T«'0 - ■ nxTQyA/rrif ICAÇAO _ 

Inclua-tse onde* cfuiher n.*. Pu Ne. 12/02 CN .-i imr-CTt.nncirt Cr$ 2b.000.000,00 (Vlnn^ »- cinro n.ilhoe;.* ü" cru^eiror) i-üi-íí "p• 
fcplUfld.. nu mm:: Knl id-id.-j- Aí-..m r-.t' r. i,. v-^r.irt' n. nunlcino rif A11 o Al»-.ctr. . ?■...• M'i 1- iior-.-.m.. 

Inclui j.«- orul.- ooutt-r iiv. l i tj 
d- Cri 2b.000.000.00 (VitU.. ■- . . /H ' '  " in'Poriú 
Aplicado m Manut-nc.,^ uuy. Knt irli-L!"* ^"""a pat a ser 
Mut-.tch-: • h-r.t i„... ,l" i< !r.-4iur. Asuui-.tenüia Social 

PONTK DK CANCKLAMKNTO: 02.004.04B3.4305.0001 - Implantação 
Manutenção de Siatemas do Informações. 

FONTK DK CANCl-lAMKNTü: 02.004.04113.430b ÜOOI 
Manutenção de ciste-man de Infonnavòeo. 

JUSTI FICAC&Q JÜSTIFln.rn 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
^lablllzar recursos financeiroc para a manutençfio das Entidader. 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a ação 
« o desenvolvimento da assistência social Junto aos menores 
carentes e a população em geral, concentradas na periferia. 

A preeente EMENDA, ,ue or, aubmetemos. por Oi>1..ivo viabilizar recuraoa financeiros para a manutencáo dlí Fr?i2Í 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhora- 2 
ao deacnvolvinento da aesirténcia eoclal Junto «o. 1. carentes a a populacio em geral, concentradaa na periferia °res 

L 

±22 — OOOS2 — 3 ±22 — OOOS-c» — < 

I 12/92 - ÇN 

ÍMENOA 

I "MOMieaüM   ^ 
I - CN | | 01 _ 

EMENDA 

RR DTD Deputado Marcelo Luz  «-mae - 
RR | PTR 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância c» Cr» 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 
•Plicado na Manutenção nas Entidades de Assistência Social no 
Município de Normandia. Estado de Roraima. 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a 
de Cr* 25.000.000,00 (Vinte e cinco mllhòe» de cruzeiros" pl-í^er 
aplicado na Manutenção nas Entidader de Asaistánoia Cc-.lT 
Município do Caracarai, Eatado de Roraima. aooia. 

WXTK DE CAHCKLAMKHTO; 02.004.0483.4305.0001 - 
Manutenção da Slatamaa da InformacOaa. 

Implantação e FONTE DK CAHCEI^MBNTO; 02.004.0483.4305.0001 - 
Manutenção da Sistemaa de lnformaç5ae. Implantação e 

JtiRTTytrãCãO JUSTTFTrAran 

A praeonta EMENDA, que ora aubmetemoa. tem por objetivo 
lablllsar recuraoa flnancairoe para a manutenção daa Entldadee 

voclale do Município, com o objetivo de ampliar o melhorar a ação 
• O dasenvo iv inonto da asaloténola aoolal Junto aoa monoreo carentoe a a população em geral, eoncantradaa na periferia. 

A preaente EMENDA, qua ora aubmetemoa, tem por objetiva 
viabilizar racuroos financeiros para a manutenção dac EntldaH.. 
Sociaie do Município, com o objetivo de ampliar a melhorar a acãa 
a o deeenvolvlmento da aBslstènola eoclal Junto aoe menor.» carentes e a população em geral, conoentradaa na periferia 
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i *>00rir. d 

- PN 

I 1. ü . 000:» s - ** 

zicz: 17/9? - PN 

EMENDA 
ENCA 

Inclua ;r<- viul»' oMLfT ru- ''L. t» -. . lU/ÜÚ v."!! 1 ur/»-Tr-m - . 
«. Crt ;'*• OOO.OOO.dO IV:.;' •• •• • s:; l». •• «" ■ ! o-' 

ei ria;. ;* •r.. '' ■ n ■ • • • • ' " á . • • - ' - 
tiiusii il-•t;« IV.» - »• f. i. '«ia»«. 

Dovmt.ltlo M.tffr» 1 o. 1 ü» 
■ Tl*TO/>ur.l«CA^AO - 

Inclu«-£«» ond»í coubçr no PL No. IP/9L' - CN o importàncin .1- Crí 7.5.000.000.00 {Vint »■ • ■ in •• n.ilh.--:- '!'■ • tiis-iroc» parti 
•\r 1• n.. Manui «•U,-v • a/,.; l-s»'. 1.i-i-• • -i.- A,.1 i*iu 1 a Social iv: 
Município de Sao Luiu tk- Anaua. Eutaclo cit* KcrQima. 

FONTE DE CANCKIÁMKNTO; 02.004.0403.4:105.0001 
Manutenção Ue Jiutema» de IntormacdeB. 

Imp.antnçã FONTE DK CANCELAMENTO; 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e 
Manutenção de Siatemas de Informações. 

J U S T I F I O A CA 0 JUSTIFICAU. 

- A presente EMENDA, oue ora submetemos. tem por 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção das in-i ^ 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a açao 
e o desenvolvimento da assistência social junto aos m 
carentes e a população em geral, concentradas na periferia. 

A presente EMENIM, çue ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiroa para a manutenção das Entidades 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a ação 
e o deaenvolvimcnto da asslatènsia social Junto aos menores 
carentes e a população em geral, concentradas na periferia. 

12—OOOSO—2 

L 

[Z 

1.2 —OOOSA —A r 01 0! 

EMENDA 

12/92 - CN JL DEPUTADO PEDRO ÃPRaQ 
-i*ra...r-^CACAo . 

MENDA 

Deputado Marcelo Luz 
. Tt*TO/AjmnCA< 

Inclua-ae onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância 
de Cr$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) PQr& 3er 

aplicado na Manutenção nas Entidades de Assistência Social no 
Município de São João da Baliza, Estado de Roraima. 

Inclua-se onde couber na PL N» 12/92 - CN a importância 
•de CR5 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a 
plicado na manutenção da Associação de Proteção à Maternidade o a infân 
cia de Goiânia.CO. 

1 

PONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
çâo da Sistemas de Informações. 

FONTE DS CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

Implantação e 

j.u.s.z.i.t.i.s.a.s.s.o 

■T 11 R T T g I (1- « C « O 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viebilizar recursos financeiros para a manutenção das Entidades 
Sociais do Município, com o objetivo de- ampliar e melhorar a ação 
e o desenvolvimento da assistência aocial junto aos monorea 
carentes e a população em geral, concantradaa na periferia. 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetive 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Associação de ?ro 
teçào à Maternidade e a Infância de Goiânia- CO ,• com o Oà 
letivo de ampliar e melhorar a açáo e o desenvolvimento assistencial 
que a mesma vem prestando junto aos menores carentes e a população de 
baixa randa em çeral. 
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i. r*i --S2 

12/92-CN 01 0* r l2/92-CN 
emenda 

^pt.PUTtrni iíüwu MIBUU 

EMENDA 
-t  

5 

. ')2 - CN a importanc ta Inclua-se onür couber no PL. no i; 
CR$ 5.000.000,00 (Cinco milhfSos cio cru.T»ros) para ser aplicado 

ins*altiçAo da Guarda Mirim do Golani ra-GO. 

DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - 
^4o de Sistemas de Informações. 

rnp1antaçao e Manuten 

a.y.s.T.i.r.i.ç.ô.í.s.ff 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem' por objetivo VÍ4bliijar recursos financeiros para a instalação da Guarda Mirim de 
^•r*lra-C0 , com o objetivo de ampliar é melhorar a a 

• o desenvolvimento assiscencial que a mesma vem prestando junto •o» •^nores carentes e a popu.laçáo de baixa renda em qeral. 

E,íEN0A 
Cl i;/92-CN _2J_ 

a££UlAl lDQ ornpp flfiRqn l,ccr I PTR 
T|rTO.Jl.|T.fKA<J 

^ Inclua-se onde couber no PL N® 12/92 - CS a importância 
5.000.000,00 (Cinco milhões de cruieiros) per» ser «plicedo n> 

"•nati enÇào da Guarda Mir.lm de Colânia-CO 

«^nte , 
Sistemas de Informações. 

- Imp.Unteçào • Manutea 

tem por objetivo 
de 

V(èh A presente EMENDA, que ora submetemos 
^ i*ar recursos financeiros para a manutenção.da Guarda Mirim 

, com o objativo de ampliar^ e melhorar a -a 
* 0 d«*anvolvimento asaistencial qua a maama vem preacando junto m*norea carantea a a população da baixa renda em qeral. 

nr piirn:;'. 1 IJPI;. 
*E*T0 ..1" "caca; . 

Inc 1 .j.i-se onde couber no rj. 
de CR$ 15.000.000,00 ( Ouinrc- mUhôes do 
pliçado na Manutenção da Associação de Pa»; 
õe Colània-CO. 

N® 12 - cn a importância 
cruzeiros ) para ser 

Excepcionais Amiqos dos 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4 305.0001 - 
çao de Sistemas de Informações. 

implantação e Manuten 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Associação de 
Pais e Amiqos dos Excapcionais de GoiSnia-GO ^ com 0 ob 
jetivo de ampliar a malhorar a ação e o desenvolvimento assistencial 
que a mesma vera prestando junto aos menores carentes e a população de 
baixa renda em qeral. 

i. a—® «o A 2- 

i;/92-c» I 1"""^",, 01 ; 

MENDA 

n.c.mnn penan aBRao 
. •i*Ta-.r,;»>c»co . 

Inclua-se onde couber no PL N« 12/92 - CN 
de CR5 15.000.000,00 l Quinze milhões de cruzeiros ) 
plicado na instalaçio da Associação de Pais e Amiccs dos 

Colanira-CO. 

a importância j 
para ser a 
Excepcionais| 

TOimE DE CAHCEIAKEWTO: 02.004.0«3.4305.0001 - Irrpl.n-.açJo , Manuten 
çío da siatama» da In£or»açOa». 

í.tf.S.T.I.E.l.Ç.Í.Í.5.? 

A pt«««nt« EMENDA, que ora submetemos, tem por obletlvo 
viabilizar recursos financeiros para a instalação da Associação de 
Pais e Amiqos dos Excepcionais de Colsnlts-CO _ con o ob 
Jetivo de ampliar a melhorar a açío c o desenvolvimento assistência! 
que a mesma vem prestando Junto aos menores carentes e a população d« 
paixa renda am qeral. 
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i. - oo«.>«1»:.j «,• 

MENDA 

nrpuTfl^.'' f ÍR^ hP.R/U' r.D p T R 

ui- CRS 2'j . 00U. 000,00 iVir.»-' •• cinco i:.1.'.- . .. 
f lica.io r.a inr.ta'.»iç.if' o.i A .v - • j ir-lo r . 
cia Coianira-G0. 

M    
i .'/•»i-i n 

EMENDA 

Cnrloa Hohnrtn H.»nn PH | PRN 

i» CrX i>.f..00Ü.(K)0,0(> t V :        V . I . 
'«»■ I xc'tv.i. ■ »ui M/tnut^Siv.. • n.-.c Knt i I t i- d- Ai :il t.t »-,. i-« Miir; i ; ;■ f.. : ;|R.. Lf» l -i- in/» ' ' ' 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4300.0001 - Ir;.-i ar.t.içao e Manu-.C 
çà® de Sistemas de Informações. 

TONTK DK. CANCK1JVMKKTO: 02.001. (MM. *30!,. OOOl - ImplMltaeõo , 
n<t.;ut«-ncaM de Siatt-rw.;- dv Intca. 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetive 
viabilizar recursos financeiros para a instalação da .'.ssociaçâc õe Pro 
teçâo à Maternidade e a Infância de Goianlra-GO . com o oc 
letivo de ampliar e melhorar a açao e o desenvolvimento assistenc:al. 
que a mesma vem prestando junto aos menores carentes e a população de 
baixa renda em geral. 

JUSTIFTCACgn 

viabiltr.. - ente EMKNDA- ''ue ora aubmetemos. tem por objetivo 
Sociaia do Mor?r?0f f'1rc" para " "enotencSo dao Entidades 
ã o dã-írv Y P 0' CO!° ° d» ampliar e melhorar a aeào 
carentes da ao=i"pència aoclal Junto aos menores carentes e a popuiacío em geral, concentradas na periferia. 

j   1.2 ——7 

r 12/92 , CN j 1 0 
EMENDA 

±2—OOOAA—3 

L 
EMENDA 

Deputado Ricardo Heráclio PE PFL 
larloa RohTtn n T« UTO / J ufTi»ie*<*o PRN 

n«TO'guSTinateAo inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância 
de CrS 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiro») para ser 
aplicaoo na Manutenção do Núcleo de Assistência Social Treze de 
Maio em Kewlie ,itado de Pernambuco. d. Cr» 25.MS1'ôõVmntreeolnooPmnh; ^ " CN 8 '^■•tinci. 

aplicado na oanuténcão n2« LtíníS milí;ôes
ft
de cruzeiros) para ser 

Município de Curitiba? Estado do Paraná A"1"8n=l8 Rociai no 

VONTS DK CANCELAMENTO; 02.004.0483.4305.0001 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

JUSIIPICACKQ 

Implantação e 
POHTE 
Manut. D'~ ^?EI>MEHT0: 02.004.0483 - 4305. OOOl d® Sistemas de Informações. 

JURTTFTrArf[ 

Implantação 

A presente EMENDA, que ora submetemoa, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção do Núcleo de 
Assistência Social Treze de Maio em Recife, com o objetivo de 
ampliar e melhorar a ação e o desenvolvimento da assistência 
social junto aos menores carentes e a população em geral, 
concentradas na perifsris. 

vUblUtsr r«cursos0flISÜ?tiroo%arà "Ubmet*l°OB' t®m Por objet Sociais do Município, como objttívô 5. d»» Entlda 
o o deaenvolvlmcnto da aaalatanr?. plll,r e melhorar a a 
«tenta. . . popuiacEo n^if^a.""10 
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r w/9i-ci» i ni7 

menoa 

Carjoa Rolinrlo Hrtasn 
. 'wo/iumKAeAO . 

íif'ln/i-t;#' ondp couber no TL Ne». 12/92 - CN a impurtanclo 
•• Crt- OOO.OOO.OO •• '.no ml Ih-V':- r rur.vi ro.- r•ftr^ sr-r 

•« nvt-j (i.i Hrtmil •m:v Ai * mm. Kn* i l;t Jf. 'i" '-m-: i h .ihl nv 
Munlci|.-íu üo AntouinA. Eatftclo tio LetrariA. 

PONTK DK CANCKLAMKNTO: 02.004.040:1.430*0.0001 Implantaç&o e 
ManutenvÃo dtr oietemos cie Informações. 

.Ti!gTTFTf:ACKQ 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
^iabllizar recursos financeiros para a manutencio das Entidades 
Sociais do"Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a ecSo 
• o desenvolvimento da assistência social junto aos menores 
o^rentes e a população em geral, concentradas na periferia. . 

L 

r 
EMENDA 

Cwrlow Roborto Wasnw 
■ rl*TO. JUfTlMCAÇAO - 

Inclua-se ande couber no PL No 
de Cr$ 25.000.000,00 (Vmt 
aplicado na Manutenç 
MumcIpiv de Colombo 

12/92 CN n importância v t vmte e cinco milhoec de nuceiros; paru 
ScIxa: n 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483 4305 OOOl r__- . 
Manutenção de Sistemas de Informações " ímpiantaçav 

JUSTTgrr^^nf, 

A presente QIKJtDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos flnsnceiros para a manutenção das Entidade, 
Sociais do Município, com o objetivo ae ampliar e melhorar a âr!Ô 
a o deoenvolvimento da assietência social Junto aos menoíes 
carentes e a população em geral, concentradas na periferia. 

L 

CL 

— 4>OO<S0 —O *2 

12/91-CN JL 

AS —®007-<&- 

12/91-CN 

Emenda 
EMENDA 

PR) PR* Cario» Roberto ffaaae I P" I ■ Ttxro/jusnnokçAQ . 

. Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância a® Cr» 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões do cruzeiros) para ser 
JjPUcado na Manutenção nac Entidades de Assistência Social no 
vnlcipio de Araucária, Estado do Paraná. 

J?*1* Dg CANCHLAMKNTO; 02.009.0983.4305.0001 
«tanção de Sistemas de Informações. 

JHSTIFT fiACftO 

Implantação e 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/S2 - CN a importãnniA» 
de Cr» 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiro-. aplicado na Manutenção nac Entidades de Assistência ^Social nÔ 
Mtinicipio de São José dos Pinhais. Estado do Paraná. 

PORTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 * Implantação Manutenção de Sistemas de Informações. 

VI,U., * preMnto KMEHDA, que ore oubeietemoe, tem por objetivo 
Sr,;: , lz*r recureoa flnencelroe pare a m.nutencão dee Entldadee , do Município, com o objetivo de ampliar a melhorar a acio 
o,-. ^®aanvolvlmento da aBalotãncla bocIb! Junto aoa monoran nt*N a a população em geral, concentradas na periferia. 

J°STrirTr.finn 

A presente IMSiroA. que ora submetemoa, tem por objetivo 
viabilizar recurooe flnencelroe para a manutenção das Entidade* 
Soclaie do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a acÂ; 
a o desenvolvimento da aeolsténcia social Junto aos menorê. 
carsntes s s população em geral, concentradas na periferia. 
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li' - vxixy f i. —v> y. 'ml — v> </> v> y ^ 

- '"OjfO 01 i(i 
1 2/92-CN 

MENOA EMENDA 

Carlos Roharto Was^a 
. tinto. ^UfUCAÇAO - 

Incliin-e#» oniUí n>> LI. N- 
de CrS 2íi.OOO.OOO,00 (Vinte » • iik i- m: Lii 
aplicado na Manutencàn nat* Entidadec d 
Município do Plèn* Estado dd Paraná. 

*.-'N •'« inn^ i. 
:■ dt- crvt:*'-1ri.u I ;-ar - 
Arr-istência Social 

t Deputado Plnqd Fogo de Olivcirn 

0 ii!- Inn •. iul«' cn.l-ef nc V'.. N> >. 11! -' i" í'*j . ; nif n 1 •«'. . 'i 
d'- Cr$ 2!i.OOO.0t)0,00 «Vmtf c •. iiku ntiSlux-, <i» ri..v uo. ■ pn » ■ • r 
aplicado na Manutenção Ja Creche CianwaCrianvti Feli.t Ov henlx. 
Estado do Paraná.. 

Implantação e PONTE DE CANCELAMENTO: 02.004 .0403.430f). 0001 
Manutenção de Sistemas de loformnçOes. 

.TIISTT yT CACAQ 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção das Entia®°; 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a 

e o desenvolvimento da assistência sociaJ Junto aos m 
carentes e a população em geral, concentradas na periferia. 

FONTE DF CANCELAMENTO: OL. 004.0433.430:.. 0001 
Manutenção de òistenuia dt- InlormAçoeu. 

1 mTvliintaçhf« 

■TllSTT FI CACKQ 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por oV>jetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Creche 
Criança Feliz de Fênix, com o objetivo de ampliar e melhorar a 
ação e o desenvolvimento assioteacial que a mesma vem prestando 
Junto aos menores carentes e a população de baixa renda em geral. 

1.S2 ±2 —QOOT'-'» — 

m 12/92-CN i I O' n. 

EMENDA EMENDA 

CARLOS ROBERTO MASSA PR PRN Deputado Pinga Fogo de OLivaira | | PRN 
. mxro/MmncAÇAO • 

Inclu,-Be onde couber no PL No. 12/92 - CN a íxpo 
de Cr* 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhSes de cruoeiros) para 
aplicado na Manutençfio nas Entidades de Asaiaténcte - 
Município de Plraquara.Estado do Paraná. 

fOKTS DE CANCELAMENTO: 02. OOá. 0483. «05.0001 
ManutencSo de Siatemea de Xnformaoôea. 

.T1IBTT PT CACAQ 

- Inplantaoáo 

A presente EMENDA, <iuo ora eubmetenos. tem por objetivo 
vlabillsar recursos flnanoalros para a manutencio das Entidades 
Soolaia do Município, com o objetivo de- ampliar e melhorar a acáo 
• o desenvolvimento da asslaténola aoolal Junto aos menores 
cerentaa s a populseSo em leral. concentradas na periferia. 

"txro/èurnncAçAo . 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importàncie do Cr$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 
aplicado na Manutenção da Asssociação de Pais e Amigos doo 
Excepcionais de Jardim Alegre, Estado do Paraná. 

FONTE DE CANCELAMENTO; 02.004.0483.4305.0001 - 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

Implantação 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente BMENDA, que ora submetamos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Associação de 
Psla s Amigos dos Excepcionais de Jardim Alegre, com o objetivo de 
ampliar e melhorar a ação e o desenvolvimento aseistencial que e 
mesma vem prestando Junto aos menores carentes e a população de 
baixa renda em geral. 
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JLfií——S2 

M ui mumm 
12/92-CN 

^enoa 

— DEPUTADO PAtn.O Hr-SLANDER 
. TlXTO^l.tTl»ie*ÇAO . 

Inclu«-se onde couber no PL No 12/92 - CN a importân 
•'ia de CRS 15.000.000,00 (Quinze milhões de cruzeiros) para ser aplica 
^ na manutenção da Comunidade Escolar COMUMVIVER de Belo Horizonte/MG 
'u® presta assistência psicopedagóçica Às crianças, adolecentes e adul^ 
■0a excepcionais. 

'"•T* DK CANCELAMENTO: 02.004.0413.4309■ 0001 - Iinpl»nt«çao a Hanuten 
d« Sistema, de Informações. 

a.fi.s.x.i.c.i.s.A.s.s.s 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por ohietlvo 
''•Olllsar recursos financeiros para a manutenção da Comunidade Esco 
'*r ComumviveR de Belo Horizonte/MG, com o objetivo de ampliar e melho 
rtr • sçao e o desenvolvimento asslstencial que a mesma vem prestando 
í«nti 0 aos excepcionais carentes em qeral. 

01 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO IIESt.ANnvn 
- A»»t*C3 - 

PT3  
:t»T0.;LT-»irAÇAO - 

Inclua-se onde couber no PL N® 12/92 - CN a importância 
de CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cincq milhões de cru?eiros) para ser a 
plicado na manutençdo do Asilo £ÃO VICENTE DE PAULA, LAMDARI - MG. 

FOWTIÍ DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação 
çio de Sistemas de Informações. 

e Manuten 

í.S.S.I.J.f.l.S.i.S.S.o 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção do Asilo SÃO VICENTE 

DE PAULA, LAMBARI - MG , com o objetivo de ampliar e me 
lhorar a açlo a o desenvolvimento assistencial que o mesmo vem pestan 
do junto às pessoas carentes e a população de baixa renda em geral. 

± 2 —««•7A—1 

12/92-CN 

^ENDA 
—————— M/TO» — 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 

lnclua-se onde couber no PL Ne 12/92 - CN a iaportincia 

Mi, 
39.000.000,00 (Vinte e cinco milhões d« cruislros) psre ssr a c*do na HsnutsnçAo da Crschs TEREZA SALDANHA, BORDA DA MATA - MG. 

Mo 
D« CANCELAMENTOt 02.004.0403.4309.0001 - ImplsntsçAo e Msnutsn 

i1* Sistsmsa da Informeçoee. 

iI.B.S.I.l.C.l.S.a.S.Í.9 

♦ll A presente EMENDA, que ora-submetemos, tem por objetivo 
recursos financeiros para a manutenção da Creche TEREZA 

8CR0A DA MATA - HG » co® 0 objetivo de ampliar e 
«Ha 

r*c • açlo e o desenvolvimento assistencisl que a mesma vem pres 
junto ao menorês carentes s a população de baixa renda em geral. 

>0070—7" 

I I 01 -.01 I 
r 12/92-CN 

EMENDA 

nppflTAOO PAULO HESLANDER í MG I 
• '«NT-CD - 

PTB 
. -fXTO/JLÍTTWCAÇAo . 

Inclua-se onde couber no PL N« 12/92 - CN 
de CR8 15.000.000,00 ( Quinze milhões de cruzeiros ) 
plicado na Manutenção da Associação de Paia e Amigos dos 
ds LAMBARI - MG. 

a importância 
para ser j 
Excepcionai] 

fOffft DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e 
çao de Sistemas de Informações. 

2.S.3.X.l.C.l.S.ft.S.i.S 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetiv 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Associação d 
pais e Amigos dos Excepcionais de LAMBARI - MG # com o o 
jetivo de ampliar e melhorar a açlo e o desenvolvimento assistência 
que a mesma vem prestando junto aos menores carentes e a população d 
baixa renda em geral. 
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1)1 01 

ENOA 

pppMTryoO PACT-O f.ANDFn 

InclJ«i-se onde couber no PI. N® L2/')2 - CN a importância 
e CR$ 15.000.000,00 ( Ouinz-o nuU.Oos do cruzeiros ) para ser a 
1 içado na ManutengAo da Associação de Pais e Amiqos dos Excepcionais 
e ROM DESPACHO / MC. 

ONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
:ae de Sistemas de Informações. 

i.S.S.I.I.E.Í.S.S.S.5.2 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da AssociaçHo <1« 
>ais e Amigos dos Excepcionais de BOM DESPACHO / MG , cora o ob 
jetivo de ampliar e melhorar a açáo e o desenvolvimento assistencial 
jue a mesma vem prestando junto aos menores carentes e a população de 
saixa renda em geral. 

rz 12/92-CN I 01 -f01 

^ENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER (" MG 
rtxrojjun*KAÇÁa • 

Inclua-se onde couber no PL N® 12/92 - CN a importância 
de CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhOes de cruzeiros) para ser a 
pliçado na Manutenção da Creche JOEFFE QUEIROZ de BOM DESPACHO / MG. 

PONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação • Manuten 
çao de Sistemas de Informaçdea. 

A presente EMENDA, que ora subraetemoa, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Creche JOEPPE • 
QUCÍROZ de BOM DESPACHO / MG , com o objetivo de ampliar e 
melhorar a açEo e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem pres 
tando junto ao menores carentes e a população de baixa renda em geral. 

i. 2 —JL " 

__ .tOMM ———1 
m M I 

EMENDA 

DE PUTA DD PAUI.^ IM::-Í.AND!P 

Inclua-se onde couber no PI, nv !2/0.: - o:.* a imtx>rtinci"1! 
de CRS 25.000.000,00 (Vinte o cinco milhOor, de cruzeiros. r>ara ser 
plicado na Manutenção da Creche 7UMA COUTO de P' 'UííTaci!0 / MG. 

fonte de CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
çâo de Sistemas de Informações. 

í-y-s.i.i.r.í.ç.ô.ç.Ã^ 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Creche zuma 
COUTO de BOM DESPACHO / MG , com o objetivo de ampliar « 
melhorar a açío e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem pre» 
tando junto ao menores carentes e a população de baixa renda em geral- 

± 2 — 00<»02- 

cz 12/92-CN 01 -cOl n 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
— fAmrms - 

PTB 
- -TWTo. jcmweAçAo - 

Inclu«-,e onde couber no PL Na 12/92 - CN a mportine" 
de CR» 25.000.000,00 IVinte e cinco milhOes de cruzeiros! para aer ! 
plicado na Manutenção da Creche MARIA AUXILIADORA I de BOM DESPACHO/* 

1 

«"TE D* CAMCELAMEMTOí 02.004.0483. «05.0001 - Impl.nteçto e Manut» 
çâo da Sistemas da Informações. 

A prasanta EMENDA, que ora submetemos, tem por objativ0 

vlabUlaar recuraoa financeiro, pare a manutenção da Crecne MARIA AU- 
XILIADORA I de BOM DESPACHO /MG , com o objetivo de ampliar • 
melhorar a açao e o de.envolvlmento a.ai.tencral que a mesma vem pr«i 
tando junto ao menoree carente. • a população de baixa renda em gef.l- 
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12 ——3 ^ 

r 12/92-CN 
emendà 

c DEPUTADO PAULO H^SLANDER 

^ Inclua-s« onde couber no PL N» 12/92 - CM a importância 
® CR5 25,000.000,00 (Vinte e cinco milhões de crureiros) para ser a 

ficado na Manutenção da Creche MAUIA AUXILIADORA II de bom DESPACHO/ 

Dí CANCELAMENTO: 02.004.0483.<305. 0001 - ImplantaçAo e Manuten 
de Sietemaa de InformaçOe». 

J-U.S.T.I.C.l.í.d.S.fi.S 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
iiar recursos financeiros para a manutenção da Creche MARIA AU- 

••IhAD0RA de B0M DESPACH0 / MG ' ccm 0 ot,jetivo de ampliar e rar • «Ç«o e o desenvolvimento asaistencial que a mesma vem pres 0 junto ao menores carentes e a população de baixa renda em geral. 

12/92-CN JL 31 „ 01 
EMENDA 

DEPUTADO PAULO MFSraumrü 
■ r*<Te. ji,fT:8ioç*fl . 

Inclua-ne onda couber no PL no 12/92 r«i 
da CP, 25.000.000.00 (Vinta a cinco milhda, de crutairos, 
plicado na manutenção do Asilo sío JOSÉ da BOM despacho / mg. 

PONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483 43ns nnm r , 4305.0001 - Implantação e Manuter 
çâo de Sistemas de Informações. 

J-S.S.I.Í.E.I.S.S.S.S.0 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por obi.tlvo 
viabilitar recursos financeiros para a manutenção do Asilo 3A0 

JOSÉ de BOM DESPACHO / MG , com o objetivo de ampliar e me 
lhorar a açio e o desenvolvimento assistenclai que o mesmo vem pastan 
do junto às pessoas carentes e a população de baixa renda em ^eral. ~ 

±2—oeosâ—o 
± 2 — OOOO-» — JL 

cr 12/92-CN J 1 01, ,n 

——————— AUtOU ————— 
DEPUTADO PAULO HESLANDER 

. rMTa/2v.«nrcAÇAO - 

^ Inclua-se onde couber no PL No 12/92 - CN a importância 
C*' 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões da cruieiroal para ser a 

na manutenção do A.ilo LAR DDS VELHINHOS, BARAO DE COCAIS - MG. 

Wo da 
DR CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação • Manuten 
Sistema» de Informações. 

Í.S.S.I.I.I.I.S.fi.S.5.9 

A praaante EMENDA, que ora submatemoa, tam por objetivo lll"r recursos ftnancairoa para a manutançao do Aailo bAR 003 

BARXO DE COCAIS - MG 
nianuuwaty ——  
com o objetiyfl de ampliar e me nus, BARAo DE COCAIS - MG . cora o    

• «Ç«o e o deeenvolvimento assUtencUl que o mesmo ve« pestan 
Unto peeaoa» carentes e a popuiaçâo de baixa renda e« geral. 

r: 12/92-CN 01 n»01 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
. TtXTO/JL*nPlCAÇAO . 

inclua-se onde couber no PL NR 12/92 - CN a importincU 
de CPS 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para .ar a 
pl içado na manutenção da Creche SANTA CASA MENINO JESUS de BOM DES-~ 
PACHO / MC. 

POUTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
çâo de Sistemas de InformaçOea. 

Implantação a Manuten 

A praaante EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabllliar recursos financeiros para a instalação da Creche SANTA CA- 
SA MENINO JESUS de BOM DESPACHO / MG , com o objetivo de ampliar e 
melhorar a açío a o desenvolvimento assistenclai qua a mesma vem prea 
tando junto aq menores carantaa e a população de baixa renda em geral" 
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±2 ——7 

I2/92-CN 

1.2 —OOOVT" —3 

?01 

IDA 

'V.r.ATPri? PT» 

:m r.il'- no . r, •: - CIJ a imporrância 
CR 5 25.000.000,00 (Vinto o cinco milhões de cr-.izei ros j para ser a 
cado na Manutenção da Creche BEM-MF.-QUKR de TRÊS PONTAS / MG. 

TE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
de Sistemas de Informações. 

í.B.S.I.J.E.I.Ç.Í.S.5.2 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
kbilizar recursos financeiros para a manutenção da Creche BEM-ME- 
lER de TRÊS PONTAS / MG , com o objetivo de ampliar e 
Lhorar a açío e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem pres 
r>do junto ao menores carentes e a população de haixa renda em geral. 

- '•ojrro s« u: • 
i2^?-rN 01 01 

EMENDA 

I I OPT^ATO r\"Lo i;FST.A\pr.R 

Inclua-se onde couber no PL N'? IJ/'»: . CN a importância 
de CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhOes de cruzeiros) para ser a 
plicado na Manutenção do Centro de Promoção Humana CONVIVÊNCIA DO IDO- 
SO - CCI do TRÊS PONTAS / MG 

fonte de CANCELAMENTO: 02.004.0483.«305.0001 - Impiantaçio e Manuten 
çlo de Sistemas de Informações. 

Í.S.S.I.I.E.I.Ç.5.Í.Í.2 

A presente tnzmA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção do Centro de Promo 
çao Humana ocwiv&CIA DO IDOSO de TP& KNI6443 , com o objetivo de ampliar 
e melhorar a açao e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem 
prestando junto aos menores carentes e a população de baixa renda em 
geral. 

12—O00VA—S 
12 ——i 

[~ 12/92-CN 

I0A 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 

01 ofOl 

Inclua-se onde couber no PL Ne 12/92 - CN a importância 
CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a 
cado na manutenção do Asilo SAO VICENTE DE PAULA de TRÊS PONTAS / HC 

r 12/92-CN I 01 .«01 ' 

EMENDA 
—    

DEPUTADO PAULO HESLANDER I * 
Ft*TO.'.iLrnfscAC-0 . 

Inclua-se onde couber no PL Ne 12/92 - CN a importância 
de CRS 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a 
plicado na Manutenção da Creche SEMPRE VIVA de TRÊS PONTAS / MG. 

m DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
i de Sistemas de Informações. 

LS.i.I.l.M.S.&.S.S.S 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
ibllizar recursos financeiros para a manutenção do Asilo SAO VICENTE 
PAULA de TRÊS PONTAS / MG # com o objetivcuU ampliar e me 
»rar a ação e o desenvolvimento assistencial que o mesmo vem pestan 
junto 4s pessoas carentes e a população de baixa renda em geral. 

PONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
ção de Sistemas de Informações. 

LB.i.z.i.r.i.s.a.s.s.v 

A pr.i.nt. EMENDA, qu. or-a »ubm.temoi, tem por objetive 
viabilizar raeuraos finencalroa pera a manutenção da Cracha SEMPRE VI- 
VA da TAts PONTAS / MG , com o objaílvo da ampliar • 
melhorar a açao a o daaanvolvlmanto aaaiatanclal que a meama vem pr»í 
tando Junto ae manoraa carantaa a a populaçlo da baixa renda am geral' 
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i. - o i o i - r, 

■ -"Ojno st U, •aUM(>0 _ 
12^2-CN 

r—^—_ 

"■•'HA _____ 
01 -.01 I rr: 

EMENDA 
i/92-CN IQI2 

•fi'0. .^r-rtr»CA3 - 

d» r»,    no rr. Mv U>/..: . •- «s 25.000.000 00 (Vim,. „ "oportancia 
Plit-,^ """.00 (Vim., n cmco milhflns de cruzeiros) e»r, " 0.1 MmutencJo d.i i-rerh,. omor pfri-eito de TRír. tontas / Hcer ~ 

a.í.s.i.i.r.j.s.A.s.s.ff 

vlabin,. A prescnte emenda, que ora submetemos, tem por ob-letivo 
Atiro de

r ZT*"* financeiros P"" " manutenção da Creche amor per- 
°,elhorT a ac.3 P0N?S / MG . com o objetivo de ampliar e 
'""«o 1unre Ç desenvolvimento assistenciai que a mesma vem pres ao menores carentes e a população de baixa renda em geral" 

PFPMTAPO P«„,.n nee...,^,, 

" ' Caca 
Inclut^e onj.. t.ÍVSl,M , 

do CR-^ 15.000.000,00 ( Quin/.- mil' n • 1. 1.. - ■ aj ^ i mpi > 11 ..j; 
plicado na Manutençdo da Associaçao^de Pai' * Par" -• 
"" PTr"'J""~" — Pa-' e Aa^^os dos Excepcie, cio PIRAMGUÇH , MG. 

PONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483 4305 
çao de Sistemas de Informações. ' 305"0001 " ImPlantaçjio e Manu 

í*"5*"j-"í=í.5.S.}.o 

A presente EMENDA, qu, ora ...k» . 
viabilizar recursos financeiros para a m. ' ''m03' Ce',' por ob3eri 
Pais e Amigos dos Excepcionais de PXRANOUçc^ A"OCÍ'ÇSO 

letivo de ampliar e melhorar a açAo e o des.nvolvimen-o 
<iue a mesma vem prestando junto aos menores carente, asal««nci 
baixa renda em geral. s e a população . 

±2 — 00 ±OO —7 

±2--001< 

^HNOa 

Cr 

Cl 12/92-CN I 1 01 ^01 

DEPUTADO PAULO RESLANDER 
- rtxTa-jksnncAÇAo . 

PU. 
! CR$ 

rado 

Inclua-se onde couber no PL N» 12/92 - CN a importância 
5.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 
na tlanutençao da Crache PEDACINHO DO CÉU de TRÊS PONTAS / MG. 

^ DE Çlo v-AWCEIaA'ffiNTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação S*«temas de Informações. • Manuten 

VitbUiX4 
A Presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 

^ de r#CUr>OB '^nanceiros pars a manutenção da Creche PEDACINHO TR^S pONTAS / MG , cora o objetivo de ampliar e 
t,r>do jUnt 

açaro * 0 d^aenvolvlmento asaiatencial que a mesma vem prea 
âo m*nores carentts e a população de baixa renda «m geral. 

2 — 3 

. 12/92-CN jgi gt 01 
EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
— Tt*To/jv,mrvc*çjLo . 

Inclua-se onde couber no PL No 12/92 rw 
de CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cru ' * ÍmpÔrtância 

plicado na manutenção do Asilo LAR SANTO ASTÕNJO^RtMLuçÚ"/ h" ' 

rOHTE DE CANCELAMENTO! 02.004.0483.4305.oboi . r , 
çâo da Sistemas de Informações. mp ant:a-Ao • 

il.s.8.1.í.r.í.s.ô,s.5.s 

A presente oienda, que ora aubm_— 
viabilizar recursos financeiros para a manut > POr 0b'e 

ANTÔNIO de PIRANGUÇU / MG com" h^ ^ 
lhorar a ação e o d.aenvolvimento assistenciai qÚ^9" ^ a'"PUar ® 
do junto â. pessoa, car.nt.a a . Wl.ç.0t

1J::;—.:^ 
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• —*>*>1.03—1, 
1 " 

j ± 2 — 00 1. OS —O 
i ! 

| lOjtTO Of Ui *v—, . . - '1 
12/'»2-c'N ! | 01 ,.01 1 i r Dioi i 

DA EMENDA 

L '.PUTADO PAULO HESLANDER Í MC 1 PTB i DtPOTAOO PAULO HESLANDER 1 MG ! P-B 
  —  K'0-..í* ••C»C40         

Inclua-se onde couber no nL N® 12/93 - CN a impcrrincia 
CRS 25.000.000,00 (Vinte o cinco millves de cruzeiros» par.i ser a 
cado na instalação da Crecno Municipa de PIRANOUÇU / MG. 

0 Inclua-se onde couber no PL N*' 12/02 - CN a importância 
de CR$ 15.000.000,00 ( J.-.m/o milhões do cruzeiros ) para ser a 
plicado na Manutenção da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de BORDA DA MATA - MG. 

1 
i 

TE DE CANCELAMENTO: 02 .004-J)48 3. 4 305.0001 - Implantação e Manuten 
de Sistemas de Informações. 

1 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
çao de Sistemas de Informações. 

Í.U.S.X.I.E.I.S.4.S.5.8 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por. objetivo 
bilizar recursos financeiros para a instalação da Creche Municipal 

PIRANGUÇU / MG , com o objetivo de ampliar e 
horar a ação e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem pres 
do junto ao menores carentes e a população de baixa renda em geral. 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de BORDA DA MATA - MG , com o ob 
jetivo de ampliar e melhorar a ação e o desenvolvimento assistencial 
que a mesma vem prestando junto aos menores carentes e a população de 
baixa renda em geral. 

! 1 01 -«Cl I 

IDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
■ -tXTQ.',_rf.»>CACXO . 

Inclua-se onde couber no PL N« 12/92 - CN a.importância 
CRS 25.000.0UÜ,0^ tVinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a 

içado na Manutençlo da Creche SANTA CLARA, LAM3ARI - MG- 

MTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Impiantaçto e Manuten 
o de Sistemas de ZníormaçOes. 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
abilixar recursos financeiros para a manutenção da Creche SANTA 
ARA , LAMBARI - MG ' com 0 objetivo de ampliar e 
lhorar a açao e o desenvolvimento aasistencial que a mesma vem pres 
ndo junto ao menores carentes e a população de baixa renda em geral. 

12/92-CN 01 ^ 01 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
■ ^WTO/JI-ITIUCAÇAa - 

Inclua-se onde couber no PL No 12/92 - CN a importânci» 
de CRS 15.OCO.000,00 ( Quinze milhões de cruzeiros ) para ser £ 
plicado na instalaçAo da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de JORDÂNIA / MG. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
çao de Sistemas de Informações. 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a instalação da^Assoeiação 
Pais e Amigos dos Excepcionais de JORDÂNIA / MG , com o ob 
jetivo de ampliar e.melhorar a ação e o desenvolvimento assistenci*^ 
que a mesma vem prestando junto aos menores carentes e a população 
baixa renda em geral. 

â» 
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r 

«ENQA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
■tiro .v,r «".*co 

Inclu«-se onde couber no PT. No 12/92 - CS <> importância 
"•s 25.000.000,00 (Vinte milhOoa do cru.teiros») para r.er a 

Pecado na instalação do Asilo Municipal dc JORDÂNIA / MG 

fONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
de Sistemas de Informações. 

i.a.§.I.Í.E.i.£.5.S.5.9 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
recursos financeiros para a instalaçío do Asilo Municipal 

^ JORDÂNIA / MG , com d objetivo de ampliar e me 
0r*r a ação e o desenvolvimento assistencial que o mesmo vem pestan ^ c u ueaciivuAV i ÍIIC ii i_i_i assASbviiwAXA - 

3unto Âs pessoas carentes e a população de baixa renda em geral. 

1 HTTor 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 

Inclua-se onde couber no PL N» 12/92 - CN a importância 
de CBS 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões dc cruzeiros) para ser a 
plicado na Manutenção da Creche ELISA PINHEIRO do JORDÂNIA / MG. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.048 3.4305.0001 - Implantação e Manuten 
çâo de Sistemas de Informações. 

J.y.S.T.I.E.I.C.ft.S.*.? 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
iabilii«r recursos financeiros para a manutenção da Creche ELISA PI^ 

NHEIRO de JORDÂNIA / MG , com o objetivo de ampliar e 
lhorar a açSo c o desenvolvimento assistencial que a mesma vem pres 

tando junto ao menores carentes e a população de baixa renda em geral. 

± S2 — OOJ-OO — 2 

cr 12/92-CN 01 01 

>± ± O — -"» 

r 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
. MJTM 

DEPUTADO PAULO HESLANDER , -pMG . "lXTO. Ll,m»>CAÇAO ■ 

PU, 

Tt*TO.Jv.»Tl»ICA<AB ——  

Inclua-se onde couber no PL No 12/92 CN 
^ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeir0" 

na Manutenção .da Creche PADRE LUI2 

importância 
ser a 

SANDRINE de JORDÂNIA / MG. 

^8 
Mo CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação • Manuten 

Sistemas da Informações. 

Inclua-se onde couber no PL N» 12/92 - CN a importância 
da CRS 25.000.000.00 (Vinte e cinco milhões de crurelrosl para ser 
plicado na Manutenção da Creche BEM-ME-QUER de JORdAnia / MG. 

"Uhi, A presente EMENDA, que ora subrMtamos, tem por^o^ 
UjIr 

lt*r '«curaoa tlnancelroa para a manutenção da r , 
^»DRINE de JORDÂNIA / MG . «m o 
•r A açao e o desenvolvimento assistencial que 

■'ínto *o menores carentes : . população d. h.ua renda em ,.r.l. 

POUTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e 
çlo de Sistemas de Informações. 

d.B.8.T.2.C.X.C.ft.S.fi.y 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabili**? recureoe financeiros para s manutenção da Creche BEM-ME-QUEI 
de JORDÂNIA / MG ' com 0 objetivo de ampliar e 
melhorar a aç«o e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem pres 
tando junto ao menores carentes e s população de baixa renda em qerelT 



1230 Quinta-feira 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Julho de 1992 

1 1. 1. 1. - U 

r 12/92-CN Gi a 
MENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDES 
> rvrrv.-.„trw<cjLC*a ■ 

Inclua-se onde couber no PL Nfl 12/92 - CN a importância 
de CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a 
pliçado na instalaçlo do Centro de Promoção Humana de JORDÂNIA / MG. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
çao de Sistemas de Informações. 

^"^■SaTala?alaSaa>aÇa5a2 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a instalação do Centro de Promo 
çao Humana de JORDÂNIA / MG , com o objetivo de ampliar 
e melhorar a açao e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem 
prestando junto aos menores carentes e a população de baixa renda em 
9eral. 

L 
± 2 —oo a. a. 3—- v 

Cl 12/92-CN oi -fOL 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
  »««TtC3 . 

PTB 
. r» *TO.' J u ç*0 . 

Inclua-se onde couber no PL No 12/92 - CN a importância 
de CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 3 
plicado na insta.laçao da Creche Municipal de ALBERTINA / MG. 

PONTE DS CANCELAMENTO: 02.004.0483.4 305.0001 - Implantação e Manutefl 
çlo de Sistemas de Informações. 

iI.fi.S.T.I.Í.I.S.6.2.5.2 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetiv0 ] 
viabilizar recursos financeiros para a instalação da Creche Municip*1 

de ALBERTINA / MG , com o objetivo de ampliar * 
melhorar a açío e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem Pte* 
tando junto ao menores carentes e a população de baixa renda em geral- 

L 
12—i 

12/92-CN I I 01 ■ 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER I - MG i 

Inclua-ae onde couber no PL N» 12/92 - CN a importância 
de CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser s 
plicado na instalaçflo do Asilo Municipal de ALBERTINA / MG. 

PONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
çlo da Sistemas de Informações. 

Implantação e Manuten 

A presente EMENDA, que ora submetamos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a instalação do Aallo Municipal 
de ALBERTINA / MG , com o objetivo de ampliar e me 
lhorar a açio e o desenvolvimento assistencial que o mesmo vem pestan 
do junto às pessoas carentes e a população de baixa renda em geral. 

±2 —OOi ±--8 — 3 

12/92-CN 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER PTB _ 
rixm-.ib*Tl*CA«A0 . 

Inclua-se onde couber no PL Na 12/92 - CN a impor rânci* 
de CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser ' 
plicado na instalaçlo do Centro de Promoção Humana de ALBERTINA / 

WT* de CAMCELAMEirrO: 02.004.04S).430S.0001 - Impl.ntaçao • Man""*1 

Ç«o da Sist.nas d. IníormaçO.». 

i-B.a.I.í.t.J.S.l.í.í.2 

A praaanta EMENDA, qua ora-submetamos, tem por objeC^ 
viabilizar recursos financeiros pars a instalação do Centro de proffí 
çío Humana da ALBERTINA / MG , com o objetivo de ampl1" 
• melhorar a açBo e- o desenvolvimento assistencial que a mesma Vt1 

Pr,*tando Junto aos menores carentes a a população de baixa renda *' 
geral. 
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! —««i 1.S —s 

L_ 

.22 — 49O 1. ±7 — 1- 

12/92-CN cz. 

:Wenoa 
EMENDA 

- MITO* 
_ DEPUTADO PAULO ÜEST.ANDER 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 

Inclu.-». onde coub» no PL N® 12/« - CN . Importânci. 
"■t «S 15.000.000,00 ( Qulnz* ni'hOes d. cruzeiro® ) per. ser e 
PUcedo ne instelaçao de P.saocieçao de Peie e Amidos dos Excepcionei» 
** M.BERTINA / MG. 

I 

í«lirO/,;i<m*CAÇAO - 
Inclua-8e onde couber na PL Na 12/92 - CN a importância 

de CR9 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a 
plicado na instalação da Associação de Proteção à Maternidade e a Infân 
cia de -ALBERTINA/MG. 

^ OE CANCELAMENTO: 02.004.0«3.«05.0001 - Implent.çlo e Menuten 
Çeo d, Sistemes de Informeçôe». 

J.S.S.X.I.M-S"-5-5" 

"'•blll. 
A presente EMENDA, que ore subiseteMO., te* por objetivo . - 1 - ~ m ^ Am A m mnf i »f.tn n UL C3C11 UC CfUjnvrs, -q  

recursos financeiros para a instalação da Associação de 
411 • Araigos dos Excepcionais de ALBERTINA / MG , cora 0 0_ 

letlv« . - - « a..envolvimento essistenciel vivo de emplier e melhorer e »Ç«o « ° desenvolvi 
qu, -     • ■ «e ampliar e melhorar a açao e o 

• «esm. vem prestendo Junto eos menores «rente. . . populeq.o de 
renda em geral. 

L 
±2 — ® 49 X ± — < 

Q 1P/P2-CN ][Z 

-°PPU-Aryi 
i M/TO*    

PAULO HESLANDER 
. TfKTO/IUfWCAC^O ■ 

d. ^ Inclua-se onde couber no PL N» 12/92 - CN . importincl. 
i 5-000.000,00 (Cinco milhões de cruzeiro») P»" »" ep ca o •belaçjo di i Guarda Mirim de ALBERTINA / MG. 

^ DR nnol . rrap1 antaçio e Manutcn ^"CELAMEarrO: 02.004.0483.4305.0001 "P 
Si«temas de InforraaçOes. 

a.a.s.;.i.M.c.».s-S.9 

(l A presente EMENDA, que ora ,ubm*"'W*' ^ de 
Z- "curso. Mn.nc.iro. per. . in.t.l.q.c d. =b«d « ' » 

/ mg , com o objetivo d. emplier . melhorer . 
1° ""«nvolvlmento ...i.t.nct.l que • P"®"""» íun" -•■•wivimwnco assiBcencASA - nof«« carentes e a população de,baixa renda ara 

PONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
çao de Sistemas de Informações. 

t 
i 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetive; 
viabili*«r recursos financeiros para a instalação da Associação de Pro 
teçio » Maternidade e a Infância de ALBERTINA / MG 
jetivo de ampliar e melhorar a açBo e o desenvolvimei 
que a mesma vem prestando Junto aos menores carentes 
baixa renda em geral. 

, com o obl -i assistencialj 
população dei 

3L2 —«OdL XQ- 

12/92-CN 

emenda 

nrPII-ADO °»"LG HESLANDER I MG I 
.-txTO/âv.innCA* 

Inclua-se onde couber no PL Nfl 12/92 - CN 
, 000.000,00 (Cinco milhfles de cruzeiros) para ser 

manutenção da Guarda Mirim de UMBURATIBA / MG. 

a importância 
aplicado na 

DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
g.o d. Si.te". de InformaçOes. 

Implantação « Manutei 

j.u.a.T.i.c.i.s.ft.c.S.9 

'k presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetiv 
vlabUlzat tecutsoa financeiro» para a mabutençâo da Guarda Mirim d ^ ^ , com o objetivo de ampliar e melhorar a 
UKBl3R*"d„env0lvtment0 assistencial que a mesma vem "prestando 
lol menoree carantee. e • população d. baixa renda em geral. 

junt 
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L_ 
— 1. — t 

12/92-CN 01 -T 01 

•MENDA 

DEPUTADO PA'Jt.Q HSSLANDER I MG I 
. r««Ta-A.rvie*6âs ■ 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
çao de Sistemas de Informações. 

Implantaçío e Manuten 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a instalação da Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de UMBURATIBA / MG • co^, 0 0*í 
jetivode ampliar e.melhorar a açio e o desenvolvimento assistencial 
que a mesma vem prestando junto aos menores carentes e a população de 
baixa renda em geral. 

±2 —o 

d 01 nfOl 12/92-CN 

EMENDA 

Inclua-se onde couber no PL Nfl 12/92 - CN a importância | 
de CB5 15.000.000,00 ( Quinze milhões de cruzeiros ) para ser a! 
plicado na instalação da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais' 
de UMBURATIBA /MG. 

I 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 

lnclua-se onde couber no PL N® 12/92 - CN a importânci' 
de CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser i 
plicado na instalação da Creche Municipal de UMBURATIBA / MG. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação c Manut«í 
Ç8o de Sistemas de Informações. 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetl*" 
viabilizar recursos financeiros para a instalação da Creche Munici' 
pai de UMBURATIBA / MG , com o objetivo de ampllaf 
melhorar a açlo e o desenvolvimento assistencial que a mesma ve» pr«í 
tando junto ao menores carentes e a população de baixa renda em ge**1' 

L 

12/92-CN I I 01 01 1 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
1 Tl*TO/JC*n»«CKAO           

Inclua-se onde couber no PL Ne 12/92 - CN a importância 
de CR8 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a 
plicado na instalação do Asilo Municipal de UMBURATIBA / MG. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
çto de Sistemas de Informações. 

Implantação e Manuten 

M.8.1.1.C.I.S.d.S.S.S 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a instaiaçAo do Asilo Municipal 
de UMBURATIBA /MG , com o objetivo de ampliar e me 
lhorar a ação e o desenvolvimento assistencial que o mesmo vem pestan 
do junto às pessoas carentes e a população de baixa renda em geral. 

12/92-CN 
--l 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER MG I PTB_ 
Turo/.fl.iTtncA«ia - 

Inclua-se onde couber no PL Nb 12/92 - CN a iinportAoCÍ* 
de CRS 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para *er £ 
plicado na manutenção do Asilo SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULA de NA' 

OA rt / MG. 

ronz DE CANCELAMENTO: 02.004. 0<S]. 4105.0001 - Jmplanteçio e 
çlo de Sistemas de Informações. 

U.S.X.U.I.S.&.S.S.S 

|C«2 

^0 
A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por ob-etg 

viabilizar recursos financeiros para a manutenção do Asilo SOCIE0* ^ 
SXO VICENTE DE PAULA de MARIA DA FÉ/MS , com o objetivq.de ampli«r e . ^ 
lhorar a ação e o dasenvolvimento assistencial que o mesmo vem P€íC ^ 
do junto às pessoas carentes e a população de baixa renda em g^»1* 
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•r* — •" O1» —fi 

I2/92-CN 01 01 

emenda 

cr DEPUTADO PAULO HESLANDER I HG I 
• rt*TO/jurnp»CAÇÀo . 

^ Inclua-se onde.couber no PL No 12/92 - CN a importância 
23.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a 

Pecado na Manutençlo da Creche Municipal MUNDO MÁGICO de MARIA DA 
n MG. 

DE CANCELAMENTOS 02.004.0483.4305.0001 - Implantação c 
0 Sistemas de Informações. 

a.y.9.z.x.t.i.£.6.ç.fi.g 

A Pr*#«nte EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
^NDq 2ar rCCurso* financeiros para a manutenção da Creche Municipal ^GICO de MARIA DA FÉ / MG , com o objetivo de ampliar e 
tand 

rar a aÇ*o e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem pres 
junto ao menores carentes e a população de baixa renda em geral. 

±2—<»0±25 —2 

I i;/~9;-cn | | oi . 

EMENDA 

Deputado Pinga Fogo de Oliveira PR PRM 
. rnTe/Au«TtMe*cio - 

Inclua-»e onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância 
de Cp$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 
aplicado na Manutenção da Asssociaçio de Proteção ã Maternidade e 
a Infância de Marumbi, Eetado do Paraná. 

POHTE DK CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

JÜSTIFICACftQ 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Associação de 
Proteção â Maternidade e a Infância de Marumbi. com o objetivo de 
ampliar c melhorar a ação e o desenvolvimento assistencial que a 
ceoma vem prestando junto aos menores carentes e a população de 
baixa renda em geral. 

±2 —OOã.2^- 

I 12/92-CN I I 01 01 

■REPUTADO PAULO HESLANDER 
"EXTO/JUÍT:"CAÇAO - 

a,
ÍC'da n> Manutenção da Associação de Pais e Aisiços dos Excepcionais 

da FÉ 

Inclua-se onde couber no PL N« 12/92 - CN a importância 
* E5.ooo.000,00 ( Quinze milhOes de cruzeiros I para 

/ MG. 

Ds CANCELAMENTO: 02.004.04M.«305.0001 - Implantação e Manuten 
Sistemas de Informações, 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem P" 
lU ,*c recursos financeiros pata * manutenção da Associ 
, ' *«lqos dos Excepcionais de MARIA oy ^ / •» • -, - 
„ 0 d« ampiiar , melhorlr . sçio , o desenvolvimento 

""'ma vem prestando Junto aos menores carentes e e pop Ç 
r*nd« e® qerel. 

m.w UC LU NV««MO 
12/92-CN n. 

emenda 

Onputido Pinça E°0° da Oliveira 
. TtrroyjurnpiCAÇAO ■ 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/32 - CN a importância 
c - 25 000.000.00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 

iVITáo na Manutenção do Centro Regional Educacional da Criança 
tocepclõnal de Ivaiporã. Estado do Parani. 

mjTE DS CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantac&o 
Manutenção de Sistemas de Informaçaen. 

■UIRTTriCACRO 

A presente SMENDA. que ora submetamos, tem por objetivo 
vl.blllxer recursos flnencelroe para a manutenç&o do Centro 
Raalonel Educacional da Criança Excepcional de Ivaipori, com o 
objetivo de ampliar o melhorar a aeio e o deaenvolvloento 
aeeletanclal que a maoma vem prentando Junto nos nenoren carantes 
s a populaçio da baixa renda em geral. 
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L 

r 

±2 —001.27 — 
4* 

12/92-CN c. 12/92-CN 

MENDA EMENDA 

DEPUTADO PAULO HSSLANDER 
. rt*TO/jLrr»>C«ÇAO - 

Inclua-se onde couber no PL N« 12/92 - CN a importância 
de CR$ 15.000.000,00 ( Quinze milhOes de cruzeiros ) para ser a 
pliçado na Manutenção da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de JÀCUTINGA - MG. 

PONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
çao de Sistemas de Informações, 

J.8.S.1.Í.E.Í.V.Ô.S.Í.9 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de JACUTINGA - MG # com 0 

jetivo de ampliar e melhorar a açao e o desenvolvimento assistência. 
que a mesma vem prestando junto aos menores carentes e a popuiaçâo de 
baixa renda em gerai. 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 

01 -t ci 

PTB 

 1 . r.l 

. TXTO/JiJTmCAÇAO - 
Inclua-se.onde couber no PL N® 12/92 - CN a importânci* 

de- CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 5 
plicado na Manutenção da Creche CASA DA CRINAÇA (AJPC), JACUTINGA-MC 

PONTE DE CANCELAMENTO; 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manut«2 
çâo de Sistemas de Informações. 

j.y.s.i.z.z.i.s.ft.s.S.? 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objec 

viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Creche CASA g CRIANÇA (AJPC), JACUTINGA - MG, , com o objetivo de ampliar 
melhorar a açío e o desenvolvimento assistencial que a mesma vero Pre' 
tando junto ao menores carentes e a população de baixa renda em gef*^' 

1.2 —OOiSS-"7 

01 ^ 01 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
-fXTO/JUjTírrCAÇAO . 

Inclua-se onde couber no PL N® 12/92 - CN a importância 
de CRS 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a 
plicado na Manutenção da Creche LAR AMÉRICO DE OLIVEIRA PRADO, JACU- 
TINGA - MG. 

PONTE DE CANCELAMENTO; 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e 
çlo de Sistemas de Informações. 

4.y-§.T.I-£.I.S.Ô.S,5.2 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Creche LAR AMÉRI- 
CO DS OLIVEIRA PRADO, JACUTINGA - MG • =0» o objetivo de ampliar e 
melhorar a açfo e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem pres 
tando junto ao menores carentes e a população de baixa renda em geral. 

1.2 —001.30 —S» 

r 12/92-CN 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER I MG i 
. «««r-es - 

PTB ^ 
-trfa-.»r-"CAÇ40 . 

Inclua-se onde couber no PL N« 12/92 - CN a impor 
de CRS 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para 
plicado na manutenção do Asilo SÃO VICENTE DE PAULA, JACUTINGA ' ^ 

ine''l 

PONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - ImplantaçSo e 
Çâo de Sistemas de Informações. 

MaflU' 

Í.8.8.I.I.S.S.S.4.S.5.9 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção do Asilo S*0 V- ^ | 
DE PAULA, JACUTINGA - MG , com o ob jetiv^ de amplia e >r, 
lhorar a açlo e o desenvolvimento assistencial que o tresmo vem Pe* 

i^i 

do junto às pessoas carentes e a população de baixa renda em ger»1' 
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L 

1J/Í3-CN ■-iGr .01 
emenda 

c DEPUTADO PAULO HESLANDER I MG I 
. TtrrosjKOTVKAçÀa . 

Inclu*-(« onda coubar no Pt N» 12/92 - CN a iaportineia 
• CRJ 25.000.000,00 (Vinte a cinco miihOas da cruzairos) para ser a 

Plicado na instalaçío da Creche MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ BENTO - MG." 

éonte de CANCELAMENTO: 02.004.a«t].«305.0001 - laplantaçlo a 
'*0 Sistemas de Informações. 

Manutan 

1.12 — 00 13 3 — 3 

12/92-CN 
EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANnPB 
TmgI 

Znclua-a« onda couber no PL No 
de CR$ 15.000.000,00 ( Quinze milhões de 
plicedo na instalação da Associação de Pais • 
de SENADOR JOSÉ BENTO - MG. 

12/92 - CN a importânci 
cruzeiros ) para ser 
Amigos dos Excepcionai 

POWTK DE CANCELAMENTO: 02.004.04BJ.,305.0001 - Implantação e Manote 
çao de Sistemas de Informações. wanute 

A presente EMENDA, que ora submetamos, tem por objetivo 
Hlzar recursos financeiros para a instalação da Creche MUNICIPAL 

^senador JOSÉ BENTO - MG , com o objetivo de ampliar a 
^ ^Qrar • açío e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem pres 0 Junto ao menores carentes e a população de baixç renda em qeral. 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por obieti 
viabilizar recursos financeiros para a instalaçso da Associação ' 
Pais e Amiços dos Excepcionais de SENADOR JOSÉ BENTO - MG com o 
jetivo de ampliar e.melhorar a ação e o desenvolvimento assistenci 
que a mesma vem prestando Junto aos menores carentes e a (bopulaçio 
baixa randa cm geral. 

2I.S2 — 

cz_ 12/92-CN I | ui 01 

J 

DEPUTADO PAULO HESLANDER PTB 
. Tixro/.urnRKAçÁa - 

lnclua-sc onde couber no PL N« 12/92 - CN a importância 
Pli^ ^5.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a<l0 ne instalação do Asilo MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ BENTO - MG. 

1.2—A 

12/92-CN "l ■" 0' 
EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
• nixTa/jurnp»c*ÇAo . 

Inclua-se onde couber no PL N« 12/92 - rv . víi a importância 
de CR» 5.000.000,00 (Cinco milhões de cruzeiros) para ser aplicado na 
manutenção da Guarda Mirim de SENADOR JOSÉ BENTO - MG. 

^TE 0e CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
Si«temaa de Informações. 

i.s.Li.i.r.i.s.i.í.í.s 

n.bUl A presente EMENDA, que ora aubmetemos, tem por objetivo 
Sei^. '*r '«cursos financeiros psra a inatalaçao do Asilo MUNICIPAL DE 
lli0"t4c

R J0SÉ BENTO - MG - uo" ° objetivo da ampliar e me 
«o * *vio e O desenvolvimento assistência! que o mesmo vem pestan 

*3 Pessoas carantes a a populaçlo da baixa randa am qaral. 

PONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.04.3.4305.0001 - Imp.l.ntaçio e Manuten 
çâo d« Sistemas de InformeçOes. - 

' A presente EMENDA, que ora aubmetemos, tem por objetivo 
viabilizar racursos financeiro! para a manutençio da Guarda Mirim de 
SENADOR JOSÉ BNETO - MG , com o objetivo de ampliar e melhorar a a 

çlo . o desenvolvimento ...iat.ncial que a mesma vetTprestando juntõ 
aos manoras carentes a e populsçio de baixe renda em qeral. 
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±2 —00 3L3S- ^2 — 00^.37' 

r 12/92-Cíl 01 01 ri 
•«ejffTQ MUI MtMMIW 
12/92-CN 01 ^01^ 

■MENDA EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANOER DEPUTADO PAULO HESLANDER 
  í*«T»C3 - 

PTB 

Inclua-ie onde couber no PL N« 12/92 - CN a importância 
de CR$ IS.000.000,00 ( Quinze milhões de cruzeiros ) para ser a 
pliçado na Manutenção da AssociaçAo de Paia e Amigos dos Excepcionais 
de BARÃO DS COCAIS - MG.' 

. nxTO/jwmnc*ç 
Inclua-se onde couber no PL Sí» 12/92 - CN 

de CR$ 2S.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros; 
plicado na Manutenção da Creche AMIGÜINH0S DE JESUS, BARÃO 

\ importância 
para ser i 

DE COCAIS-^3' 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
çao de Sistemas de Informações. 

Í.8.S.I.I.M.Í.S.S.Í.2 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Associação de 
Paia e Amigos doa Excepcionais de BARÃO DE COCAIS - MG , com o ob 
3«civo ^ ampliar e melhorar'a ação e o desenvolvimento assistencial 
que a mesma vem prestando junto aos menores carentes e a população de 
baixa renda em geral. 

PONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manú^S 
çío de Sistemas de Informações. 

Í.V.5.T.I.M.Ç.5.Ç,S.9 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por obj€Civ0 

viabilizar recursos financeiros para a manutenção da Creche AMIGUINHO3 

DE JESUS , BARÃO DE COCAIS - MG . com o objetivo Je ampliar €j 
melhorar a açao e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem ?re* | 
tando junto ao menores carentes e a população de baixa renda em gerâ1' 

> — oo 1- 3^ 0 

01 -«oi 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER PTB 

Inclua-se onde couber no PL Ne 12/92 - CN a importância 
de CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a 
plicado na Manutenção do Centro de Promoção Humana SOCIEDADE DO BEM 
ESTAR DO MENOR, BARÃO DE "COCAIS - MG. 

PONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
çâo de Sistemas de Informações. ■ 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção do Centro de Promo 
çto Humana <TrTTTpra mEB-1 E5IPR DOMEKB . JÇUTTOVfG , com o objetivo de ampliar 
e melhorar a açdo e o daser.vclvimento assistência! que a mesma vera ^ 
prestando junto aos menores carentes e a população de oaixa renda em 
geral. 

«> X 3o —. 

12/92-CN C 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER I MG 1 
  ,*«nC5 - 

PTB 

Inclua-se onde couber no PL NO 12/92 - CN a importa-^1 

de CRS 25.000.000,00 (Vinte •? cir.cc milhões de cruzeiros cara sa' J 
plicado na Manutenção da Creche COMUNITÁRIA CANTIIÍHC FELIZ , 30s r-"k" 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.Ü483.4305.0001 
çlo de Sistemas de Informações. 

Implantação e Manu^Ü 

i.2.§.X.I.E.l.S.â.S.Ã.2 

A presente EMENDA, que ora -submetemos, tem por ch; 
viabilizar recursos finar-erree -arn \ -.-ir..;-.-;;.: . 
CA.NT IN HO FELIZ, BONFIM - MG . com o ' 
melrcrar a açac ^ o desenvolvimento assistencial e-:-*-' n - - 
tardo junto ao menores carentes e j *;opi L jçae ó^ .•ai.;•, • 
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L 
O® 1 3® — ; 12 — ®®!. 

U/92-CK 01 «oi 01 9t 01 

iMENOA 
EMENDA 

i M/TO* 
DEPUTADO PAULO HESLANDSR 

- TMTO/AJTWie*<AO - 

Inclua-ss onde couber no PL N® 12/92 ~ CN a importância 
CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco miihOe» de cruzeiros) para ser a 

PÜcado na instalação do Asilo MUNICIPAL BE BONFIM - MG. 

'OTE de CANCELAMENTO! 02.004.0483.4305.0001 - Implantaçio e Manuten 
Ç4o de Sistemas de Informações. 

4.8.8.I.I.E.I.S-S-S-5-2 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
"•Mlizar recursos financeiros par. a instalação do Asilo municipal 01 

_ , com o objetivo de ampliar e me 
■^orar a açao e o desenvolvimento assistencial que o mesmo vem pestan 
lo Junto às pessoas carentes e a população de baixa renda em geral. 

L 

^22 — 

d 12/92-CN 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
Ttjrro/juiTwCAC^ - 

I 

VdQ 
'E DE 
ãe s 

CANCELAMENTO: 02.004 .0483.4305.0001 - Implantação e 
istemas de Informações. 

a.s.s.i-i.*-1-5-4-5'5"8 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
- TTXTO/iUJTmCAÇAO . 

Inclua-se onde couber no PL N« 12/92 - CN 
de CR$ 5.000.000,00 (Cinco milhões cie cruzeiros) para ser 
instalação da Guarda Mirim de CAMBUÍ - MG. 

a importância 
plicado na 

—i rdon 

or N® 12/92 - CN a importância Inclua-se onde couber no PL N« 
í-S.OOO.OOOeOO ( Quinze milhões de cruzeiros ) par 

na Manutenção da Associação de Pai. e Amigos do. Excepcionai, 
' BONFIM - MG. 

vem prestan 
c~ çeral. 

junto a 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Tmp.lantaçSo e Manuten 
çio de Sistemas de Informações. 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por obje 
viabilizar recursos financeiros para a instalação da Guarda Mirim 

, cora o objetivo de ampliar e melhorar CAMBUÍ - MG 
çao e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem prestando 
aos menores carentes e a população de baixa renda em gera,l. 

junto 

1.2 —— 

Q 12/92-CN Ol -sc 01 

EMENDA 

nrPUTADO PAULO HESLANDER 
- Mmca - 

PTB 
. TtKTO. .ufT-.ftCAÇÁa . 

Inclua-se onde couber no PL N® 12/92 - CN a importância 
de CR$ 15.000.000,00 ( Quinze milhões de cruzeiros cara 
plicado na instalação da Associação de Pais e Amigos dos £xcepc;cr.a i; 
de CAMBUÍ - MG. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - 
çao de Sistemas de Informações. 

: r.p 1 a r. c a - 5 o e 

Í.S.8.I.I.Í.I.S.Í.S.5.2 

, „rs submetemos» tem por objetivo A presente EMENDA, que ^ Associaçío de 
Zar recursos financeiros para a manute^, ^ com 0 ob| 
B^igos dos Excepcionais de BONFIM „.„.0 assistencial 
de ampUar e melhorar a açío e o desen'^„,2a » a população do, 

- - --33 menores caren- 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivi 
viabilizai recursos financeiros para a instalaç5o da Associação d' 
pais e Amigos dos Excepcionais de CAMBUÍ - IVZ , cem o ^ 
-etivo de ampliar e melhorar a ação e o desenvclvimento assistência 
que a mesra vem crestando junto aos menores cArenteu e u 
baixa renda em geral. 
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| 1.2 —OOA! 

L 

L 

Julho de 1992 

1.S2 — 

12/92-CN 01 o» 01 >» n/9? - C»i | | Cl nt Dl 

UENOA EMENDA 

DEPUTADO PEDRO BBRRO OaDutado josé núcio Ronf iro 
. Ttrro/jufwicàçio - 

Inclua-se onde couber no PL N« 12/92 - CN a importância 
de CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a 
plicado na manutenção da Creche SA0 JUOAS JADED-IPAMERI CO 

FONTE DE CANCELAMENTO; 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manuten 
çSo de Sistemas de Informações. 

a.y.s.i.i.c.i.ç.d.s.Ls 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da^Creche SB0 JU0 
TA0EU - IPAMERI - CO » com o objetivo de ampliar « 
melhorar a açSo e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem pres 
tando junto ao menores carentes e a população de baixa renda em geral. 

. Twrra/jmrr^eAçAo - 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância 
de Cr» 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 
aplicado na Manutenção nas Entidades de Assistência Social no 
Município de Barreiros. Estado de Pernambuco. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

Implentação e 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção das Entidades 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a açàc 
« o desenvolvimento da assistência social Junto aos menores 
carentes e a populaçío em geral, concentradas na p&riferia. 

±2—00±33—O 
J 

A2—OOISS—. 

| PL N8 12/9? - C" | | 0 
| Pt N» i;/9? - CN | I Cl n, 0 

EMENDA 
EMENDA 

Deputado José núcio flonteiro. 
Deputado José Múcio flonteiro 

. nxro/jurri^CAÇ^o - 
Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importan 

de Cri 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiro») para ser 
aplicado na Manutenção nas Entidades de Assistência Social no 
Município de Rio Formoso, Estado de Pernambuco. 

FONTE DE CANCELAMENTO; 02.004.0483.4305.0001 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

Implantação e 

. Tirro/ju****** 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância de Cri 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser 
aplicado na Manutenção nas Entidades de Assistência Social no 
Município de Sirinhaém, Estado de Pernambuco. 

JUSTIFTCACAQ 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros pera a tranuteneão das Entidades 
Sociais do Município, oom o objetivo de ampliar e memorar a aeao 
e o desenvolvimento de assistência sócia, junto aos menores 
carentes e a popuiacáo em geral, concentradas na periferia. 

FONTE DE CAHCKUIMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

Implantação « 

J.UfilIFICACfiQ 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetive 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção da» Entidade! 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a aci^ 
e o desenvolvimento da assistência social Junto aos menoreí 
carentes e a população em geral, concentradas na periferia. 
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í ——22 
L_" 

* """ 
[ PL m " I I 01 W O'1 

1_ ± 2 —OO ± l 

Pl Wfl 12/92 - Cfi t I 01 pg 01 

NDA 

EMENDA 

Dtpufgo Josi Wúcio Pllont«iro 

  pr No 12/92 - CN a Importância Inclua-ae onde couber no _ de cruzeiros) para ser 
'• Cr» 25.000.000.00 (Vinte e "U5e AoBi8tèncl« Soclel no aplicado na Manutenção nas Entidades 
luniciplo de Capoeiras. Estado de Pernambuco. 

ÍOHTK DK CANCELAMENTO: 02.004-0483.4305.0001 Implantação 
Manutenção de Sistemas de Informações. 

. rtxrwjugrwKAçko - 

Inclua-se onde couber no PL No. 12/92 - CN a importância 
de CrS 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruceiroe) para ser aplicado na Manutenção nas Entidades de Assistência Social no 
Município de Feira Nova. Estado de Pernambuco. 

fOMTS DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manutenção de Sistemas de Informações. 

- ore submstemos, tem por objetivo A presente EMENDA, <aue or «anutencão das Entidades 
abllizer recursos financeiros p« ampliar e melhorar a ação 
'ciais do Município, com o obJe* -ocial junto aos menores 
o desenvolvimento da aBOÍf n*L_-ntiradae ns periferia, 
frentes s s população era geral, co 

JUSTiriGACKQ 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção das Entidades 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a ação 

o desenvolvimento da assistência social junto aoe menores carentes e s população em geral, concentradas na periferia. 

L_ 

GT 

j,2—— 
; 

1J 

«t i;/9? - C £3 M °1- 

L_ 

□L 

dL2 —± ' 

NP 12/92 - CN 01 K P1 

^Menoa 
EMENDA 

PFL NÚcio Monteiro PFL 
^Puledn joàé Plúcio Monteiro 

N,, 12/92 - CN » Importância 
Inclua-se onde couber no d(1 cruielroe) para aer 

^ Cr* 25.000.000.00 (Vinte «■cinco ^ ABSiatencla ooclal 
JSlloado na Manuteneio naa or.c - rnBmbuco. 
"vniolplo de Rlbelrio. Estado da Pernam 

«TH DK CANCKLAMBNTO: 02.004.0483. 
ãnutenção de Sistemas de Informaç 

,004.0483.4305.0001 - IWl-nt.o*o a 

Inclua-ae onde couber no PL No. 12/92 - CN a Importância 
da Cr» 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser aplicado na Manutenção nas Entidades de Assistência Social no ■'Município do Lagoe do Ouro, Estado de Pernambuco. 

KMTK DK CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e 
Manutenção do Sistemas de Informações. 

tem por objetivo 
A preoente EMENOA OU. ore ^«n^o Ja^Entldades 

(zar recureoa financeiro ampliar' monoraa 
> do Município, com o objetivo^ Junto saenvolvlmento da , -oncontrada» n' P* 
Ps • s população em gerai» 

JUSTIFICAÇÃO 

A preeente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção das Entidades 
Sociais do Município, com o objetivo de ampliar e melhorar a açác 
a 0 desenvolvimento ds assistência social Junto aos menores 
carentes e a população em geral» concentradas na periferia. 
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I 

1.2 —— 

12/92-'CN ^0] 

EMENDA 

DEP "ADO PAULO HESLANDER 

Inclua-se onde couber no PL Ne 12/92 - CN a importância 
de CR^ 5.000.000,00 (Cinco milhões de cruzeiros) para ser eplicado na 
Instalação da Guarda Mirim de IJACI / MG. 

PONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Tnp.rantaçâo e Manuten 
çâo de Sistemas de Informações. 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a instalação da Guarda Mirim de 
IJACI / MG , com o objetivo de ampliar e melhorar a a 
çâo e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem prestando junto 
aos menores carentes e a popu)açáo de baixa renda em geral. 

±12 —00170 —€ 

12/92-CN 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 

Inclu.-se onde couber no PL N» 12/92 - CN « importínc 
de CRJ 15.000.000,00 ( Quinze milhões de cruzeicoi ) para ser 
plicado na instalação da Associação de Pais e Amigos dos Excepciona 
de CONGONHAL / MG. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.048J.005.0001 - Implantação e Manut. 
çao de Sistemas de Informações. 

Í.8.5.I.I.E.I.S.Í.S.5.9 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objeti' 
viabilizar recursos financeiros para a instalação da Associação 
Pais e Amigos dos Excepcionais de CONGONHAL / MG , com o < 
jetivo de ampliar e melhorar a ação e o desenvolvimento assisteoci' 
o .e a mesma vem prestando junto aos menores carentes e a população 1 

oaixa renda em geral. 

±2 —±<£S» — 

d 
«"OITTO M ia •Kiaam 
12/92-CN nnr 

J 

ji i 

EMENDA 

DEPUTADO PAULO HESLANDER 
rtxTo/;v«ri»ie*«*o ■ 

Inclua-se onde couber no PL N9 12/92 - CN a importância 
de CR$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a 
plicado "a instalação da Creche Municipal de IJACI / MG. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
çlo de Sistemas de Informações. 

Implantação e Manuten 

j.s.s.i.i.e.i.s.ft.s.S.s 

A presente EMENDA, que ore submetemos, tem por objetivo 
vlabilizsr recursos financeiros para a instalação da Crecbe Municipal 
de IJACI / HG ' com 0 objetivo de emplier e 
melhorar a açío e o desenvolvimento essistenelal que a mesma vem pres 
tando junto ao menores carentes e e populeçao de beixa renda em geral. 

1.2 — 

12/92-CN 01 01- 
EMENOA 

DEPUTADO PAULO VESLANDER 
_ 'e«T-C3 - 

PT9 
■|*T0.-.V.r^»iCACA3 . 

Inclua-s« onde couber no PL N« 12/92 - CN i 
de CRJ IS.uOO.OOO.OO ( Quinze milhões de cruzeiros ) 
plicado na instalação da P.ssociaçlo de Pais e Amigos do» 
de IJACI" / MG. 

, importânci 
para ser 
Excepcionai 

FONTE DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 - Implantação e Manul 
çao de Sistemas de Informações. 

Í.9.3.T.Í.S.Í.S.5.S.5.9 

A prasente EMENDA, que ora submetemos, tem por obj leci 
viabilizar recursos financeiros para a instalação da Associação 
Pais e Amigos dos Excepcionais de IJACI / MG , com 1 

jetivo de ampliar « melhorar a açlo e o desenvolvimento assistend 
que a mesma vem prestando junto ao» menores carentes e a população 
baixa renda em geral. 
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roem DE CANCELAMENTO: 02.004.0483.4305.0001 
çfo de Sistemas de InCormaçfies. 

Implantação e Manuten 

12/92-CN 01 -.01 

êmenda 

L DEPUTADO PEDRO ABRA O GO PTR 
  — ri*Ta2L*TinCA«« . j 

■Inclua-se onde couber no PL N« 12/92 - CN a importância 
de CRJ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de cruzeiros) para ser a» 
pliçado na Manutenção da Creche Raio de Sol. Ipamerl-GO 

A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para a manutenção ca Creche Raio de Sol 
- ipameri-GO com o objertvo de ampliar e 
melhorar a açío e o desenvolvimento assistencial que a mesma vem pres 
tando junto ao menores carentes e a população de baixa renda em geral. 

RELATÓRIO N0 9, DE 1992-CN 

COMISSÃO PARLAHCMTftR HISTrt OE INOUtUITO DO fVjNDO OE GARANTIA 00 
TEnPO OE SERVIÇO 

RELATÓRIO FINAL 

PRESIDENTE» SENADOR CARIBALDI ALUES FILHO 
VICE-PRESIDENTE» DEPUTADO HAURiLIO FERREIRA LIKA 
RELATOR» DEPUTADO CIRO NOGUCIRA 

ÍNDICE ANALÍTICO 

I - DA CONSimUCRO E DOS TRABALHOS DA COMISSRO 
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A CoelssSo Par 1 aMi-ntar Mista di- Inquérito do TCTS foi 
criada em decorrência do Requerimento nP L92, dc 1991, de 
iniciativa da Ilustre Deputada Rose dc Freitas, com o objetivo 
de 'examinar o cumprimento das disposições legais relativas à 
destInacÕo dos recursos e as irregularidades na administraçSo do 
FGTS do trabalhador *• 

Na just ifIcaçSo do Requerimento, a nobre Parlamentar 
«firmou qu« 

■face (•*•> à predominância absoluta ■ do Poder 
Executivo nas deliberações do Conselho (Curador) 
da entidade e à falta de fiscalizacao sobre os planos de Investimentos, a destinacao dos 
recursos do FGTS sofreu brutal deturpação*. 

igualmente a Deputada Rose de Freitas Referlu-se 
notfcl»* veiculadas na imprensa, que denunc avam 

•desvios dc recursos. cobrança dc custos 
operacionais exorbitantes c má aplicacao oo 
dinheiro depositado no FGTS*. 
Essa preocupaçõo com as eventuais irregularidades na 

adainIstraçSo e aplicacao dos recursos do FGTS mobilizou 166 
assinaturas em torno do Requerimento, sendo a Comissão 
foraalmente instalada em 17 de setembro de 1991. A composição da 
Co.l»»So con.l» do Anexo I. No transcorrer de suas 22 reuniões, a Comissão 
Parlamentar Nista de Inquérito do FGTS ouviu depoimentos de 38 
pessoas, entre aeabros do Conselho Curador, Ministros de Estado, 
Pr«sltf«nt<r * Diretores da Caixa Econômica Federal, demais 
autor Idades responsáveis pela fiscalização/ gestão e 
operacionalIzscfio do Fundo, representantes dos demais agentes 
que -atuam no âmbito do FGTS, além de cidadãos convocados 
^^ccl#^Bente para deporem sobre assuntos relacionados a 
deatinccunho específico. A relação completa dos depoentes 

dos assuntos tratados nas reuniões constam, 
r„„cttv«.rnt., No» An.xo» II , III. 

Comissão Parlamentar Himta dc Inquérito estruturou 
seus trabalhos a partir dos depoimentos iniciais dos membros do 
Conselho Curador do FGTS, especialmente dos integrantes da 
■ .ncd. do. Tr.b.lh.dor.» partir dos documentos 
IntItul.do» 'Primeiro Relatório da Bancada dos Trabalhadores de 

'Terceiro Relatório 
Conselho Curador do 

tAncvos IW r V), 
de irregularidades 

Av.II.CÜo do Con».lho Cur.dor do FGTS" . 
ForcUl d» B.nc.d. do» Tr.b.lh.dor.s no 
Fundo d. Q.r.ntl» do Tempo de Serviço 
levmntmr.. Indício. d» u» conjunto 
«O.lnl.tf.tlv.. e de.vlo. n. .pllc.cSo do. recur.n» do Fundn- 

Cumpre salientar que os documentos supramenciopados 
t.ubd" »n«»ndr«r». »cõ». 1nve.tIR.liv». do Trlbunpl dc Conte. d. 
UnlSo, .u» determinou « re.llJ.c.o de «udltorl» opcr»cton»l no 
FOTS, re.1lR.dm p.r.Iel.m.nt. .o» tr.b.lho. d. Co.i.-»u 
p.rT.pentpr Ml.t. d. Inmuírlto. 

p.fletlndo « preocuP.cSo m.Jorltértn do .eu. urmbro. 
coa 0 Merf.lco..*nto, ..trutur.l do FGTS, ■ Conle.So houvr por 
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organizar o corpo principal d« trabalhos em três 
grandes temas» -correspondentes Ks áreas de ação dos principais 
agentes que atuam no âmbito do FGTS* a flscali jac?n dos 
rzcolh jggntoa • os procedimentos dela decorrentes, a carao do 
então Ministério do Trabalho e da Previdência Social? a 
ad»In i atração dflS .rECUfaos, competência da Caixa Econômica 
Federal? e a gestão da aollracSn ríni rcfir^r.^. exercida pelo 
Ministério da Ação Social. 

Adicionalmente, a Comissão recebeu denúncias 
relacionadas "a atos lesivos ao patrimônio do FOTS • adoto#» os 
procedimentos necessários a sua verificação. 

Cumpre , destacar, neste contexto, as- investiqacões 
vinculadas à licitação e ao contrato para execução de obras de 
saneamento ambiental na capital do Estado do Acre, especialmente 
aquelas relacionadas ao chamado Canal da Maternidade, cuja 
documentação e depoimentos relacionados são objrto de 
encaminhamento específico â Procuradoria Geral da República, ao 
Governo do Estado do Acre, â Comissão Parlamentar de Inquérito 
da Assembléia Legislativa do Estado e demais órgãos e entidades 
pertinentes, conforme documento constante do Anexo VI. 

A Comissão também investigou denúncias de suposta 
«o patrimônio do FGTS por parte dos Grupos lirlfin e 

COMXND, que nao puderam ser comprovadas, â luz dos depoimentos 
prestados e da documentação coligida. 

II - UMA BREVE OESCRICaO 00 SISTEMA FGTS 

IntrnilutiFÍri 

0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, criado pela 
Lei nfi S.1B7, de 13 de setembro de 1966, é um dos mais 
complexos sistemas de proteção social criados no Brarll. 

Sua complexidade deriva, em primeiro luqar, dos 
inúmeros objetivos que propõe alcançar. Criado rojo rompensação 
pecuniária substituta da estabilidade no empreqo, o FOTS aqrcqa 
também, do ponto de vista do trabalhador, não «penas a função de 
fundo de reserva para fazer face a eventuais períodos dc 
desemprego, mas também as de pecúlio por ocasião da 
aposentadoria e poupança para a aquisição de moradia própria. 

Ademais, o produto da arrecadação líquida dc saque* r 
utilizado no financiamento de projetos de habitação, «aneamcMo 
ambiental e infra-estrutura urbana, em sua grand»» par^r volta Io* 
âs populações de baixa renda. 0 FGTS constitui-se, ««sim, f.w 
parcela substancial dos recursos de que dispõe o setor público 
para implementar sua política de desenvolvimento urbano. 

£m segundo lugar, e por conseqüência da multiplicidade 
dc objetivos, a complexidade do sistema FGTS revela-se 
principalmente na quantidade de agentes públicos e privados 
encarregados, dc uma form« ou de outra, de sua 
operac i onali zação. 

Neste sentido, torna-se importante, para a perfeita 
compreensão do escopo desta Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito, uma breve visão da aistemática dc funcionamento do 
FGTS. 

2. Q fluxo operacional rin 

A Lei n9 6.036, de 11 de maio de 199B, introduziu um 
conjunto importante de modificações na estrutura operacional do 
FGTS, que ainda nao foi integralmente implementado, a r■cÕq 
da sistemática operacional feita a seguir supõe n funeianamento 
ideal do sistema FGTS. flQ* tefOl dos d i mo n^i h i vn* l»oals 
vi gentes. Seu conhecimento, além de útil para o entendimento do 
FGTS. permitirá ressaltar com maior clareza os problemas e 
obstáculos operacionais que serão descritos na próxima seção. 

.2.1 Recolhimentos 

0 fluxo operacional do FGTS inicia-se com o 
recolhimento, pelo empregador, até o dia 7 dc cada mês, na Caixa 
Econômica Federal ou outro banco arrecadador, de importância 
correspondente a 8X da remuneração mensal paga ou devida a cada 
trabalhador, referente ao mês anterior. 

Para efetuar o recolhimento, o empregador utiliza dois 
registros administrativos* a Relação dc Empregados (RE) e a Guia 
de Recolhimentos (GR). 0 primeiro documento identifica cada 
trabalhador, através do nome e diversos números de Identificação 
(Carteira de Trabalho e Previdência Social, Cartão de 
Identificação do Contribuinte, identificação no P1S/PASEP c 
número de sua conta vinculada no FGTS), e individualiza o valor 
do recolhimento a ser feito em sua conta, para o mês de 
competência. 0 segundo totaliza o valor global a ser recolhido. 

2.2 Administração das contas vinculadasi 
Feito o recolhimento, o banco arrecadador dispõe dc 2 

dias úteis para realizar o repasse dos recursos arrecadados para 
a Caixa Econômica Federal que, por força de lei, é a entidade 
encarregada de centralizar todas as contas do FGTS. A Caixa 
Econômica Federal tem, por sua vez, até o dia 1B dc cada mês 
para contabilizar os recursos na* contas vinculadas dos 
t rabalhadores. 

Depositados os recursos nas contas vinculadas, passam 
* ser atualizados pelos mesmos índices utilizados para a 
atualização dos depósitos da caderneta de poupança com 
aniversário no dia 1B (atualmente, variação acumulada da Taxa 
Referencial dc Juros-TR), acrescidos de Juros dc 3X ao ano. 

A Caixa Econômica Federal, enquanto entidade 
centralizadora da.s contas vinculadas dos trabalhadores, deve 
adotar os procedimentos gerenciais para averiguar, com base na 
identificação das contas vinculadas e dos empregadores 
associados aos titulares, quais as empresas que nao efetuaram 
corretamente os recolhimentos, encaminhando sua relação ao 
Ministério do Trabalho c da Administração, para fins dc 
fiscalizaçao. 

2.3 Fiscalização dos recolhimentos 
Ha H» jgolênri» do emoreqadnr B«ra TOM Q 

FGTq. a LeI prevê dois procedimentos 
alternativos. Pelo primeiro, o trabalhador ou sindicatb, na 
qualidade de substituto processual, podem acionar diretamente a 
empresa, através da Justiça do Trabalho, para compeli-la • 
efetuar o depósito. 

Pelo segundo caminho, o Ministério do Trabalho • d» 
Administração, de ofício ou mediante denúncia do trabalhador ou 
do sindicato, realiza o levantamento do débito, aplica a multa 
administrativa correspondente e notifica o empregador para 
efetuar o recolhimento. Caso, ainda assim, o empregador persista 
inadimplente, a Lei nS 8.B36/9B é omissa quanto ao órgão 
encarregado da cobrança Judicial do débito e quanto à obrigação 
dc o Ministério do Trabalho comunicar aos trabalhadores » 
Irregular idade. 

2.4 ' Saques* 
A Lei nQ 8.B36/9B, cm seu art. 2B, estabelece um 

conjunto de situações em que são permitidos os saques dc parte 
ou da totalidade dos saldos das contas vinculadas, pelo 
trabalhador. 

De modo geral, o trabalhador pode ter acesso a parcela 
ou à totalidade dos recursos dc sua conta vinculada do FGTS na* 
diversas situações em que é dispensado sem Justa causa ou por 
falência ou extinção da empresai no momento da aposentadoria 
pela Previdência Social! ca caso de falecimento do titular, 
pelos dependentes ou sucessores! para o pagamento de parte do 
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v»lor 'ou do soldo devedor de loivel flnonciedo 
pelo Sieten» Financeiro da HabitaçSoi na hipótese de utllleaçSo 
para o paganento total ou parcial do preço de aeuiaicSo de 
iotfvel a aer utilizado coao aoradiai ou suando a conta vinculada 
peroanece sen aoviacntacSo por 3 anos. 

A Calmo Econsalca Federal ou o banco pasador, coo base 
no teroo de rescIsSo do contrato de trabalho ou outro re»lstro 
adolnIstratIvo, no caso de sasuc vinculado à asulsicSo de 
louveir efetua o pagaoento ao titular ou autoriza o desconto no 
conto vinculodo. 

2.5 

Poro garantir o rentabilidade do FundOr o produto do 
arrecadaçSo do F0T8 eo dado perfodo, deduzidos os saques, deverá 
ser aplicado, de acordo coo a Lei nQ 8.#36/?b, eo operações de 
crádlto que consigao gerar, eo oádia, retorno equivalente k 
rcouneracSo das contas vinculadas. A Lei estipula que tais 
aplicacffes devao ser feitas nas áreas de habltacio Uue 
receberá, no ofnloo, 6%X dos recursos), saneaoento aoblentol e 
In 

0 processo de aplicaçSo dos recursos segue uoa 
sisteoát ica cooplexa, que pode envolver atá seis diferentes 
agentes. 

Do ponto de vista dos ^rgSos e entidades pábllcos 
■nvolvldo* no proc*«»o d. »pIlc«So do» r*cur»o» do F0T8, cuopr» 
•oll.ntor o»'p»pdl» do Conmilho Curador, do Nlnimtdrlo d» 
Social e da Caixa CconSoica Federal. 

0 *rt■ 53 da Lrl nB a.*36/9* ««tlpula »ua, no au« dl* 
raap.ito k apllcacSo dc r*cur*o», co»p«t« *■> Con«*lho Curador" 

•1 - ttithc.tr »« dlrfrrirr» r ?? ■ lor.rSn d. mdn. n. rrrurm» rtn FSTS. 
coa o» crltdrio» definido» n*»t» Lei, e. 
con.ontncla co. a Política nacional d. 
de»envol v I aent o urbano e a» poliUça. 
de habi»ação popular, «anea.ento bí«lco .infra 
estrutura estabelecida» pelo Governo federali 
U ri irnapanhar—e. aval lar—' fln.nreir. dn.  bU rna" 01 «antlO» 
.nri.i. . n h .nhn nm nrncraoi» aernvadQH 
III ~ qnrgg iar , ni guiurtMAt—«miaia 
lurlanuala dn FBTS» 

iv - .dnt.r .. 
rnrrrcgn de ato» r faina í!n."'nl*t^!2^i Onr iai • h» r. hra Frnnfic* henerai, qu« 
prejud i nue. í d«"!enho . o cu.prlaenl o d a. 
final Idades no sue concerne ao. recurso, do fOTS 
(Orifo do Relator) 

D Conselho Curador cu.pr., portanto, funcí» 
beracão sobr. a alocação d. recurso, do FOTS, d. 
ipanhaaento, avaliação . controle da. «.I ."cães.    
etãncte específica d* curatela. 

0 hln.stdr ,o d. hcão Social. .. funfão do 
03 d. .e... Lei, te. a. a..-""'" ".PetínCa. relacionada. 

sua funcSo de gestor da aplicação dos recurso 
•T - nral ir.r todo^^-^M-rln. ^ratio ri» ao I > cao £lQ  d*  
d irrtr izes p''nara 

Conselho Curadori 

aos rrrursQi p^* ' 
aprovados pelo Conselho Curado 

riat f"n* ^ alnracio dos prograeas 

III elaborar. r amgntn*! anwais -    lirlrZn dos recursos, »1lir I anui 11 de *P M"d,dr da Federação, 
d i serl»i nando-o. por U ^ Co„,tibo Curador subwetendo-os ate 31 de jjí" 
do Fundo» 

_JC JLLIÜ 

arnmpinhar yyruçSn rin* eroar __ de 
infra- 

habitação popular, dc .pllcacio de 
estrutura urbana, decorre .fia CFf - ÍBrlfo 
recurso, do FGTS, Uin 1 rnrnfndot pfH W 
do Relator) 

As funsftrs do Hinlstério da Ação Social são, por 
consegulnto, do planojaoonto, noroatizacão e supervisão das 
aplicacVos dos recursos do FGTS. 

Flnalaente, à Caixa Econtaica Federal coapcte, eu 
funáão do disposto no art. 78 da Lei n9 8.d3ó/9gi 

t 
w?*í--v".w?E£fnÍ£—P« prnrediaentns—operar ionais • execução dos programas de habitação popular, saneamento básico e Infra-estrutura 
urbana, estabelecidos pelo Conselho Curador con 
base nas normas e diretrizes de aplicação 
elaboradas pelo hinlstério da Ação Social» 

ffnJrl!?!!'""!!'' " ■"■'l'" iiirfrtlra r rrnnüelrn- finanreira rtni—erolet de habitação popular, 
HHI!"!? V*»1" «. infr.-e.trulur. urb.n. . financiados con recursos do FGTS» 

VI1 'f n. >tn« miiinadni dn Hlnlntdrln ftCaO SOC lal rrl at I h »lnrar5ín r wpllracao 
ÜStahelec^d"1 ^ Brnrf1n rnf" ílirftrígr'» S Í r f —p^n nnn^rlhn QlulbuIuc.. * «Grifo do Relatori• 

« Cslxa Econl.ica Federal, na eualIdade de aaente 
operador do Fundo, te. a cospetência executiva e. relação k 
vllcacão do. recursos do FGTS, estabelendo procedl.entos 
operacionais e realizando a análise de viabilidade dos projetos. 
*dc«ais, na suai Idade de Instituição financeira. efetua 

Assla, o fluxo operacional relacionado ã concesião do 
eaprrfstl.o pode ser sIaplIfIcadaaente descrito da sesulnte 
forna. 0 eventual tonador do eaprásti«o apresenta, k Caixa 
Econtaica Federal, projeto de financlanento ea uma das três 
áreas de aplicação, de acordo coa os'procediaento» operacionais 
por ela estabelecidos. 

0 projeto à então examinado pela CEF. que emite 
parecer tdcnlco quanto a seus aspectos Jurídico e econòmico- 
flnancelro. 8» favorável, d encaminhado pela CEF ao Hlnistério 
da áção Social que, ca função do plano plurtanual, do orçamento 
anual, das aetas . para execução de cada programa e da 
disponibilidade de recursos, aprova ou não a concessão do 
financiamento. 

No que diz respeito k implementação propriamente dita 
das operacle» de crédito coa recursos do FGTS, a atuação do 
Conselho Curador ocorre, "ex ante", no âmbito da definição geral 
de diretrizes e planos d» alocação dos recursos» e "ex post", 
pela correção do» ato» e fato» praticados pelos agentes gestor e 
operador. Hesao a função de acoapanhaaento e aval 1acãa.-da 
execução global do» prograaas pelo Conselho Curador ocorre "a 
pôsteriorI". sobre operacães Já contratadas pela CEF, com base 
na eleição dc projetos realizada pelo MAS. 

111 - *8 IRREGULARIDADES APURADAS PELA CPMt 

| , 'ntrnd.irSm 

NO decorrer do. depoimentos prestados ao longo dc suas 
rcunlães, bem como pelo exame da -documentação apresentada, 
notadaaente o Relatdrlo de Auditoria Operacional no FGTS 
realizado pelo Tribunal de Contas da União, constante dos Anexos 
VI a VIU, » Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do FGTS 
plde constatar que um conjunto importante dos dispositivo» da 
Lei n8 a.»36/9t e do» Instrumento» normativos dela decorrentes 
não foi cumprido pelos diversos agentes que atuam no âmbito do 
Fundo d» Garantia do Tempo de Serviço. 

Constatou-se, Igualmente, que . os atos de 
descumpriaento do» dispositivos legais referentes ao FGTS 
possuem, ao mesmo tempo, determinantes de ordem estrutural e 
cIrcunstanc i al- 

Os rlztzr.Inzntrs de—ordem e.trtit..rqi dizem respeito a 
deficiência» organizacionais, administrativas e gerenciais 
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hifttoricft«cnt« herdadas do extinto 8anco Nacional da-HabitacSo- 
BNH pela atual estrutura de gestSo e operacionalizacSo do Fundo. 

Tais deficiências se expressaa, entre outros aspectos, 
no fato de sue o BNH concebeu esuivocadaaentc sisteaas 
gerenciais fundamentais ao FGTS. a exemplo do praprio medulo de 
administracSo das contas vinculadas dos trabalhadores. Na medida 
em sue o BNH era um banco exclusivamente de fomento, foi 
obrigado a descentralizar a manutencZo das contas vinculadas dos 
trabalhadores pela rede bancária, e o fez sem maior preocupacSo 
com a obtencSo de níveis mínimos de padronlzacZo sue garantissem 
o controle, pelo gestor, da administracSo dos patrimSnlos 
individuais de cada trabalhador. 

Ademais, o processo de absorcSo das contas do FGTS 
pela Caixa EconSaica Federal, com a extinção do BNH. por si s< 
Já bastante complexo, foi realizado sem o cuidado para dotar o 

plano contábil da CEF de uma estrutura segregada para o FGTS. 
situaçRo sue ainda nio está Integralmente sanada atê os dias de 
hoje. 

Estes e outros problemas congênitos do FGTS sSo 
parcialmente responsáveis pelo baixo volume de Informações 
gerenciais e contábeis de sue dispõe o Conselho Curador para 
exercer as competências sue lhe sSo atribuídas por Lei. bem como 
pelo sistemático descumprimento. como se verá adiante. de 
determinadas atribuições dos agentes gestor e operador. 

Os cond1cionantes de ordem circunstancial. por . sua 
vez. sõo múltiplos, mas nSo se pode deixar de apontar um fator 
sue foi o veio condutor de enormes ineficiências gerenciais 
ocorridas no presente Governo» uma reforma administrativa 
Implementada de maneira açodada e desastrosa, sue paralisou, 
durante um longo período, boa parte da másuina burocrática 
federal• 

Nas seções seguintes deste Capítulo, arrolar-se-So as 
irregularidades c problemas apresentados à Comissão, sue 
abrangem as restrições á atuação plena do Conselho Curador, bem 
como as áreas de fiscalização, administração e gestão da 
aplicação dos recursos do Fundo. 

2. k olrnm atu»cSn rir, Curador» 

Os representantes dos trabalhadores no Conselho 
Curador apresentaram, em seus depoimentos à Comissão, em Ifl de 
outubro de 1991, um diagnóstico das dificuldades sue este 
Colegiado enfrentou, notadamente no atual Governo, para exercer, 
na plenitude, suas competências estabelecidas no art. 5fi da Lei 
nfi 8.•36/9#. 

De acordo com o Conselheiro Douglas Gérson Braga, o 
Conselho Curador sofreu dois tipos de obstáculos a sua atuação. 

A primeira ordem de problemas relaciona-se com uma 
série de at 1 tudes tonadai Pflil atual fjQvrrnQ em rplacãn ao 
fwnr ionamento—e_i—ImpQrtSnria a Q rnn^ihn furador, que 
podem ser caracterizados pelos seguintes fatos» 

0 primeiro diz respeito ã periodicidade com que 
as reuniões desse Conselho vem sendo realizadas. 
(...) Do inicio do Governo Collor, iS-3-9g, ao 
último bimestre, este que estamos tratando agora, 
que foi 20-9-91, o mínimo legal de reuniões a 
serem realizadas seria de dez. Foram realizadas 
cinco reuniões apenas. 
A forma de convocar e desmarcá-las às vésperas 
impediu que nós, por exemplo, representantes dos 
trabalhadores, ou mesmo dos empregadores, 
pudéssemos utilizar a prerrogativa de convocação) 
porque a reunião era convocada, às vésperas, era 
desmarcada e, novamente, convocada em seguida! 
Um outro dado revelador. no mínimo, de 
desprestígio, senão de desrespeito em relação ao 
Conselho. é a constante ausência dos Ministros, 
cujas presenças são tidas como obrigatórias do 
ponto de vista legal, inclusive pela Consultoria 

Jurídica do Ministério do Trabalho.*(DOUGLAS 
GáRSON BRAGA. •l/iê/9i). 

0 exame das atas e das correspondências da Secretaria 
Executiva do Conselho Curador aos conselheiros permitiu á 
Comissão constatar, no que tange aos dois primeiros fatos 
relatados, a existência de efetivo descumprimento do disposto no 
f 48 do art. 38 da Lei n8 8.•36/90, que dispõe» 

'Art. 38   
f 48 0 Conselho Curador reunir-sc-i 
ordinariamente, a cada bimestre, por convocação 
de seu Presidente. Esgotado esse período, não 
tendo ocorrido convocação, qualquer de seus 
membros poderá fazê-la, no prazo de quinze dias. 
Havendo necessidade, qualquer membro pode 
convocar reunião extraordinária, na forma que 
vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.* 

Arnsla. o ex-Ministro de Estado do Trabalho e da 
Previdência Social. AntSnio Rogério Hagri. na qualidade de 
Presidente do Conselho Curador, descumpriu repetidas vezes a 
lei. ao não convocar reuniões no prazo regimental ou por 
desconvocá-las. Impedindo a realização do número legal de 
reuniões ordinárias. 

Por outro lado. a ausência dos Ministros dc Est««do a 
reuniões do Conselho Curador não pode ser interpretada, 'a 
prlori*, como desprestígio, na medida cm que são comuns 
situações semelhantes em outros colegiados, a exemplo do 
Conselho Monetário Nacional. A interpretação de que é 
obrigatária a presença de Ministros, vasada pela Consultoria 
Jurídica do Ministério do Trabalho, decorre da redação até certo 
ponto ambígua do f 28 do art. 38 da Lei n8 8.®36/9e, embora 
tenha sido Intenção do legislador que os Ministros de Estado, 

como os demais titulares dos órgãos e entidades públicos, 
pudessem indicar seus suplentes. 

0 segundo conjunto de fatores a que se referiu o 
representante dos trabalhadores está centrado na i nsuf i c i ene i a 
dx informaçd r que o Conselho Curador necessita para 
funcionar a contento» 

'Essa questão da ausência de informações deixa o 
Conselho manietado. Primeiro, porque inviabiliza os trabalhadores do controle, da fiscalização e 
da avaliação da gestão do FGTS. Segundo, porque 
dificulta, e até mesmo inviabiliza, o processo de 
tomada de decisões. Freqüentemente. somos 
obrigados a tomar decisões sem cue tenhamos 
informações elementares (...)■* (DOUGLAS CsRSON BRAGA, Bl/IB/?!). 

Afirmou o Sr, Douglas Gérson Braga que só a partir de 
6 de fevereiro de 1991 a CEF passou a apresentar relatórios 
mensais. mesmo assim insuficientes e em desacordo com o 
estabelecido no plano de contas e na Resolução r® i? -jn Ccnscinj 
Curador^ Sobre este ponto. a auditoria operacional do TCU. 
revelou o seguinte» 

a CEF informou que não tem condições Itcnicas, 
até a presente data, de fornecer ao Conselho 
Curador os Relatórios Gerenciais Trimestrais e 
também de responder alguns dos vários 
questionamentos feitos peles cü-"»-clhe iros, 
assuntos estabelecidos nas Resoluções 13 e J6 tío 
CCFOTS, respcctivamentet ...). * (Relatório de 
Auditoria Operacional do TCU, p.104) 
E ad i ante» 
"Outro fato que representa uma atuação sofrível 
da CEF no FGTS é a deficiência de controle sobre 
a inadimplência de agentes públicos do 
Fundo, sobretudo na área de saneamento básico. A 
esse respeito, tem condições dc apontar quem são 
os devedores, mas não informa. co- a 
confiabilidade necessária, o montante er.vol v i oo.' 
(Idem, p. 116) 

A inexistência confessa de condições técnicas, por 
parte da CEF, para fornecer ao Conselho Curador informações tais 
como a listagem dos tomadores de empréstimos Inadimplentes c das 
dívidas renegociadas constitui-se em fato gravíssimo. 

á certo que parte a^s causas desta ineficiínc-a 
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do Agente -Operador do FGTS tf de natureza estrutural, 
relacionada com a pesada Jaeranca do BNH. Mas nSo se pode 
desconsiderar que a migração do sistema FGTS para a Caixa 
Econômica Federal Já ocorreu há mais de meia década, 
inexistindo, em principio, qualquer razão de ordem objetiva para 
que, pelo menos, as inadimplências constatadas e renegociações 
efetuadas a partir de 1907 ou, na Pior das hipóteses, de 199#, 
pudessem ser informadas. 

Incorreu, portanto, a Caixa Econômica Federal em 
^'•cumprimento da Resolução nfi 13 do Conselho Curador, de 7 de 
marco de 199R, que lhe determina a apresentação mensal de 
demonstrativo dos créditos de curso anormal e da posição das 
consolidações de dívida por ela formalizadas. 

Finalmente, o representante da bancada dos 
trabalhadores no Conselho Curador do FGTS afirmou» 

'Uma outra prova material que compromete o 
funcionamento do Conselho, a administração do 
FGTS no que concerne à questão das informações, é 
o fato de que até a presente data, ou seja, 2 de _ 
outubro de 1991, o Ministério da Ação Social não 
apresentou ao Conselho Curador nem a revisão 
orçamentária de 1991, nem a previsão orçamentária 
de 1992, cujo prazo legal expirou em 31 de Julho' 
(DOUGLAS GtRSON BRAGA, 01/19/92). 

De fato, constata o Relatório do TCU» 
*0 Ministério da Ação Social-MAS dcscumpriu o 
art. 69, incisos IIX e IV, da Lei n9 8.036/90 ao 
deixar de elaborar e submeter o Orcamrnto/92 e o 
Plano Plur i anual de Aplicação dos Recursos do/ 
Fundo para o período de 1992/96 ao Conselho 
Curador, cujo prazo expirou-sc em 31.07.91(...>* 
(Relatório, p. 104) 

d dispensável, neste ponto, qualquer reafirmação dos 
^*rmos do Relatório do Tribunal de Contas da União. 

Cabe, neste ponto, acrescentar una avaliação unânime 
desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito em relação à 
«flcácia da atuação do Conselho Curador. Embora a Lei nB 
8.036/90 aparentemente confira a este Colegiado competência para 
"adotar as providências cabíveis para a correção dos atos • 
fatos' dos agentes gestor e operador, não lhe forneceu os 
instrumentos necessários para tanto. Nao existem, na lei do 
PQTS, sanções de ordem administrativa que possam ser aplicadas 
P«lo Conselho Curador, pela desobediência de suas determinações. 

Problrtins f i sral t^agãn dn< rerq) h (' 
^dmln1Stracãn das rnntas vinculadas. 

Existe uma percepção generalizada de que é 
«Ktremamente elevado o grau de sonegação dos recolhimentos dos 
depósitos nas contas vinculadas do FGTS. Em depoimento à 
Comissão, a então Diretora Substituta da Diretoria de Relações 
d« Trabalho do INSS, Maria Amélia SasakI, declarou» 

'CPara o ano de] 1989, cheguei a uma estimativa 
de 39,28X de evasão, Isso comparando-se 
nossa estimativa de arrecadação prevista,, 
considerando-se o número de empregados celetistas 
C« »] r.Mun.raçKo »Í<11» » • dlf.r.nc. 
entre o montante de arrecadação da CEF, Para 
199», * ml tr.b.Ihando co. 9r«nde» 
«sregado,, (...) encontrrl 30,71):. Atualizando-», 
,st« valor para outubro d, 1991, aianificaria 
«lao da orde. d, 371,2 bllhõ.» d, oruzrlro. 
,v.»So trl.r.tral, ou 1,» trllhío anual (MARIA 
AMeUA SASAKI, Z2/10/9I) 

T«l» ratImatIva» d, aontgacão e« rrlacío aoa rrcurao» 
do FGTS aão aiar.ante», , Infrllr",nl, ood,. r.prraznlar algo 
■■"-•«i.o da r.alidad,, porgu. aSo co.patívcl» - , »t* 
"s.lranent, Inf.rlor,» - a proJídS,» d, aon.gacSo d, 
contrlbuicõr» pr ,v i d,ni: I ár i a.. r,ccnt,»,nt, divulgada» P,Ia 
c°»l»»5o d, Eatudoa do Siatt.a Prevld,ncidrio. Tanto o FGTS 
suanto a prcvIdCncla aoclal poaau». a .«»-a baa» d, Incldíncla, 

* a folha aalarial. 

« pr*c i ao retornar, n,,le ponto, aoa d,ter.inaot«a d, 
ord». ,atrutural « d IrcunatancIal anta» .encionadoa, poig a" 
au.atSo d. aonegaçao . d. i.punld.d, d. In.dLplíncI a no 
rvcolh i.rnto í .«..pio tfp,,.,, d„„, doi|l conJlJntos d(t 

3.1 A centralIzaçSo da» conta» vinculadas 

E. prl.,lro lugar, aa    
ad.ln latracao to» rnntaa vidrularlaa Produzira, h i»tor ica.,nt, o 
acobvrtamcnto d. aon.g.câo, função d. .uaênci. de infor.acõe. 
conf 1 dve .obre o. r.colh i.entoa. Co.o a» ..^tipúa contas 
vinculada» d. cada trabalhador e.t.va. e.p.Ih.d.» p„r div.r.o» 
bancos depositários, sem au» o 0 «gente gestor poisuisse u. controle centralIx.do, não .vi.tia. condicõe. operacional, para, 
a nível d. cada indivíduo. verificar a ev.tidão do. 
recolh imentos. 

1.1. na. 7,039/09 , 0.036/9» procurara. .Im.tr.r 
u. rmmédIo par. e.t, do.nc. congínlt. do fundo, d.ter.in.ndo gue 
fo..e feita, central,e.cSo da. conta, vinculada, na Calva 
Econômica Federal. 

C.bor. o processo d. centralie.cSo da. conta, 
vinculada. ..J. evtre.a.ente co.plevo. guer por envolver 
grande .oblllzacão d, recurso. . níve, E^n5.jc> 
Federal. guer por abranger u. grande nu.ero d, banco- 
depo.ltirlo. na. atividade, de .l.r.cão da. contas, o falo é gue 
, CEF te. .I.te.atIca.ent, d.scu.prldo os praeo. legais 
nt(pulado* par. e.t. fl«. causando enor.e, prejuízos ao 
patrimônio do FGT8« 

E. depol.ento pre.tado a esta Comissão.^ Sr. dlvaro 
Figueiredo de Mendonça Júnior, Presidente da CEF de,™., « ut monst r ou 
estar consciente d. I.portância do proces.o de centraliz,çSo e 
compromrkcu-s* publicamente com um novo prazo» 

•o processo de centralização de contas na Caiva 
ainda e. «nda.ento. ira permitir muitos ganhos 
para os trabalhadores. prescindir d. rede 
bancaria como administradora das contas 
vinculadas, atribuindo-lhe apenas a função de 
recebedor. , rep.ss.dor, dos sagues dos 
empregados, confrontar ng valores —-1.1°° 
aJÚJLÈ emprr<a<i r om    —,,    , 1 "■■■ " ind i v i final i 7ar ^'n rime. dfpdiltns f» nrta rnnta. imnrrtindo 
 os valores e r ei .n , T , „ " ' , ^ r ' ^ ' ■ Qüdle* rsrritiirado.s, (.redução do 

cadastro da. conta, vinculada, em cerca ae 9e> 
mllhoe. de regi.tro., uma vez gue. atravé. do 
confronto do cada.tro de conta, ativa. s.rã 
posa 1 vel identificar e unificar evene.ia, 
multiplicidade de registros em nome de um mesmo 
empregado, cnacan rir um radastrn do   ^^nr 
. g.rt.r rtn gii. pndrrá subsidiar n h/ 
Trabalho—e da Prev idene . „ r 1 —n 

irrecodacaQ 
Tnr 111* i vr tomamos 1 íhrr-^b.r4F rf- 

do FQTS1 cmr um rrnnrff^n71i1 transparênc i a ^lar.r.zj, zj- nrnrrcrãn da. rnnta. do cr.Tp _ 
«ãõrrrrn(dLVARo figueiredo de henocmoa júnior 
29/10/91) (Grifo do Relator) JÚNIOR, 

0. pr.eu* e.t (pulado* pelapríprl» CEFta.be'. fora. 
de.cu.pr Ido*. Atf a data de elaboração dct z p.ia* - 
proces.o d. .IgracSo da. conta, ainda se encontra em andamento. 
A principal alegação da CEF par, o atraso prende-,e ã situação 
tecnicamente inadeguada das carteiras de conljs vinculadas 
mlgunft bmnco» depositários. 

Neste contexto, esta Com-ssSo Par 1 «r - ■ 
Inquérito considera grave a Inexistência de regulamentação, ate 
a presente data, através de Resolução do Conselho Curador, do 
disposto no art. 24 da Lei n9 8.036/90: 

'Art. 24 Por descumprimento ou Inobservância de 
quaisquer das obrigações que lhe compete como 
agente arrecadador, pagador c mantenedor do 
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cadastro dr contas vinculadas, na forma que vier 
a ser regulamentada pelo Conselho Curador, fica o 
banco depositário sujeito ao pagamento de multa 
equivalente a dez por cento do montante da conta 
do empregado, independentemente das demais 
com i naç cfes legais.* 

A lei prevê, por conseguinte, a aplicação de uma multa 
pecuniária ao banco que mantiver sua carteira de contas 
vinculadas fora dos padrões estabelecidos pelo agente operador. 
Na medida em que eventuais desvios em relação ao modelo 
operacional inviabilizem o processo de migração de contas, não 
se Justifica, por parte da Caixa Econômica Federal, a demora cm 
lançar mão do único instrumento administrativo disponTvel para o 
exercício de efetiva pressão sobre os bancos depositários. 

Por outro lado, se i verdade que o processo de 
centralização de contas facilitaria a fiscalização e o controle 
da arrecadação, a partir do acompanhamento sistemático das 
divergências entre os valores efetivamente ingressados e os 
escriturados, não é menos verdadeiro que inexistem razões de 
natureza técnica que impeçam a Caixa Econômica Federal de 
cumprir o .1 7Q do art. ?3 da Lei n9 8.03^/9®, que a obriga de 
prestar ao Ministério do TVaoalno e da Administração as 
informações necessárias á fiscalização. 

0 Ministério do Trabalho e da Administração dispõe de 
um cadastro de empregadores, baseado no COC e atualizado pela 
RAIS e pelo Cadastro Oeral dr Empregados e Desempregados, que 
poderia ser cedido ii CEF, com o objetivo de gerar um banco de 
dados com as informações constantes da Gula de Recolhimento do 
FGTS. 

Tal cadastro poderia, no mínimo, possibilitar à CEF 
Informar ã fiscalização os nomes das empresas que deixaram de 
fazer recolhimentos âo FGTS em determinado mês. Dado o grau de 
evasão, o custo de criacão deste cadastro seria certamente 
compensado em pouco tempo, ao tornar mais produtiva a Ja 
incipiente estrutura de fiscalização. 

Oeste modo, a CEF tem também sistematicamente 
descumprido sua obrigação de prestar ao Ministério do Trabalho e 
da Administração as informações necessárias à fiscalização. 

3.2 0 descaso para com a fiscalização 

0 baixo nível de eficiência da fiscalização 
implementada pelo Poder Públicb em relação aos recolhimentos 
dos depósitos nas contas vinculadas no FGTS decorre de dois 
fatores. 

0 primeiro, de natureza estrutural, relafinna-sr fOaA 
liimin.jto tamanho do aparato hnrocrático rnrirrfiidQ  
f i ^rai i zar as obrigicõcs decorrentes das rrlacors flr trfhnlfín na 
Rra^ 11 . Este fato, que já era verdadeiro quando vigorava a Lei 
n9 5.107/66, que determinava ser a fiscalização previdenciária 
encarregada de proceder ao levantamento dos débitos para com o 
FGTS, é ainda mais flagrante a partir da transferência da 
competência fiscalizadora para o Ministério do Trabalho* 

•A Diretoria [de Relações do Trabalho do INSS} 
conta com 2.752 fiscais do trabalho, por nosso 
último levantamento, encarregados da inspeção do 
cumprimento da legislação trabalhista cm vários 
atributos* vínculo [ etipr cg at íc i o ], salário, 
jornada [de trabalho}, FGTS, veguro-desemprego, 
acidentes de trabalho e outros. Desses fiscais, 
pode-se dizer que (...) 1.800 trabalham 
mensalmente na fiscalização direta. Considerando 
uma média de 3.350 Estabelecimentos fiscalizados 
mensalmente, se cada fiscal trabalhar 
ininterruptamente e conseguir fiscalizar 1,5 
e st abe T c c 1 •-* nt o por dia, ntc » ' t i t «r f ^«35 ^.53 
dias s^ara que esse universo cc [1*062.542} 
estabelecimentos fosse fiscalizado, sem contar 
com o retorno a estabelecimentos fiscalizados.* 
(MARIA AMéLIA SASAK1, 22/l#/?l> 

e o treinamento de um contingente de novos fiscais, mas 
esperavm-se que, pelo menos, as ações governamentais não 
agravassem ainda mais este quadro Já desesperador. 

Dfsafnrtunadzaentr  oão obstantt. a rrforwa 
adalniatrat iva giaprcendida no atual Governo correspondeu. da 
Ronto—djt vista d» fiscal izacào do FGTS. * a ua aolaa da 
■iserienrdia uma estrutura iá debilitada. Durante boa parte 
do ano de 1990, por um 'lapso* na redação de uma das inúmeras 
Medidas Provisórias editadas em 16 de março, as Delegacias 
Regionais do Trabalho do extinto Ministério do Trabalho 
simplesmente não foram reincluídas na estrutura do novo 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nem suas .ações 
executivas transferidas ao recém-criado INSS. Resultado! a 
fiscalização do trabalho ficou sem coordenação durante meses. 

Contornado o problema pela criacão da Diretoria de 
Relações do Trabalho do INSS, engendrou-se um novo, centrado na 
possível unificação das fiscalizações trabalhista e 
prev I denc i ár i «. Esta luta intestina motivou qrevrn, cvi-fr-jr, 
velhas rixas corporativas e contritu-u o*rx ^'i.ar ? i j, 
algum tempo a f is ;al izaçãi^. 

Some-se a todos esses obstáculos de natureza legal e 
organizacional a colocacão de centenas de fiscais do trabalho em 
disponibilidade remunerada, r poder-r.r-á ter uma dimensão dos 
efeitos nefastos da reforma administrativa sobre a fiscalização 
do FGTS« 

'Acumulado o ano dc 1991. Empresas fiscalizadas 
conforme o relatório mandado pelas regionais* 
26.072» empresas notificadas* 5.792» empresas em 
atraso! 1.542» empregados alcançados* 1.347.536» 
recolhimento pela ação fiscal» CrS 
651.156.171,24» autos lavrados» 919» valor das 
multas imputadas» Crt 140.052.168,48» notificados e não recolhidos» Cri 2.809.409.063,33,* (MARIA 
AMéLIA SASAKI, 22/10/91) 

Por outro lado , o fato de os valores notificados e 
não recolhidos terem superado cm quase Cri 2 bilhões, a preços 
correntes, o montante recolhido cm função da ação fiscal, revela 
uma outra situação insustentável, do oonto de vista da ação 
fiscal. A fiscalização, mesmo incipiente, ainda tem sua eficácia 
reduzida porque a Lei nS 8.036/90 estipula que o Ministério do 
Trabalho c da Administração faça o levantamento do débito, a 
autuaçao e a notificação -ao empregador, mas não estabelece, em 
caso de inadimplência persistente, que algum órgão ou entidade 
pública proceda à cobrança Judicial. 

Deste modo, cabe ao trabalhador lesado ou ao sindicato 
toda a responsabilidade em acionar o empregador na Justiça, éo 
Trabalho para que efetue os recolhimentos. Ademais, i ne>:«st e** 
procedimentos estabelecidos para que, nas situações em que o 
empregador é notificado pela fiscalização, o sindicato da 
categoria e os trabalhadores da empresa também o sejam, para que 
exerçam alguma forma de fiscalização indireta. 

0 resultado do conjunto de fatores supramencionados é 
*!■ •latema de fiscalização dc recolhimentos que estimula • 
sonesação impune, a dilapidação do patrimônio do trabalhador e a 
subtração de recursos preciosos para os programas sociais de 
habitação, sarcaaento ambiental c infra-estratura urbana. 

As questões le vant edis por díPciartes no âmbito 4* 
Comissão Par l arjcnt ar Mista Inquérito do em rclavãw ' 
gestão aas aplicações dos recursos, pparm ser divididas em i • 
grandes blocos. 

0 primeiro deles refere-se ao d r' i i. r . ..n- f 1 n, -ria 
Hiniitér in—d» Ação Social, m auai grito"- áA% 

dttgntnifnn conitantzi da Lei no a.a^A/ga e das rr^i.icSgA 
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auunto »' .»t« prlMlro m.ppcto, pron^nc i ou-.« o 
Trlbun»! dc Cont»s d* União* 

'Na anili tc ao. dado. extraído, do Relatdrio do 
FGrS-197e, do Mlni.tírio da ftcSo Social. f 
«vi denc 1 ado du. houva 
di.po.lcõe. da Rr.olucao nfi «9 do Con.alho 
cúradòr do FGTS, .ditada •5-43-'í: 0',U! 
tang. à dl.tribultão por _ar.a d. aplicacao 
dl.tribultío da. aplicacoe. por Unidad. da 
F.d.racão- <R.latir io d. Auditoria Operacional do 
TCU, P. 1«F) 

E- r.l.cSo ao ano de 1991. o ilu.tre Senador Eduardo 
Supllcg interpelou a Hlni.tr. Margarida Procóp.o .obre o. dado. 
relativo, ao Programa Empre.irlo Popular, para o pual 
de.t ínados 29,a8X do. recur.o», muito alem do. B,48X aprova o» 
Pelo- Conselho Curador. No ca.o do Distrito Federal, ressaltou o 
Senador, ao invd. de e,48X, foram aprovado. 4d,57X. 

Referindo-se à sltu.CÍo do Distrito Federal. 
resposta ao Senador Suplicy, o Or. Ramon Arnus, Sec 
«acionai de Habitação na gestão da Mim.tra Margarida Procopio. 
•firmou tcxtuatKcntci 

•No sue diz re.pelto a proJ!'°fu"3,t0rd" 
.provado», to.a.o. o cuidado, '"'J"*' 
esperar atd o final do ano. par. sue aparece, 
projeto» d. Iniciativa privada, do Governo. de 
cooperativas. de ação comunilirla, 
todo» o» agente» do »etor para que pu s» 
fazer o* projeto» para a população qur prree r ^ 
zero a cinco salirio» mínimos. E'.srs projclos n.i 
apareceram. CnttÍQo Cfliu: JXü—RtiLfl ~ nr hoaologâr c—rar Imhar naci-Laj— 

ji recuriins ilr tal ut i 11 zar   aquclai 
prrdff j n | EUlO-CO D Q P 1-11 a L 0 LS 

frn» F^ladQ». para poder Laabéa ^   . inclusive, 
na sequãncI a da "admln ittr.cão, fomentar de tal 
forma o. empresírlos. a. cooperativas, a. C0HA8,. 
ou a. ações comunitária. RStA-üiif iirpnis v1'5;" an .pu i 1 fhr In n- 1" ' i'' prrrtffi""1" p''1" frupria 
r.nn^elhn fN.radnr. Esse i o raciocínio de uma 
ge.tão sue te propõe a """"ÍbImon'''«rnus! 
atendimento a baixa renda. 
19/03/92> (Grifo do Relator) 

Por melhore, sue tenha, .ido a. inl.ncõe. d. Ministra 
^srgarid. Procápio e seu» auxiliara., fica patente, pela P 
^bblaração acima transcrita, tomada sob juramento, 
•Iteracôe. feita, pelo Ministério da Ação Social , para o ano 
1*91, na alocação do. recursos entre faixas de 
RfORrsmss dc hsbitscão populsr «• diversss Unida 
rsderacão, constitulu-se en um de.cumprinento consciente 
»»snos de aplicação aprovados pelo Conselho Curador. 

A atitude a ser corrélsmente tomada pelo admmistr 
"úhlico, em função da observância do principio da les 
"«O poderia ser outra sue não a convoc.cão de^ r.u^ 
extraordinária do Conselho Curador, com o objetivo de p 
hlrsvés de voto, a realocacão de recursos sue por 
••tlv»***» disponível» par» 
Pro9remas. 

Contratação em determinados 

Adotando o procedi.ento .It.rn.tlvo, 
'".Posto no inciso I do art. d» da Es. "9 8..34/9.. * 
"*• .toe. desacordo co. a. diretriz... Pr»  

Conselho Cursdoe. 

svnnnrtn hloCO CT fl F P 0 I 
ai tran^garrntr» bxl fl.XÍ5IS^ 

JLUJa—08 
- -m dos Serviços Municipais d. 0 Presidente d, A"OC,":' o Ferna„des Monte Negro, 

t, Esgot o-ASSE MAE, Sr. Marcos El. 
depo 

sqoto-ASCEMAE, Sr. n-ruw- 
poimtnto k ComltsSo, afirmou 

xpr Cl^o our ^ _ 
priondistem nao sao oo 

recursos não existem, ou s ^ P1«11e1""li:;i. 
conhecimento d*q,i* Tnr idades, »0 qu' no? C > Do 
Mor.al.ente ..." fechado. 
são estsbeltc idas r^_9 _ 

r . I t 
*É pr»cIso dei 

i nem '-t i 

proc«»»o permite que nKo haja uma comparacao 
transparente, um processo onde se avalie com 
facilidade se obras em locais semelhantes ou em 
condições semelhantes e de porte semelhante estão 
ou nao sendo contratadas com preços semelhantes* 
(MARCOS ELANO FERNANDES MONTENEGRO, 22/®4/92) 

Já o Sr. Vanderlei Oliveira Melo, Presidente da 
Associação da» Empresas de Saneamento Básico dos Estados-AESBE, 
coment ou s 

'A única distorção que achamos no 
cm vista que o» recursos d 
utilização são inferiores aos 
orçamento do Fundo, Cé a de que 
destinação não são claramente 
porque não têm aquele valor rea 
orçamento}. (...) Fm decorrência 
negociação e priorização de 
vezes, à revelia dos interesses 
Cde água c esgoto].* (VANDERLEI 
22/04/92) 

processo, tendo 
isponíveis para 

previstos no 
os] valores de 
exp1i c i t ados , 

1 C prev isto no 
poderá haver 

ontratações, às 
das companhias 
OLIVEIRA MELO, 

Nac ional 
Respondendo às declarações dos deporntes, o Secretário 
de Saneamento do Ministério da Ação Social, Sr. Paulo 

gezerril Júnior, esclareceu que 
'quando do lançamento dos programas PAxS BRASIL c 
PROBASE, em 199», o Ministério da Ação Social- 
HAS, após análise e aceitação dos critérios de avaliação praticados pela Caixa FtonSmica 
Fede^al-CEF solicitou à oit'í.ma, através do Telex 
GM/1112 de IA/11/7», que mantivesse neus 
proccd1menlos usuais. Basitanunle esses critérios 
são* comparativo dc custos 'V i»os através dt publ icacõe-t. espec i al • iradas e obras " hon-oi êneas j 
avaliação sócio-ti onomica e inveutimcnto 'per 
capita*. (...) Operacionalmente, estes critérios 
foram ap 1 i c ados sobr e projetos prior iiraoos pelos 
Governos estaduais e municipais, através da 
seguinte sistemáticas levantamento da demanda por 
recursos, através do tnvio, pelos agentes 
tomadores em potencial, de cartas de intenção ao 
Ministério da Ação Social-MAS e à Caixa Econômica 
Fcderal-CEFi realização de reuniões regionais com 
a participação de Governos estaduais, municipais, 
companhias de saneamento. Caixa Econômica Federal 
e Ministério da Ação Social, para definição deis 
prioridades cm cada Estado; e analise e 
fpAioat jhil irracão da demanda e d Oi recursos 

j^nn.-vris.* (PAULO BEZERRIL JÚNIOR, 22/»4/92) 
(Grifo do Relator) 

A exposição do Secretário Nacional de Saneamento fo 
relação a certos aspectos do orocesso 

dos projetos, mas não é incompatível com as quei. 
nos depoimentos dos representantes da ASSEMAE 

-Jf 

AESBE 
d a demanda e 

escl»''e<:tdor* 
seleção 
apresent adas 

é justamente no processo dc 'análise e coiupat i b i l i zação 
dos recursos disponíveis* que podem ser enront-nres 

pontos mais obscuros quanto aos critérios dc desempate entre 
projetos igusl.snte prioritário.. 

Os depoimentos que enfatizaram a falta ac 
dos critérios usados para a eleição de projetos 

à área de saneamento ambiental e 
transparênc i» 
-Sn se 1i.itsrsm 
«trutura urbana. A Sra. Lires Marques, Presidente da Associação 

Brasileira de COHABs-ABC, esclareceu oue 
•não se tem ccr.hec : ••• c n t o ae t-ja i s » r • oc critérios utilizados para a or!or''>:ão da 
tramitação cios peüidoc. de c r.pr t çt . mes, > i m como 
dos que foram utilizados para a escolha dos projetos que já fzram contratados.'(LIREj 
MARQuES, »Ü/»j/92% 

r c 3 u1 ame 
0 Decreto n5 07.í.94, -e * 'c- f.rvrmbre 

,ta a Lei o1? e.»3n/9», estabelece, e- seu ?'t. í-7» 
•Art. 67 Cabe à CEF, na qualidade oe agente 
o p e r ador do F.fJt 

sevprc que soi i c »taço, outras i n Vor r.éu. o» s , c,.-.. finalidade de proporcionar ao gestor da 
elicação do FGTS meios para avaliar o desempenho 
os programas, nos seus aspectos físicos. 
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O Rclat ori o de Auditorl* Operacion»! do Tribunal de 
Contas da União, no tópico U.5 (Resultado das fiscalizações 
feitas pela CEF nas aplicações de recursos do FGTS), inforaa eue 
a Caixa Econômica Federal realizou, entre janeiro de 199# e 
setembro de 1991, cerca de 11.69® visitas a 1.461 obras ea 
andamento. Cabe ressaltar que a CEF informou ao TCU, através do 
Ofício DEFUS 389/91, 

*que essas visitas destinam-se a verificar a 
execução das obras para efeito de liberação de 
parcelas dos correspondentes empréstimos, não 
assumindo a CEF responsabilidades pela segurança 
e qualidade das obras construídas.* (Relatório de 
Auditoria Operacional do TCU, p. 90). 

Neste sentido, a Caixa Econômica Federal não está 
incluindo, entre seus procedimentos operacionais, o 
acompanhamento da execução dos projetos, tendo em vista os 
objetivos e diretrizes, inclusive de cunho social, traçados pelo 
Conselho Curador em relação à aplicação dos recursos do FGTS. 

Por outro lado, constata o TCU o precário estágio de 
controle sobre os tomadores inadimplentcsi 

'Analisando o material prestado, constatamos que 
as informações ali contidas não eram confiáveis 

em virtude da incoerência dos dados apresentados. 
Por exemplo: forfornecidos dois mapas onde 
espelham os tomadores inadimplentes, só que eles 
retratam dados diferentes sobre a mesma 
informação. Um demonstra que os inadimplentes por 
Estado é uma quantidade e outro mapa aponta 
número diferente daquele. 
s importante ressaltar que a CEF confessa nao • 
conhecer com exatidão o valor e o número de 
inadimplência porque ainda não concluiu o 
trabalho de segregação do ativo do FGTS(...)*. 
(Relatório de Auditoria Operacional do TCU, P. 
1®®). 

A Caixa Econômica Federal também parece não dispor de 
um sistema de contr-ole consolidado sobre obras paralisadas, em 
decorrência de suspensão de desembolsos de parcelas de 
empréstimos concedidos com recursos do FGTS, por Inadimplência 
do tomador: ^ 

•Numa das visitas que fizemos aos departamentos 
(DEHCO, DECOS c DEFUR> responsáveis pela 
informação da existência de obras paralisadas, 
foi-nos prometido o fornecimento de tal 
informação, apesar de terem nos adiantado da 
dificuldade de obtenção desses dados por envolver 
todas as regionais da CEF* (Idem, p. 1®2) 

Por todas essas razões, conclui o TCU que a Caixa 
Econômica Federal não desempenhou com eficiência e eficácia o 
papel de agente operador. 

IV - CONCLUSÕES 

No curso dos trabalhos desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito do FGTS, foi possível traçar um panorama 
abrangente dos diversos fatores que contribuem para que o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, patrimônio do trabalhador 
brasileiro e principal fonte de recursos da política nacional de 
habitação popular, saneamento ambiental e infra-estrutura 
urbana, encontre-se cm uma situação lastimável, que beira o caos 
árdft-.' n • str at • VC c financeiro. 

A par da conjuntura econômica adversa, responsável 
pela recente tendência de os saques superarem a arrecadação 
oruta do Funde, inef>cieneias administrativas c gerenciais já 
históricas somam-se ã incompetência administrativa e ao 
descum-r imento -às vezes involuntário, ?or vezes consciente- de 
determinações legais, pelos agentes públicos encarregados de 
zelarem pela correta administração, fiscalização e aplicação dos 
 a d" mii*t>tf5 ce trabalhador es. 

providências drásticas « iaedlatas não venham a ser tomadas psra 
reverter tal situação. 

Recorde-se que o Congresso Nacional Já deu passos 
decisivos no sentido de preservar e aperfeiçoar o FGTS, ao 
discutir e modificar proposições encaminhadas pelo Executivo,- 
que acabaraa por se converter nas Leis nfis 7.839/89 e B.®36/9®. 
Estes diploaas legais introduziram importantes Inovações, das 
quais duas merecem especial citaçãoi a renovação da composição e 
dss competências do Conselho Curador e a determinação para que 
fosse feito o processo de centralização daa contas vinculadas. 

E essas modificações certamente -'eram frutos 
positivos. A própria instalação desta Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito decorre, em grande parte, da vigilância que'passou 
a ser exercida pelo Conselho Curador do FGTS" no âmbito de todo o 

gerencial do Fundo. Por outro lado, apesar dos percalços 
e dos indesejáveis atrasos cm sua implementação, o processo de 
centralização das contas vinculadas na Caixa Econômica Federal 
deixou de ser uma mera utopia, para converter-se es realidade 
palpável, 

Neste contexto, cabe à Comissão propor as providências 
a serem tomadas, diante de todo o acervo de informações coletado 
ao longo de suas 22 reuniões e 38 depoimentos, que permitiu 
produzir dois conjuntos diferentes de elementos. 

0 primeiro deles compreende uma série de^ fatos 
I nados, que caracterizam situações específicas de 

descumpr.imento dos dispositivos legais, por parte dos diversos 
agentes públicos envolvidos na administração do FGTS. 0 segundo 
conjunto de elementos possibilitou traçar um diagnóstico das 
deficiências administrativas e organizacionais do Fundo, 
responsáveis pelo sito grau de sonegação, pelo baixo nível de 
qualidade do atendimento ao trabalhador e por distorções na 
aplicação dos recursos. 

A Comissão reafirma que sua preocupação maior deve ser 
a de adotar providências para corrigir as distorções de caráter 
estrutural ou operacional que impedem o correto funcionamento do 
Fundo, até mesmo porque, s.m.j., as transgressões praticadas por 
autoridades administrativas contra os dispositivos legais Já 
teriam sido, em sua maior parte, punidas pela prépfia exoneração 
dos responsáveis. 

0 Ministro do Trabalho e da Previdência Social, 
AntSnlo Rogério Hagri, descumprlu 4B do art. 30 da Lei nO 
8.#36/9®, ao praticar atos que Importaram na realização de 
reuniões do Conselho Curador cm número 5®X inferior ao previsto 
em lei. 

0 Ministério da Ação Social, por sua vez, na gestão da 
Ministra Margarida Procópio c dos Secretários Nacionais Ramon 
Arnus c Uaiter Anichino, Igualmente descumpriu as seguintes 
determinações legais: 

/ 
i) Art. 60, III, da Lei nO 8.®36/9®r por não enviar 

tempestivamente o Orçamento Anual dé 1992 e o Plano Plurianual 
de Aplicações do FGTS, ate 31 de Julho de 1991» 

il) Art. 60, 1, da Lei nO 8.®36/9®, por descumprir, 
nos anos de 199® c 1991, as diretrizes do Conselho Curador 
quanto à alocação dos recursos do Fundo por Unidades da 
Federação e faixas de renda da ocpulação beneficiária dos 
programas de habitação popular, saneamento ambiental e infra- 
estrutura urbana financiados com recursos do FGTS» e 

iií) por via de conseqüência, o art. 80 da Lei r>2 
8.®36/9®, que dispõe ser o Ministério da A;3o So.cial cz- 
respo,-riavel pe'z ♦" c . çuapr ,»*.{• r o c otjssr vánc • * das Ci-.c.j, 
estabelecidos nesta Lei. 

Esta conjunção de fatores certamente tem gerado graves 
d.nos, ««s poder» ser f»t»l is perspectiv.s de s»dí» 
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processo dc aigracSo dam contam vinculadam nom prarom Icgaim 
mmtipuladom inicialmente pela Lei nQ 7.839/8? e, pomtcríorMcnte, 
pela Lei nS 8.63À/98, demeumprindo o íncimo I do art. 7B da Lei 
nB 8.e3Á/9®f 

il) n8o premtou ao Hlnlmtérlo do Trabalho e da 
AdainImtracSo am informacoem necemmáriam à fimeaiizacSo, 
demeumprindo o art. 23, incimo VII da Lei nfi B.93ó/99f 

111) nSo encaminhou ao Conselho Curador om relatariom 
mobre om cré<}ltom de curmo anormal c conmolidaçSo dam di'vidam, 
demeumprindo a Resolução nQ 13 do Coleglado, e, 
consequentemente, o art. 89 da Lei n9 8.^36/98. 

No camo dom titularem de «frgaom da adm in imtracSo 
federal direta, os iWcitos praticados seriam om previmtos na 
Lei 8.112/98, puníveis, m.m.J., com a exoneração do cargo ou 
função. Já realizada. 

Cmta ComimsSo recomenda o envio deste Relatario e dos 
documentos pertinentes ao Hinisttfrio Público, para a adoção das 
providências que Julgar cabíveis. 

Na verdade, porem, a maior contribuição desta Comissão 
Parlamentar Hista de Inquérito será, sem dúvidas, a adoção de 
medidas que busquem corrigir as deficiências congênitas e 
gerenciais que grassam no Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço, 
notadamente cm relação aos pontos enumerados a seguir: 

1) o Conselho Curador do FGTS, apesar de possuir, cm 
tese, amplo poder de curatela, não dispõe de instrumentos 
administrativos e legais para corrigir ou anular os atos 
praticados pelos diversos agentes públicos e privados que atuam 
no Smbíto do Fundo, que atentem contra as disposições legais e 
am diretrizes do Conselhoi 

2) a fiscalização dos recolhimentos do FGTS, face ao 
número reduzido de fiscais e à inexistência de um sistema de 
informações gerenciais que possibilite a ação fiscal dirigida, 
conmtitui-me em um estímulo permanente á prática da sonegação, 
implicando cm prejuízos incomensuráveis ao patrimônio dos 
trabalhadores c ás políticas de habitação popular, saneamento 
ambiental c infra-estrutura urbanar 

3) o processo de cobrança Judicial dom débitos para 
com o FGTS é de iniciativa exclusiva do trabalhador, meus 
dependentes ou sucessores, ou ainda do sindicato, na qualidade 
de substituto processual, inexistindo previsão para que o agente 
operador do Fundo possa, igualmente, acionar os empregadores 
inadimplentes para que efetuem o recolhimento» 

i) corrobora e subscreve as determinações e 
recomendações exaradas na Decisão nQ 284/92 do Tribunal de 
Contas da UníSop 

II) recomenda ao Poder Executivo que adote 
prowidínci». d. ord,. 1.9*1, no «cntldo d. r.for.uUr 
orsmn i z*cIon*1..nt* a Caixa EconS.lca F.d.ral, dotando-a d. 
..trutur* ..P.cifica nu. conc.ntr. a I.Plia.ntacSo • da. 
atrIbuIçõ.» 1 toa I. atIn.ntei i op.racion.lIi.çSo do Fundo d. 
Garantia do Tempo de Serviço» 

iii) decide encaminhar, nos termos dos arts. 142 e 143 
do R.g I M.nt o Coau», Proj.to d. L.l, con.tank. do an.xo VIU, qu. 
•dl.põ. «obr. o Fundo d. Garantia do Tempo d. Strvico-FGTS . d< 
outra, providência.-, vi.ando ap.rf.icoar a l.oi.lacão .xl.t.nt. 
. lanar 05 vício. . irrtoularidade» d.tèctado. ao lonao do. 
trabalhos da Comissão. 

iv) decide tornar parte integrante deste Relatório, 
constante dos Anexos IX e X, respectivamente, as valiosas 
contribuições encaminhadas à esta Comissão pelo nobre Deputado 
Paulo Mandarino e pela valorosa bancada dos trabalhadores no 
Conselho Curador do FGTS, referentes ao Projeto de Lei 
suprac i t ado. 

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do FGTS 
Julga oportuno tncaminhar este Relatório aos teguint.. órgSoi e 
.nt idade., para que adotem, no âmbito da. respectivas alçadas 
a. providência, tida. por necessária. à efetivação da. 
recomendações ora aprovadas: 

Serviço» 
- Conselho Curador do Fundo dc Garantia do Tempo de 

- Ministério Público Federal» 

- Presidência da República; 

- Ministério^0 Trabalho e da Administração» 

- Ministério da Previdência Social» 

- Ministério da Ação Social» 

- Caixa Econômica Federal; 

- Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal» 

Comissão dc Trabalho, Administração e Serviço 
Público da CSmara dos Deputados. 

4) a eleição das operações dc crédito com recursos do 
FGTS, realizada pelo agente gestor das aplicações, não conta com 
critérios explícitos de priorização dos projetos, dentre os que 
atendem aos requisitos estabelecidos no art. 9fi da Lei nQ 
0.836/98 c na Resolução nQ 89 do Conselho Curador, 
possibilitando a adoção de procedimentos pouco transparentes 
para a aprovação ou rejeição das solicitações; 

5) o acompanhamento da execução dos programas de 
habitação popular, saneamento ambiental e infra-estrutura urbana 
tem sido realizado dc modo incipiente, quer quanto aos aspectos 
físico c econSmico-financciro, quer quanto ao cumprimento 
auantitatIvo e oualitativo das metas de política estabelecidas; 

6) o alto grau de inadimplência no retorno dos 
recursos do FGTS aplicados cm operações de crédito, nas áreas dc 
habitação popular, saneamento ambiental c infra-estrutura 
urbana, compromete a saúde financeira do Fundo a médio e longo 
prazos c exige requisitos mais rigorosos dc contratação dc 
empréstimos c medidas mais enérgicas de proteção ao patrimônio 
dos trabalhadores. 

Em função dos pontos supramencionados, esta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito: 

Sala das Sessões, em 25 de junho dc 1992 

CtILu. V.   Senador Garibaidi Alves Filho 
Pres idente 

e<xado ^ / V 
rtcpút adCilro^ogue i r 

/^Relator 

Deputado MaurílJo Ferreira Li.a 
V «ce-Pr es i dento 

m 
V / 

- 

avtf/C at-./vx 
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AttX .J/K 
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RELAÇZO DOS MEMBROS DA COMISSiSO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO 
DO FGTS 

SENADORES 

Aluízio Bezcrra 
Cid Sabóia dr Carvalho 
Garibaldí Alves Filho - 
Prcsident c 
Irapuan Costa Júnior 
Odacir Soares 
João Rocha 
Francisco Rollnaberg 

Jutahg Magalháíes 
Alnir Gabriel 
Oalmir Campeio 
Nelson Uedek i n 
Ney Maranhão 
Mo Isís'Abrão 
João França 
Jos^ Paulo B i sol 

SENADORES 

SupUntes». 

DEPUTADOS 

Jorge Khoury 
Ciro Nogueira - Relator 
R icardo Murad 

Bas ílio Uillani 
Ant 8n i o Br i 11o 
José Carlos Sabóia 
Maurílio Ferrei/a Li Ma - Wice- 
Prcs i dent c 
Sidneg de Miguel 
Clóvis de Assis 
Ccli a Mendes 
Rose de Freitas 
Luiz Moreira 
Nilmár io Miranda 
Paulo Mandar ino 
Irani Barbosa 

ANEXO IX 

RELAÇÃO DOS DEPOENTES 

1. Arnaldo Gonçalves - Representante da Bancada dos 
Trabalhadores no Conselho Curador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviçoi 

2. Douglas Gerson Braga * Representante da Bancada 
dos Trabalhadores no Conselho Curador do Fundo de Garantia do 
Tcmpo de Serviço} 

3. Lourenço Ferreira do Prado - Representante da® 
Bancada dos Trabalhadores no Conselho Curador do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço} 

4. Luís Felipe Soares Baptista - Representante da 
Bancada dos Emprcgadores no Conselho Curador do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço; 

5. Paulo Safadg SiaSo - Representante da Bancada dos 
Empregadores no Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço} 

6. Francisco das Chagas Porcino Costa - 
Representante da Bancada dos Empregadores no Conselho Curador 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

7. Fahld Tahan Sab - Presidente do Sindlçato 
Nacional dos Agentes de Inspeção do Trabalho} 

8. Antônio Pastoriza Fontoura - Vice-Presiaençv uo 
Sindicato Nacional dos Agentes de Inspeção do Trabalho; 

9. Eduardo Barros Vieira - Presidente da Associação 
dos Agentes de Inspeção do Trabalho do Estado de Minas Gerais} 

L®> José Arnaldo Rossi - Presidente do Instituto 
Nacional do Seguro Social-INSS; 

11. Maria Amélia Sasaki - Diretora Substituta da 
Diretoria de Relações do Trabalho do INSS; 

12. Rodolfo Guilherme Peano - ex-Diretor da 
Diretoria de Relações de Trabalho do INSS; 

13. Jefferson Dellano Pinl - ex-Coordenador da 
Coordenadoria de Inspeção do Trabalho da Diretoria de Relações 
de Trabalho do INSS; 

14. Orlando Vilanova - agente de inspeção do 
trabalho e ex-Secretário de Relações do Trabalho, no extinto 
Ministério do Trabalho; 

15. Álvaro Figueiredo de Mendonça Júnior 
Presidente da Caixa Econômica Federal 

Milton Luís 
Federal; 

Divai do Suruagu 
João Calmon 
Nabor Jún or 
Henrique Almeida 
Júlio Campos 
U i Ison Martins 
Louremberg Nunes Rocha 
Lavoisier Maia 
Jún i a •"•a" • se 

Pedro Corrêa 
Efraim Moraes 
Jór i o fie Bar r cs 
Nfcias Ribeiro 
Edrs i o Fr » as 
Fernando Carrion 
Jackson Pereira 
Nelson Trad 
Paulo Rocha 

17. Nilson Mourão - Ceputado Estadual pelo Estado do 

Lucas Pirajá Cl 
Caixa Econômica Federal? 

«antcnic -vi 
Trabalno e da Previoêncra Social; 

r* Kosa - funcionário da 

st^o oe Estão.' do 

João Batista Raimo • Frcsiocntc do Gruoo COMlNü;* 

21. Ronald Guimarães Lcvihnson - Presidf.ntt do Grupo 
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s 8fl - Na ausência do Presidente do Conselho 
Curador em -reunião ordinária ou extraordinária, a 
Presidência será exercida por um dos membros titulares, 
escolhido pelos conselheiros presentes, preferencialmente 
entre os representantes da bancada a que pertença o 
Presidente. 

S 90 - As decisões do Conselho serfio tomadas cora a 
presença de, no mínimo, sete de seus membros, tendo o 
Presidente voto de qualidade. 

S 10 - As despesas porventura exigidas para o 
comparecimento As reuniões do Conselho constituirêo ônus das 
respectivas entidades representadas. 

( 11 ~ Os representantes titulares dos 
trabalhadores e dos empregadores que não comparecerem a 3 
(três) reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas, salvo 
motivo do força maior devidamente comprovado nos termos 
regimentais, perderáo seu mandato, assumindo seu suplente 
pelo prazo restante. 

f 12 - O representante governamental que não 
comparecer, ou não se fizer representar por seu suplente, a 
3 (três) reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas, 
salvo «>otivo de força maior devidamente comprovado nos 
termos regimentais, estará sujeito ãs sanções previstas na 
Lei 8.429, de 2 de junho de 1992. 

S 13 - As ausências ao trabalho dos representantes 
dos trabalhadores no Conselho Curador, decorrentes das 
atividades desse õrcjflo, serão abonadas, computando-se como 
jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos 
legais. 

S 14 - Aos membros do Conselho Curador, enquanto 
representantes dos trabalhadores, efetivos e suplentes, é 
assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação até um ano 
após o término do mandato de representação, somente podendo 
ser demitidos por motivo de falta grave, regularmente 
comprovada através de processo judicial. 

S 15 - Competirá ao Ministério do Trabalho e da 
Administração proporcionar ao Conselho Curador os meios 
necessários ao exercício de sua competência, para o que 
contará cora uma Secretaria Executiva do Conselho Curador do 
FGTS. 

f 16 - O Ministério do Trabalho e da Administração 
poderá requisitar servidores da Administração Federal 
direta, autárquica e fundacional para o desempenho de 
atividades técnicas no âmbito da Secretaria Executiva do 
Conselho Curador. 

Art. 5« Ao Conselho Curador do FGTS compete: 
I - estabelecer as diretrizes e os programas de 

alocação de todos os recursos do FGTS, de acordo cora os 
critérios definidos nesta Lei, em consonância cora a política 
nacional de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais 
de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura 
urbana estabelecidas pelo Governo Federal; 

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e 
financeira doe recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos programas aprovados; 

III - apreciar a aprovar os programas anuais e 
plurianuais do FGTS; 

IV - apreciar e aprovar as campanhas 
institucionais no âmbito do FGTS; 

V - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes 
do teu encaminhamento ao Tribunal de Contas da União para os 
fins legais; 

VI - adotar as providências cabíveis para a 
correção, suspensão da eficácia ou declaração da nulidade de 
atos, que estejam em desacordo com o disposto nesta Lei e 
nos demais instrumentos normativos dela decorrentes, 
praticados pelo Ministério da Ação Social, pela Caixa 
Econômica Federal, pelos órgãos e entidades responsáveis 
pela fiscalização dos recolhimentos e pela inscrição e 
cobrança judicial dos débitos para com o FGTS, bem como por 
outros agentes credenciados; 

VII - determinar às autoridades competentes a 
adoção de providências necessárias ao cumprimento desta Lei 
e demais instrumentos normativos dela decorrentes, que não 
hajam sido implementadas oportunamente, fixando prezo para o 
seu atendimento; 

VIII - oficiar ao Ministério Público, nos casos em 
que a inobservância desta Lei e demais instrumentos 
normativos dela decorrentes implique a instauração de ação 
penal pública ou eçí.o civil pública; 

IX - dirimir dúvidas quanto h aplicação das normas 
regulamentares, relativas ao FGTS, nas matérias de sue 
competência; 

X - fixar as normas e valores de remuneração do 
Acjente Operador, dos Agentes Promotores, dos Agentes 
Financeiros, inclusive os estabelecimentos bancários qüe 
prestem serviços de arrecadação e pagamento do FGTS, e, 
quando for o caso, das demais entidades que prestem serviços 
•o Fundo; 

XI - fixar os critérios e condições para 
parcelamento de débitos para com o FGTS, decorrentes de 
atrasos nos recolhimentos de contribuições e no pagamento 
das prestações de empréstimos concedidos com recursos do 
Fundo; 

XII - fixar critérios para o exercício da 
fiscalização • avaliar periodicamente os resultados da ação 
fiscal; 

XIII - definir condições, observada a legislação 
aplicável, para a ampliação e aperfeiçoamento do controle 
sobre os recolhimentos e as aplicações do FGTS, por parte 
dos trabalhadores e suas entidades representativas; 

XIV - definir periodicamente, para o Agente 
Gestor, a ordem do prioridades a ser dada aos critérios 
constantat do art. 11 desta Lei, a ser utilizada na eleição 
dos projetos objsto de operações de crédito com recursos do 
FGTS; 

XV ~ definir periodicamente, para o Agente 
Operador, a ordem de prioridades a ser dada aos critérios 
constantes do art. 11 desta Lei, a ser utilizada na 
elaboração do plano de desembolsos de que trata o art. 8®, 
inciso XII, desta Lei; 

XVI - aprovar o plano do desembolsos de que trata 
o art. 80, inciso XZI, desta Lei; 

XVII - estabelecer critérios para credenciamento, 
bem como as atribuições dos agentes financeiros-, inclusive^ 
Caixa Econômica Federal, agentes promotores e outras 
entidades que atuem no âmbito do FGTS; 

XVIII - apreciar e aprovar as metas, propostas 
pelo Ministério da Ação Social, a serem alcançadas, com 
recursos do FGTS, nos programas de habitação popular, 
saneamento básico e infra-estrutura urbana; 

XIX - definir, para os casos era que esta Lei exige 
atualização monetária, o Índice a ser utilizado, quando este 
não tenha sido especificado; 

XX - definir a tarifa a ser cobrada ao titular ou 
empregador por emissão de extrato avulso da conta vinculada 
do trabalhador; 

XXI - decidir se é devido ou não, total ou 
parcialmente, nos termos do parágrafo único deste artigo, o 
pagamento ã Caixa Econômica Federal dos valores 
correspondentes a cada um dos itens que compõem a sua t«rifa 
a remuneração; 

XXII - aprovar o manual de informações básicas do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, instituído pela Lei 
né 8.406, de 9 de janeiro de 1992; 

XXIII - divulgar, no Diário Oficial da União, 
todas as decisões proferidas pelo Conselho, bem como as 
contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos. 

XIV - aprovar seu regimento interno; 
XXV - representar o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço em juízo. 
Parágrafo único. As tarifas e remunerações fixadas 

pelo Conselho Curador deverão, na medida do possível, ser 
estabelecidas de forma discriminada, ficando o pagamento do 
•ontente atribuído a determinado item condicionado ã 
comprovação da efstiva e adequada prestação daquele serviço. 

CAPITULO III 
Do Gestor da Aplicação e do Agente Operador do 

FGTS 
Art. 6® - A geat&o da aplicar:5o do FGTS será 

efetuada pelo Ministério da Ação Social, cabendo ã Caixa 
Econômica Federal - CEF o papel de Agente Operador. 

Parágrafo único. 0 .Miniítério da Aç-ic Social e a 
Caixa Econômica Federal deverão dar pleno cumprimento aos 
programas anuais aprovados pelo Conselho Curador, sendo cuo 
eventuais alterações somente poderio ser processadas 
mediante prévia anuência daquele colegiado. 

SEÇÁO x 
Do Gestor da Aplicaçfio do FJTô 

Art. 7* Ao Hlnlstério da Ação Social, na 
qualidade de gestor da aplicação do FGTS, compete: 
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22. Manu«1 Adriano Gonçalves - funcionário da Caixa 
Econêaica Federali 

23. Harsarida Procánio - cx-Hinistra de Estado da 
AcSo Soei ali 

24. Llno Ferreira Melo - cx-Abscssor do Ministério 
da AçSo Social. suplente da Ministra no Conselho Curador do 
FGTS; 

25. Raaon Arnus Filho - ex-Secretário Nacional da 
Habitação do Ministério da Ação Social; 

26. Ualter Anichlno - ex-Secretário Nacional de 
Saneamento do Ministério da Ação Social; 

27. Marcos Clano Fernandes Monte Mesro - Presidente 
da Associação dos Serviços Municipais de água e Esgoto 
(ASSEMAE); 

28. Vanderlci Oliveira Melo - Presidente da 
Associação das Empresas de Saneamento Básico dos Estados 
AESBE; 

29. Paulo Bczerril Júnior - Secretário Nacional de 
Saneamento do Ministério da Ação Social; 

3®. Carlos Chambres Pinheiro Ramos - Diretor de 
Saneamento da Caixa Econômica Federal; 

31. Lires Marques - Presidente da Associação 
Brasileira de COHABs; 

32. Jo*< Machado dr Ca.aos Filho - Presidente do 
Fárum Nacional de Secretários de Habitação; 

33. Ivo' Manda. Ll.a - Secretario Nacional de 
Habitação do Ministério da Ação Social; 

34. José Carlos Guimarães - Diretor de Habitacao da 
Caixa Econômica Federal; 

i 
35. Henrique Ludovlce - Presidente do Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura do Distrito Federal- 
CREA/DF; 

36. Tarcísio Pinheiro - Engenheiro do CREA/DF; 

37. Admilson Oliveira e Silva - Presidente do 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Estado do 
Acre - CREA/AC; 

38. Romildo Magalhães - Governador do Estado do 
Acre. 

ANEXO VIII 
PROJETO DE LEI V t DE 1Í»J 

(D« Conluio Parlamentar Hlata da Inquérito Daatlnada a 
Examinar Irregularldadea na AdministraçSo do FGTS do 

Trabalhador - Requerimento n® 592/91-CN) 

Diepôe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e dá outra# 
providências. 

0 CONGRESSO NACIONAL decretas 

CAPITULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art..l9 — 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
' FGTS, instituído pela Lei nfi 5.107, de 13 de oetembro de 
1966, passa a reger-se por esta Lei. 

Art. 29-0 FGTS é constituído pelos saldos das 
contas vinculadas a que se refere esta Lei e outros recursos 
a ala incorporados, devendo ser aplicados com atualização 
monetária a juros, de modo a assegurar a cobertura de suas 
obrigações. 

SI*-* Constituem recursos incorporados ao FGTS, 
nos tarsos do caput deste artigo: 

a) quaisquer montantes obtidos com a aplicação das 
disponibilidades financeiras do FGTS, inclusive os 
resultados auferidos no período compreendido entre o 
recolhimento da contribuição pelo empregador e seu depósito 
na conta vinculada do trabalhador, bem como no período entre 
a liberação de recursos para desembolso e seu efetivo 
racabimento pelo tomador do empréstimo; 

b) dotações orçamentárias especificas; 
c) resultados das operações de crédito com 

recursos do FGTS; 
d) multas, correção monatéria a juros moratôrios devidos; 
a) demais receitas patrimoniais e financeiras. 
S 2* - As contas vinculadas em nome dos 

trabalhadores são absolutamente impenhoráveis. 

Art. 39 O Ministério da Ação Social, o Ministério do Trabalho • da Administração, a Caixa Econômica Federal, o 
Conselho Curador do FGTS e demais entidades que atuem no 
Âmbito do FGTS serão responsáveis pelo fiel cumprimento e 
observância dos critérios estabelecidos nesta Lei, sua 
regulamentação e nas resoluções aprovadas pelo Conselho 
Curador. 

CAPÍTULO ZI 
Do Conselho Curador 

Art. 4® - o FGTS será regido segundo normas e 
diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador, integrado por quatro representantes da categoria dos trabalhadores e 
quatro representantes da categoria dos empregadores, além de um representante de cada uma das seguintes entidades: 
Ministério do Trabalho e da Administração, Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, Ministério da Ação Social 
• Caixa Econômica Federal. 

S l9 - A Presidência do Conselho Curador, 
anualmente renovada, será rotativa entre as representações «lo Governo, dos trabalhadores e dos empregadores, na forma 
praviata em seu Regimento Interno. 

f 29 - Oe órgãos oficiais far-se-ão representar, no caso dos Ministérios, pelos Ministros de Estado e, no 
caao da Caixa Econômica Federal, por seu Presidente, na 
«{ualidade de membros titulares, cabendo-lhes indicar seus 
respectivos suplentes ao Presidente da República, que os 
nomeará. 

S 39 - Os representantes dos trabalhadores e dos 
•■pregadores e seus respectivos suplentes, que poderão ser 
reconduzidos uma única vez, serão indicados ao Presidente da 
República, com antecedência mínima de 3 (três) meses do 
término de cada mandato; 

^ Z - pelas centrais sindicais s confederações 
nscionsis das categorias profissionais, no caso dos 
trabalhadoras; e 

II - pelas confederações nacionais das categorias 
econômicas, bem assim outras entidades representativas do 
smpresariado, no caso dos empregadores. 

S 4® - 0 Presidente da República nomeará, para um ■andato de 2 (dois) anos, os membros do Conselho Curador que 
escolher, dentre os indicados na forma do parágrafo 
anterior, e qua tenham sido aprovados previamente pelo 
Senado Federal após argUição pública 

S 59 - o Conselho Curador definirá anualmente as datas, horários e locais em que deverão ser realizadas suas 
reunióes ordinárias, que ter,o periedici-ífie bimestral. 
cabendo á Secretaria Executiva, de que trota o S 15, 
encaminhar a cada membro titular e suplente a pauta e o 
material pertinente, na forma e com a antecedência 
estabelecidas no Regimento Interno do colegiado. 

$ 69 - Havendo necessidade, qualquer membro 
titular poderá convocar reuniSo exf.roordi.-.íria, ns «r 
que vier a ser reç .2 am-untaua pe • •o ..o---. . 

5 7® - 0 cancelamento de reunifio ordinária ou 
•*traordinária já convocada só poderá ocorrer com expressa 
anuência da pelo menos 7 (sete) dos membros titulares. 
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I - praticar todos os atos necessArios A gestAo da 
aplicação do Fundo, de acordo com as diretrizes e programas 
estabelecidos pelo Conselho Curador; 

II - elaborar e submeter ao Conselho Curador, até 
31 de setembro de cada ano, os orçamentos anuais e planos 
plurianuais de aplicação dos recursos para os exercícios 
subseqüentes, discriminando, por Unidade da PederaçAo, os 
beneficiArios e as condições financeiras dos planos e 
programas; 

III - eleger as operações, os projetos e as 
suplementações a serem financiados com recursos do FGTS, 
dentre og recomendados pela CEF, com base nos critérios 
estabelecidos nesta Lei e nas resoluções do Conselho 
Curador; 

IV - acompanhar a execução dos programas de 
habitaçAo pppular, saneamento bésico e Infra-estrutura 
urbana, decorrentes de aplicação. de recursos do FGTS, 
implementados pela CEF; 

V - submeter à apreciação do Conselho Curador, até 
30 da abril da cada ano, as contas do FGTS do exercício 
anterior; 

VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos 
técnicos necessArios ao desempenho das funções deste 
colegiado, nas Áreas de desenvolvimento urbano, habitação 
popular, sanoamento bAsico e infra-estrutura urbana; 

VII - propor ao Conselho Curador as metas a serem 
alcançadas, com recursos do FGTS, nos programas de habitação 
popular, eanoaraento bAsico a infra-estrutura urbana - 

8EÇAO II 
Do Agente Operador do FGTS 

Art. 00 X Caixa Econômica Federal, na qualidade 
do Agente Operador, compete: 

I - manter centralizados os recursos do FGTS em 
contas próprias, manter e controlar as contas vinculadas 
unificadas por titular e emitir biroestralmente ou, a 
qualquer tempo, por solicitação do titular, os extratos 
individuais correspondentes As contas vinculadas, enviando- 
os ap domicilio bancArio ou ao endereço indicado pelo 
titular; 

II - emitir, a qualquer tempo, por ^solicitação do 
empregador e mediante o pagamento de tarifa, extratos 
individuais correspondentes As contas vinculadas dos seus 
empregados; 

III - participar da rede arrecadadora e pagadora 
do FGTS; 

IV - credenciar os agentes financeiros, inclusive 
oe que participarão da rede arrecadadora e pagadora, agentes 
promotores e outras entidades que atuem no âmbito do FGTS, 
segundo diretrizes e critérios emanados do Conselho Curador; 

V - expedir atos normativos referentes aos 
procedimentos adninistrativo-operacionais a serem observados 
pelos agentes financeiros, inclusive pela rede arrecadadora 
e pagadora, bem como outras entidades integrantes do sistema 
do FGTS, de acordo com as diretrizes emanadas do Cónselho 
Curador e ouvido, quando for o caso, o Banco Central do 
Brasil; 

VI - expedir atos normativos referentes aos 
procedimentos adninistrativo-operacionais a serem observados 
pelos empregadores e trabalhadores, no Âmbito do FGTS, de 
acordo com as diretrizes emanadas do Conselho Curador e 
ouvidos o Ministério do Trabalho e da Administração e o 
Conselho Gestor do Cadastro Hacional do Trabalhador; 

VII - definir os procedimentos operacionais 
necessários A contratação e execução dos projetos no Âmbito 
dos programas de habitação popular, saneamento básico e 
infra-estrutura urbana, a serem financiados com recursos do 
FGTS, ouvido o Conselho Curador; 

VIII - elaborar as análises de viabilidade e de 
adequação jurídica, econômico-financeira e técnica dos 
projetos do habitação popular, infra-estrutura urbana e 
saneamento básico a serem financiados com recursos do FGTS; 

IX - responder pelo risco de crédito referente As 
operações de empréstimos que recomendar A aprovação pelo 
Agente ' Gestor das aplicações, aportando os valores 
emprestados no mesmo prazo é condições estabelecidos para o 
to»unUor doa recumoc, «endo admitido seguro especial para 
este fim, a critério do Conselho Curador; 

X - implementar os atoa emanados do Ministério da 
Açio Social relativoa A alocação e aplicação dos recursos do 

FGTS, de acordo com as diretrlzea estabelecidas pelo 
Conselho Curador. 

ZI - acompanhar a execução flsico-financeira das 
obras, selando pela correta aplicação dos recursos do FGTS; 

XII - submeter, bimestralmente, A aprovação do 
Conselho Curador o plano, para o trimestre seguinte, de 
desembolso dos recursos relativos a operações de crédito 
contratadas e em andamento, com definição da ordem de 
prioridades de atendimento e dos valores respectivos; 

XIII - manter expressas, nos contratos de 
empréstimos, as condições de desembolso das parcelas, 
inclusive quanto a data e fator de etualizeção, era caso de 
atraao, conforme diretrizes do Conselho Curador. 

XIV - informar aos diretamente interessados os 
motivos de eventuais paralisações na tramitaçAo ou do 
rejeição dos pedidos de empréstimos, de acordo com as 
diretrlzea do Conselho Curador; 

XV - publicar periodicamente, no Diário Oficial da 
União, os parámetroa regionais de custos de obras de 
habitação, saneamento e infra-estrutura, explicitando a 
metodologia da colata doa preços; 

XVI - publicar periodicamente, no Diário Oficial 
da União, o montante de recursos disponíveis para contratação, por Unidade da Federação e por érea de 
aplicação; 

XVII - publicar periodicamente, no Diário Oficial 
da União, os extratos dos contratos de empréstimos celebrados com recursos do FGTS, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Curador; 

XVIII - elaborar balancetes mentais, balanços 
anuais e relatôrioa gerenciais referentes aos recursos do 
FGTS, encaminhando-os ao Agente Gestor e ao Conselho 
Curador, no prazo e condições por este fixados; 

XIX - fornecer, até 31 de julho de cada ano, ao 
Agante Gestor, oe elementos necessários A elaboração do 
orçamento anual do FGTS; 

XX - emitir Certificado de Regularidade do FGTS. 

CAPITULO IV 
Daa Aplicações dos Recursos do FGTS 

Art. 99 - Os recursos de que trata o art. 29 aerAo 
aplicados em operações de crédito e na constituição e 
manutenção de um Fundo de Liquidez para o atendimento de 
gastos eventuais nAo previstos. 

Parágrafo único. O Fundo de Liquidez deve ter 
remuneraçAo mínima. Inclusive juros, idêntica A atribuída 
aos depósitos das cadernetas de poupança. 

Art. 10 - As operações de crédito com recursos do 
FGTS poderão aer realizadas diretamente pela Caixa Econômica 
Federal, enquanto agente financeiro, e pelas entidades por 
ela credenciadas para esse fim, exclusivamente segundo 
diretrizes e critérios técnicos fixados pelo Conselho 
Curador, observados os seguintes requisitos: 

I - garantia real; 
II - atualização monetária igual A das contas 

vinculadas; 

III - taxa da juros média mínima, por projeto, de 
trãa por cento ao ano; 

IV - prazo máximo de vinte e cinco anos; 
V - obrigação de contrapartida dos contratantes de 

financiamentos nos investimentos a serem realizados; 
VI - análise de impactos ambientais, quando for o 

caso. 
S 19 - A rentabilidade média das operações de 

crédito deverá ser suficiente A remuneração das contas 
vinculadas a A cobertura de todos os demais custos 
administrativos e operacionais incorridos pelo FGTS. 

S 29 - As operações de crédito com recursos do 
FGTS deverão ser realizadas nas áreas de habitaçAo, 
saneamento básico e infra-estrutura urbana. 

§39-0 programa de aplicações deverá destinar, 
no mínimo, sessenta por cento para investimentos em 
habitaçAo popular. 

§ 49 - A distribuição, por Unidade da Federação, 
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do aontante da desembolsos anuais previstos deve ser 
estabelecida pêlo Conselho Curador, com base era critérios 
técnicos que levem em consideração as demandas por 
habitaçéo, saneamento bésico e infra-estrutura urbana, bera 
assim outros indicadores econômico-financeiros e sociais. 

S 59 - Só pode ser contratada operação de crédito 
com pessoa jurídica de direito público que ofereça, como 
garantia adicional, vinculaçéo de receita. 

S 6fl - Quando o agente promotor for pessoa 
urldica de direito público ou entidade da administração 
ndireta do qualquer esfera de governo, a solicitação do 

crédito deverá ser precedida de licitação para realização da 
obra, devidamente comprovada pela anexação do documentação 
contendo, no mínimo, o projeto básico, o edital da licitação 
• a ata de julgamento das propostas. 

Art. 11 - As contratações e os desembolsos 
referentes a projetos de financiamento com recursos do FGTS 
devem ser priorizados de acordo com os seguintes critérios, 
além do outros definidos pelo Conselho Curador: 

I - preferência aos tomadores de empréstimos que 
tenham sistemática e pontualmente honrado suas obrigações 
para com o FGTS, inclusive no que se refere ao regular 
retorno de prestações de empréstimos lastresdos em recursos 
do Fundo; 

II - preferência, dentre os que já tenham obtido 
financiamentos lastreados em recursos do FGTS, àqueles que 
tenham corretamente cumprido as metas físicas e de 
atendimento às populações beneficiárias, estipuladas nos 
projetos; 

III - preferência, era cada área, aos projetos que 
propiciarem maior geração de empregos por unidade monetária 
investida; 

IV - preferência, dentre os que parcelaram seus 
débitos junto ao FGTS, àqueles que optaram por menores 
prazos do que o máximo permitido para aquela situação, tendo 
efetuado pontualmente os pagamentos das parcelas; 

V - preferência aos projetos que, atendidos os 
requisitos e condições estipulados nesta Lei, tenham sido 
analisados, aprovados e priorizados por conselhos estaduais 
permanentes especialmente criados para este fira, compostos 
paritariamente por representantes governamentais, dos 
trabalhadores e dos empregadores.; 

VI - preferência, no caso de desembolsos, ao 
atendimento de obras já iniciadas. 

Parágrafo Único. 0 Ministério do Trabalho e da 
Administração fornecerá ao Agente Gestor os parâmetros 
técnicos para a aferição do disposto no inciso III deste 
artigo. 

CAPITULO IV 
Dos Depósitos e do Direito ao FGTS 

Art. 12 - Os empregadores, ainda que entidades 
filantrópicas, ficam obrigados a depositar, até o dia 7 
(sete) de cada mês, na conta vinculada de cada trabalhador, 
a importância correspondente a 8% (oito por cento) da 
remuneração a este paga ou devida no mês anterior, incluídas 
na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 
da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei n® 
4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei 
n9 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

S 19 - Entende-se por empregador a pessoa física 
ou a pessoa jurídica de direito privado ou de direito 
público, da administração pública direta, indireta ou 
fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir 
trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido 
por legislação especial, encontrar-se nessa condição ou 
figurar como fornecedor ou tomador da raáo—de—obr a, 
independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária 
a que eventualmente venha obrigar-se. 

S 29 - Considera-se trabalhador toda pessoa física 
que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador do 
mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os 
servidores públicos civis e militares sujeitos a regime 
jurídico próprio. 

ç 30 - Os trabalhadores domésticos poderão ter 
acesso ao regime do FGTS, na forma que vier a ser prevista 
em lei. 

S 42 - O recolhimento em atraso da importância 
mencics-.Ji no ^ ira ri o »- • a •- ao pagamento de 
fltuj 1 .uJia. w-ana, a p>sici,r ca cate. em que era 
devido até a data do efetivo pagamento, incidindo ainda, 
sobre o valor atualizado, juros de mora de 1% (ura por cento) 
ao mês e multa de 20% (vinte por cento). 

. . . • 5# Se o débito for pago até o último dia útil 
. ••u venci»«nto, a multa prevista neste artigo será reduzida para dez por cento. 

~ 0 a9«nte operador, com base nas diretrizes 
kL*!* Gestor do Cadastro Nacional do Trabalhador, estabelecerá modelos operacionais que assegurem a perfeita 

identificação do titular da conta, do empregador e do 
emissor dos documentos de autorização dos saques. 

Art» 13-0 não recolhimento do FGTS no prazo de oo (sessenta) dias, a contar da data era que é devido, 
equipara-se a apropriação indébita, caracterizando o 
legais depositário infiel, sujeito às cominações 

Art. 14 - Para os fins previstos nesta Lei, a*. •"MPrtsas sujeitas ao regime da legislação trabalhista^ 
poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais 
trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS. 

Parágrafo Único. Considera-se diretor aquele que 
•x®rçe cargo de administração previsto em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo. 

Art. 15 - Os depósitos feitos na rede arrecadadors 
credenciada, relativos ao FGTS, serão transferidos à Caixa 
Econômica Pederal no primeiro dia útil subseqüente à data em 
que tenham sido efetuados, passando a integrar o saldo da 
conta vinculada do trabalhador a partir do dia dez do mês de 
•ua ocorrência, quando efetuados no prazo regulamentar. 

Parágrafo único. O depósito realizado fora' do prazo será contabilizado no saldo no dia dez .subseqüente,, 
etualização monetária a capitalização de juros. 

, Art. lá - Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serio corrigidos monetariamente com base nos 
parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano. 

S 1* - A atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito 
••râ efetuado na conta vinculada, no dia dez de cada mês, 
com base no saldo existente no dia dez do mês anterior ou no 
Primeiro dia útil subseqüente, caso o dia dez seja feriado 
bancário, deduzidos os saques ocorridos no período. 

S 2* - Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a 
capitalização dos juros doe depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, 
quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa 

três por cento ao ano: 
I ~ três por cento, durante os dois primeiros anos om permanência na mesma empresa; 
II - quatro por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - cinco por cento, do sexto ao décimo ano de 
P#riBaaAncia na mesma empresa; 

IV - seis por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. 
S 39 0 saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Pederal, podendo ser instituído seguro especial 

para ease fim. 

Art. 17 - Os estabelecimentos bancários que já tenham sido depositários de contas vinculadas do FGTS 
passam, a partir da publicação desta Lei, à condição de 
agentes recebedores e pagadores do Fundo, mediante 
recebimento de tarifa, atendido o disposto nos art. 5», 
incisos X e XVII e art. ê9, inciso IV. desta Lei. 

Art. 18. Fica ressalvado o direito adquirido dos 
trabalhadores que, à data da promulgação da Constituição Federal de 19B8, já tinham o direito à estabilidade no 
emprego nos termos do Capitulo V do Titulo IV da CLT. 

S 1» - 0 tempo de serviço do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5 de outubro de 1988, em caso de 
rescisão sem justa causa pelo empregador ou extinção da 
empresa por falecimento do empregador individual, ou ainda 
por extinção da empresa sem a ocorrência de motivo de força 
maior, roger-se-d, conforme o caso, pelos dispositivos 
constantes dos arts. 477, 479, 405 o 497 da CLT. 

5 29 - 0 tempo de serviço anterior ã stual 
constituição podsrá ser transacionado entre empregador e 
empregado, respeitado o limite mínimo de sessenta por cento 
da indenização prevista. 
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3* - t facultado ao empregador deaobrigar-se da 
responaabllidade da indenlcaçêo relativa ao tempo de aerviço 
anterior à opcfto, depositando na conta vinculada do 
trabalhador, até o último dia útil do mêe previsto em lei 
para o pagamento de salário, o valor correspondente è 
indenixaç&o, aplicando-se ao depósito, no que couber, todas 
aa disposições desta Lei. 

S 4* - Os trabalhadores poderio a qualquer momento 
optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1* de janeiro de 
1967 ou A data de aua admissão, quando posterior Aquela, 
aplicando-se a auaa contas vinculadas, no que couber, o 
disposto no Jürt. 16, S 2*, desta Lei. 

CAPITULO V 
Das obrigações dos empregadores 

Art. 19 - Os empregadores ficam obrigados ai 
I - comunicar mensalmente, a cada trabalhador, o 

valor recolhido a sua conta vinculada no FGTS; 
II - afixar, em quadro de aviso situado em local 

de livre e fácil acesso no estabelecimento, comprovante do 
recolhimento do depósito efetuado em cada conta vinculada, 
no primairo dia útil subsequente a sua efetivação; 

IIX - permitir, ao trabalhador, ao Conselho 
Curador a aos sindicatos das categorias profissionais a que 
pertençam os trabalhadores da empresa, independentemente de 
instrumento de procuração, o acesso aos comprovantes de 
recolhimento dos depósitos efetuados nas contas vinculadas e 
demais documentos complementares indispensáveis A 
averigUaçAo do correto recolhimento; 

IV - comprovar, no momento da homologação da 
rescisão do contrato de trabalho, o efetivo recolhimento das 
importâncias' a que se refere o Art. 12, relativo a todo o 
período de vigência do contrato de trabalho, valendo, para 
tanto, cópia de extrato discriminado fornecido pela Caixa 
Econômica Federal ou outro documento aprovado pelo Conselho 
Curador; 

V - repassar imediatamente o extrato das contas 
vinculadas, recebido da Caixa iconômica Federal, aos 
trabalhadores que tenham optado pelo seu encaminhamento ao 
endereço da empresa; 

VI - anotar, na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, o número da conta vinculada do'trabalhador no FGTS. 

CAPITULO VI 

Da Rescisio ou Kxtinção do Contrato de Trabalho 

Art. 20 - Ocorrendo rescisão do contrato de 
trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a 
pegar diretamente ao empregado ps valores relativos aos 
depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente 
anterior que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo 
das oominaçóes legais. 

S 1» - Ma hipótese de despedida pelo empregador 
sem justa causa, pagará este diretamente ao trabalhador 
importância igual a quarenta por cento do montante, 
atualizado monetariamente e acrescido dos respectivos juros, 
de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante 
a vigência do contrato de trabalho, somados aos valores 
devidos mas não recolhidos, independentemente de terem sido 
efetuados ou não saques na conta vinculada. 

f 2® - Quando ocorrer despedida por culpa 
reciproca ou força maior, reconhecida pela Juatiça do 
Trabalho, o percentual da que trata o 6 !■ ••rá de vinte por 
cento. 

t 3* " Para os meses que o empregador não 
apresentar os comprovantes mencionados no Art. 19, iv, 
utilizar-s§rá como base de cálculo para efeito da aplicação 
dos percentuais de que tratam os parágrafos anteriores o 
equivalente a 8% (oito por cento) da última remuneração», 
devida, multiplicado pelo número desses meses. 

S 4« - As importâncias de que trata este artigo 
deverão constar do recibo de quitação de rescisão do 
contrato de* trabalho, observado o disposto no art. 477 da 
CLT, e eximirão o empregador exclusivamente quanto aos 
valores discriminados. 

Art. 21. Mo caso de extinção do contrato de 
trabalho prevista no Art. 18 desta Lei, serão observados os 
seguintes critériosi 

X - havendo indenlzeção a ser paga, o empregador, 
mediante comprovação do pagamento daquela, poderá sacar o 
saldo dos valores por ele depositados na. conta 
individualizada do trabalhador; 

II - não havendo indenização a ser paga, ou 
decorrido o prazo prescricional para a reclamação de 
direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá 
levantar em seu favor o saldo da respectiva conta 
individualizada, mediante comprovação perante o órgão 
competente do Ministério do Trabalho e da Administração. 

CAPITULO VII 
Dos Saques 

Art. 22 O trabalhador poderá sacar recursos de 
sua conte vinculada no FGTS nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a 
indireta, de culpa reciproca e de força maior; 

~ extinção total da empresa, fechamento da quaisquer de seua eatabelacimentoa, filiais ou agências, 
supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento 
do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão da contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, 
quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência 
Social; 

IV - f»l.el»ento do tr.b.lh.dor, .«ndo o ..Ido 
p«go! 

• ) • .eu. dependent.., par. e.ee íim habilitado. 
p.r.nt. a Pr.vldèncla Social, «egundo o critério adotado 
para a concessão de pensóes por morte; ou, 

b) na falta de dependentes que atendam ao disposto 
na alínea anterior, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do 
interessado, independentemente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento da parte das prestações decorrentes 
de financiamento habitacional concedido no Âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 8FH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de tréa anos de 
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 
empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, 
durante o prazo de doze meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 
oitenta por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do 
saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as 
condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a 
de que o financiamento seja concedido no âmbito do 8FH e 
haja interstício.mínimo de dois anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da 
aquisição de moradia própria, observadas as seguintes 
condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três 
anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 
empresas diferentes; 

b) seja a operação financiada pelo SPH ou, se 
realizada fora deste, preencha os requisitos estabelecidos 
pelo Conselho Curador; 

VIII - quando a conta vinculada permanecer três 
anos ininterruptos, a contar de 14 de maio de 1990, sem 
crédito de depósitos relativos a contratos de trabalho que 
vigoravam na data de sua efetivação; 

IX - extinção normal do contrato a termo, 
Inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei 
n# 6.019, de 3 de janeiro de 1979; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período 
igual ou superior a noventa dias, comprovada por declaração 
do sindicato representativo da categoria profissional. 

S 10 - A regulamentação das situações previstas 
nos incisos I e II assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na sua conta 
vinculada durante o período de vigência do contrato de 
trabalho objeto da rescisão, atualizados monetariamente e 
acrescidos de juros, deduzidos os saques. 

S 20 ~ A regulamentação da situação prevista no 
inciso X assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na sua conta 
vinculada em função do exercício do trabalho avulso, 
atualizados monetariajsente e acrescidos de juros, deduzidos 
os saques. 

S 30 - O Conselho Curador disciplinará o disposto 
no inciso V, visando a beneficiar os trabalhadores de baixa 
renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 
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S 40 - Na aquisição da moradia com recursos 
depositados em sua conta vinculada no PGTS, o trabalhador 
tarA que safisfazer as seguintes condições: 

1 - não ser proprietário nem pronitente comprador 
de outro imóvel; a 

IZ - não haver utilizado recursos de sua conta 
vinculada para outro imóvel, cuja aquisição ou contratação 
de financiamento tenha ocorrido há menos da cinco anos. 

S 5« - O imóvel objeto de utilização do FGTS 
somente poderá ser objeto de outra transação com recursos 
do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo 
Conselho Curador. 

f 69 - Os saques deverão ser efetivados no prazo a 
«er estabelecido no Regulamento desta Lei, sendo devida, em 
caso de atraso, atualização monetária diária dos valores em 
questão. 

f 79 - Os servidores públicos federais, estaduais, 
•municipais e do Distrito Federal que tenham sido detentores 
de empregos públicos transformados em cargos, por força da 
adoção do regime jurídico próprio, poderão sacar o saldo do 
sua conta vinculada, nas condições e de acordo com o 
cronograma propostos pelo Agente Operador e aprovados pelo 
Conselho Curador. 

CAPÍTULO VIII 
Da incorporação de saldos de contas vinculadas ao 

patrimônio do Fundo 
Art. 23. O saldo da conta não individualizada e 

da conta vinculada sem depósito há mais de cinco anos será 
incorporado ao patrimônio do FGTS, resguardado o direito do 
beneficiário de, mediante requerimento e comprovação da 
titularidade da conta, sacar, a aualquer tempo, o montante 
incorporado, atualizado monotariamente e acrescido dos 
respectivos juros. 

Parágrafo Único. A Caixa Econômica Federal 
publicará no Diário Oficial da União e afixará em suas 
agências, com antecedência mínima de 6 (seis) meses, a 
relação com os dados de identificação disponíveis das contas 
e depósitos que serão incorporados nos termos do 'caput", 
cujos saldos sejam superiores a 30% (trinta por cento) do 
salário mínimo. 

CAPÍTULO IZ 
Da Fiscalização e Da Cobrança dôs Débitos 

Art. 24 - A fiscalização do disposto no art. 12, 
no art. 13, no art. 19, inciso II, e no art. 20, 'caput", 
desta Lei será exercida, de forma articulada e complementar, 
pelo Ministério do Trabalho o da Administração e pelo 
Ministério da Previdência Social, com base em planos anuais 
de ação fiscal, elaborados conjuntamente. 

S 1« - Caberá exclusivamente ao Ministério do Trabalho e da Administração a fiscalização do disposto no 
Art. 19, incisos I, III, IV,. V e VI, e no art. 20, SS !■» 2» 
• 3®, desta Lei. 

S 29 - Constituem infrações para efeito desta Lei: 
I - não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS; 
II - omitir as informações sobre a conta vinculada 

do trabalhador; 

III - apresentar as informações ao Cadastro 
Nacional do Trabalhador, dos trabalhadores beneficiários, 
com erros ou omissões; 

IV - deixar de computar, para efeito de cálculo 
dos depósitos do FGTS, parcela componente da remuneração; 

V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos 
legais, após notificado pela fiscalização. 

VI - descumprir o disposto nos incisos I a VI do 
Art. 19 desta Lei; 

S 3# - Pela infração do disposto no 5 2® deste 
artigo, o infrator estará sujeito ás seguintes multas por 
trabalhador prejudicado: 

a) de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr$ 
100.000,00 (cem mil cruzeiros), atualizados monetariamente a 
contar de 1® de julho de 1992 cor» base nos parâmetros 
fixadr.s para atuílizac'-*^ deg saldoa des depósitos de 
poupança, r.o caso doa incisos II, ZII e VI; 

b) de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) a Cr$ 
1.000.000,00 (um milhão cruzeiros), atualizados 

Bonetarianente a contar de 1® de julho de 1992 com base nos 
parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos 
de poupança, no caso dos incisos I, IV e V. 

f 49 - Nos casos de fraude, simulação, artificio, 
ardil, resistência, embaraço ou desacato A fiscalização, 
assim como na reincidência, a multa especificada no 
parágrafo anterior será duplicada, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 

t 5* - Os valores das multas, quando não 
recolhidas no prazo legal, serão atualizados monetariamente até a data de seu efetivo pagamento. 

S 6® - O processo de fiscalização, de autuação e 
de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Titulo 
VII da CLT, respeitado o privilégio do FGTS ã prescrição 
trintenária. 

S 79 - Quando julgado procedente o recurso 
interposto na forma do Titulo VII da CLT, os 
depósitos efetuados para garantia de instância serão 
restituldos com os valores atualizados na forma da lei. 

S 8® - A Caixa Econômica Federal deverá prestar ao 
Ministério do Trabalho e da Administração e ao Ministério da 
Previdência Social as informações necessárias ã 
fiscalização. 

f 99 - Na hipótese de um empregador apresentar, em UB mês, aviso prévio a 50 (cinqüenta) ou mais trabalhadores, 
o Ministério do Trabalho e da Administração fica obrigado, 
mediante requerimento do sindicato da categoria profissional 
• que pertençam os trabalhadores, a efetuar, em 5 (cinco) 
dias úteis, uma fiscalização extraordinária no local. 

f 10 - Efetuada a fiscalização nos termos do 
perágrafo precedente, o órgão fiscalizador fornecerá ao 
sindicato que requereu a fiscalização, um laudo sobre qa 
regularidade ou não dos recolhimentos do empregador para o FGTS, devendo o sindicato levá-lo imediatamente ao 
conhecjjaento dos trabalhadores interessados. 

Art. 25 - No caso de fraude ou simulação com 
^•^•9 a possibilitar o saque dos recursos depositados na conta vinculada do trabalhador no FGTS, nas situações 
previstas no Art. 22, incisos I e II, desta Lei, fica o 
empregador obrigado a recolher ao Fundo o montante sacado, 
atualizado monetariamente até o dia do efetivo recolhimento. 

Parágrafo Único. O empregador mencionado no *capuf estará sujeito ainda, sem prejuízo das demais 
cominações legais, ao pagamento de multa, a favor do FGTS, no valor correspondente a 40% (quarenta) por cento do 
montante, atualizado monetariamente e acrescido doe 
respectivos juros, de todos os depósitos por ele realizados na conta vinculada do trabalhador ou devidos, mas não 
recolhidos. 

Art. 26-0 Ministério do Trabalho e da 
Administração deverá encaminhar ao Conselho Curador, com a 
periodicidade que este estabelecer, relatório que 
possibilite »juna adequada e completa avaliação da ação 
fiscalizadora. 

Art. 27 - Compete ao órgão que proceder ã 
fiscalização, além dos procedimentos previstos no Titulo VII da CLT, fazer o levantamento dos débitos porventura 
existentes e fornecer A Caixa Econômica Federal os elementos 
necessários à instauração de processo de cobrança judicial. 

Art. 28 - Sem prejuízo do disposto no art. 29, a CEF, de posse dos elementos fornecidos na forma do artigo 
anterior, deverá proceder A cobrança judicial dos débitos 
levantados. 

Parágrafo único. A CEF deverá informar aos 
trabalhadores interessados, diretamente ou através do 
•indicato da categoria, da propositura da ação. 

Art. 29 - Poderá o próprio trabalhador, seus 
dependentes e sucessores, ou ainda o sindicato a que estiver 
vinculado, na qualidade de substituto processual da 
categoria profissional e sem necessidade de instrumento 
procuratório, acionar diretamente a empresa por intermédio da Justiça do Trabalho, para compeli-la a efetuar o depósito 
das importâncias devidas nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. 0 Conselho Curador e a Caixa 
Econômica Federal deverão ser notificados da propositura da 
reclamação. 

Art. 30 - t competente a Justiça do Trabalho para 
julgar oa dissídios entre oe tiabalhadores e os e-rr-n»"1! 
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d«corr*nt«s da aplicação denta Lei, mesmo quando a Caixa 
Econômica Federal figurar como litinconaorte. 

Parágrafo único. Na reclamatórian trabalhiatan 
qua objetivam o resnarcimento de parcelas relativas ao FGTS, 
ou que, direta ou indiretamente, impliquem esea obrigaçáo 
de fazer, o juiz determinará que a empresa sucumbente 
proceda ao recolhimento imediato das importâncias devidas a 
tal titulo. 

Àrt. 31 - Constituem-se créditos privilegiados, em 
caso de falência ou fechamento da empresa, os recolhimentos 
de que trata o Art. 12 desta Lei. 

CAPITULO X 
Do Certificado de Regularidade 

Art. 32 - A apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS, cora validade estabelecida pelo 
Conselho Curador e fornecido pela Caixa Econômica Federal, é 
obrigatória nas seguintes situações: 

a) habilitaçáo e licitaçáo promovida por órgão da 
Administração Federal, Estadual e Municipal, Direta, 
Indireta ou Fundacional ou por entidade controlada direta ou 
indiretamente pela União, Estado e Município; 

b) obtenção, por parte da União, Estados e 
Municípios, ou por órgãos da Administração Federal, Estadual 
e Municipal, Direta, Indireta ou Fundacional, ©u 
indiretamente pela União, Estados ou Municípios, de 
•mpréstimoa ou financiamentos junto a quaisquer entidades 
financeiras oficiais; 

c) obtenção de favores creditícios, isenções 
subsídios, auxílios, outorga oü concessão de serviços ou 
quaisquer outros benefícios concedidos por órgão da 
-Administração Federal, Estadual e Municipal, salvo quando 
destinados a saldar débitos para com o FGTS; 

d) transferência de domicílio para o exterior; 
e) registro ou arquivamento, nos órgãos 

cosq>etentes, de alteração ou dlstrato de contrato social, de 
estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação 
na estrutura jurídica do empregador ou na sqa extinção. 

CAPÍTULO X 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 33 - Por descumprimento ou inobservância de 
quaisquer das obrigações que lhe compete como agente 
arrecadador e pagador, a Caixa Econômica Federal ou o agente 
financeiro por ela credenciado fica sujeito ao pagamento de 
suite equivalente e 10% (dez por cento) do valor da 
operação, sem prejuízo das demais cominações legais. 

""dl c°'r,pul,<3rl<1 a «lud. o «rt. az ao uox n* 4.JB0, de 21 de agosto de 1964. 

3® "" 0 Conselho Curador do FGTS mie o* 
df inaf^ do^mandato d'"" ^ mant"4 

comp«recerwB «. reunia." 9 impo.t.. «o. que nío 

d..t. Leiria'LTve? tre^eTldo p",VS 
federal o cadastro de contas vinculadas que irantenh! êstarâ 

S" d" demai• constantes 'do artf 

por cento)1 i '' " <7 
atraso na centralliaçio das contas na CEF h h 
da publicação desta Lei; ® CIIr' '' conc,,r da data 

11 - As mesmas obrigações atribuídas A rrp r.™ 
ralaçAo A. conta, vinculadas que permanecer administrando? 

Art. 40 - Verificando-se mudança rt*.    
conta vinculada, mantida até entAo por banco depositér'o que 
a«o haja e.ntralltado a. conta, vinculada, que admlni.tr. 
ssrá transferida para a Caixa Econômica Federal. 

Art. 41 — A Caixa Econômica Federal deverá 
proceder ã cobranca judicial dos débitos levantados antes da 
vigência desta Lei. 

Art. 42-0 agente operador deverá submeter ao 
Conselho Curador, no prazo de 30 dias, a contar da 
publicação desta Lei, a proposta a que se refere o S 7» do 
art. 22, a qual deve ser apreciada e aprovada por aquele 
colegiado em 60 dias. 

Art. 43 - O Poder Executivo expedirá o Regulamento 
desta Lei no prazo de sessenta dias a contar da data de sua 
promulgação. 

Art. 44 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Lei n® 8.036, de 11 de maio de 1990 
• as demais disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Art. 34 - Por descumprimento ou Inobservância de 
quaisquer das obrigações que lhe compete como agente 
operador, a Caixa Econômica Federal fica sujeita, sem 
prejuízo das demais cominações legais, ao pagamento de 
multa, a ser fixada pelo Conselho Curador, variável de Cr$ 
100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 100.000.000,00 (cera 
milhões de cruzeiros), atualizados monetariaroente a contar 
de 1% de julho de 1992. 

Art, 35 - São isentos de tributos federais os atos 
e operações necessários ã aplicação desta Lei, quando 
praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores 

e ssus dependentes ou sucessores, pelos empregadores s 
pelos estabelecimentos bancários. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste 
artigo ãs importâncias devidas, nos termos desta Lei, aos 
trabalhadores e seus dependentes ou sucessores. 

Art. 36 - Os depósitos em conta vinculada, 
efetuados nos termos desta Lei, constituirão despesas 
dedutíveis do lucro operacional dos empregadores e as 
importâncias levantadas a seu favor implicarão receita 
tributável. 

Art. 37 - Fica reduzida para um e meio por cento a 
contribuição prevista pelas empresas ao Serviço Social do 
Comércio e ao Serviço Social da Indústria e dispensadas 

Ao longo de suas 22 reuniões, onde foram colhidos 
depoimentos de 38 pessoas, entre Ministros de Estado, 
Secretários Nacionais, Presidente e diretores da Caixa 
Econômica Federal, membros do Conselho Curador e 
representantes das diversas entidades privadas que atuam no 
âmbito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito do FGTS pôde traçar um amplo 
diagnóstico sobre a situação deste importante patrimônio da 
classe trabalhadora. 

Esta profunda análise dos pontos de 
estrangulamento estruturais e das ineficiências gerenciais 
que afligem o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço consta 
de extenso Relatório Final, do qual podem ser extraídos os 
seguintes pontos, que sintetizara a problemática atual do 
FGTS: 

•1) o Conselho Curador do FGTS, apesar de 
possuir, era tese, amplo poder de curatela, 
não dispõe de instrumentos administrativos e 
legais para corrigir ou anular os atos 
praticados pelos diversos agentes públicos e 
privados que atuam no âmbito do Fundo, que 
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contra aa diapoaiçOaa lagaia a aa 
diratrisaa do Conaalho; 

2) a fiacalitaçâo doa racolhiaantoa do FGTS, 
faca ao núaero raduxido da fiacala a à 
Inaxiatència da um aiatema da infonaaçõaa 
garanclaia que poaaibilita a açAo fiacal 
dirigida, conatitui-aa mm ua aatlaulo 
paraananta à prática da aonegaçio, implicando 
mm prajulxoa incomenauráveia ao patrimônio 
doa trabalhadorea a áa pollticaa da habitaçAo 
popular, aanaamanto ambiental a infra- 
aatrutura urbana; 

*) o procaaao da cobrança judicial doa 
débitoa para com o FGTS é da iniciativa 
axcluaiva do trabalhador, aaua dependentaa ou 
aucaaaoraa, ou ainda do aindicato, na 
Íualidade da aubatituto proceaaual, 
naxiatindo praviaAo para qua o aoanta 

oparador do Fundo poaaa, igualmente, acionar 
oa ampragadorea inadimplantaa para qua 
•fatuam o recolhimento; 
4) a alaiçAo daa oparaçôaa da crédito com 
racuraoa do FGTS, raalixada paio agente 
gaator daa aplicaçôaa, nAo conta com 
critérioa axplicitoa da priorixaçAo doa 
projatoa, dentre oa qua atendem aoa 
raquiaitoa aatabalacidoa no art. 9» da Lei n» 
• •036/90 a na RaaoluçAo n* 09 do Conaalho 
Curador, poaaibllitando a adoçAo da 
procadimantoa pouco tranaparantaa para a 
aprovaçAo ou rajaiçAo daa aolicitaçôaa; 

S) o acompanhamento da axacuçAo doa programaa 
da habitaçAo popular, aaneamanto ambiental a 
infra-eatrutura urbana tem aido realizado da 
modo incipiente, quer quanto aoa aapactoa 
físico a econômico-financeiro, quer quanto ao 
cumpriatento quantitativo a qualitativo daa 
matas da política aatabalacidaa; 

• ) o alto grau da inadimplência no retomo 
doa racuraoa do FGTS aplicados em oparaçôaa 
da crédito, nas áreas da habitaçAo popular, 
aaneamanto ambiental a infra-estrutura 
urbana, comprometa a aaQda financeira do 
Fundo a médio a longo prazos a axiga 
raquiaitoa mala rigorosos de contrataçAo da 
•mpréatimoa a medidas, mais enérgicas da 
protaçio ao patrimônio dos trabalhadoras.' 

A Coal.Blo Parlamentar Miata da Inquérito do PCTS 
tocidiu, por unanlmidada, apraaantar o praaant. Proj.to d« 
Ml, d. aua autoria, A conaldaraçlo doa iluatrea 
ferlamantaraa, carta da qua aau aparfalçoamanto a poatarlor 
iprovaçio contribuirão, da toraa deciaiva, para corriqlr 
:ada ume das deficiências supramencionadaa. 

Sala daa Comiasoaa, em 25 da junho da 1992 

c C L/f C4£*'fU/ ** 

i •< r*.* k a.»o«- 

AMfcú Pr*' >■" '■ 

COMSIDCRACSCt 00 nrPIUÉIW) PÉII ft HANHAITim ACCItCA 
DA PKOfOSTA DC AL Tt* AÇAO DA LC1 •.tSé/f« 

Art. 89 - ff IQ * alínea "a" 

Feia auareaalo de alínea "a* do f 1B de art. BB, uma ver sue a radaato proaoata ae apresenta tecnicamente inviável. 
•ualauer recolhimento, efetuado via rede bancária, 

necraalta tfc um prazo mínimo para repaaae, pois além do tempo 
aeceaaário para a coapensacSo dr chceuea e conciliacSo contábil, há sue ac considerar, taabéa, aa aatnciaa bancárias situadas ea 
reaUes onde a comunlcacào ainda é deficiente. 

Portanto, no período compreendido entre o recolhimento • o inaremso na conta vinculada, nio há.sue ac falar ea resultados 
financeiros auferido, pois além da impossibilidade de mensurá-los, O período é utilizado para se adotar procedimentos bancários 
oparaclonals indispensáveis para ac apurar o valor correto a aer 
^•Passado pelos asentea arrecadadores ao aaente operador. 

Tabém nko ae aufere resultado financeiro no período •n'tra a llberacSo de racursos para desembolso e seu efetivo 
recebimento pelo tomador, conforme está explicitado ao final da memma alínea "a", art. 2fl 

A llberacSo de recursos se faz de acordo com o 
cronoarama fíaico-financeiro estabelecido no contrato de 
financiamento e sSo transferidos das d<sponibIlidsdes do F8TS 
él^etamente para a conta corrente do tomador. 

Art. BB - f ifl - alínea "e" 
Feia manutençEo da alínea, "c" do f 1B do art. Bfi conforme explicitada na Lei B,a36/?0, pois a redacSo proposta é 

^••fritlva, na medida em sue delimita oa resultados a serem 
• ^c^Porados ao F0TS Aqueles oriundos das operacics de crédito. 

A redaclo constante na Lei 8.é3á/9é - "resultados daa 
•'^'«acBea dos recursos do FGTS" - abranae toda e qualquer A*l'cacSo dos recursos do Fundo. Inclusive aqueles existentes, na 
rubrica dimponib11 idade. A manutcncSo da redaçKo existente na Lei 
S.S3ó/?S Incorporaria, inclusive, o previsto no primeiro período 
da alínea "a" proposta - " quaisquer montantes obtidos com • 
mplicacSo das disponibilidades financeiras do F0T8,..." - já qu« 
manlfestamo-nos pela supreasio dessa alínea por Julaá-la, em sé** restante, tecnicamente Inviável. 

^ ■ e'to '****** 
m- 

Q 

K *><**- '■íSC 

Jr*0 

Io. rcsi C. a 

o fc-y.- 

Art. 4B 

Propomos nova redaclo ao f té do art. 4B, a fia IbIlitando tmraá-lo mala abran»ente 
• 
Indireta par 
•«cretarla Executiva de Conselho Curador. 

da 
ao Alnlatério do Trabalho w-ma-io maia abrsn«cnce. poss i» « » • 

da AdmlnIatraclo requisitar, também, empresados da administração 
direta para o desempenho dsa atividades técnicas no tmblte d* 

VVi— - K/AlO* 

Nova RedacSoi 
"1 lé - 0 HJniatérlo do Trabalho e da AdmlnIat#acB0 

poderá rcbulaltar técnicos da AdmInlatracXo Federal Olreta « 
Indireta, para o deaempenho.de atividades técnicas no âmbito d» 
Secretaria Executiva do Conselho Curador," 

Art. 5B - Inciso XXII 

Tendo em vista que s redacto deste Inciso nlo permite u* 
entendimento claro sobre o proposto,' sugerimos elterá-Ào f»"1* 
forma abaixo, pois aos trabalhadores e as suas entidades de cl*••, 
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^•vmi ««r dftdms condlcV*» »*r« #l«c«lix»r o rccolhlmmlo do FOTS 
'*1o« coprcgadorcs dc foro* b««t«ntc cxpl/clt*. 

Rcdccfioa 
"XIXI - Definir condlcVc*» observade « leflolccto 

*Pllcávcl, para aperfeleoanento da fiscalixacKo doa rccolhiacntoa ío FGTS, por parte doa trabalhadores e suas entIdadea 
'•bresentat kvaa." 

50 - Inciso XIX 

burocratlza o processo. Já sue a CEF teo por dever conhecer todoa 
es «tos noroatIvoa sue disciplinar, as atividades do agentes 
financeiros. 

Nova RedaçSoi 
expedir atoa noraativoa referentea aoa 

procedlaentoa sdainiatrativo-opcraclona ia a acren observados pelos 
Agentes Financeiros, inclusive pela rede arrecadadora e pagadora, 
bea coao outras entidades integrantes do Sisteua do FGTS, de 
acordo coa »s diretrizes eaanadas do Conselho Curador." 

For reconhecer atos a laportâncla desse inciso, propoaos 
^ovm redacKo, conforae abaixo especificada, pois o esulWbrlo 
financeiro do FGTS deve ser aantido e« qualquer sltuacSo, a fia de r*esuardar o patriaSnio dos trabalhadores. Assia, a atualIzacKo 
bonettfrla do passivo deve ocorrer por Irtdice equivalente àquele 
J«e corrige o ativo, evitando descoMpasso no fluxo financeiro do 
fundo. 

Mova 
'XXX - Definir, para os casos ea que esta Lei exige 

*kuãllzac8o aonetdria, o (ndice a ser utilizado quando este nio k«nh« sido especificado, respeitado " •«•••níhri#» ' 
fundo." 

Art. 80 Inciso VI 
A reraanênc i a deste inciso, na foraa proposta, 

provavclaentc iapedlrí que o Agente Operador expees atos 
noraat1 vos referentes aos procediaentos adainistrativo-operacionais a serca observados pelos cupregadores 
e trabalhadores. 

8e na expedição de cada ato noraat ivo a CEF tiver que 
ouvir o Ministério do Trabalho c Administração e o Conselho Gcst 
do CMT, aléa, é claro, de observar as diretrizes emanadas 
prdprio Conselho Curador do FGTS, a relação Agente Operador 

equilíbrio financeiro do eapregsdos e 
emanada 

——    - • —' — • ■» • v. r.MKll. c Ope empregadores estará destinada ao fracasso. 
do 

cou 

5Q - Inciso XXI 
Propomos a sua exclusSo, tendo em vista que o inciso X 

**us« artigo Já atribui ao Conselho Curador a competfncia para 
J'*ar as normas e valores de remuneraflo do Agente Operador e 
'•usls agentes do Sistema. 

Portanto, este Incleo é repetitivo e desnecessário, pois 
a competfncia para estabelecer tambda a tea para decidir 

á ou não devido t» pagamento de tarifas. 

0 Projeto dc Lei em apreciação regulamenta as relações 
do FGTS, portanto, remeter os atos normativos desse Fundo à apreciação de um Ministério e de outro Conselho criará uma 
dependência burocrática intransponível, até porque os Interesses 
podem ser diferentes. Inclusive, porque o Conselho Gestor do CNT encontra-se vinculado ao Ministério da Previdência Social, que não 
participa desse processo. 

Nova RédsçSot 

"VI - expedir atos normativos referentes aos 
procedimentos sdmlnistrativo-opermelonals a serem observados pelos 
empregadores e trabalhadores no âmbito do FGTS, de acordo com as 
diretrIdes emanadas do Conselho Curador." 

SB - parágrafo Unlcc 
Propomos a exclusão desse parágrafo para não haver 

ltrcoamcnto da coupetfrftzia do Conselho Curador, estabelecida no 
'^Clao X do mesmo artigo. 

"....ma medida do possível, 
determinação, inadequada. A forma como está redigido - 

caracteriza orientação e não 
furtanto, a sua manutenção em Lei. 

Até mesmo porque, no Inciso X, ao Conselho Curador Já é ••da a competfncia para fixar aa normas e valores de remuneração 0 Agente Operador a demais agentes. 

^"k, 8Q - Inciso I 
Propomos uma pequena mais significativa alteração nesse 

pois a redação proposta determina à Caixa CconSmica •ciso, pois a redação proposta determina à Caixa Econômica 
•éeral "manter e controlar as contas vinculadas unifir(grifo 

•••sol por titular ..." 
Ora, se a CEF unificar as várias contss existentes em 

de um único titular, aquelas contas oriundas de vínculos 
•bPregatíc los anteriores perderão a Identificação, o que Impedirá 
• Cumprimento da determinação legal do pagamento, pelo empregador, 
'• multa previste no f ifi do art. 1B da Lei 0.«36/9d, mantida aem 
'keração nesta proposta, no f 16 art. 2d- 

. O critério de cálculo de Indenização compensatória, por 
Ytm'*bão imotivada, está contido no artigo 1b das Oisposiçãcs 
''bnsltárias da Constituição Federal. 

Nova Redaçãoa 
h "I - manter centralizados os recursos do FGTS cm contas 
,|*Prlas, manter e controlar as contss vinculadas e emitir 
j *betralmente, #u a qualquer tempo, por solicitação do titular ou • empregador, os extratos individuais correspondentes às contas 
j'•cvladas, enviendo-os ao domicílio bancário ou ao endereço 
^ditado pelo titular ou empregadon" 

ea - inciso « 
Prs,0M* » ,Kclu,lo (to rinol 4,«t, Incloo. 

./«Ir tf, "...e ouvido, ouonde for o cuo, o lonco 

0 Agente Operador não poderia contrariar outras w nw.11 \ ■ VP • r «o cr n*o .  
'erminacoes legais que regem o assunto a ser disciplinado, além, 
Claro, dc ae ater àa diretrizes emanadas do Conselho Curador 

Art. 86 - Inciso XX 
Cste Projeto de Lei define em vários artigos as 

condlçães básicas d« splleação dos recursos do FOT*;, os setores a 
aerem apllcadoa, os agentes eplicadores, a existência do 
Hlniatérlo da AcKo Goclal, como orgão gestor, o Conselho Curador, 
que define os parâmetros e diretrizes pars s aplicação e cobrança 
doa recursos, e até a prioridade na concessão dos financiamentos. 

Portanto, vários são os preceitos legais 
obedecidos e vários são os agentes a opinar no 
^entretanto, apenas ao Agente Operador é atribuído o 
crédito. 

Por outro lado, convém destacar a enorme disparidade 
existente entre o valor do patrimônio da CEF c do Fundo, este 
superior àquele em mais de 1.2C8 X (um mil e duzentos por cento), 
coei tendência crescente. 

Pergunta-sei como pode o menor garantir o risco daquele 
que é maior cm mais de 1.888 X (mil por cento)? 

n serem 
processo, 
risco de 

tomadoresi 
Mun i c íp tos 

Analisemos agora os 
constituída pelos Estados ou 
adminI atração direta e indireta, 
concedidos a esses tomadores dependeu 
política do poder executivo do econômleo-fináncei^ús averiguadas por ocasião da concessão do 
empréstImo. 

UniS 

na sua maioria, 
seus órgãos dc 0 retorno dos financiamentos 

muito mais da vontade 
que de CondicÃes 

risco dc credito deveria ser atribuído à Ams i m 
todos 

cont 
acordo « crltér 

hi seja, a 
Central do 

tuanto às oprraçães anteriores à edição da Lei 7.839/89, 
ocasião em que se atribuiu o risco dc crédito ao Agente Operador, 
serão garantidos pela União Federal. Da edição da Lei 7,839/89, ou 
seja, 12 de outubro de 1989 até a conversão deste projeto eu lei, 
o risco das operações seria arcado pela CEF, que recebeu o correspondente a IX (um por cento) do valor das contratações por 
ele realIzadas. 

Nova Redação* 
Artigo - Para garantir o retorno dos recursos aplicados 

será criado seguro csoccial para este fim, cujo prêíiie será 
cobrado na forma que vier a ser regulamentada pelo Ccr «i,?"' 
Curador. 

Banco Central do Brasil apanas 
f 16 - 0 risco dc crédito das op 

recursos do FGTS até 12 dc outubro responsabilidade d» União feder.»!. 
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g - 0 risco d« crédito dos opsracics realizadas coa 
recursos do FOTB apís 12 d* outrubro d« 1989 • até a rubllcaçgo 
desta tel, será de responsabilidade da Caixa Cconlaiea Federal. 

Art. BC - Xnclso XXX 
fropoaos a InclusSo deste Inciso» tendo ea vista sue 

tca-se ronhecIsento de Indseras Irregular Idades nas operações de 
utilizasKo do FGTS para aquisição de aoradla príprla, realizadas 
por Apcntcs Financeiros do EFH, Inexlstlndo qualquer írgão da 

federal coe. competência para proaoçBo de fiscalização 
dessas operações. 

Redação* 
•'XXX - proaover audltagee. das operações de utilizado do 

FOTB para soradla própria» realizadas pelos Agentes do Sistema 
Financeiro da Habltaçõo." 

Art. tfi 
Propomos alterar a redação deste artigo» pois o conceito 

de Fundo de Liquidez é bem mais abrangente do que o aqui definido. 
Aliás» bastaria apenas adequá-lo ao conceito de Fundo de Liquidez 
Já-consagrado pelo próprio Conselho Curador do FGTS, através da 
Resolução nS 9» de 28/b2/9d» Item 1» Inciso lá. 

Mova Redação* 
"Art. 90 - Os recursos de que trata o Art. 20 ••r'0 

aplicados cm operações de crédito c na constituição e manutenção 
de um-Fundo de Liquidez para o atendimento de eventuais excessos 
de saques sobre disponibilidades» em face de conjunturas 
desfavoráveis» bem como sazonal Idade de desembolsos e 
financiamentos contratados."   

Art. !• - f 30 
Oferecer como garantia a vlnculacio de receita Já é 

usual nas operações de crédito com recursos do FGTS, contratadas 
com pessoa Jurídica de direito ptibllco. Por Isso, o par gra o 
deverá ser mais abrangente» definindo não apenas a vlnculaçao 
receita» mas que o banco depositário de tal receita se obrigue 
bloqueá-la c a repassá-la ao Agente Operador.' no caso 
Inadimplência do tomador do empréstimo. 

de 
de 

Nova Redação* 
f Sfi * Só pode ser contratada operação de crédito Çom 

pessoa Jurídica de direito pdblico que ofereça» como garant a» 
vlnculação de receita» ficando o banco depositário deaaa receita 
«britado a bloqueá-la e repassá-la diretamente ao Agente Operador 
•m caso de Inadlaplemento do tomador. 

Art. 12 - S 4S 
á necessário acrescentar a este parágrafo a cobrança dos 

Jures remuneratórlos devidos ãs contas vinculadas, porque na 
reatuncração dos Juros dos depósitos recolhidos em atraso prop«c-se 
a utilização .os valores pagos a título de Juros de mora, 
atenuando-sc» Indevidamente» a penalidade imposta ao empregador. 

Art. 15 
Propomos a alteração deste artigo, tendo em vista q"** 

qualquer recolhimento, efetuado via rede bancária, necessita de u« 
prazo mínimo para repasse, pois além do tempo necessário para 
compensação de cheques e conciliação contábil» há que • 
considerar, também» as agências bancárias situadas em regiões ond 
« comunicação ainda é deficiente. 

Nova Redação* 
"Art. 15 - Os depósitos feitos na rede arrecadador 

credenciada» relativos ao FOTB, serão transferidos ã Caixa 
Cconlmlca Federal no 22 dia Ut 11 subsequente ã data em que tenha» 
• Ido efetuados» passando a Integrar o saldo da conta vinculada <|o 
trabalhador a partir do dia dez do afs de sua ocorrlncva, quando 
efetuados no prazo regulamentar." 

Art. 15 - parágrafo único 
Pela alteração do parágrafo único deste artigo» pois 

cabe atualização monetária c capitalização de Juros» i 
proposta» aos recolhimentos realizados es. atraso nos dias 
nove do mesmo mês em que são devidos. 

ão 
for»» 

oito ' 

Mova Redação* 
"parágrafo único - 0 depósito realizado fora dg prazo 

partir do dia dez do mes de seu vencimento será contabilizado 
saldo no dia dez do mês subsequente ao de sua ocorrência» »' 
atualização monetária c capitalização de Juros." 

Art. 18 — f 42 

Propomos a exclusão do final deste parágrafo, ou 
... aplicando-se a suas contas vinculadas, no que couber» ^ 

disposto no Art. lá, f 2fl, desta Lei.", uma vez que ^ 
Progressividade da taxa de Juros está garantida somente para 
contas vinculadas Já existentes cm 22 de setembro de 1971. 
Mova Redação* 

"f 4fi - Os trabalhadores poderão a qualquer mo»**11^ 
optar pelo FGTS com efeito retroativo a 10 de Janeiro de 1967 ou ^ 
data de sua admissão, quando posterior ãqucla, não cabendo 
aplicação do disposto no Art. 16, f 20» desta Lei." 

Art. 19 - Inciso XV 

Propomos a alteração deste Inciso» sabedores ^ 
impossibilidade da emissão do extrato regular c *CB,p* .(0 
abrangendo todos os lançamentos relativos ao período do contr» de trabalho rescindido. 

-10» A centralização das contas vinculadas mantidas r ^ 
Bancos Depositários do FGTS ocorreu na forma de transferêncl» ^ 
saldo» não permanecendo» portanto, nos registros da CEF, ^ 
movimentação realizada nessas contas. Ncsmo que ocorresse dc '0 

diferente, os registros dos lançamentos nas contas ■antidos em arquivo magnético» pelo elevado volume e ri»c0 vlncul»d»JJ 
tratamento de um cadastro dessa dimensão» passam a ser preserva1 

«• "mlcrofIchas" 
recuperação. 

implicando «a razoável tempo psr* 
do» 
»a» 

Mova Redação* 
"*40-0 recolhimento em atraso da rtãncla 

mencionada no "caput" sujeitará o empregador ao pagamento 
atualização axanetária diária e Juros remuneratórias devidos às 
contas vinculadas dos respectivos empregados» a partir da data cn 
que era devida até a data do efetivo pagamento, incidindo ainda, 
sobre o valor atualizado c acrescido dos Juros» Juros de mora de 
iX <um por centol ao mês ou fração e multa de 291 (vinte por 
cento)» sujeitando-sc» também, o empregador às obrigações c 
sanções previstas no Oecreto-Lcl nfi 366» de 19 df dezembro de 
1968." 

Nova Redação* 

"IV - apresentar» no momento da homologação da 
rontrato dc trabalho» o extrato atualizado do FGTS." 

Art. 2« - f 30 
supressão do parágrafo, tendo ea vista que comprO^Yt»i0* 

Ihimentos mediante a apresentação dos documentos ut'1 o» 
Feia 
recolh I.........    —     
para cada evento mensal de recolhimento é tarefa árdu» p*e0 empregadores» principalmente se levarmos em conslderaC» 
demissão simultânea de um número significativo de empregados. 

Art. 12 f 50 fos 50 e K> 
Propomos a Inclusão deste parágrafo por ser 

Imprescindível a definição dc um índice para a atualização 
monetária dos depósitos recolhidos em atraso. 

Redação* 
~f S0 - A atualização monetária dc que trata o parágrafo 

precedente será cobrada tomando-se por base os índices dc 
atualização aplicáveis às contas vinculadas." 

Art. 19 - Xnclso VI 
Propomos uma pequena alteração neste 'nC' jp 

acrescentando ao seu texto a obrigação de anotar o número . 
empresa no FGTS, posto que tal código é de utilidade 
localização da conta no cadastro. 

Nova Redação* 
"VX - Anotar, na Carteira de Trabalho e í>rCV'' jjTS' 

Social» o número da conta vinculada e o código da empresa no 
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2* - f 39 - Incluir 
JuntIflc*tlw»i 
Como >' m»b., «tí outubro dc 1»8» o. ..nu., .f.tu.do. n. 

»lt*ncl. do contr.to d. tr.b.Iho nEo ..t.v.» cont.-pl.do. co. 
Etu.l Iz.cSo ..onctár iar o qu. %i velo . «.r obrlí.t.no co» 
dronulfl.cEo d. Lc I 7.839/8». E» r.i«o dl..o. o. ..qu.. ocorrido. 
*nt.rlor...nt. á vlaincl. d» clt.d. Li I nEo pode. «cr atualizado., 
Upondo-.. con.equ.nt.M.nt. a ln..rcEo 
droporclonar ao trabalhador o r.c.bIM.nto da Multa Ind.nIzatérIa ^«1* despedid» «cm justa causa. 

ItvdscEoi 
-I 3S - «uando nEo for po..(v.l atualizar o. valor,, d. 

todo. o. d.pq.lto. .f.tuado», a ba.» d. cálculo para «f*"o da 
•blle.cEo do. p.rc.ntu.l. d. qu. trata. "V 
»«rá o «qulval.nt. a 8X d. últl.a "kI,!' i 0 "l0 

hdM.ro d. ..... .. qu. p.rdurou o contrato d. trabalho.  

Art. 22 - Incl.o Vltl - Alt tf ar 
JumtIflealIvml 
Confora. d.t,r»lnado «» outro, arllto., concluída a 

hthlralIz.cKo d. toda» a. conta» na CEF, a »..»a d.u.rá atr.arar a 
^ tltulsr todss ss contas hoja eMlstantcs «» seu noas» 
•^tratanto, seu unlflcá-las, tendo «a vista as aonderacies 
•^•tuadas suando coasntair.os o Inciso X do Art. 60. 

Poderá haver* entKo, ea noae de u» dnlco trabalhador uaa 
^^nta sue ve* recebendo noraalaente os depésltos e outras contas 
Cativas* ou seja* oriundas de outros contratos de trabalho Já 

(ntos. 
Portanto, o sue se propõe i alterar a redacSo deste 

J^clso* peruIt Indo o saque aos titulares de contas nativas desde 
devendo o titular coaprovar a Inexistência de vinculo 

•^Preiatleio. 
A ardida visa* taubáe., resguardar o fluxo financeiro do 

í^do, pois, segundo InforuacSes. estlaa-se • ',b«r»cg° *la**rC* 
cinco trllhSes de" crurelros a partir de 10 de aalo de 1993. 

definindo prazo para diaponibI1IzacSo das InforaacSes necessárias 
•o Agente Operador para atendlaento ao trabalhador/eswcgador• 

Redacto* 
"Parágrafo único - A instltulcfto financeira sue atuou 

cghbo Banco Depositário do FGTS 4 responsável pelos lancaaentos 
efetuados nas contas vinculadas durante o período eu sue estiveran 
sob a sua aduln IstracSo, devendo atender a sol lei tácito de Inforeacies do Agente Operador* dos eatpregadores ou dos 
trabalhadores no prazo aáKiao de S (cinco) dias Utels." 

Art. 42 - Alterar 
.Justificativas 
Propensos a alteracSo deste Artigo» uaa vez sue os 

estudos requeridos pelo I 70 do art. 22 sKo por dcaals couplexos c 
exlgea cuidados especiais na sua elaboracKo* sendo pois Insuficiente, no nosso entendinento, o prazo de 3g (trinta) dias 
estabelecido para sua apresentacSo pelo Agente Operador. De outro 
lado» 4 Incoapátlvel o prazo dado ao Conselho Curador para exaste 
da aatdrlai para os estudos 3d (trinta) dias enquanto para o exase 4® (sessenta) dias. 

Nova Redactoa 
"Art. 42-0 Agente Operador deverá subaeter ao Conselho 

Curador, no prazo de 9® (noventa) dias, a contar da publIcacKo 
desta Lei, a proposta a sue se refere o C 7B do art. 22, a suai 
deve ser apreciada c aprovada por aquele Colcglado ea A® 
(sessenta) dias." 

ANEXO X 

CONSIDERAÇÕES DA BANCADA DOS TRABALHADORES HO CONSELHO 
CURADOR DO FGTS SOBRE 0 PROJETO DE LEI DA CPMI/FGTS 

Nova Redacáot 
"VIU - Quando pere-anecer trfis anos filnlnterruptos, a 

'"tlr d. 1..05.90, ... cr.-dlto dc d.pá.lto., d..d. qu, o tltul.r 
hhMprov, . In.xi.líncl. d. outro vinculo ..fr.o.t(cIo, _d,v,ndo bs.t-   efetuado no a£s de seu aniversário. n«ste caso o saque ser 

projeto do ImI 

23 a redacBo deste artigo* com o Propoaos que seja alteraoa a 
hhj.to d. torná-lo «»l. cl.ro . .d.quá-lo .o. d.M.I. di.po.ltIvo. 
"•«l. propo.t. d. L.I, pr Inc lp.l.«nt. tc>ndlc3«< iMPOtt». P.r. r.»l I z.cEo d. ..qu.. do FGTS. 

Nov» R.d.çSoi 

Altara ■ L.1 n* I.03C, te XI aalo 
te 1*90, qu* dlapte .obra o Fundo 
te Oarantla do Taapo te Sarvlço • 
te outra, provlddnolaa. 

-art. 23 - 0 ..Ido d. cont. nEo Indlvldu.lIz.d, , d. 
««nt. v incul.d. ... ."'f'*!10 ^ "iL9u.rd.d0 o dlr.lto do 
ÍÍteí^ü"o"d.: «díint. rirqu^r io.nto . co.Prov.çSo d. 
*'tul.rld.d. d. cont., t.r .proprl.do .. M "o t%car, observadas as condieoes estabelec «crescido 'dos 
^«tante Identificado, atualizado aonetarlaaente e r*sppct ivos Juros." 

JLrtioo !• - As ellneee o "c" <4o 1- do Artigo. 2» passa» e . atemilote rsdaçâos- ttur e seguinte redação 

Artigo 2* 

a 1* - Constitua» recursos incorporados so FGTS, nos 
do caput deste artigo: 

Vt. 33 
JustIfIcatlva« 

ti "U «"«Fh»*0- thhj0 " ^'llt.ctL". ni"itu.ÍKÕ di CEF T*hra»ent« as oulssíes sue podes ser d. nt#lj# 4 leportante áo Agente Financeiro, Inclusive as procedIsentais. e porisnte 

texto nBo define 

.»gnria sara qualificar todos , - o Conselho Curador tenha cospetftncla para 
^^cusprIsentos à Le I. 

Nova RedaçKo» 

Va 
.ou InobservBncIa de -Art. 33 - Por d"cu"'pr'""1° %».nt. Arr.c.d.dor . 

, l.qu.r d.. obrl,«».. au. ""Líul.u.nl.d. p.lo Con.,lno 
, Bador, na forma que vier a ser r*9 » rinsncelro por ela lr»dor, a Calva FccnEmica federal ou o » equivalente a 1® X. 

*<lcncl»riü fie# sujeito »o paasaen o d nt#mcntc das dcsals 
Por cento) do valor da operacho, indcpcno 

hhln.cõf» l.g.l..- 

*Ft. 
ju.tiric.tiv.i 

.] - Msultate te rannaraçlG • juroa dos racuraos 
líquidos do FGTS dlaponlvala, Incluslva oa tepositadoa 
no Fundo te líquidas a .. outras contas com racuraos 
do FGTS, bloquaados a nio afatlvamanta Xlbarados. 

C) - naultado. daa oparaçtea te crédito com racuraos 
do FGTS* 

ATtiqo !• - 0 Artigo !• a aaua parágrafos passam a tar a.milnta 
rsdsçAo. 

«o I^STS será regido segundo normas s 
iííiJrieas getabaiAcida» por ua Consaiho Curador, integrado dlrstri representar, rs® dos trabainscorea, tr-s 
f°L...r-—r-. doa «^ragadorsa, aX«a te um raprasantant. 
5!^ída uaa daa .«quintas antldate.* ministério do 

1. Administração, ministário da Aç&o Social, Caixa 
Fidiral, um r.pr...nt^t. do Hovimanto Haolonal 

Sorídia Pojiilar, um rapraaantanta te antldad. 
A La. á o.Ia.* u-nto a i Hd.d. Jo^A..^. da árm. d. tebitegâo. -- r.pr^t^t. » A Lei é ornlsse qumnio • »-Depositário, 

^rgeadador c P»®»dor enquanto «r» Bane 
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•ntidada r«pr«»entativa da áraa da saneamento básico a um rapraaantanta da áraa da desenvolvimento urbano. 

I !■ - A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo rapraaantanta do Ministério do Trabalho a da Adalnistraçào -yj, «apossará os demais indicados do acordo com o disposto 
Basta Lei, devendo aar observado ainda aa seguintes ooodiçAas: 

a) Anualmente, a contar da publicação da presente Lei, 
a presidência do Conselho Curador será alternada entra a representação do governo, dos trabalhadores a dos 
empregadores, na forma prevista em seu regimento 
interno. 
b) Ha ausência ou impedimento do presidente do Conselho, por ocasião da realização das reuniões dg 
Oolegiado, os membros presentes ã reunião nomearão um 
dos Conselheiros titulares presentes, para o exercício 
da função. 

| 2* - O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente, a 
cada bimestre, por convocação de seu presidente. Esgotado 
esse período, não tendo ocorrido convocação, qualquer de 
seus membros poderá fazê-la, no prazo de quinze dias. 
Havendo necessidade, qualquer membro poderá convocar 
reunião extraordinária, na forma que vier a ser 
regulamentada pelo Conselho Curador. O cancelamento de 
reunião já convocada só poderá ocorrer com expressa 
anuência de pelo menos seta dos seus membros. 

13 - As decisões do Conselho serão tomadas com a 
presença, no mínimo, de sete de seus membros, tendo o 
presidente voto de qualidade. 

Artigo 3» - O artigo 4» da lei passa a ter a sgguinte redação: 
Artigo 4a - A gestão da aplicação dos recursos do FGTS será 
efetuada pelo Ministério da Ação Social, ficando a Caixa 
Econômica Federal, credenciada para o exercício do papel de 
Agente Operador, respeitado o disposto nesta lei. 

1> - O credenciamento para habilitação da Caixa 
Econômica Federal para o papel de Agente Operador dd 
FGTS, pressupõe a existência es sua organização 
interna, de estrutura diretiva especifica para a 
administração do Fundo, cujo titular deverá ter sua 
indicação submetida a homologação do Conselho Curador 
do FGTS, além do atendimento das demais disposições 
desta Lei. 

2* - A não observância pela Caixa Econômica Federal, 
do disposto no parágrafo anterior, e o descumprimento 
das suas atribuições, autoriza Conselho Curador, por 
maioria de dois terços de seus membros, a deliberar 
pelo credenciamento de outra entidade para o exercício 
do papel de Agente Operador do FGTS. 

| 3* - Os órgãos oficiais far-se-ão representar, no caso 
doe Ministérios, pelos Ministros de Estado e, no caso da 
Caixa Econômica Federal, por seu Presidenta, na qualidade 
de membros titulares, cabendo-lhes escolher e indicar seue 
suplentes ao Presidente do Conselho Curador. 

14* - Os representantes dos trabalhadores, efetivos e 
suplentes, serão escolhidos e indicados pelas Centrais 
Sindicais e terão mandato de dois anos. 

Artigo 4* - os Incisos III, IV, V, VIII, I* e X do Artigo 5* 
passam a ter a seguinte redação, incorporando-se ainda os 
incisos numerados de XII a XVII e os parágrafos 1* e 2*. 

Artigo 5* Ao Conselho Curador do FGTS compete: 

ZIX - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais 
do FGTS, inclusive campanhas Institucionais no âmbito do 
Fundo. 

| 5* - Os representantes do empregadores, efetivos e 
suplentes, serão escolhidos e indicados pelas Confederações 
Xaoiongis do Comércio, da Indüstrla e das Instituições 
Financeiras e terão mandato de dois anot. 

IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, até abril de 
cada ano, antee do seu encaminhamento ao Tribunal de 
Conetas da União e demais órgãos de controle interno, para 
os fins legais. 

| 6* - O representante do Movimento Nacional de Moradia 
popular, efetivo e suplente, será escolhido e indicado em 
Encontro Nacional das Entidades que congregam tal 
movimento, convocado para este fim, com aupla divulgação e 
terá mandato de dois anos. 

| 7* - O representante da área da habitação será escolhido 
a indicado pela Associação Brasileira de companhias de 
Habitação e seu suplente pela * Associação Brasileira de 
Institutos, de Cooperativas, através de suas instâncias de 
deliberação máxima e terão mandato de dois anoe. 

V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos 
e fatos do Gestor das Aplicações, do Ministério do Trabalho 
e da Administração, do Agente Operador do Fundo e de outros 
Agentes credenciados, que prejudiquem o desempenho da 
administração do FGTS e o cumprimento das finalidade no que 
concerne aplicação dos recursos do FGTS, na forma que 
regulamentar. 

VIII - fixar as normas e valores de remuneração do Agente 
Operador e dos demais Agentes e entidades, quando for o 
caso, que atuam no âmbito do FGTS. 

I f* - O representante da área de saneamento será escolhido 
e indicado pela Associação Nacional dos Serviços Autônomos 
de Agua e Esgoto - ASSEMAE e seu suplente pela Associação 
das Empresas de Saneamento Básico Estaduais - AESBE s terão 
mandato de dois anos. 

IX - fixar as normas para parcelamento de recolhimentos de 
contribuição e dos pagamentos das prestações de Empréstimos 
concedidos com recursos do FGTS, aos Agentes Financeiros 
Çu* estiverem em atraso. Na renegociação de débitos a taxa de juros não poderá ser menor da seis por cento ao ano. 

•• • O representante da área de desenvolvimento urbano, 
efetivo e suplente, serão escolhido e indicado pelo 
Instituto dos Arquitetos do Brasil. 
i X0« - Competir, ao Kinl.t.rlo do Trabalho . da 
Administração proporcionar ao Conselho Curador os meios 
necessários ao exercido de sua competência, para o que 
contará com uma Secretaria Executiva do Conselho Curador ao 
FGTS. A Secretaria Executiva contará , na sua estrutura 
técnica, com um Secretário Executivo escolhido pelo 
Conselho Curador e ainda um grupo de auditoria permanente e 
outros técnicos julgados necessários para auxiliar o 
Conselho no acompanhamento da gestão econômica e 
administrativa do FGTS. 

| 11* - Aos membros do Conselho Curador, enquanto ^px-s^ntantes dos trabalhadores e do Movimento Nacional de 
Moradia Popular, efetivos e suplentes, é assegurada a 
««tebll Idade no emprego, da nomeação até um ano após o 
término do mandato da representação, somente podendo ser demitidos por motivo de falta grave, regularmente 
comprovada através de processo ds sindicância. 

12 * As ausências ao trabalho dos representantes dos 
trabalhadores e do movimento de moradia no Conselho 
Curador, diccrrcntes dia atividades casse ergão, aoráo 
abonadas, computando-se como jornada efetivamenta trabalha 
da para todos os fins s afeitos legais 

X - Aprovar planos, fixar critérios e demais condições pare 
o exercício da Fiscalização do FGTS a para a Implementação 
do controle social da arrecadação do Fundo, noa termoe do 
disposto nesta Lei. 

XII - Fixar as prioridades para aplicação das 
disponibilidades e definir critérios objetivos, científicos e transparentes de distribuição- doa recursos, dentre os 
quais deverão figurar, obrigatoriamente, a capacidade de 
arrecadação liquida do FGTS e a » demanda habitacional de 
cada Unidade da Federação, apurados através de condições 
pré-estabelecidas, propostas pelo órgão Gestor ds 
Aplicações do Fundo. 

XIII - Estabelecer critérios para credenciamento • 
estabelecer as atribuições dos Agentes Financeiros, 
Promotores e outras entidades, atuem no âmbito do FGTS. 

XIV - Fixar sanções para os tomadores que cstiVf.r-oa es atraso com seus compromissos com o Fundo, ect.il • l--endo 
inclusive, condições diferenciadas para novos empréstimos. 

XV - fixar sanções pecuniárias aos Agentes que participa» 
da administração dos recursos ao Fundo • da sua aplicação, t incldindo-as no valor ds remuneração que lhas foi 
atribuída, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 
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XVI - Aprovar manual da informaçôaa básicas do Fundo da 
Garantia ao trabalhador, Instituído pala Lai á.406/92. 

!• - Ao ma abro do Consalho Curador do FGTS fica 
assagurado o diraito de acesso a documantos, procadimantos 
a informações referentes ao Fundo no que dir respeito ao 
recolhimento das contribuições do Fundo junto ás empresas a 
agências arrecadadores, bea como no que se refere á atuaç&o 
do órgáo Gestor das Aplicações, doa Agentes Operador 
Financeiros, Promotor e todas as demais entidades ou 
empresa que operem com recursos ou no âmbito do FGTS. 

2* - O impedimento ou a obstrução ao exercício da 
disposição no parágrafo anterior, sujeitará o infrator às 
penalidades previstas nesta Lei e ás sanções previstas no 
Decreto-Lei 368, de 19 de dezembro de 1.968.. 

Artigo 5« - Oa incisos I, III, V e VII do Artigo 6«, passam a 
ter a seguinte redação, acrescentando-se ainda o inciso VIU, 

Artigo 6* - Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de 
Gestor das Aplicações do FGTS, competes 

obr.. . l.lando £. cor^d" 

?L.dCo0n"rlh.0qU.í|
rct0lLi.*do ' 

pecuniária, aplicada, .obr. a tarifa a r ^ 
prajuizo da. d.«i, .adida. panaU^ivai^ 

^"ni.^.çTo "T^s. P«" • 
recurao. di.poniv.i», de .odo a Çl**, do' 
separadamente das demais or>*r*n/^m * controladas 
inatitulçio caixa Econô.i« "»I»"»«bill<lad. da 
outrM font... * "o* r.cur.o. d. 

Z - fornecer as linhas básicas da política nacional de 
desenvolvimento urbano e das políticas setoriais de 
habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura 
urbana, a serem consideradas no estabelecimento das 
diretrizes de alocaçáo de recursos do FGTS pelo Conselho 
Curador. 

ZII - elaborar orçamentos anuais e planos plurlanuais de 
eplicação dos recursos, discrlminando-os por Unidade da 
Federação, submetendo-os atá 31 de setembro ao Conselho 
Curador do Fundo. 

V - submeter atá 31 de abril, à apreciação do Conselho 
Curador as contas e relatórios anuais do FGTS. 

XIX - Publicar pariodlcaxant. o. paráuetrc. ^ 
ou.tb. d. obra. d. habitação, .«.Jínto . infr^i?^^.4* 

XIII - Dar, parlodicasant., publicldad. >n - » 
racurao. dlaponívai. para contratação por TnidTdT S* 
P«l.r.ç4o a por área, os critérios utín.«J!?J Unid«<l. da 
«/.r o- -• 

^ PedÍd0' d<" -""rlz- 

XIV - Kantar 
condições d. -—o.. parc.la. do ' .aprástl^ 
contratada., lnclu.lv. quanto a data . fator d. atuallzacâ^ 
" "«o <>• •tra.o., conforma dlr.trlz.. do ConMlho 

•*P""o no. contrato, da a.prá.tl». .. da.ambol.o da. parc.la. do 

Curador. 

VII - propor sb Conselho Curador es metes e serem 
elosnçedes nos programas da habitação popular, saneamento 
básico e infra-estrutura urbana. 

XV - Apra.antar atá o dia 31 (trinta a um) de julho d. cada 
ano, ao Ca«tor da. Apllcaçôa. do Fundo, o. alamant^ aaca.^rlo. á alaboraçáo do orçarcnto anual do FGTS. 

VIU - Disponibilizar ao Conselho Curador e a seus 
Conselheiros, no prazo fixado por aquele Colegiado, todas e 
quaisquer informações que julgarem necessárias ao 
cumprimento das suas atribuições. 

Artigo 6* - Os incisos I, 11, IV e VI do Artigo 7», passam e ter à seguinte redação, acrescentando-se ainda os incisos numerados 
VIII e XIV. 

XVI - Submeter ao Conselho Curador, os manuais de procedimentos inclusive regulamentando a forma de 
apresentação dos pedidos de financiamentos, especificando 
os prazos de cada etapa e os procedimentos relativos a sua tramitação para os diferentes programas de alocação dos 
recursos 

Artigo 7a - X Caixa Econômica Federal, na qualidade de 
Agente Operador, cabe: 

Z - Manter centralizados os recursos do FGTS em contas e 
orçamentos próprios, manter e controlar as contas 
vinculadas uniflcadss por titular, e emitir regularmente os 
extratos individuais correspondentes ás contas vinculadas, 
enviando-os bimestralmente, no endereço indicado pelo 
titular da conta. 

II - Expedir atos normativos referentes aos procedimentos 
edministrativo-operacionais das agências arrecadadoras e 
pagadoras, dos agentes financeiros e promotores, dos 
empregadores e dos trabalhadores, e outras entidades 
integrantes do sistema operacional do FGTS, de acordo com 
diretrizes emanadas pelo Conselho Curador. 

IV - Elaborar as análises de viabilidade jurídica, tácnica 
e econõmica-financeira dos projetos de habitação popular, 
saneamento básico e infra-estrutura urbana a serem 
financiados com recursos do FGTS, assegurando e 
demonstrando no processo de financiamento, que os preços 
propostos para os itens que compõem os empreendimentos, 
estejam compatíveis com os praticados para o local da sua 
execução. 

Artigo 7a - O Artigo 8a passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 8a - O Ministério da Ação Social, o Ministério do 
Trabalho e da Administração, a Caixa Econômica Federal e os 
demais membros do Conselho Curador do FGTS, serão 
responsáveis pelo fiel cumprimento e observância dos 
critérios estabelecidos nesta Lei, no Decreto 
Regulamentador e nas Resoluções aprovadas pelo Conselho 
Curador. 

Artigo 8a j-rO Artigo 9a passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 9a - As aplicações com recursos do FGTS serão feitas 
através de Agentes Financeiros credenciados pelo Aaente 
Operador, exclusivamente segundo critérios fixados oelo 
Conselho Curador, inclusive quanto a suas atribuições e 
responsabilidades perante o FGTS. As operações de crédito 
oom recursos do FGTS deverão preencher os seguintes requisitos: 

!• - A rantabilldada .édia da. apllcaçôa. davará aar 
auficlwita á cobertura de todos o. cuatoa Incorrido» paio 
Fundo • ainda á formação de reserva técnica para o 
.tandl..nto de gasto, aventuai. náo pravl.to». 

VI - Elaborar balancata. aan.al., anuais a relatório, 
gerenciai, referentes ás contas do FGTS, .nca.inhando-as ao 
Gestor das Apliceçóea a ao Consalho Curador no prato a 
condições por esta fixados. 

3« - O. racolhisanto. do FGTS dev.ráo .ar aplicado» aa 
habitação, aaneaaento básico a iníra-aatrutura urbano», Aa 
disponibilidades íinanc.iraa devax aar xantidas an voltam 
que satisfaça as condições da liquidez a tenha ranunaracio 
mínima, incluaiva Juros, idêntica á atribuída aoa dapóaito. 
das caderneta, da poupança. 

VIII - Responder paio Rlaco da Crédito r.feranta às 
operações da anpréstimoa que recomendar á aprovaçáo paio 
Gaator daa Apllcaçõ.s, aportando os valoras «mpraatados no 

3.-0 programa de aplicações deverá destinar, no mínimo 
...senta por cento para investimentos em habitaçio popular 
produzida, a preço de custo. ' 
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4* - Dos rocursos dsstinados à habitação popular paio 
Banoa 30 % (trinta por canto) aar&o alocados à população 
cuja randa não aupara a 3 (três) salários ainiaoa aansais." 

5* - O Ministério da Ação Social proporá, por ocasião da 
elaboração do orçaaanto da União, a alocação da racursos do 
Govamo Fedaral, visando, não só viabilizar percentual 
disposto no parágrafo anterior, aas aapliá-lo para 
atandiaanto da aaior parcela da população da faixa da randa 
sancionada. 

«• - Os projetos da saneasanto básico a infra-estrutura 
urbana, financiados com recursos do FGTS, deverão ser 
oouplsaantaras ao prograsas habitacionais. 

?• - Mos financiasentos concedidos a pessoa jurídica da 
direito público será exigida garantia real ou vinculação da 
receitas, podendo ainda ser admitida garantia fiduciária, a 
critério do Conselho Curador. 

t* - As diretrizes de aplicação, no tocante a 
distribuição dos recursos, entre as Unidades da Federação, 
serão baseadas ainda es oritérios técnicos que leves es 
consideração a origea da arrecadação líquida do FGTS, a 
desanda por habitação, saneamento e infra estrutura urbana 
e a capacidade de financiamento cos recursos próprios de 
cada Unidade da Federação. 

• • - O agente operador do FGTS publicará sensalsente no 
Diário Oficial da União, extrato de todos os contratos de 
espréstisos celebrados cos recursos do FGTS, indicando o 
nome do tomador, município e U.F., valor do empréstimo, 
▼alor do investisento, número de unidades e/ou 
especificação do objeto do contrato, e nome da empresa 
executora do espreendisento. 

Artigo 9* - 0 Artigo 11 passa a ter a seguinte redação: 
Artigo 11 - Os depósitos feitos pelos empregadores, deverão ser 
contábilizados à conta dos trabalhadores pelo Agente operador, 
no segundo dia útil subseqüente ã data es que tenhas sido 
efetuados. 
Artigo 10* - 0 artigo 12 passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 12 -• O depósito realizado no prazo regulamentar 
passa a integrar o saldo da conta vinculada do trabalhador 
a partir do dia dez do sés de sua ocorrência. O depósito 
realizado fora do prazo, oos atualização monetária e 
capitalização de juros, serão considerados para todos oe 
efeitos, como integrantes do saldo correspondente ao dia 
das do sãs de competência. 

Artigo 13 — o artigo 17 passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 17 - Os empregadores se obrigas a comunicar 
nenaalmente aos trabalhadores os valores recolhidos ao FGTS 
e a comprovar o recolhimento mensal, publicando qopia da 
respectiva guia, em quadro de aviso de fácil acesso aos 
trabalhadores, colocando-as ainda a disposição do sindicato 
e/ou Associação que a categoria 

Artigo 14-0 !• do artigo 18 passa a ter a seguinte redação, 
mantendo-se o disposto nos parágrafos 2" e 3*, acrescantando-se 
o é®. 

Artigo 18 - 
11* — Ma hipótese de despedida pelo empregador sen 
justa causa, pagará este diretamente ao trabalhador 
importância igual a quarenta por cento do montante de 
todos os depósitos realizados na conta vinculada 
durante a vigência do contrato de trabalho aferido 
através de extrato expedido pelo Agente Operador com 
todos os depósitos mensais discriminados e atualizados 
monetarlamente e ecrescidos dos respectivos juros. 

14* - O Agente Operador assegurará que os saques 
realizados na vigência do contrato de trabalho, não 
•ejam subtraídos para efeito dos acréscimo previsto no 
I 1* e 2* deste artigo. 

Artigo 15 - A alínea c, do inciso V., a alínea b do inciso VII., 
o inciso X., e oe parágrafos 2a, 3* e 5*, do artigo 20, passam a 
ter a seguinte redação: 

Artigo 20 
V 
C) - 0 valor do abatimento atinja, no máximo, sessenta por 
cento do montante da prestação. 

VII 
A) ~ «eja o Imóvel anquadrável nas condiçóes vigentes para o 8FB, limitado aos parâmetros estabelecidos pelo Conselho 
Curador do FGTS. 

X - suspensão total do trabalho avulso dos respectivos 
trabalhadores por período igual ou superior a noventa dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da 
categoria profissional. 

Artigo 11 - O artigo 13 passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 13 - Os depósitos efetuados nas contas vinculadas 
serão corrigidos monetariamente com base nas condições 
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de 
poupança e capitalizarão juros de seis por cento ao ano, 
visando beneficiar os titulares das contas vinculadas, 
através da programas Sociais financiados com recursos do 
Fundo. 

!• - A atualização monetária e capitalização de juros 
correrão a conta do Fundo e o respectivo crédito será 
efetuado na conta vinculada, no dia dez de cada mês, oom 
base no saldo existente no dia dez do mês anterior ou no 
primeiro dia útil subseqüente, caso o dia dez seja feriado 
bancário, deduzidos os saques ocorridos no período e 
acrescidos os depósitos feitos fora de prazo. 

Artigo 12 - Dá-se ao 3* do artigo 15, a seguinte redação, 
sorescentando-se os parágrafos 4* e 5». 

Artigo 15 - 
3* - Os trabalhadores domésticos terão direito ao 

acesso ao regime do FGTS, na forma prevista em Lei. 

| 4* - Os depósitos mencionados no caput deste artigo 
deverão fazer-se acompanhar de relação nominal dos 
trabalhadores titulares das contas vinculadas e 
respectivos valores a serem a eles creditados na forma 
regulamentada pelo Agente Operador 

| 5* - O Agente Operador estabelecerá modelo 
operacional que assegure a perfeita identificação do 
titular da conta e do emissor dos documentos de 
autorização de saques. 

I 2* - o Conselho Curador disciplinará o disposto no 
lnci»o V, VI e VII, visando a beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e a preservar o 
•quillbrio financeiro do FGTS. 

j 3* - o direito de adquirir moradia com recursos do FCTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um 
ánioo imóvel, mediante comprovação de que o 
pretendente não soja proprietário ou promitente 
oompradores de outro Imóvel residencial. 

S 5* - o pagamento de quaisquer saques para uso nas 
modalidades previstas neste artigo, implicará na 
Atualização monetária dos valores devidos até a data áa efetiva liberação do crédito a favor do titular da 
conta. 

Artigo lé-o artigo 21 passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 21-0 saldo da conta não individualizada e da conta 
vinculada sem depósito há mais de cinco anos será 
incorporado ao patrimônio do FGTS, resguardado o direito do 
beneficiário de reclamar, a qualquer tempo, a reposição do 
valor transferido, mediante comprovação. 

I Único - Observado o prazo de cinco anos previsto no 
Artigo 21 da Lei n* 8.036/90 para a incorporação da 
contas inativas ou depósitos não individualizados ao 
patrimônio do Fundo, a CEF deverá divulgar «©• 
trabalhadores com antecedência mínima de 6 (sei») 
meses, os dados de identificação dlaponlveis das 
contas e depósitos passíveis de enquadramento h® 
disposição legal mencionada, cujos saldos sejam 
auperlores a 30% do salário mínimo. 
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Artigo 17-0 artigo 22 passa a tsr a ssgulnts rsâaçAo, 
aantsndo-ss o disposto nos parágrafos 2" s 3». 

Artigo 22-0 ssprsgador qus não rsallsar os dspòsitos 
previstos nesta Lei no preso fixado, responderá pela 
atualização aonetárla da isportânoia correspondente. Sobre 
o valor atualizado dos depósitos incidlrio ainda juros de ■ora de ua por cento ao Bês e suite de vinte por cento, 
sujeitando-se, tambás, as obrigações e sanções previstas no 
Decreto-lei n» 368, de 1» de dezembro de 1968. 

11» - A atualização monetária de que trata o caput 
deste artigo será cobrada por dia de atraso, tomando- 
se por base os Índices de variação dos depósitos da 
caderneta de poupança no período ou ainda, a critãrio 
do Conselho Curador, por outro indicador da inflação 
diária. 

Artigo 18 
redação: 

O parágrafo 7» do artigo 23 passa a tar a seguinte 

Artigo 23 
I 7» - O agente operador do PCT8 deverá fornecer, 
bimensalmente ao Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social, relação dos empregadores que não 
efetuaram os depósitos de contribuição dentro do mãs 
de competência, assim como aqueles em que o valor 
difira significativamente do recolhido historicamente 
pelo empregador, para as providências necessárias do 
setor de Fiscalização do FGTS. 

— — ^ V" W t > «IMFW aprovarão oa tanoa doa aditala a crltdrioa da 
julgasanto daa proposta. da axacução doa 
sapraandiaentoa coa rocuraoa do rors, davará tar antra aaus aaabroa paio aanoa trãs raprasantantaa da 
aooladada olvll, aando ua Indicado paio podar 
laglalativo aunicipal, ua paios sindicatos doa 
^■akalkadoraa local a ua paios aindioatoa ou aaaociapdaa doa ..pregador., local, para ua aandado da 
ua ano, não aando paraitida sua recondução. 

^ " 0 rapraaantanto dos trabalhadoras tarã aatabilidada no aaprago nos taraoa do disposto nasta 

ãrtlgo 23 - Acrasoanta-sa após o artigo 20, o saguinta artigo, ranuaarando-sa oa daaais. 

Artigo 21-0 Aganta Operador do fundo davará osntrallsar a 
adainlstração, arrecadação a pagasantos no ãabito do rcrs. 

1' - Kxoapcionalaanta podarão sar credenciados 
outros agantaa para a rada da arrecadação a pagasantos 
do FGTS, para as localidades julgadas nacasaárias, por 
proposta do Aganta Operador ao Conselho Curador, ou. 
fixará ainda as oondlçOss gsrals da funclonasanto. 

2" - oa valora, daa tarifas a serra pagas a outro, 
agentes cradanclados para a rada arrscadadora a 
pagadora, sarão dadualdos dos atribuídos para o Aoanta 
Operador do Fundo. 

Artigo 19-0 artigo 24 paeea a ter a seguinte redação: 

Artigo 24 - Por deacumprimanto ouinobeervãncia de 
quaisquer dae obrigações que lhe ocmpete como agente 
operador Incluaive nas suas atribuições de agente 
arrecadador, pagador e mantenador do cadastro de contas 
vinculadas, fica a CEF sujeito ao pagamento de multa 
independentemente daa demais cominaçôes legais, na forma 
regulamentada pelo CCFGTS. 

3* - Os empregadores deverão fixar domiollio 
bancário, entrm as agências da CEF localizadas no 
município e Unidade da Federação correspondente a 
filial ou sede de seu efetivo funcionamento. 

Artigo 24 - Acrescenta-se apóe o artigo 25, o seguinte artigo, i-tnumerando-se os demais. 

Artigo 26 - Da representação Jurídica, 
judicial dos créditos do FGTS. execução 

Artigo 20-0 artigo 25 passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 25 - Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes 
e sucessores, ou ainda o Sindicato a que estiver vinculado, 
independente de instrumento de procuração, acionar 
diretamente a empresa por intermédio da Justiça do 
Trabalho, para compeli-la a efetuar o depósito das 
importâncias devidas nos termos desta lei. 

§ 1» - O Agente Operador e o 
da Administração devsrão 
propositura da reclamação. 

Ministério do Trabalho e 
ser notificados da 

■ 2, _ f facultado ã entidade sindical 
lm1ap.nd.ntaasnta d. ln.tra.nto d. proojir.çáo, 
rsprasantar o. trabalhadora. Junto ao -s^ragador, ao 
banco daposltário ou ao sg.nt. oparador^r. obt.nçio 
d. Intonaçftas ralatlvas aos dapdsltos do FGTS. 

Artigo 21-0 artigo 30, passa a tar a saguinta radaçãot 

Artigo 30-0 podar íxaoutlvo rspublloará a Lal ».03«, da 
11 da aalo da 1990, com as altaraçdas dacorrantas daata Lal 
baa cobo sxpadlrá novo Dacrato ragulanantador, no praso da 
atá 90 (novsnta) dias a contar da aua publicação, ouvido o 
Consslho Curador do FGTS. 

I - Cospata ao Mlnlstárlo do Trabalho a da 
Adalnlatração a Inscrição, as divida ativa do Fundo da 
Garantia do Taapo da Serviço - FGTS, a a cobrança 
judicial a axtrajudlclal daa contrlbuiçdas a Bultas 
davidas ao Fundo a danais ancargos. 

II- Ha cobrança da dívida ativa a qua s. rafara o 
itaa anterior, o M.T.A. tará os prlvlláglos a prerrogativas da Fassnda Pública. 

III - Cospata ao Aganta Operador, Caixa Coondalcs 
Fadara! - CIF, a dafasa judicial a axtrajudlclal do 
FGTS, salvo o disposto no inciso I. 

Artigo 25 - Aorasoanta-aa apds o artigo 29, o saguinta artloo ranusarando-sa oa daaaia. arxigo, 
Artigo 30 - Fica o Govarno Fadaral autorliado a baixa. 
Dacrato altarando oa Estatuto, d. Caixa EconÔBlca Fadwaí 
danais instrunantos necessários, p«r, con.tl.Mií 
instalar, an até 90 (norata) dia. . Vartlr dT raní. a' 
dasta lal, a Diretoria Operacional do FGTS qua ^frá co^ 
principal atribuição, adotar a dirigir oa ? 
nacassárlos a diferenciação adnlnlstratlva a contábu"!»! 
recursos do FGTS es ralação a Instituição r<r,2ÜÍ~i 
tará sob sua subordinação, a orl.ntação adBin^traiv.í 
f Inanoalra dos assuntos atlnanta. ás onarsíra SL 
recurso» do FGTS. operações com 

J^tlgo 22 - Acreeoenta-ee epóe r*num«rando-ee o» demais. 
artigo 9», o seguinte artigo. 

Artigo 10 - As concessões de empréstimos com recursos do 
FGTS serão feitas somente para empreendimentos que tenham 
«ido submetidos a processo llcitatório, na forma a ser 
regulamentada. 

1• - Exceção será feita quando concedidos os 
empréstimos para execução direta pelo poder público ou 
seus órgãos da administração direta e indireta, ou 
quanto tomados para execução pelos próprios 
beneficiários finais. 

| único - O titular dasta Diretoria, gu. 
suplanta do raprasantanta da CEF no Con.alho cuíít. 
aará indicado na fora dispo.™ õs^í 
Dlrstorss da Caixa Econôsica Fadaral d.vlndo « 
boBologado paio Conselho curador do fgts'. 0 

Artigo 2Í - Acrascanta-s. apds o artigo T o. saguinta. artigo, renumerando-se os demais. 

Artigo 8» 
Empréstimos 

Será exigido para 
financiamentos para contratações 

liberações desembolsos de operações realizadas côm recursos do FGTS, « 
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aprM*nt«çAo pelo tomador, de comprovante de recolhimento 
das contribuições e demais compromissos que tiver perante o 
FGTS. 

Artigo 9a - Os parâmetros para definição das prioridades de 
investimento com recursos do FGTS, nas Onidadss da 
Federação poderão ser oferecidos por Conselho Estaduais e 
Municipais de Habitação s Saneamento, que serão 
constituídos por representantes do poder público, de 
empregadores, de trabalhadores s de entidades 
representantivas do setor, em proporção idêntica a do 
Conselho Curador do FGTS. 

Ia - A presidência dos Conselhos Estaduais e 
Municipais de Habitação e Saneamento e demais 
disposições, deverão constar do ato de sua 
constituição. 

3a - Competirá aos Conselhos Estaduais de Habitação 
e Saneamento entre outras, as aeguintes atribuiçõesi 

I - Estabelecer os parâmetros para priorisaçêo da 
alocação dos recursos do FGTS a serem aplicados na sua 
unidade da Federação. Tais diretriies deverão ser 
enviadas, ate 30 de maio de cada ano ao Gestor das 
Aplicações do FGTS social e ao Conselho Curador do 
FGTS. 

II - Elaborar propostas de alocação dos recursos do 
FGTS destinados a Unidade da Federação, segundo os 
critérios e em conformidade com as condições 
estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; 

ZII - atuar em conjunto com órgãos federais e 
municipais de Habitação para consecução dos programas 
e das diretrizes estabelecidas pelo Conselho Curador 
do FGTS; 

IV - Elaborar e propor outros tipos de programas a 
serem desenvolvidos no âmbito da Unidade da Federação, 
com ou sem recursos oriundos do FGTS, de acordo com 
critérios que venha a estabelecer, respeitadas as 
disposições legais em vigor. 

V - Acompanhar o desempenho dos programas 
habitacionais com recursos do FGTS, avaliando seus 
benefícios sociais, a distribuição eqüitativa dos 
recursos e a consecução dos objetivos estabelecidos 
nesta lei, comunicando ao Gestor das Aplicações e ao 
Conselho Curador do FGTS a ocorrência de eventuais 
distorções ao sistema, bem como apresentado 
proposições para os aperfeiçoamentos necessários, aos 
programas desenvolvidos com recursos do FGTS. 

Artigo 10 - Os municípios poderãp constituir seus Conselhos 
Municipais de Habitação e Saneamento, aos quais aplicar-se- 
a no que couber, o disposto para os Conselhos Estaduais. 

Artigo 11 - Os projetos que tiverem a aprovação dos 
Conselhos Estaduais e Municipais, ou que forem elaborados 
de acordo com suas diretrizes, terão prioridade na análise 
e contratação no âmbito do FGTS, respeitados os demais 
critérios estabelecidos pelo Conselho Curador do FGTS. 

Artigo 27 - Acrescente-se após o artigo 21 o seguinte artigo, 
renumerando-se os demais. 

Artioo 33 - No prazo de até 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei, o Agente Operador do FGTS colocará a 
disposição do Conselho Curador do FGTS, cadastro único do 
universo das contas vinculadas ativas e inativas do FGTS, 
discriminados pelo nome do titular de cada uma das conta». 

| único — deverá constar ainda neste cadastro o tipo 
de conta, agência do banco depositário, dota do últiao 
depósito, valor atualizado do saldo existente e número 
de identificação do titular da conta vinculada. 

Artigo 38 - Acrescente-se após o artigo 23, o seguintes artigo», 
renumerando-se os demais. 

Artigo ^4 - Ho prazo improrrogável de até 180 (bento e 
oitenta) dias, contados da data de publicação da precente 
lei, o Ministério do Trabalho e Adminietraçâo e o 
Ministério da Previdência Social íormularâo propostas « 
seres apresentadas pelo Poder Executivo ao Congresso 
Nacional visando a unificação da base d» cálculo, das guias 
e datas de recolhimento das contribuições ã Previdência 
Social e ao FGTS. 

Artigo 25 - Compete ao Ministério do Trabalho e Administração e ao Ministério da Previdência Social^ de 
forma articulada, exercerem a fiscalização da arrecadação 
do FGTS, nos termos previstos na regulamentação da presente 
lei. 

Artigo 26-0 Conselho Curador do FGTS, através de 
regulamentação especifica, instituirá instrumentos 
necessários ã viabilização da participação dos 
trabalhadores e de suas entidades sindicais , nos trabalhos 
de fiscalização do FGTS, ficando assegurado, dentre oaitros, 
os seguintes procedimentos e atribuições: 

1- Prerrogativa às entidades sindicais de 
representação dos trabalhadores, individual ou 
coletiva, independentemente de instrumento de 
procuração, junto as empresas, aos Bancos 
Arrecadadores, a Caixa Econômica Federal ou a qualquer 
empresa privada ou órgãos publico , que opere com 
recursos ou no âmbito do FGTS, para obtenção de 
informações e exame de documentos pertinentes. 

II prerrogativa às entidades sindicais de 
representação em juízo, individual ou coletiva, 
independentemente de instrumento de procuração, na 
qualidade de substituto processual, em ações que 
tenham por objeto o FGTS, inclusive em execução 
judicial de débito. 

Ia A fiscalização e o direito do titular da conta ou 
de suas entidades representativas de acessarem as 
informações, documentos e procedimentos necessários à 
defesa de interesses relativos ao FGTS, não poderão 
ser obstruídos pela aposição do principio do sigilo 
bancário 

2a O acesso à informações e a verificação de 
documentos comprobatórios relativos ao FGTS, tais como 
folha de pagamento e gula de recolhimento bancário, 
serão requeridos através do oficio dirigido à empresa, 
contendo quesitos e relação dos documentos a serem 
respondidos e examinados. 

3a A empresa requerida terá prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da data do recebimento do 
oficio para designar, através de comunicação escrita, 
reunião com representantes das entidades requerentes. 

Sala das Sessões, de junho de 1.992. 

PARECER N' 19, DE 1992-CN 

Da Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a Mensagem n" 47, de 1992-CN. 

Relator: Deputado Nelson Jobim 

1. O Sr. Presidente da República enviou a Mensagem 
n" 47/92 (n? 218/92, na origem), pela qual solicita delegação 
que "faculte editar, até 15 de fevereiro de 1993 e independen- 
temente de apreciação dos respectivos projetos pelo Con- 
gresso Nacional, as leis indispensáveis para assegurar a isono- 
mia referida no art. 39, § 1?, da Constituição, por meio da 
revisão e instituição de gratificações de atividade, a serem 
atribuídas às categorias de servidores do Poder Executivo, 
civis e militares, que não possuam vantagem de idêntica natu- 
reza". 

A Mensagem Presidencial não esbarra em nenhuma das 
vedações elencadas no § Io e seus incisos do art. 68 da Lei 
Maior. 
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A matéria nela contida trata-se de tema objeto de legis 
lação. 

Nenhum vício de iniciativa. 
Pretende o Poder Executivo, com a delegação, dar execu- 

ção ao disposto no § 1' do art. 39 da Constituição, onde 
é determinado à lei assegurar "isonomia de vencimentos para 
cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder 
ou entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judi- 
ciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as rela- 
tivas à natureza ou ao local de trabalho". 

Desde logo é importante fixar que "os termos vencimen- 
to, no singular, vencimentos, no plural, e remuneração dos 
servidores públicos não são sinônimos. Vencimento, no singu- 
lar, é a retribuição devida ao funcionário pelo efetivo exercício 
do cargo, emprego ou função, correspondente ao símbolo 
ou ao nível e grau de progressão funcional ou ao padrão, 
fixado em lei. Nesse sentido, a palavra não é empregada uma 
só vez na Constituição. Vencimentos, no plural, consiste no 
vencimento (retribuição correspondente ao símbolo ou ao ní- 
vel ou ao padrão fixado em lei) acrescido das vantagens pecu- 
niárias fixas. Nesse sentido, o termo é empregado em vários 
dispositivos constitucionais (Arts. 37, XII e XV, 39, § 1?, 
40, § 5% 73, § 3', 93, V, 95, III, 96, II, b, 128, I c e 17 
do ADCT). Remuneração sempre significou, no serviço públi- 
co, uma retribuição composta de uma parte fixa (geralmente 
no valor de dois terços do padrão do cargo, emprego ou fun- 
ção) e outra variável, em função de produtividade (quotas- 
partes de multas) ou outra circunstância, (tipo de retribuição 
aplicada a certos servidores do fisco (os fiscais) que, além 
de vencimentos (padrão mais adicionais etc.), tinham ou têm 
também o direito de receber quotas-partes de multas por ele 
aplicadas. Hoje se emprega o termo Remuneração quando 
se quer abranger todos os valores, em pecúnia ou não, que 
o servidor percebe mensalmente em retribuição de seu traba- 
lho. Envolve, portanto, vencimentos, no plural, e mais quotas 
e outras vantagens variáveis em função da produtividade ou 
outro critério. Assim, a palavra Remuneração é empregada 
em sentido genérico para abranger todo tipo de retribuição 
do servidor público, com o que também envolve o seu sentido 
mais específica lembrado acima. Então, o termo Remune- 
ração pode ser empregado, e não raro está empregado, no 
sentido de vencimentos, mas este não é empregado em lugar 
de remuneração. Assim é que, em face da Constituição, é 
lícito dizer que o servidor tem direito a uma remuneração 
mensal pelo seu trabalho, que pode ser simplesmente os venci- 
mentos (vencimento mais vantagens) ou a remuneração em 
sentido próprio: vencimentos (ou parte destes) acrescidos de 
quotas variáveis segundo critério legal: p. ex., vencimentos 
e gratificações pelo comparecimento a reuniões de conselho, 
comissão etc." (José Afonso da Silva, Curso de Direito Consti- 
tucional Positivo, págs. 572/573 , 5' ed., RT). 

As gratificações de atividade integram, portanto, a ex- 
pressão vencimentos, no plural, utilizada no § 1? do art. 39 
da Constituição, podendo a isonomia ser alcançada pelas refe- 
ridas gratificações. Ressalte-se que o mencionado parágrafo, 
quanto à isonomia, exclui dos vencimentos unicamente as 
"vantagens de caráter individual e às relativas à natureza ou 
ao local de trabalho". 

A Mensagem abrange a totalidade dos servidores, ou 
seja, civis e militares, o que encontra respaldo no âmbito 
de validez pessoal de dito parágrafo ao não fazer distinção 
alguma de categoria e determinando, inclusive, a sua abran- 

gência a todos os Poderes. Nenhum servidor, de qualquer 
dos poderes, poderá ficar fora do critério constitucional. 

Nada a objetar quanto a constitucionalidade. 
2. Sabe-se que a delegação legislativa foi introduzida 

no Brasil pela Emenda n9 4 à Constituição de 1946, que insti- 
tuiu o sistema parlamentar de governo. 

Pelo conhecido Ato Adicional de 1961, foi revogada a 
indelegabilidade das atribuições dos órgãos da República e, 
já em 17 de julho de 1962, foi editada a Lei Complementar 
que, nos arts. 28 a 38, regulamentou o instituto da Delegação 
Legislativa. 

O Plebiscito de 6 de janeiro de 1963 produziu a Emenda 
Constitucional n? 6, do dia 23 do mesmo mês, que retomou 
o sistema presidencial da Constituição de 1946 e reintroduziu 
o princípio da indelegabilidade. 

Somente com a Emenda n? 17, de 26 de novembro de 
1965, começou o retomo da delegação legislativa, neste mo- 
mento, somente interna corporis. 

Com a Constituição de 1967 o instituto da delegação intra- 
poderes incorpora-se no nosso sistema jurídico, o que vem 
a ser mantido pela Emenda de 1969 e, também, pela Carta 
de 1988. 

No entanto, o instituto não foi muito utilizado na história 
do direito público brasileiro, principalmente porque os gover- 
nos militares contavam com expedientes mais eficazes para 
o exercício direto de funções legislativas, via Decretos-Leis. 

A primeira Mensagem Presidencial de solicitação de dele- 
gação legislativa foi a de n? 108, de 10 de agosto de 1962, 
quando era chefe de Gabinete Parlamentarista o Ministro 
Francisco Brochado da Rocha. 

Lá se encontram os delineamentos para o exercício dessa 
faculdade constitucional e se constitui em paradigma para 
os pedidos futuros. 

Assim, devemos tomar aquela Mensagem como modelo. 
Lá verifica-se que ela se fez acompanhar de projetos de decreto 
legislativo, que era a técnica da época. 

Formulava o Executivo de então, de forma articulada, 
a sua solicitação, oferecendo os projetos dos atos legislativos 
pretendidos. 

Desta forma, iniciava-se a tramitação com um projeto 
suscetível de emendamento e discussão. 

A Mensagem ora em análise não seguiu a orientação 
história antes enunciada, não se fazendo acompanhar do pro- 
jeto de resolução. 

Ora, se é inconveniente discutir-se sobre uma Mensagem 
desacompanhada de um projeto, é impossível emendar-se tal 
Mensagem solteira. 

Aliás, a conduta presidencial se coaduna com o disposto 
no Regimento Comum (art. 119, § 2?), o qual prevê que 
esta Comissão deverá concluir seu parecer pela apresentação 
de projeto de resolução. No entanto, é de se observar que 
o Regimento Comum, nesta parte e em outras mais, se encon- 
tra defasado. Por isso esta Comissão terá que inovar, adotando 
um procedimento ajustado ao novo texto constitucional e a 
novas praxes que este determina. 

Por isso a Relatoria, reservando-se para uma manifes- 
tação oportuna sobre o mérito, resolveu oferecer um Projeto 
de Resolução que reproduza o conteúdo da Mensagem Presi- 
dencial. Somente assim os Senhores Congressistas poderão 
produzir a discussão sobre matéria já articulada e sobre ela 
oferecer emendas. 

Entendeu a Relatoria, ainda, de incluir no Projeto de 
Resolução um artigo que reproduzisse o art. 8? do Projeto 
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de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que levou o n9 7.890 
na Câmara dos Deputados e 68 no Senado Federal, relativo 
às gratificações dos servidores do Poder Legislativo. 

Tal art. 89 foi suprimido na Câmara dos Deputados pois 
se referia à Delegação Legislativa e aquela Casa entendeu 
que a matéria deveria ser objeto de debate e votação em 
foro adequado, que é exatamente o presente. 

Assim, como esta Relatoria entende que, nesta aprecia- 
ção preliminar, necessita reproduzir, na íntegra e em um pro- 
jeto de resolução que deveria ter sido oferecido pelo Poder 
Executivo, o conteúdo da Mensagem Presidencial, introduziu, 
no texto, a referida matéria. 

Somente após o oferecimento das Emendas ao projeto 
de resolução ora apresentado, deverá a Relatoria e esta Comis- 
são pronunciarem-se sobre o mérito da Mensagem contida 
já em um Projeto de Resolução, como também sobre as emen- 
das. 

Sala de Reuniões, — Deputado Nelson Jobim, Relator. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 2, DE 1992-CN 

Delega ao Poder Executivo poderes para legislar 
sobre revisão e instituição de gratificações de atividade 
dos servidores do Poder Executivo, civis e militares, 
com o fim específico de asegurar a isonomia do § 1° 
do art. 39 da Constituição Federal. 

Àrt. I9 São delegados ao Poder Executivo, com funda- 
mento no art. 68, §§ 29 e 39 da Constituição Federal e para 

o fim específico de assegurar a isonomia referida no § l9 do 
art. 39 desta, os poderes necessários para, mediante leis, rever 
e instituir gratificações de 
atividade a serem atribuídas às categorias de seus servidores, 
civis e militares, que não possuam vantagem de idêntica natu- 
reza. 

Art. 29 As leis delegadas definirão as datas de seus efei- 
tos financeiros e poderão estabelecer gradualidades para a 
implantação das revisões e instituições de gratificações de ativi- 
dade. 

Art. 39 As leis delegadas fixarão as datas de suas vigên- 
cias e a revogação das disposições em contrário, ficando veda- 
do que uma lei delegada revogue ou altere outra lei delegada. 

Art. 4? As leis, objeto desta delegação, deverão ser pro- 
mulgadas e publicadas até o dia 15 de fevereiro de 1993, 
sob pena de caducidade da delegação- 

Parágrafo único. O Presidente da República, para a pro- 
mulgação das leis delegadas, adotará á seguinte fórmula: "Fa- 
ço saber que, no uso da delegação constante da Resolução 
n9..., decreto a seguinte lei". 

Art. 59 As gratificações de atividade que estejam sendo 
percebidas pelos servidores da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal não terão os seus percentuais aumentados 
até que as gratificações de que trata as leis delegadas sejam 
implantadas e atinjam seu limite máximo. 

Art. 69 Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

SUMÁRIO 

1 - ATA DA 4' SESSÃO CONJUNTA, EM 22 DE 
JULHO DE 1992 

1.1—ABERTURA 

1.2 —EXPEDIENTE 

1.2.1 — Leitura de Mensagens Presidenciais 

— N9 53/92-CN (n? 272/92, na origem), submetendo 
à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n9 13/92-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 
Justiça, crédito especial até o limite de 
Cr$1.420.000.000,00, para os fins que especifica. 

— N9 54/92-CN (n9 278/92, na origem), submetendo 
à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n9 14/92-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor 
de Cr$2.173.984.000,00, para os fins que especifica. 

— N9 55/92-CN (n9 285/92, na origem), submetendo 
à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n9 15/92-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União crédito especial até o limite 
de Cr$806.709.000,00, para os fins que especifica. 

— N9 56/92-CN (n9 287/92, na origem), submetendo 
à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n? 16/92-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor 
de Cr$2.631.561.000,00, para os fins que especifica. 

1.2.2 — Comunicação da Presidência 
— Remessa à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização dos Projetos de Lei n9S 13 a 
16/92-CN, lidos anteriormente, e abertura de prazo para 
tramitação das matérias e oferecimento de emendas aos 
mesmos. 

1.2.3 — Discursos do Expediente 
DEPUTADO CÉSAR MAIA — Preocupações de S. 

Ex9 com os rumos da economia brasileira. 
DEPUTADO SÓLON BORGES DOS REIS — Per- 

plexidade da Nação com o recrudescimento da crise brasi- 
leira. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE — Alteração 
constitucional pretendida pelo Governo, retirando da 
União a obrigatoriedade de organizar e manter as polícias 
civil e militar e o corpo de bombeiros do Distrito Federal. 

DEPUTADO MUNHOZ DA ROCHA — Argumen- 
tos contrários à criação do Estado do Iguaçu. 

DEPUTADO ALCIDES MODESTO — Necessidade 
de punição rigorosa dos culpados que vierem a ser respon- 
sabilizados pela CPI do caso PC. 

DEPUTADO ELIAS MURAD — Escândalo do Tria- 
zolam, medicamento que é vendido no comércio com o 
nome de Halcion. 

DEPUTADO JOSÉ FORTUNATI — Denúncia do 
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico de Porto Alegre contra 
as más condições de trabalho na empresa Zivi S/A. 

DEPUTADO AUGUSTO CARVALHO — Encami- 
nhando à Mesa projeto de decreto legislativo que estabe- 



Julho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 23 1273 

lece normas para a elaboração do parecer do TCU, a que 
se refere o art. 71, inciso I, da Constituição Federal. 

DEPUTADO PAULO PAIM — Observações sobre 
a tramitação da proposta de emenda à Constituição, de 
iniciativa do Presidente da República, que trata do ajuste 
fiscal. 

DEPUTADO MORONI TORGAN — Redução dos 
salários dos servidores da Polícia Federal. 

DEPUTADO ALOISIO VASCONCELOS — Taxa- 
ção na movimentação das cadernetas de poupança. 

DEPUTADO CARDOSO ALVES — Razões que, 
no entender de S. Ex', justificam uma revisão adminis- 
trativa no País, agrupando Estados e Municípios inviáveis. 

DEPUTADO TILDEN SANTIAGO — Nota de es- 
clarecimentos do Sindicato Nacional dos Funcionários do 
Banco Central sobre o atraso na entrega dos documentos 
solicitados pela CPI do caso PC. 

DEPUTADO FÁBIO MEIRELLES — Excesso da 
carga tributária, em particular na agricultura, a propósito 
da reforma fiscal preconizada pelo Governo. 

DEPUTADO EDUARDO JORGE — Atentado a 
bomba contra a Rádio Alvorada de Teixeira de Freitas 
— BA. 

DEPUTADO PAULO MANDARINO — Apelo ao 
Ministro da Economia no sentido de uma revisão nos cortes 
dos recursos da merenda escolar. 

DEPUTADO AGOSTINHO VALENTE — Reque- 
rimento de sua autoria e outros Deputados, solicitando 
à Procuradoria Parlamentar da Câmara dos Deputados a 
reparação pública de expressões de baixo calão usadas pelo 
Presidente do Banco do Brasil, Sr. Lafaiete Coutinho, con- 
tra a sua pessoa e a dos demais signatários, em entrevista 
à revista Veja do dia 15 de julho. 

DEPUTADO GERSON PERES — Defesa da incor- 
poração da Escola Veterinária do Pará à Universidade da- 
quele Estado. Apelo em favor da eletrificação do baixo 
Tocantins a partir da hidrelétrica de Tucuruí. 

DEPUTADO RENATO VIANNA — Redução drás- 
tica dos recursos da merenda escolar nos Estados do Sul, 
particularmente em Santa Catarina. 

DEPUTADO VICTOR FACCIONI — Realização 
em Porto Alegre do "Encontro Nacional de Serviços". 

DEPUTADA BENEDITA DA SILVA — Falência 
do Sistema previdenciário. 

DEPUTADO JONI VARISCO — Possível taxação 
da soja no mercado da Comunidade Econômica Européia. 

DEPUTADO PAULO ROCHA — Despejo de traba- 
lhadores sem-terra no Pará. 

DEPUTADO MAURO MIRANDA — Considera- 
ções sobre a aposentadoria aos 65 anos pretendida ^elo 
Governo. 

DEPUTADO MAX ROSENMANN — Entraves bu- 
rocráticos na liberação do seguro-desemprego devido aos 
pescadores paraenses, por ocasião do defeso. 

DEPUTADO DÊRCIO KNOP — Observações sobre 
a atuação dos sindicalistas Miguel Padilha e Mário Luiz 
Rosa dos Santos, de Chapecó—SC. 

DEPUTADO JOÀO PAULO — Comentários sobre 
declarações do economista Afonso Celso Pastore de que 
o modelo de desenvolvimento econômico esgotou sua capa- 
cidade de produzir resultados. 

SENÁDOR MÁRCIO LACERDA — Modernização 
da justiça eleitoral de Mato Grosso. 

DEPUTADO OSWALDO MELO —Transcrição de 
palestra proferida pelo Dr. Luiz Otávio Mota Pereira por 
ocasião do I Seminário Nacional de Saneamento, realizado 
pela Câmara dos Deputados. 

DEPUTADO INOCÊNCIO OLIVEIRA — O com- 
portamento dos índices econômicos nacionais. 

DEPUTADO JORGE UEQUED — Reforma fiscal, 
com a transferência de recursos dos municípios para a 
União. 

DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI — Situa- 
ção dos produtores de álcool carburante, em face da defasa- 
gem de preço desse produto. 

DEPUTADO JOSÉ MARIA EYMAEL — Quadro 
da saúde no Estado de São Paulo. 

DEPUTADO WILSON MOREIRA — Falhas da po- 
lítica agrícola para a próxima safra de verão. 

DEPUTADO JOÁO MENDES — Previdência So- 
cial. Solidariedade aos moradores da favela Complexo do 
Alemão, no Rio de Janeiro. 

DEPUTADO ATILA LINS — Assinatura, pelo Go- 
verno Federal, de medidas que beneficiam a Zona Franca 
de Manaus. 

DEPUTADO ANDRÉ BENASSI — Reforma fiscal. 
DEPUTADO NESTOR DUARTE — Atentado a 

bomba sofrido pela Rádio Alvorada, em Teixeira de Frei- 
tas—BA. 

DEPUTADO JONES SANTOS NEVES — Crise po- 
lítica. 

1.2.4 — Comunicações da Presidência 

— Encerramento dos trabalhos da Comissão Parla- 
mentar Mista de Inquérito, criada através do Requerimen- 
to n? 592, de 1991/CN, destinada a examinar o cumprimento 
das disposições legais relativas a destinação dos recursos 
e as irregularidades na Administração do FGTS do traba- 
lhador, concluindo pela apresentação do Relatório n9 9, 
de 1992/CN. 

— Recebimento do Aviso n9 547, do Tribunal de Con- 
tas da União, encaminhando cópia da Ata n? 31, aprovada 
naquela corte no último dia 8, referente às contas do Presi- 
dente da República ao exercício de 1991. 

— Convocação de sessão solene do Congresso Nacio- 
nal a ser realizada no próximo dia 15 de outubro em horário 
a ser oportunamente marcado, destinada a comemorar o 
centenário de nascimento do jornalista e ex-Senador da 
República Assis Chateaubriand. 

1.3 _ORDEM DO DIA 

— Projeto de Resolução n9 2, de 1992-CN, que delega 
ao Poder Executivo poderes para legislar sobre revisão 
e instituição de gratificações de atividade dos servidores 
do Poder Executivo, civis e militares, com o fim específico 
de assegurar a isonomia do § 1? do art. 39 da Constituição 
Federal. Discussão encerrada, tendo usado da palavra os 
Srs. Chico Vigilante, Sandra Starling, Ernesto Gradella, 
Gerson Peres, Maria Laura e Cardoso Alves, retornando 
à Comissão Mista em virtude do recebimento de emendas. 
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1.3.1. — Comunicação da Presidência 
— Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, 

às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.4 _ ENCERRAMENTO 

2 - ATA DA 5' SESSÃO CONJUNTA, EM 22 DE 
JULHO DE 1992 

2.1—ABERTURA 

2.2 — EXPEDIENTE 

2.2.1 — Discursos do Expediente 

DEPUTADO CÉLIO DE CASTRO — Atentado a 
bomba contra a Rede Sul Bahia de Comunicação de Tei- 
xeira de Freitas—BA. 

DEPUTADO EDUARDO JORGE — Adiamento do 
parecer da Comissão Mista sobre as emendas de plenário 
ao Projeto de Resolução n'- 2/92-CN, que trata da isonomia 
salarial do funcionalismo público. Solicitação à Presidência, 
no sentido de que seja marcada nova sessão do Congresso 
Nacional para apreciação da matéria tão logo seja conhe- 
cido o parecer da Comissão Mista. 

O SR. PRESIDENTE — Convocação de sessão con- 
junta a realizar-se amanhã, às 11 horas. 

DEPUTADO TILDEN SANTIAGO — Violência 
contra o candidato a Prefeito de Contagem-MG, praticada 
pelos partidários do ex-Govemador Newton Cardoso. 

DEPUTADO JABES RIBEIRO — Posição de S. Ex' 
no concernente à delegação legislativa ao Senhor Presi- 
dente da República, constante do Projeto de Resolução 
n9 2/92-CN. 

DEPUTADO EDUARDO JORGE, como líder — 
Necessidade de a Câmara dos Deputados investigar o com- 
portamento do Deputado José Felinto, no tocante a acusa- 
ções de corrupção dos membros da CPI no caso PC. 

DEPUTADO GERSON PERES — Apelo em favor 
de maior esforço da Comissão Mista e do Congresso Nacio- 
nal na apreciação do Projeto de Resolução n9 2/92-CN. 

DEPUTADOS LUIZ CARLOS HAULY, JOSÉ 
LOURENÇO E PAULO RAMOS, como líderes — Restri- 
ções à maneira como o Deputado José Felinto tem atacado 
os membros da CPI do caso PC. 

DEPUTADO TONI GEL — Refutando notícias de 
relacionamento de S. Ex' com o empresário Paulo César 
Farias, no último pleito eleitoral. 

DEPUTADO MORONITORGAN — Reparos a de- 
núncias do Deputado José Felinto contra membros da CPI 
do caso PC. 

2.2.2 — Comunicação da Presidência 
Impossibilidade de apreciação do Projeto de Resolu- 

ção n9 2/92-CN, pelo Plenário, na presente sessão, em virtu- 
de de a Comissão Mista não haver proferido o seu parecer 
sobre as emendas a ele oferecidas. 

2.3 — ENCERRAMENTO 
3 - ATAS DE COMISSÕES 

Ata da 4a Sessão Conjunta, em 22 de julho de 1992 

4a Sessão Legislativa Extraordinária, da 49a Legislatura 

Presidência'dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa e Inocêncio Oliveira 

ÂS 15 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Alexandre Costa - Alfredo Campos - Aluizio Bezerra 
- Amazonino Mendes - Áureo Mello - Beni Veras - Carlos 
De'Carli - Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Rodri- 
gues - Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho Jorge - Darcy 
Ribeiro - Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy 
- Eduardo Suplicy - Élcio Álvares - Enéas Faria - Esperi- 
diáo Amin - Êpitácio Cafeteira - Flaviano Melo - Francis- 
co Rollemberg - Garibaldi Alves - Gerson Camata - Guilher- 
me Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Hyde- 
kel Freitas - Jarbas Passarinho - JoSo Calmon - João Fran- 
ça - João Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - Jo- 
sé Eduardo - José Paulo Bisol - José Richa - José Sarney 
- Júnia Marise - Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg 
Nunes Rocha - Lourival Baptista - Magno Bacelar - Man- 
sueto de Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mário 
Covas - Maurício Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho 
- Nabor Júnior - Nelson Carneiro - Nelson Wedekin - Ney 
Maranhão - Odacir Soares - Pedro Simon - Rachid Salda- 
nha Derzi - Raimundo Lira - Ronan Tito - Ruy Bacelar - 
Valmir Campeio - Wilson Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
Roraima 

Alceste Almeida - PTB; Avenir Rosa - PDC; Francis- 
co Rodrigues - PTB; João Fagundes - PMDB; Júlio Cabral 
- Bloco; Marcelo Luz - PTR; Rubem Bento - Bloco; Tere- 
sa Jucá - PDS. 

Amapá 

Aroldo Góes - PDT; Eraldo Trindade - Bloco; Fáti- 
ma Pelaes - Bloco; Gilvam Borges - PMDB; Lourival Frei- 
tas - PT; Va^enor Guedes - PTR. 

Pará 

Alacid Nunes - Bloco; Carlos Kayath - PTB; Domin- 
gos Juvenil - PMDB; Eliel Rodrigues - PMDB; Gerson Fe- 
res - PDS; Giovanni Queiroz - PDT; Hermínio Calvinho - 
PMDB; Hilário Coimbra - PTB; José Diogo - PDS; Mário 
Chermont - PTR; Mário Martins - PMDB; Nicias Ribeiro 
- PMDB; Osvaldo Melo - PDS; Paulo Rocha - PT; Paulo 
Titan - PMDB; Socorro Gomes - PC do B; Valdir Ganzer - PT. 
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Amazonas 

Átila Lins - Bloco; Beth Azize - PDT; Euler Ribeiro 
- PMDB; Ézio Ferreira - Bloco; José Dutra - PMDB; Ricar- 
do Moraes - PT. 

Rondônia 

Antônio Morimoto - PTB; Carlos Camurça - PTR; 
Edison Fidélis - PTB; Maurício Calixto - Bloco; Nobel Mou- 
ra - PTR; Pascoal Novaes - Bloco; Raquel Cândido - PTB; 
Reditário Cassol - PTR. 

Acre 

Adelaide Neri - PMDB; Francisco Diógenes - PDS; 
João Maia - Bloco; Mauri Sérgio - PMDB; Zila Bezerra - 
PMDB. 

Tocantins 

Derval de Paiva - PMDB; Edmundo Galdino - PSDB; 
Freire Júnior - Bloco; Hagahús Araújo - PMDB; Melqufa- 
des Neto - PDC; Osvaldo Reis - PTR; Paulo Mourâo - PDS. 

Maranhão 

César Bandeira - Bloco; Cid Carvalho - PMDB; Cos- 
ta Ferreira - PTR; Daniel Silva - PDS; Eduardo Matias - 
PDC; Haroldo Sabóia - PDT; Jayme Santana - PSDB; João 
Rodolfo - PDS; José Burnett - Bloco; José Carlos Sabóia - 
PSB; José Reinaldo - Bloco; Nan Souza - PST; Pedro No- 
vais - PDC; Roseana Sarney - Bloco. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Antônio dos Santos - Bloco; 
Ariosto Holanda - PSB; Carlos Benevides - PMDB; Carlos 
Virgílio - PDS; Etevaldo Nogueira - Bloco; Gonzaga Mota 
- PMDB; Jackson Pereira - PSDB; José Linhares - PSDB; 
Luiz Pontes - PSDB; Marco Penaforte - PSDB; Maria Lui- 
za Fontenele - PSB; Moroni Torgan - PSDB; Orlando Be- 
zerra - Bloco; Pinheiro Landim - PMDB; Sérgio Machado 
- PSDB; Ubiratan Aguiar - PMDB; Vicente Fialho - Bloco. 

Piauí 

B. Sá - PTR; Ciro Nogueira - Bloco; Felipe Mendes 
- PDS; Jesus Tajra - Bloco; Joáo Henrique - PMDB; José 
Luiz Maia - PDS; Murilo Rezende - PMDB; Mussa Demes 
- Bloco; Paes Landim - Bloco; Paulo Silva - PSDB. 

Rio Grande do Norte 

Alulzio Alves - PMDB; Fernando Freire - Bloco; Hen- 
rique Eduardo Alves - PMDB; Iberê Ferreira - Bloco; Joáo 
Faustino - PSDB; Lafre Rosado - PMDB; Ney Lopes - Bloco. 

Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco; Efraim Morais - Bloco; Eval- 
do Gonçalves - Bloco; Francisco Evangelista - PDT; Ivandro 
Cunha Lima - PMDB; José Luiz Clerot - PMDB; José Mara- 
nhão - PMDB; Lúcia Braga - PDT; Rivaldo Medeiros - Blo- 
co; Robson Paulino - PMDB; Vital do Rego - PDT. 

Pernambuco 

Álvaro Ribeiro - PSB; Fernando Bezerra Coelho - 
PMDB; Gilson Machado - Bloco; Inocêncio Oliveira - Blo- 
co; João Colaço - PTR; José Mendonça Ribeiro - Bloco; Jo- 

sé Moura - Bloco; José Múcio Monteiro - Bloco; Luiz Piauh- 
ylino - PSB; Maviael Cavalcanti - Bloco; Miguel Arraes - 
PSB; Osvaldo Coelho - Bloco; Pedro Corrêa - Bloco; Renil- 
do Calheiros - PC do B; Ricardo Heráclio - Bloco; Rober- 
to Franca - PSB; Roberto Freire - PPS; Roberto Magalhães 
- Bloco; Salatiel Carvalho - PTR; Tony Gel - Bloco; Wilson 
Campos - PMDB. 

Alagoas 

José Thomaz Nonô - PMDB; Luiz Dantas - Bloco; 
Olavo Calheiros - PMDB; Roberto Torres - PTB; Vitório 
Malta - PDS. 

Sergipe 

Benedito de Figueiredo - Bloco; Cleonâncio Fonseca 
- Bloco; Djenal Gonçalves - PDS; Everaldo de Oliveira - 
Bloco; Jerônimo Reis - Bloco; José Teles - PDS; Messias 
Góis - Bloco; Pedro Valadares - PST. 

Bahia 

Alcides Modesto - PT; Ângelo Magalhães - Bloco; 
Aroldo Cedraz - Bloco; Beraldo Boaventura - PDT; Carlos 
Albuquerque - PDC; Clóvis Assis - PDT; Eraldo Tinoco - 

Bloco; Félix Mendonça - PTB; Geddel Vieira Lima - 
PMDB; Genebaldo Correia - PMDB; Haroldo Lima - PC 
do B; Jabes Ribeiro - PSDB; Jairo Azi - PDC; Jairo Carnei- 
ro - Bloco; Jaques Wagner - PT; João Almeida - PMDB; 
João Alves - PDS; João Carlos Bacelar - PMDB; Jorge 
Khoury - Bloco; José Carlos Aleluia - Bloco; José Falcão - 
Bloco; José Lourenço - PDS; Jutahy Júnior - PSDB; Leur 
Lomanto - Bloco; Luiz Moreira - PTB; Luiz Viana Neto - 

; Manoel Castro - Bloco; Nestor Duarte - PMDB; Pedro 
Irujo - Bloco; Prisco Viana - PDS; Sérgio Brito - PDC; Sér- 
gio Gaudenzi - PDT; Tourinho Dantas - Bloco; Uldurico 
Pinto - PSB; Waldir Pires - PDT. 

Minas Gerais 

Agostinho Valente - PT; Aloísio Vasconcelos - PMDB; 
Anníbal Teixeira - PTB; Aracely de Paula - Bloco; Arman- 
do Costa - PMDB; Avelino Costa - PL; Camilo Machado - 
Bloco; Célio de Castro - PSB; Edmar Moreira - Bloco; Elias 
Murad - PSDB; Felipe Neri - PMDB; Fernando Diniz - 
PMDB; Genésio Bernardino - PMDB; Getúlio Neiva - PL; 
Humberto Souto - Bloco; Ibrahim Abi-Ackel - PDS; Israel 
Pinheiro - PRS; João Paulo - PT; João Rosa - Bloco; José 
Aldo - PRS; José Belato - PMDB; José Geraldo - PMDB; 
José Santana de Vasconcellos - Bloco; José Ulisses de Oli- 
veira - PRS; Lael Varella - Bloco; Leopoldo Bessone - PST; 
Luiz Tadeu Leite - PMDB; Marcos Lima - PMDB; Mário 
de Oliveira - PTR; Maurício Campos - PL; Neif Jabur - 
PMDB; Odelmo Leão - Bloco; Osmânio Pereira - PSDB; 
Paulo Delgado - PT; Paulo Heslander - PTB; Paulo Roma- 
no - Bloco; Pedro Tassis - PMDB; Raul Belém - Bloco; Ro- 
mel Anísio - Bloco; Samir Tannús - PDC; Sandra Starling 
- PT; Saulo Coelho - PSDB; Sérgio Naya - PMDB; Tarcísio 
Delgado - PMDB; Tilden Santiago - PT; Vittorio Medioli - 
PSDB; Wagner do Nascimento - Bloco; Wilson Cunha - 
PTB; Zaire Rezende - PMDB. 

Espirito Santo 

Alolzio Santos - PDT; Etevalda Grassi de Menezes - 
PMDB; João Baptista Motta - PSDB; Jones Santos Neves - 
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PL; Jório de Barros - PMDB; Nilton Baiano - PMDB; Paulo 
Hartung - PSDB; Rita Camata - PMDB; Roberto Valadão 
- PMDB. 

Rio de Janeiro 

Aldir Cabral - PTB; Amaral Netto - PDS; Arolde de 
Oliveira - Bloco; Artur da Távola - PSDB; Benedita da SiL 
va - TT; Carlos Alberto Campista - PDT; Carlos Santana - 
PT; Q sar Maia - PMDB; Cidinha Campos - PDT; Eduar- 
do Mas,:arenhas - PDT; Fábio Raunheitti - PTB; Flávio Pal- 
mier da Veiga - Bloco; Jair Bolsonaro - PDÇ; Jamil Haddad 
- PSB; João Mendes - PTB; Junot Abi-Ramia - PDT; Laer- 
te Bastos - PDT; Lysâneas Maciul - PDT; Márcia Cibilis Via- 
na - PDT; Marino Clinger - IDT; Miro Teixeira - PDT; 
Paulo Almeida - PTB; Paulo Portugal - PDT; Paulo Ramos 
- PDT; Regina Gordilho - PRP; Roberto Campos - PDS; 
Roberto Jefferson - PTB; Sérgio Arouca - PPS; Simão Ses- 
sim - Bloco; Vladimir Palmeira - PT. 

São Paulo 

Alberto Goldman - PMDB; Alberto Haddad - PTR; 
Aldo Rebelo - PC do B; Aloizio Mercadante - PT; André 
Benassi - PSDB; Antônio Carlos Mendes Thame - PSDB; 
Ary Kara - PMDB; Beto Mansur - PDT; Cardoso Alves - 
PTB; Cunha Bueno - PDS; Delfim Netto - PDS; Diogo No- 
mura - PL; Eduardo Jorge - PT; Ernesto Gradella - PT; 
Euclydes Mello - Bloco; Fábio Meirelles - PDS; Gastone 
Righi - PTB; Geraldo Alckmin Filho - PSDB; Hélio Rosas 
- PMDB; Irma Passoni - PT; Jorge Tadeu Mudalen - PMDB; 
José Cicote - PT; José Dirceu - PT; José Genoíno - PT; Jo- 
sé Maria Eymael - PDC; Jurandyr Paixão - PMDB; Koyu 
lha - PSDB; Liberato Caboclo - PDT; Luiz Carlos Santos 
- PMDB; Luiz Gushiken - PT; Magalhães Teixeira - PSDB; 
Maluly Netto - Bloco; Manoel Moreira - PMDB; Marceli- 
no Romano Machado - PDS; Marcelo Barbieri - PMDB; 
Nelson Marquezelli - PTB; Osvaldo Stecca - PMDB; Pedro 
Pavão - PDS; Ricardo Izar - PL; Roberto Rollemberg - 
PMDB; Robson Tuma - PL; Solon Borges dos Reis - PTB; 
Tadashi Kuriki - Bloco; Tuga Angerami - PSDB; Ulysses 
Guimarães - PMDB; Walter Nory - PMDB. 

Mato Grosso 

Augustinho Freitas - PTB; João Teixeira - PL; Joa- 
quim Sucena - PTB; Jonas Pinheiro - Bloco; Rodrigues Pal- 
ma - PTB; Wellington Fagundes - PL. 

Distrito Federal 
Augu»to Carvalho - PPS; Benedito Domingos - PTR; 

Chico Vigilante - PT; Ev-Hes Brito - PTR; Maria laura - 
PT; Osório Adriano — Bloco; Sigmaringa Seixas — PSDB. 

Goiás 
Alano de Freitas - PMDB; Antônio de Jesus - PMDB; 

Antonio Faleiros - PSDB; Délio Braz - Bloco; João Natal 
- PMDB; Lázaro Barbosa - PMDB; Lúcia Vânia - PMDB; 
Maria Valadão - PDS; Mauro Borges - PDC; Mauro Miran- 
da - PMDB; Osório Santa Cruz - PDC; Paulo Mandarino - 
PDC; Roberto Balestra - PDC; Ronaldo Caiado - Bloco; 
Virmondes Cruvinel - PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Elísio Curvo - Bloco; Flávio Derzi - Bloco; George 
Takimoto - Bloco; José Elias - PTB; Marilu Guimarães - 

Bloco; Nelson Trad - PTB; Valter Pereira - PMDB; Waldir 
Guerra - Bloco. 

Paraná 

Abelardo Lupion - Bloco; Antônio Barbara - Bloco; 
Antônio Ueno - Bloco; Basílio Villani - PDS; Carlos Rober- 
to Massa - Bloco; Carlos Scarpelini - PST; Delcino Tavares 
- PST; Edésio Passos - PT; Edi Siliprandi - PDT; Élio Dal- 
la-Vecchia - PDT; Flávio Arns - PSDB; Ivânio Guerra - Blo- 
co; Joni Varisco - PMDB; Luciano Pizzatto - Bloco; Luiz 
Carlos Hauly - PST; Matheus lensen - PTB; Max Rosen- 
mann - Bloco; Munhoz da Rocha - PSDB; Onaireves Mou- 
ra - PTB; Otto Cunha - Bloco; Paulo Bernardo - PT; Pedro 
Tonelli - PT; Pinga Fogo de Oliveira - Bloco; Renato John- 
sson - Bloco; Romero Filho - PST; Rubens Bueno - PSDB; 
Said Ferreira - PMDB; Wilson Moreira - PSDB. 

Santa Catarina 

Ângela Amin - PDS; César Souza - Bloco; Dejandir 
Dalpasquale - PMDB; Dércio Knop - PDT; Eduardo Morei- 
ra - PMDB; Hugo Biehl - PDS; Luiz Henrique - PMDB; 
Nelson Morro - Bloco; Neuto de Conto - PMDB; Orlando 
Pacheco - Bloco; Paulo Duarte - Bloco; Renato Vianna - 
PMDB; Ruberval Pilotto - PDS; Vasco Furlan - PDS. 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT; Adroaido Strek - PSDB; Adylson 
Motta - PDS; Aldo Pinto - PDT; Amaury Müller - PDT; 
Antônio Britto - PMDB; Arno Magarinos - Bloco; Carlos 
Azambuja - PDS; Celso Bernardi - PDS; Eden Pedroso - 
PDT; Fernando Carrion - PDS; Fetter Júnior - PDS; Germa- 
no Rigotto - PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; João de Deus 
Antunes - PDS; Jorge Uequed - PSDB; José Fortunati - 
PT; Luís Roberto Ponte - PMDB; Mendes Ribeiro - PMDB; 
Nelson Jobim - PMDB; Odacir Klein - PMDB; Osvaldo Ben- 
der - PDS; Paulo Paim - PT; Raul Pont - PT; Teimo Kirst 
- PDS; Valdomiro Lima - PDT; Victor Faccioni - PDS; Wil- 
son Müller - PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — As listas de 
presença acusam o comparecimento de 64 Srs. Senadores e 
424 Srs. Deputados. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — A Presidência 
comunica aos Srs. Congressistas que está aberto, a partir deste 
momento, o prazo de emendas para o Projeto de Resolução 
n" 2, de 1992-CN, constante da Ordem do Dia de hoje. Este 
prazo esgota-se na oportunidade do encerramento da discus- 
são d? matéria. 

Na hipótese de haver emendas, sobre elas deverá se pro- 
nunciar a Comissão Mista Especial constituída para emitir 
parecer. 

A Presidência informa que os avulsos do parecer apro- 
vado pela Comissão Mista Especial está à disposição dos Srs. 
Parlamentares nas salas de avulsos da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Sobre a me- 
sa, mensagens que serão lidas pelo Sr. 1? Secretário. 

São lidas as seguintes: 
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MENSAGEM N9 53, DE 1992 - CN 
(n' 212/92. na arígem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos lermos do artigo 61 da Consutuiçio Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Minisiro dc Estado da 
Economia, Fazenda e Planejamento, o texto do projeto de lei que 'Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da Unido, cm favor do Ministério da Justiça, crédito especial até o limite 
de 0$ 1.420.000.000.00. para os fias que especiOca'. 

Brasília, 10 de julho 

Ow- 

de 1«1 

/MEFP 
Brasília* 07 de JuÜuí 

Bxcelentíssinno Senhor Pceaidente da República, 

O Ministério da Justiça solicita crédito especial até o 
liaite de Cr$ 1,420.000.000,00 Ihuw bilhão, quatrocentos e vinte 
■ilhfies de cruzeiros) em favor de sua Administração Central. 

2. Do montante solicitado, a parcela de Cr$ 270.000.000,00 
(duzentos c setenta milhões de cruzeiros) destina-se a atender 
despesas cora a aquisição de linhas telefônicas para as Superin- 
tendências. Delegacias e Postos de Fiscalização da Polícia Rodo- 
viária Federai naa diversas Unidades da Federação. 

Crlstalina-GO - Posto BR 040, Km 102 - Cr$ 130.000.000,00 
Substituição do Posto já existente na BR-040, Km 95, por não dispor das condições necessá- 
rias ao bom desempenho das atividades da PPF, 
principalmente no que se refere à comunicação com as demais unidades da reqião, uma v"z que 
o mesmo situa-se em local muito baixo. No lo- 
cal escolhido será instalada urra torre repeti- 
dora que possibilitará à Central da PRF, «m 
Brasília, se comunicar com todas as Delegacias 
e Postos num raio de 200 quilômetros. 

- Delegacia BR 040, Km 102 - Cr5 167.000.000,00 
A construção torna-se necessária, tendo "m 
vista que a mesma funciona no prédio do DNER, 
devendo a PRF desocupá-lo por força do convê- 
nio firmado, além do que o local escolhido, 
junto ao Posto de Fiscalização, irá racionali- 
zar o trabalho a ser desenvolvido p«»loe p-v ru- 
lheiros. 

Goiánia-GO - Posto BR 153, Km I.J06 - Cr$ 130.C00.000,00 
- A necessidade da construção do mencionado Pos- 

to, piende-se ao fato de ter sido localwado 
em ponto estratégico no que tange ao policia- 
mento, como também de apoio logístico para o 
pessoal de Operações Especiais da SPRF, em 
prestação de serviços no anel rodoviário da 
capital. 

Ztagual-RJ - Delegacia BR 101, Km 09 - Cr$ 166.000.000,00 
A atual Delegacia funciona em Angra dos Peis, 
em dependências do DNER, ocupando instaleçcAR 
precárias, devendo a PRF desocupá-las por for- ça de convênio firmado, além do que a constru- 
ção da mesma junto ao Posto de Fiscalização 
facilitará o desenvolvimento dos trabalhos. 

Joio Pinheiro-MG - Posto BR 365, Km 280 - CrÇ 130.000.000,00 Montes Cl*ros-MG - Posto BR 365, Km 08 - CrS 130.000.000,00 
A necessidade de construção dos referidos Pos- 
tos decorre da inexistência destes ao lonao da 
BR-365, já que a rodovia estava delegada ao 
Estado e foi entregue ao DNER, pasr.ando a res- 
ponsabilidade de fiscalização à Polícia Rodo- viária Federal. 

3, O diferencial no valor de Cr$ 1.150.000.000,00 (hura bi- 
lhão, cento e cinqüenta milhões de cruzeiros) tem por finalidade 
e construção de 05 (cinco) Postos e 03 (três) Delegacias conforme 
as juatificativas a seguir apresentadas: 

4, A implancação dessas unidades não implicará em aumento 
de despesas com a contratação de pessoal, visto que serão opera- 
cionalizadas através de remanejamento de contingente do quadro 
atual da Policia Rodoviária Federal. 

Brasília-DF - Posto BR 040, Km 05 - Cr$ 130.000.000,00 
Substituição do Posto já existente na 3P-04n, 
Km 10, por situar-se no perímetro urmno 
Valparaízo, provocando um desvio oa i-ividace 
fim da Polícia Rodoviária Federal. • novo lo- 
cal está situado em ponto estratég 1 
terrenos da Marinha e Aeronáutica, não havendo 
risco de futuras ccnstruçõcs ao lado 10 oosto. 

- Delegacia BR 040, Km 05 - Cr$ 167.^0.000.00 
A Delegacia a ser construída funcionará como 
base operacional do Departamento d»» Policia 
Roaovvária Federal no O.F., devendo conta- 
do bombas de combustíveis, oficinas, tvxço 
adm.n 1 strativo e uma central de ""ádio com 
plantão 24:00 horas. Atualmente a Delegacia 
funciona no prédio do DNER, sendo gue o «spaço 
ocupado não atende as necessidades operacio- 

5# Cumpre ressaltar que o referido pleito refere-s*» a "ré- 
dito especial a ser encaminhado ao Congresso Nacional atrav'« 
Projeto de Lei, por tratar-se de suplemcn*-acew 
subprojetos/subatividades não existentes no orçamento •» será 
atendido através de remanejamento de dotações do próprio ÓraSo. 

Este Ministério manifesta-se favoravelrner.'-» ao aten- 
dimento do crédito que se enquadra às disposições do artno 4 3, § 
lf, inciso III» da Lei n' 4 .320, de 17 de março de 1964 , -r>-dec 1 - 
das as prescrições do <»rt. 167, incisos V e VI, da Cons-;» 1 icào. 
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con.id«r.çic de Excelência o anexo Projeto de Lei. que au- 
toti* O Poder Executivo a efetivar a abertura do referido crídi- 
to •spocial. 

Rotpt itoftaswnt* 

-TV 
MARCÍLIO MARQUES MOREIRA 

Ministro de Estado da Economia, 
faxenda « Planejamento 

AJIEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMfA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO N* 0 DE D > / OV / "À 

1. Síntese do proMema ou da situação que reclama providências: 
(Deficiência no sistema de telefonia e localização inadequada dos 
(Postos e Delegacias da Policia Rodoviária Federal. 

2» Soluções e providências contidas no ato normativo ou na Tieaida 
proposta: 
(Abertura de credito especial objetivando a viabilização de aqui-( 
Isição íe linhas telefônicas e construção de 05 (cinco) Postos e (03 (três) Delegacias da Polícia Rodoviária Federal. 

I 

5, Razões que^ustificam a urgência: 
1 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 
|Nads a registrar neste sentido. 

1 l 
I . . 
I 
r 

7. Síntese do parecer do õrqão jurídico: 

PROJETO DE LEI N« 13, OE 1992-CN 

Autoria o Poder Executivo z abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, cm favor do 
Minisldrio da Justiça, crdoito especial até c 
limite de CrS i,420.000.000.00. para os fins 
que especifica. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
|A alternativa proposta 6 única para resolução da situação .lore- 
I sentada. 

4. Custos: 
(A despesa não está prevista na lei ccçamentária, porAm •teverál 
(ser atendida com dotações dc próprio Crgâo, mediante o i1 
(swnto de recursos entre subatividades, justificando, dessa formal 
(a abertura de crédito especial no valor de Cri 1.420.000.000,00.1 

O CONGRESSO NACIONAL decrcu: 
An. 1* Fica o Poder Executivo tulonado a abrir ao Orçamento Fiscal da Uoiio 

(Lei n* 8.409. de 28 dc fevereiro dc 1092). cm favor do Ministério da Justiça, ciddilo especial até o 
limite dc CrS 1.420.000000.00 (hum bilhão, quatrocentos e vinte milhóca dc cruzeiros), para 
ajenrirr à programação consume do Anexo I tíesu LeL 

Art 2* Os recursos necessários à execução do disposto no ardgo anterior decorrerão da anulação parcial das indicadas no Anexo 0 desta Lei, nos montantes 
especificados. 

Art. 3* Esta Lei entra cm vigor na dau dc sua publicação. 
An. 4* Revogam-se as disposições era cootzirio. 

Brasüia, 

\ 
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MENSAGEM V 34. DE 1992 - CN 
(n' T7tJ92, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacionsh 

Nos termos do migo 61 da Consüluiçâo Federal, submeto t elevsd» deliberação de 
Vossas Eicclínoas, acompanhado de Esposiçío de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Economia, Fazenda e Planejamento, o leito do projeto de lei que "Autonza o Poder Eiecutivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor de CtS 2-173.98a.00O.OO. para os 
fins que especifica''. 

Brasília, 80 de Julho de 1992, 

/MEFP 

(CUr- 

Brasília, (ft de dlílLo de 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A Justiça do Trabalho solicita a abertura de crédito 
suplementar no valor de Cr$ 2.173.984.000,00 (dois bilhões, cento 
e setenta e três milhões, novecentos e oitenta e quatro mil cru- 
zeíro8)» favor de diversos Tribunais, mediante remanejamento de 
recursos. 

2- Para que sejam viabilizadas as alterações propostas, 
toma-se necessário o encaminhamento de projeto de lei ao Congres- 
so Nacional, visto que o pleito ultrapassa o limite de 20% autori- 
zado no inciso I, do art. 69 da Lei no 8.409, de 28 de fevereiro 
de 1992. 

A solicitação efetuada pela Justiça do Trabalho tem a 
seguinte destinação : 

ao pagamento de auxílio-creche, o qual, era virtude de ser efetuado 
o ressarcimento ao próprio servidor, necessita de alteração no 
grupo da despesa, que, todavia, não altera seu objetivo. 

Tribunal Regional do Trabalho - TRT da 3# Região 
Z — Despesas no valor de Cr$ 1.620.000.000,00 (um bi- 

lhão, seiscentos e vinte milhões de cruzeiros), para atender ã 
concessão de vale-transporte a servidores do Tribunal; pagamento 
de serviços postais e telecomunicações que tiveram suas tarifas 
aumentadas além das expectativas iniciais e seu volume subesti- 
mado; manutenção dos equipamentos de informática, essencial ao an- 
damento das atividades judiciárias. O respectivo cancelamento será 
efetuado em recursos inicialmente destinados ao reequipamento do 
Órgão e obras de reparos em imóveis próprios do Tribunal e de au- 
xílio-creche, conforme reavaliação do orçamento daquele Tribunal. 

Tribunal Regional do Trabalho - TRT da 15* Região 
I - Remanejamento de Cr$ 36.896.000,00 (trinta e seis 

milhões, oitocentos e noventa e seis mil cruzeiros), destinados ao 
cuarprinento de contratos de prestação de serviços de terceiros e 
fazer face à elevação de tarifas públicas. O cancelamento corres- 
pondente dar-se-ã em recursos originariamente alocados em publici- 
dade. 

4. Este Ministério é favorável ao atendimento do crédito, 
reforçando que sua viabilização dar-se-á por remanejamento de do- 
tações oferecidas pelos próprios Tribunais e constantes do Orça- 
mento Fiscal da União, confortíe prevê o art. 43, 5 inciso III, 
da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições 
do art. 167, incisos V e VI, da Constituição. 

5. Nessas condições, tenho a honra de submeter á aprecia- 
ção de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que autoriza o Po- 
der Executivo a abrir o referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

Tribunal Superior do Trabalho - TST 

I - Atender despesas com reformas no Edifício-Sede' e 
Anexo I do JTST, no valor de Cr$ 414.539.000,00 (quatrocentos e 
quatorze milhões, quinhentos e cinqüenta e nove mil cruzeiros), 
com o intuito de possibilitar reparos urgentes nas coberturas des- 
ses edifícios. O Tribunal esclarece que há necessidade de que se- 
ja refeito todo o sistema de impermeabilização, não sendo possível 
a adoção de qualquer medida paliativa, bem como a revisão completa 
do telhado e das calhas que já apresentam sinais visíveis de des- 
gaste. Os recursos oferecidos como cancelamento destinavam-se ao 
pagamento de serviços na atividade básica Processamento de Causas 
e não implicarão em prejuízos para o desenvolvimento de suas ati- 
vidades. 

II - Crédito no valor de Cr4 102.529.000,00 (cento e 
dois milhões, quinhentos e vinte e nove mil cruzeiros) destinado 

MARClLIO MARQUES MOREIRA 
Ministro de Estado da Economia, Fazenda 

e Planejamento 

ANEXO A EXPÔSIÇãO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO N« DE Cf / 0% / Cjot 

á0 problemd ou da situação que reclama providências: 
1 çeA0rüaS ur<3€nt-s no sistema de impermeabilização do Edifício- I Sede do TST e seu anexo; atender despesas decorrentes de ccn- i 

tratos de serviços de terceiros em virtude dos constantes rea- I 
justes e aumentos de tarifas públicas; reembolso de auxílios- I 

I creche concedidos aos servidores do Crgào. ' | 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
propostas 

I Encaminhamento de Projeto de Lei ao Congresso Nacional, a fim I 
ce adequar a programação orçamentária às reais necessidades do I 

t orgao. 
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3. Al ternat rv-«5 existences is medida» ou ato» propostost       ::  PROJETO DE LEI W? 14, DE 1992-Oí 
I A alternativa proposta é única para a resolução da siruação | 
i apresentada. 
I    I 

Auioriza o Poder Executivo a aiirir ao 
4. Custos: Orçamento Fiscal da União crédito         suplementar no valor de Cr$ 
| C atendimento do crédito em questão não implicará em acréscimo I 2.173.984.000,00, para os fins que 
! de desoesas, pois ocorrerá somente remanejamento de recursos. I especifica. 
I I 
    I 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 5. Razoes que justificam a urgência: ^ - 

i I I ! 
"■ —    Arti J F

(!
ca 0 F*55u^vq Autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Ui n 28 dc fcvíTCTO Jc 1992), cm (nvtfr da Justiça do Trabalho, crídito suplcmcnur 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 00 va!0*"^ ^uois bilhões, centoc setenu c três milhtlc.s. novecentos c nitenia   e quatro mil cruzeiros), para atender à programação constante do Anexo I desta Ui. 
I Nada a registrar neste sentido | » ^ 
| | Art. 2" Os recursos necessários à execução do disposto no ártico anterior | ( dccorrerio do cancelamento das dotações indicadas no Anexo II desta Ui. nos~ montantes 
j j especificados. 

Ari 3* Esta Ui entra em vigor na data dc sua publicação. 
7. Síntese do parecer do órgão jurídico: „    1      ... ...    Alt 4* Revogam-se as disposições era contrário. 
i i 
I < I 

j Brasília. 

15000 - JUSTIÇA 00 TRABALHO 
15101 - TRIBUNAL SUPERIOR 00 TRABALHO 

ANEXO I 
PROGRAMA DS TRABALHO < SUP acAO> 

escoiro SurCIÜHrÀá 
momo» r» irim « ro^ r ,n«,v 
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15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15116 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA ISA. REGIÃO 

ANEXO n 
PROGRAMA OE TRABALHO < CANCELAMENTO) 

CREOIIO Sum**NrAd 
loimi *5 roMip^ r ioanii 11>< m- ■ 

espícimcaçío ÉSTOU TOTAL f€SS0*l E CMC SOCIAIS 
«jntis C CNC OA DÍVIDA OUTRAS OtS»» COPREMTES IMVCSTIMFMIO^ IMVfnsteS ^ IhAMCEIRAS AMORTIZAÇÃO OA 0IVI0A ou IRAS Dtsi' OE CATITAI 

MW*iNl9ii>«çXa F rt «*•.•*»« «HO OOO .■>* NOA 

0V0O7 OOJI «O*»* OCS*M«<N V {* (nieilCITMIAs 
r»f*ii7»o i*sritucio«*iv comjnir*Bi*s f 

30 ooo 
30 
.TO 0** 

TA ABA 
IA AAA 

AAA 

V»CI*«ÇÍO HIGICMC . ro*B«l '«O e RORVIOCNCI*. »o. básico e '-Auof Pl«l ICA fM MWAL. BÍM COSO POOPAGAMOA OÍ SÍOVIÇOI ■ ruoiAMOi iw (MiinAots covcrnaavntais 
03 oo7 ooai ooua ir niAtif f PAOPAr.AxoA r i VAI 3A «OO noA 

TO (Al. » lor Al 30 3A AAA 

LEGISLAÇÃO CITADA 

ra o 

LEI N9 8 409, DE 28 FEVEREIRO BE 1992 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União pa 
exercício financeiro de 1992, 

MENSAGEM N555, DE 1992 
(n5 285/92, na origem) 

CN - Auxlll o-Creche 
- Auxlllo-Refelção - 

Cr$ 20.000,0 mil 
Cr$ 786.709.0 mil 

Senhores Membros do Congresso Naciontl, 

Nos termo» do «rügo 61 da Consüiuiçlo Federal, submeto à elevada deliberação òe 
Vossas Excelências, acompanhado de ExposiçJo de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Economia. Fazenda e Planejamento, o texto do projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da Unilo crédito especiai até o limite de CrS 806 709.000.00, para os 
fins que especifica". 

2» A solicitação se deve ao fato da Empresa não ter previsto 
tais subatlvldades quando da elaboração da proposta orçamcntArl* 
para- o corrente éxcrclclo. Aliada a esta situação esta o resultado 
do Acordo Coletivo de Trabalho, firmado em 25 de fevereiro de 1992. 
que reforçou a necessidade dessa programação para que a Entidade 
possa conceder os benefícios aos seus funcionários. 

Brasília, 20 dc julho àc 1992. 

c2DA /MEFP 

Os recursos necessários para sua efetivação decorrerão do 
cancelamento parcial de dotações consignadas ao orçamento ds 
Empresa, estando era conformidade cora o art. 43. § lo. III, da Lei 
4.320, de 17 de março dc 1964, em consonância coro o art. 167, V e 
da Constituição. 

Nessas condições, submeto ã consideração de Vosss 
Excelência o anexo Projeto dc Lei, que autoriza 
referido crédito especial. 

a abertura 

Brasília. /è de Julho de 1992. Respeitosamente. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repôbllca, MARC1LI0 MARQUES MOREIRA 
Ministro de Estado da Economia, Fazenda c Planejamento 

0 Ministério dos Transportes e oas Comunicações solicita 
rtura dc crédito especial ao Orçamento Fiscal dajUnião (Lei no 
,09, dc 28 dc fevereiro de 1992). no valor dc Cri 806.709.000.00 
toccntos c seis mllhScs, aetccentos e nove mil cruzeiros), em 
-or da Empresa Brasileira dc Planejamento dc Tranaportcs - CE1P0T. 
•a atender às seguintes subatlvtdades: 

ANEXO A EXPOSICÍO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. 
FAZENDA E PLANEJAMENTO No DE /é 10> 

l. Síntese do problema ou da situação que reclama providências; 
I Inclusão ao orçamento do CEIPOT das subatlvldadcs Auxllid"! 
1 Creche e Auxlllo-Refelção. 
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Solucocs e providencias contidas no ato normativo ou na medida 
proposta; 

Abertura de credito especial através de Projeto de Lei, para o| 
atendimento daquela demanda. 

7. Síntese do parecer do òrgào Juridlco: 
I 

3. Alternativas existentes as medidas ou atos propostos: 
| Sem registro de qualquer matéria sobre o assunto. 
1 i 

4. Custos: 

PROJETO DE LEI W 15. DE 1992-Q4 

As despesas nao estão previstas nalcl orçamentária, nc ^ntan-j 
to o CEIPOT oferece como compensação parcelas de dotações con-| 
signadas no seu orçamento, mediante o remanejamento de rccur-| 
sos entre subatividades. Justificando, dessa forma, a abcrtural 
de credito especial no valor de Cr$ 806.709.000,00. 

Aulonza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União crédito especial tié o limite de Cr$ 806.709.000.00. para os 
fins que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta; 

I 

5. Razões que Justificam a urgência: 

(Lei n» ■8.409.AS 28 **Teve^J SISm? cm"""»? do^MiniLSíT"'-? F,SCtí ^ Un'So 

Comunicações, crédito especial até o Imrne de CrS 806 700 nnn nn ? Transportes e das 

i ^ - ^Om(= 

6, Impacto sobre o melo ambiente; 
An 3* Esu Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo 

Brasília, 

39000 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E DAS COWJNICACOES 
39192 - ENTIDADES SUPERVISIONADAS CM i ooo.oe 

i : 
^^OOMAMA DK TRABALHO <SURLBMBHTACAO> 

CREDITO ESPECIAL 
Mu**)» r* ropâs at roMfcs c ">**vcornein 

tsncificKto 

'••••TtKlA ( MfVIHMCIA 
^T«Ç*0 AO TMASALHAOOM 

•••l«r«MC|A SOCIAL CIOAL 
ta *3«.e4A« laoo AtlVIOAnil A CAACO M «NIIOAOCk SUMOVISIONAOA* 

•'••«AA JAOO OIOO IMMKSA OMASILIIOA OC ^LAMOJAAVUO 01 lOAMWORIAS 

ftSSOAt | 
OC. SOCIAIS 

JUROS I EMC DA DIVIDA 
OUTRAS OCST CORRENTES 

•04 »09 
•04 >04 

INVESTUCMTOS INVERSÕES FINANCEIRAS AICRTIZAÇÂO Oâ DIVIDA ' OUTRAS OCSR. 0€ CAPITAI 

2®900 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E P** COMUNICACOES ^9203 - EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES 
"vvrr ' " 

"ROORAMA DB trabalho (»urL«M«NTAC*o) 
CHfbiTO ESPCCIAL 

IOOAS A9 FONIfS F lOAM^rpnfNciAS 

isrcciFiCACio 

"••CIA ■ IN>( tf IOANC IA 
"••TfÇlO AO TUAOALHAOO* 

•••ItíAUCIA MC I AL CCflAL 
' 40M •••tfAçlo oc •■•••ricio* ao ssnvioi LICO 

LICOl •NO^eme lOWAO AOS •vctaiA^Nro ons auiilioa i»rr«»r»ir«» •« VAl« -tMANS^Wtr • «Alf AIACIClO. • «OJCAÇAO •M tsroiA* f m orciMi nt tornií »*»• nus ' ilhos. AAIn cw ouruos nrnfpicios sociais fsiaosi«Cioo* •M LICISLAClo OOOOO|A • MMIOOM AIfMOIOU iriSSCAI • 400 • CMAMCA AlfNOIO* CM OUCMI |t* IAMÇA | • 1*0 
«OAS OOO» •U* IL 10 entem ■ CRIAM* AIIAOIOA CM fBCOM ICRIAMÇ*! 

•••♦ «OAa OOO 4 auiiliomccicIO - MNWIOOO AICMOIUO (MSMAI 

ESFERA 

TOTAt CISCAL 

r 0 T A 1 RESSOAI E 
IX SOCIAIS 

JUROS E EX. D* DIVIO* 
OUTRAS DESF CORRENTES 

moaoss «AS MIAS acMRWNH 
AOA T04 

5ÍÃ MÜCAO ATOÃÍ 

INVESTIMENTOS INVERSÕES FINAXEIRAS AXRTIZAÇiO DA DIVIDA OUTRAS DE ST DE CAFIIAL 
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39000 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICACOES 
39192 - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
MEXO II 
PROGRAMA OC TRABALHO (CANCC 

CDCDITO (STi 
MfOMMS «W IOO«t AS fONICS ( IBAHf.r««f•• 

CSPCCIFICAÇiO ESFERA TOTAL «SSOAl I 
BC. SOCIAIS JUWS E CNC OA DIVIDA OUTRAS OESR CORRENTES INVESTIMENTOS INVERSÕES FINANCEIRAS AMORTIZAÇÃO OA DIVIDA OUTRAS 0€ OE CAFIf 

TMAMSAOBH 
AIAMCJAMEMTO COVCBNAMHTAI 

AOM1 M I STMAÇlO «BAt 
•• OOM 00?1 2COO AT 1 V IOAOCS A CABCO OC CNTIOAOCS SUPf BV 1 S IOMAOAS 
•• OOM 00?l 2SOO OIOQ «MPBCSA MBASUCIMA OC AlANCJAAMNTO OC TBAMSAOBT• S 

CSTUOOS f ACSQUISAS CCONOMICO SOCIAIS 

•09 T09 
•e« TOM 
12» CM4 
122 M4 

122 M4 
494 029 

AOM TOM 
AO« TOM 

CISCAI 

122 MB4 
122 M4 

12* MA4 
49 4 929 

IN.009 0049 2SOO ATICIOAOCS A CABCO OC CNTIOAOCS SUACMVISIOMAOAS 4M4 929 4B4 929 

19 009 0049 3SOO 0109 (MXTCSA 8BASI1CIHA OC AIAMCJAMNTO OC IMANSAOMTCS CISC*! 494.029 494 0*9 

IOTA4. CISCAI   

39000 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICACOES 
39203 - EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES 

PROGRAMA OS TRABALHO (CANCK 
cacoJ to 

««a*»sos oc iooas AS ao«i*cs ■ if»A<ru 

(SPCCIFICXClO 

n.*MC JA^NTO QOVCMMAMT 
MMIMISIRACXO «CAL 

( OOJI *o*' OAfMAÇlo C MANUTfNÇlO OO SISTEMA OC AIAMC JA««« TO OC TWMSAOMICS 
«M| T ia e OC MMVOI V I ACM TO OC AÇflES WOiTAOAS MAMA • Al AMC JAMCMIO OO SC TOM TOAMSAOBTCS OMJCTIVANOO O •AO 10 AOS OA<JIOS MOOAIS VIMCUIAOOS AO MINISTCKIO OA IHVMA-ISINUT1MA E OUTMAS CNTIOAOCS OO SC TOM 

I «OCT OOOt OAf NA(Jo C MAMUTCWÇlo OO SISTEMA OC Al AMC JAAMMII TMAMSAOMIf S 
CSTUOOS V ACSOUISAS CCOMOMt CO'SOCIAIS 

l« «OC 00«S 34}* CSTUOOS • ACSgUISAS AAPA a AIAMCüAAMMTO OC tmansaontcs 
0CSCMVO1VCH CSTUOOS ( PESQUISAS MM COAAJ. tMÇ IMAMCWTQ Tf CM I CO OMJCTIVAMOO O APOIO AOS ORCXOS MOOAIS VIMCUIAUOS AO MINISUMIO UA IM4M A * i S IMU TUTIA • OUTMAS CNTIOAOCS OO SCTOR 

I 004S.2438 OOOI CSTUOOS 8 ACSQUISAS AAMA O AIAM8JAMCHTO OC TBAMSAOMTSS 

TOTAl CISCAI 

U1 M4 
SCS «NA 

ftSSÍUl € BC SCCU1S JWOS £ EMC OA DIVIDA OUTRAS DCST 
COHRDlTtS 

112 M4 
112 M4 

4A4 «29 
4A4 02M 

IMVtTT IKKTOS IMVCRSÕCS FINANCIIRAS AMHTIZAÇiO OA DIVIDA 
OUTRAS 

OC CAPl" 

LEGISLAÇÃO citada 

LEI N9 8., 409, DE 28 FEVEREIRO DE 1992 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União pa 
ra o exercício financeiro de 1992. 
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MENSAGEM \s 56, DE 1992 - CN 
(n' 287^2, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos lermos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Economia, Fazenda c Planejamento, o texto do projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a 
abr^ »o Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor de CrS 2.631.561.000.00. para os 
fins que especifica". 

ANEXO A, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No tZo 3 DO MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO ~ 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências; 

Necessidade de pagamentos adicionais no elemento de despesa 
-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica" para atender 
acordo de cooperação técnica firmado polo IBAMA e PNUD. 

Brasília. 2Q de julho de 1992. 

Ç. CM*- 

*.M. no tíoJ/MEFP 
Brasília. í( de de 1992. 

Excelentlsaiino Senhor Presidente da República, 
A Secretaria do Meio Ambiente - SEMAM, da Presidência 

República, solicita abertura de crédito suplementar, para o 
In«tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis, no valor de Cri 2.631.561.000,00 (dois bilhões, 
••iscentos o trinta e um milhões, quinhentos o sessenta e um mil 
c^teiro8l. , . 

A reprogramação dos valores ora solicitada, justifíca- 
** pela necessidade de adequação dos elementos de gastos, para 
•tender o icordo de cooperação técnica internacional, firmado 
*ntre o Idama e o PNUD - Programa das Nações Unidas para o 
^•envolvimento, que tem como objetivo a execução do Programa 
^•clonal de Controle da Poluição Ambiental. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta; 

Abertura de crédito suplementar p.is :tender a citada demanda. 

3. Alternativas existentes às medido ou ates propostos: 

A alternativa proposta ê única para 
sentada.. 

resolução da situação apre- 

4. Custos: 

Renaneiamento de dotação 
Cri 2.631.561.000,00. 

orçamentána no valor de 

5. Ra^'1:; que justificam a urgência 
o at : proposto for Medida Provi" 
dóvj tramitar em regime de urgêr.,: 

. ::or preenchido semente se 
:ou Projeto de Lei que 
a) : 
 —   i 

6. Ir: cie to sobre o meio ambiento (svipro que o ato ou medida 
provisória proposta passa vir a r' - ; 

Otimização das ações de controle da ooluiçao ambiental. 

Considerando que o crédito em questão excede ao limite 
20| (vinte por cento), estabelecido pelo art. 6o, inciso I, da 

L*i no 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, necessita, portanto, de 
Pnovação preliminar do Congresso Nacional. 

Este Ministério é favorável ã concessão do crédito 
•olicitado, informando que as despesas resultantes serão cobertas 
8ob « forma de anulação parcial de dotações orçamentárias através 
de 
Lei 
do 

r®»an«-.'jamonto, conforme prevê o art. inciso III, da 
"o 4.120, de 17 de março de 1964, obod-r.ias as prescrições 

art. 167, inciso V, da Constituição. 

Nestas condições, tenho a honra do submeter â apreciação 
'«a S/.celência o anexo Projeto de Io; que autoriza a Voss 

tura dj .-rédito. 

Respeitosamente, 

MARCtLIO MARQUES MOUE 
'••in.istro de Estado da Econc:'" 

e Planejamento 

7. Síntese do parecer do Órgão Jurídico; 

PROJETO DE i i 16, DE 1992-CN 

Au''.)nza o Poder Executivo a abrir ao 
Or,-i!Tienio Fiscal da Umio crédito 

: T.eniar no valor de Q$ 561.000,00. para os fins que 
csrecjfica. 

O CONGRESSO NACIONAL doe* - 
An. 1* Fica o Poder Executivo j . 

(Lei n" 5.409. dc 28 de fevereiro de 1992). em Bra.si!e:r Meio Ambiente e dos Recursos Natur. 
CrS 2 - ! 00.00 (dois bilhões, sciscentos c 
roí; cn;. . para atender á programação cons'.;. 

deccr 
desta 1. 

.Ari. 2* Os recursos neccssiru 
je anulação parcial da dotação orç^:: j 

An. 3* Esta Lei entra cm vigor na .. 

i a abrir ao Orçamento Fiscal da União ■ -r ua Presidência da República - Instituto 
i .cr; ■ivávets. crédito suplementar no valor de 

: milhões, quinhentos e sessenta e um 
' vjxo I desta Lei. 

uçâo do disposto no artigo anterior 
; o montante especificado no Anexo II 

•a publicação. 

Brasília. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 8 409, DE 28 FEVEREIRO DE 1992 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União pa 
ra o exercício financeiro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — As mensa- 
gens que acabam de ser lidas encaminham os Projetos de 
Lei n0513 a 16, de 1992-CN, que tratam de abertura de créditos. 

Nos termos da Resolução n" 1, de 1991-CN, os referidos 
projetos serão remetidos à Comissão Mista de Planos, Orça- 
mentos Públicos e Fiscalização, sendo o seguinte o calendário 
para tramitação dos projetos: 

Dia 27-7 — Distribuição de avulsos; 
Até 4-8 — prazo para apresentação de emendas; 
dia 10-8 — distribuição de avulso das Emendas; 
Até 19-8 — prazo para encaminhamento dos pareceres 

à Mesa do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — Há oradores 
inscritos para o período de breves comunicações. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado César Maia. 

O SR. CÉSAR MAIA (PMDB — RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Con- 
gressistas, venho à tribuna registrar a nossa preocupação com 
os rumos da economia brasileira. Num quadro desse, de crise 
política, moral e social, o Governo vem flutuando em cima 
de uma conjuntura econômica que a cada dia mostra-se mais 
rebelde aos instrumentos utilizados para domar a inflação 
brasileira. 

Sr. Presidente, no mês de julho a inflação sofre uma 
leve oscilação descendente: vai para 21,5%, 22%. Mas, os 
elementos de correção de preços, dentro do mês de julho, 
já permite afirmar que a inflação de agosto, outra vez, se 
deslocará para um patamar superior a 23%, 23,5%, 23,8%, 
24%. 

Sr. Presidente, o País não resiste a essas flutuações de 
inflação, nesses níveis. Das duas, uma; ou, de uma vez por 
todas, o Governo Federal resolve conviver com a inflação 
— e já vimos, em 1989, que isso não produz bom resultado 
—, ou o Governo adota algum tipo de medida contundente 
em relação a esse processo inflacionário. 

Sr. Presidente, se há uma unanimidade entre os especia- 
listas é que, numa economia com esse nível de inflação, uma 
economia em grande parte indexada, não há como a inflação 
mudar para um patamar inferior a esse que não seja, no míni- 
mo, através de uma política de rendas ativas. Se numa política 
de rendas ativas — de preços e salários — é quase impossível 
a inflação, sozinha, gradualmente, lentamente, deslocar-se 
para patamares inferiores, se o Governo vive uma situação 
política delicada, no meio de uma crise moral avassaladora, 
e se a crise econômica estabelecida sinaliza que não estará 
sob controle nos próximos meses, é claro que a conjuntural 
geral vai ser traumatizada. O Governo precisa agir. Sei que 
esse não é o estilo do Sr. Ministro da Economia, mas é neces- 
sário urgentemente, que o Governo adote medidas, não de 
pacote, não de surpresa, não de choque, mas medidas que 
tenham a contundência necessária para que a inflação final- 

mente se desloque desse patamar. Porque, senão, Sr. Presi- 
dente, não há garantia nenhuma de que a inflação estará 
sob controle. Há certeza de que ela não caminhará em direção 
a patamares mais baixos. E para onde, pelas expectativas- 
rumo? Expectativas rumo para, aí, em algum momento, algum 
elemento desestabilizador sazonal colocar a inflação mais uma 
vez fora de controle. Isso não é bom. O Governo ainda tem 
tempo para agir, para intervir nessa conjuntura, com vistas 
a evitar que venha o pior. A inflação de agosto, como já 
disse, se sabe, será de patamar superior ao de julho. Mais 
expectativas, mais problemas, exatamente no momento em 
que a CPI estará deliberando e a Nação estará vivendo mo- 
mentos de ansiedade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. César Maia, o Sr. Ale- 
xandre Costa deixa a cadeira da presidência que é ocupa- 
da pelo Sr. Mauro Benevides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao orador imediatamente inscrito, o nobre Depu- 
tado Solon Borges dos Reis. 

O SR. SOLON BORGES DOS REIS (PTB — SP. Pronun- 
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presi- 
dente, Sr5 e Srs. Congressistas, quero proceder a leitura de 
um pronunciamento que fiz da tribuna da Câmara dos Depu- 
tados, no dia 5 de setembro de 1991, porque o considero 
tão oportuno, hoje mais ainda, do que quando o fiz no ano 
passado. 

"Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas: 
A Nação está assustada. 
Decorridos 18 meses de poder — na época —, 

o Governo reconhece, afinal, que não é onipotente, 
nem onisciente. 

Por palavras e gestos, propõe agora um entendi- 
mento nacional para ajudá-lo a governar, enfrentar 
o desafio hercúleo: tirar o País desta crise econômica, 
política e social, sem precedentes em toda a História 
do Brasil. 

Para trazer a público sua palavra de fé na validade 
de um entendimento, em plano alto, no interesse da 
Nação, o PTB não precisa mudar o seu discurso. Desde 
os primeiros indícios de degração, queda acelerada da 
ordem financeira, o Partido apontava um governo de 
coalização como única alternativa política para o País." 

Este é um pronunciamento, Sr. Presidente, de setembro 
do ano passado. 

"Mas a situação nacional se degenera. 
Acossado pela avalanche de denúncias de irregula- 

ridades, com corrupção, que povoa a mídia, o Governo 
não pode ignorar que está sub judice da opinião pública. 
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E considerar que, em muitos casos, é preciso respeitar 
também a procedência de denúncias que partem, inclu- 
sive, de governadores," 

Naquela época, Sr. Presidente, governadores eram de- 
nunciantes de maior categoria. Hoje, as denúncias não têm 
denunciantes de categoria maior, mas dentro de uma varie- 
dade de procedências, desde a vida íntima do Presidente até 
outros figurões da vida política brasileira. 

"É preciso dar à Nação explicações cabíveis" — 
isto se dizia em setembro, Sr. Presidente. "Refutar, 
mais com fatos e atos do que com palavras as imputa- 
ções comprovadamente apuradas como descabidas. 
Promover a identificação e responsabilização dos impli- 
cados saneando a área, se e quando for o caso. Isto 
constitui-se em preliminar sine qua non para tudo o 
mais. É a ordem moral que deve presidir ao processo 
de recuperação nacional. E a maior ou menor credibi- 
lidade do Governo faz escola, é contagiosa, 

Se o Governo não considerou necessário, até ago- 
ra, estruturar base política, se subestimou os partidos 
e o próprio Congresso Nacional, fatores de governa- 
bilidade, a ponto de passar pela desaprovação do Judi- 
ciário, colheu no devido tempo as lições de sua presu- 
mida suficiência; como também do seu equívoco, ao 
desconhecer a postura dos partidos que, independen- 
tes procuraram sempre o bem comum, dispostos ao 
entendimento político, na conformidade do que já ha- 
viam mostrado na campanha presidencial.^ 

Não vingarão entendimentos que não transitem 
preliminarmente pelos partidos. 

O que urge agora é passar da amemda^e das decla- 
rações verbais a decisões conseqüentes. Quq as forças 
políticas e parlamentares independentes queNlescar- 
mm a tese falida no mundo inteiro de quanto pior, 
melhor", se unam para deter a queda vertiginosa da 
ordem econômica, que arrasta com suas serias conse- 
qüências a estabilidade política e ameaça a ordem so- 

Cia1' Não vê, no entanto, como solidarizar-se o PTB 
com uma política de exacerbação dos juros, a meta 
do crescimento zero, o flagelo da recessão, com escas- 
sez de trabalho e a míngua da produção, de efeitos 
danosos para a Nação e cruéis para quantos dependam 
do trabalho para viver. 

Alterações na Constituição podem ser úteis mas 
não indispensáveis, nem prementes. Nao constituem 
garantia antecipada dos resultados com que sonham 
governantes e economistas. Não podem ser apontados 
como panacéia para curar todos os males qj assolam 
o País. Como instrumento, talvez, co q 
tá-los. Antes, no entanto, precisam ser dev.dameme 
definidas E ainda não o foram. Se o Governo, já sabe oeiimuas. c, am nretende em termos racio- 
com exatidão e nitidez, o que preienut 
nais, objetivos, estará em conf d/a nTo esS em 
legisladores. Se ainda não sabe, 
condições de convencer. 

Isto foi dito, pela primeira vez, nesta Casa de Leis, em 
setembro do ano passado. 

"Assim que o Governo, que advoga as alterações, 
tenha prontas as suas proposições concretas e u 
mentadas, o diálogo se empreenderá. O Congresso, 

e só o Congresso, ouvido sempre o povo que repre- 
senta, pode promover alteração na Constituição. Aos 
governadores e demais interlocutores no processo in- 
cumbe o papel de coadjuvantes. 

Estão em causa os mais altos interesses nacionais. 
O que for considerado possível e necessário deve ser 
feito, tendo em vista exclusivamente os altos interesses 
nacionais, eliminados, de plano, as hipóteses de permu- 
tas e concessões em entendimentos já encetados com 
terceiros. 

O que for preciso e tiver que ser feito, deve ser 
feito. Sem compensatória de qualquer natureza além 
do interesse público. Em ritmo de urgência, por que 
o caso não é de ambulatório, mas de pronto-socorro. 

Todos, no plano político, nos partidos, como no 
Congresso, somos responsáveis. Nem indiferença, nem 
comodismo, nem preconceitos cabem pesta hora de 
dificuldades extremas. 

Mas a palavra, ou melhor, a iniciativa à ação, mais 
do que a formalidade da palavra, está com o Executivo, 
que tem em suas mãos o êxito do entendimento nacio- 
nal. 

Para que o Brasil sobreviva, sem parar de crescer, 
como pretende o saudável otimismo brasileiro, e conti- 
nue sempre maior que o abismo. Porque este — eu 
dizia, em 5 de setembro de 1991, Sr. Presidente, con- 
cluindo, agora — "o Brasil continua sempre maior que 
o abismo, mas é preciso que o Brasil cresça porque 
este abismo não pára de crescer." 

(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Antes de 
conceder ã palavra ao nobre Congressista Chico Vigilante, 
a Presidência pede aos Srs. Parlamentares, quer sejam Sena- 
dores ou Deputados, que se dirijam imediatamente ao plená- 
rio porque, dentro de alguns instantes, iniciaremos a aprecia- 
ção da Ordem do Dia onde acha-se incluído o Projeto de 
Resolução que delega poderes ao Senhor Presidente da Repú- 
blica para proceder a isonomia dos funcionários no Poder 
Executivo. Portanto, a Presidência encarece a presença, neste 
plenário, dos Srs. Deputados e Senadores que se encontram 
em seus gabinetes. j j 

O painel já tem registrada a presença de pelo menos 
80 Srs Senadores neste plenário. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Chico Vigi- 
lante. 

O SR. CHICO VIGILANTE (PT — DF. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, 
Sffs e srs. Congressistas, trago, hoje, assunto da maior preocu- 
nação para os moradores do Distrito Federal, para as pessoas 
aue habitam esta cidade, uma cidade difícil, uma cidade cara, 
uma cidade hospedeira dos Três Poderes e das demais repre- 
sentações. . 

Portanto, é dever da União — e está, aqui, na Consti- 
tuição brasileira — organizar e manter a polícia civil, a polícia 
militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal. 
Está no art. 21, inciso XIV, da Constituição Federal. 

O Governo Federal, que parece não gostar muito de 
Brasília — talvez porque Brasília esteja sediando a CPI que 
investiga os atos do Sr. Paulo César Cavalcanti Farias e que 
envolvem o Governo —, enviou essa proposta de emenda 
à Constituição. E, nessa proposta de subsídio, ele altera o 
art. 21 e coloca o seguinte: 
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"Compete à União organizar e manter a Polícia 
Militar, a Polícia Rodoviária e a Polícia Federal, bem 
como cooperar com a manutenção da Polícia Civil, 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro Militar 
do Distrito Federal e dos Territórios." 

Esse é um dos maiores crimes que o Governo Federal 
tenta cometer contra Brasília. Brasília não tem condições de 
manter a Polícia Militar, Corpo de Bombeiros e a Polícia 
Civil; Brasília não tem arrecadação para isso. 

Portanto, convido os Srs. Parlamentares a refletirem so- 
bre esse assunto. Brasília é diferente dos demais Estados. 
O Estado de São Paulo, o Estado do Maranhão não têm 
representação diplomática, Congresso Nacional e Poder.Judi- 
ciário Federal sediados em seu território. Portanto, Brasília 
é diferente. É preciso que os Parlamentares, principalmente 
os representantes dos outros Estados, compreendam a dife- 
rença que existe entre o Distrito Federal e os demais Estados. 
Por isso, quando da elaboração da Constituição Federal colo- 
cou-se como sendo obrigatoriedade da União a organização 
e a manutenção da Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros. 

Agora, o Sr. Ministro Marcílio Marques Moreira com 
esse subsídio tenta acabar com essa obrigatoriedade, retirando 
essa tarefa do Governo Federal. 

Invoco aqui o testemunho do nobre Presidente, Senador 
Mauro Benevides, que foi Presidente da Comissão Represen- 
tativa do Distrito Federal, antes de existir a Assembléia Legis- 
lativa de Brasília. Era na porta de S. Ex' que batíamos quando 
sentíamos dificuldades aqui, no Distrito Federal, especialmen- 
te na área da educação e segurança. Portanto, o Presidente 
do Congresso Nacional sabe da necessidade da manutenção 
desse inciso na Constituição Federal. Peço ao Senador Mauro 
Benevides — S. Ex' que tem um carinho muito especial por 
Brasília — que nos apóie no sentido de evitar que a Consti- 
tuição seja alterada nesse ponto. 

Convido os empresários, o Movimento Sindical de Brasí- 
lia, a CUT, os sindicatos, a Associação Comercial, a Fede- 
ração do Comércio, as entidades representativas do Distrito 
Federal para fazermos um grande movimento no sentido de 
que Brasília não seja prejudicada com essa alteração constitu- 
cional. 

Dirijo-me aos meus colegas de bancada aqui, de Brasília 
— Deputado Osório Adriano, que vejo no plenário. Deputada 
Eurides Brito —, para que, mais uma vez, unamos as nossas 
forças — parlamentares de Brasília, independente de partidos 
— no sentido de não permitirmos, em hipótese alguma, que 
a nossa cidade seja prejudicada com essa alteração constitu- 
cional. A segurança em Brasília é uma questão primordial, 
ela é fundamental para seus habitantes. Portanto, é necessário 
que o Congresso Nacional se conscientize disso e não permita, 
em hipótese alguma, que o Governo Federal tenha êxito nessa 
modificação da Constituição Federal, que será danosa para 
Brasília. 

Deixo aqui esse alerta aos Srs. Congressistas, pedindo 
a todos que não permitam que Brasília seja violentada na 
sua segurança com essa emenda constitucional do Poder Exe- 
cutivo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Paulo Munhoz da Rocha. 

O SR. PAULO MUNHOZ DA ROCHA (PSDB — PR. 
Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr. Presidente, Srs. Con- 

gressistas, os argumentos apresentados para a criação do Terri- 
tório do Iguaçu, na década de 40, baseavam-se, principal- 
mente, em três pontos: redivisão territorial do Brasil, incorpo- 
ração de áreas abandonadas à civilização brasileira e vivifi- 
cação da fronteira com vista à segurança nacional. 

Bento Munhoz da Rocha Netto apresentou, quando De- 
putado Federal na Constituinte de 46, vitoriosa emenda que 
extingüiu o recém-criado território, fundamentando sua luta 
pela reintegração da área que havia sido subtraída do nosso 
Estado, com afirmativas até hoje aplaudidas pelos estudiosos 
desse polêmico assunto. 

Considerando um contra-senso esse fracionamento terri- 
torial, que iria reduzir ainda mais as já pequenas áreas dos 
Estados do Paraná e de Santa Catarina, enfraquecendo-as 
econômica e politicamente, Bento defendia a tese de que 
todos os benefícios que a região do Iguaçu viesse a usufruir 
com a manutenção do território poderiam ser obtidos com 
atos normais dos Governos Estaduais e Federal. As circuns- 
tâncias locais já seriam uma garantia para sua rápida prospe- 
ridade. 

Passado quase meio século, começou a tramitar, aqui 
no Congresso Nacional, apesar de concretizada essa profecia 
de Bento, um projeto de Decreto Legislativo visando a realiza- 
ção de um plebiscito sobre a criação do Estado do Iguaçu. 

Essa nova tentativa de fracionamento territorial deve me- 
recer nossa firme reação. 

A criação do novo Estado subtrairia 70 Municípios do 
Paraná, dentre os quais estariam incluídos: Foz do Iguaçu, 
Guaíra, Cascavel, Clevelãndia, Pato Branco e Palmas. Santa 
Catarina perderia, por exemplo. Caçador, Joaçaba, Videira 
e Chapecó. 

Haveria uma verdadeira sangria nas finanças estaduais, 
resultando, o que é mais grave, em três unidades economi- 
camente enfraquecidas. 

Os argumentos agora apresentados são igualmente refutá- 
veis e a solução para os problemas da região não precisa 
passar pela criação do novo Estado. 

A idéia de dar ao sul do País maior representatividade 
no Congresso Nacional poderia ser concretizada através da 
aprovação de algum dos projetos de lei, já em tramitação, 
com vista na redução do número total de parlamentares, onde 
se incluiriam critérios mais justos e racionais para a redistri- 
buição da quantidade de Deputados e Senadores por Estado. 

A reclamada pequena participação iguaçuense nas Admi- 
nistrações Estaduais poderia ser corrigida com simples ato 
governamental, sem que se provocassem os imensos dispên- 
dios financeiros que decorreriam da criação de uma nova má- 
quina administrativa. 

Na justificativa do projeto em tramitação há a alegação 
de que pequenas destinações orçamentárias têm sido feitas 
para a região, o que já foi contestado em documento publicado 
pelo Governo do Estado do Paraná, onde é lembrada a cons- 
trução, já iniciada e em andamento, da Ferroeste, ferrovia 
que ligará Guarapuava a Guaíra, passando por Cascavel. 

A exemplo da rodovia Guarapuava—Foz do Iguaçu, 
construída antes da criação do extinto território, como lembra- 
va Bento, também essa nova iniciativa independeu da criação 
do novo Estado, o mesmo acontecendo com a decisão da 
construção da Usina Hidroelétrica de Itaipu, por parte do 
Governo Federal. 

O distanciamento físico da região às capitais do Paraná 
e Santa Catarina deixa de ter sentido diante do extraordinário 
progresso nos meios de comunicação. 
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O anseio dos que pedem a criação do Estado do Iguaçu 
não é maior que a preocupação daqueles que defendem a 
integridade territorial do Paraná. 

Embora constitucional, não julgo justo que uma decisão 
dessa importância fique restrita à manifestação apenas da po- 
pulação diretamente interessada, já que a afetaria, fatalmente, 
de uma forma ou de outra, a todos os paranaenses e catari- 
nenses. Se esses dois Estados vêm se agigantando política 
e economicamente, é graças ao esforço conjunto de todos 
os seus Municípios, razão por que reafirmo a minha posição 
contrária não só a criação do novo Estado, bem como à própria 
aprovação desse plebiscito. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Alcides Modesto. 

O SR. ALCIDES MODESTO (PT — BA. Pronuncia o 
seguinte discurso, sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, 
Sr,s e Srs. Congressistas, a Nação brasileira vem indignada 
se manifestando através de vários segmentos, e até mesmo 
Pela manifestação espontânea do próprio povo, no sentido 
de que o Congresso Nacional tem que tomar uma medida 
efetiva frente aos escândalos de corrupção, tão amplamente 
denunciados e publicados pelos vários meios de comunicação. 

Gostaria, sobretudo, Srs. Congressistas, de relembrar 
brevemente o que é exatamente este Presidente da República 
lue no primeiro momento, após sua posse, confiscou a pou- 
pança popular, o dinheiro suado e sofrido do povo. É este 
mesmo Presidente da República que impõe uma política sala- 
nal de arrocho, como nunca se viu neste País. É este mesmo 
Presidente da República que deixa os aposentados há mais 
de um ano sofrendo nas filas e nas várias mobilizações públi- 
cas, para que tenham os seus direitos respeitados. E este 
'nesmo Presidente da República que coloca este País numa 
recessão, num estado de desemprego em massa e, sobretudo, 
e Sua Excelência próprio que também ameaça o patrimônio 
Público, através de uma política de privatização, leiloando-o 
COrn critérios que favorecem exclusivamente os interesses de 
eterminados grupos econômicos deste País. É este mesmo 

Presidente da República que fez uma campanha exatamente 
Com a bandeira contra os marajás de Alagoas e pela morali- 
ade pública, e é este mesmo Presidente da República que 

boje também é objeto não apenas de denúncias, através de 
Odos os meios de comunicação, mas, sobretudo, denunciado 

Pelos que fizeram parte da sua própria campanha, como o 
Sr- PC Farias. 

Nesse sentido, ao lado desse mar de lama de corrupções 
e eom a convicção de que a democracia só se fortalece com 
t
Uma ética rígida, o respeito à administração pública de maneira 
ransparente, que entendemos, Sr. Presidente, Srs. Congres- 

t
,stas, que é chegado o momento da CPI concluir os seus 
^malhos, apurar devidamente todas as informações que rece- 

eu través dos depoimentos das testemunhas e, principal- 
c 

ente, de documentos, já que sempre se alegou a sua falta, 
0mo também de provas documentárias. Hoje esses docu- 

t entos existem. O rastreamento nos bancos está provando 
da a rede de tráfico de influência favorecendo a um grupo 
,V|legiado da Casa da Dinda. 

. ^r- Presidente, no meio de tantas coisas, gostaria de apon- 
^ r especificamente a raiz de toda essa corrupção, que é a eitoral, já que estamos num ano eleitoral, nas eleições muni- 

Pais deste País. É aí, junto as bases, que está a raiz dessa 

corrupção, que coloca em todos os níveis, até o ápice dessa 
pirâmide, toda a distorção, todo o desvirtuamento da ação 
pública, é exatamente pela corrupção do processo eleitoral. 

Seria importante que tomássemos na devida consideração 
o crime eleitoral que se cometeu também na campanha do 
Senhor Collor de Mello. E aí não somos nós que estamos 
dizendo isso. O próprio irmão do Presidente, na fita gravada, 
coloca, como ponto de partida das relações entre Collor e 
PC Farias, exatamente a caixinha da campanha eleitoral do 
Senhor Presidente da República. 

Agora, recentemente, o ex-Deputado Sebastião Curió 
vai, também, à televisão e, publicamente, mostra uma fita 
gravada do seu diálogo com o Sr. PC Farias, confirmando 
ser ele, também, porta-voz do Senhor Presidente da República 
para transferir dinheiro para a sua campanha. Portanto, é 
o próprio Presidente da República promovendo agora — Sua 
Excelência que fez a sua campanha de modo corrupto e cor- 
rempendo a consciência dos eleitores — essa corrupção, favo- 
recendo candidatos nas eleições passadas, como é o caso do 
próprio depoimento que o Sr. Sebastião Curió fez e provou 
com a fita gravada, através do programa "Jô Onze e Meia", 
do Sr. Jô Soares. 

Precisamos dar um exemplo para esta Nação e dizer um 
basta ao processo de corrupção que leva, inclusive, a massa 
do eleitorado aos vícios que conhecemos. 

É nesse sentido que uma medida conclusiva, uma medida 
efetiva, uma medida conseqüente, uma medida também cons- 
titucional — não se está aqui ameaçando nenhuma instituição 
quando se fala do impeachment a Collor. Estamos apenas 
exigindo que a CPI chegue às últimas conseqüências e se 
dê um exemplo à Nação para se corrigir, desde a raiz, o 
processo eleitoral, num ano eleitoral. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, gostaríamos que esta Casa, 
este Congresso, desse uma resposta atendendo efetivamente 
à indignação da Nação, que quer desta Casa uma resposta 
a todas essas questões que foram apuradas pela CPI e que 
merecem, também, a resposta conseqüente, que é a verdadeira 
punição dos culpados, porque a impunidade é a causa de 
todos os males desta Nação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Cardoso Alves — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência se desculpa com o Congressista Elias Murad, próximo 
orador inscrito, para ouvir, pela ordem, o nobre Congressista 
Cardoso Alves. 

O SR. CARDOSO ALVES (PTB — SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) — Sr. Presidente, a minha intervenção, 
é apenas para satisfazer uma curiosidade. 

É costume na Câmara dos Deputados a abertura do painel 
de presença. Não temos livros de presença, mas assinamos 
o ponto, como funcionários públicos ou como alunos, me- 
diante o registro dos nossos nomes no painel de presença. 
E estou constatando que isso não acontece com os Srs. Senado- 
res. E como as prerrogativas são mais ou menos equivalente, 
pergunto a V. Ex': os Senadores não precisam constar sua 
presença no painel? Só os Deputados? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência explica ao nobre Congressista Cardoso Alves que é 
uma falha de computador a simultaneidade do acionamento 
das teclas referentemente aos Senadores com os Deputados. 
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Apenas o Presidente da Mesa, neste caso, que é o Presidente 
do Senado, tem o privilégio de aparecer e ter o seu nome 
lembrado pelos Parlamentares que se encontram nesta Casa. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Elias Murad. 

O SR. ELIAS MURAD (PSDB — MG. Pronuncia o se- 
guinte discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, 
colegas Congressistas, venho à esta tribuna falar sobre aquilo 
que tem sido denominado o escândalo do Triazolam. O Triazo- 
lam é o nome químico de um medicamento chamado no comér- 
cio farmacêutico de Halcion. Esse medicamento pertence ao 
grupo dos benzodiazepínicos, que são empregados para com- 
bater a ansiedade, o nervosismo, a tensão emocional. Estão 
entre os medicamentos mais receitados no mundo inteiro, 
inclusive no Brasil. 

Triazolam é um medicamento de ação relativamente cur- 
ta. Por isso tem sido usado, de preferência, para combater 
a insônia de origem nervosa. 

Mas acontece, Sr. Presidente, ST5 e Srs. Congressistas, 
Que o Triazolam, ou seja, o Halcion, tem propriedades tóxicas 
importantes. E algumas não têm sido narradas pelo labora- 
tório produtor da substância colocada no mercado farmacêu- 
tico brasileiro. Estão entre outras propriedades colaterais do 
Halcion a agressividade, incoerência, amnésia, privação dos 
sentidos e da razão. 

No Reino Unido, por exemplo, foi registrado o caso de 
uma mulher que assasinou o marido, e nos Estados Unidos, 
um outro caso semelhante. Ambos os crimes foram atribuídos 
à possibilidade de estarem essas pessoas, involuntariamente, 
intoxicadas pelo produto, o que as teria levado a esse ato 
extremo de agressividade. Tudo isso levou à retirada do Tria- 
zolam do mercadodo Reino Unido, da Alemanha e da Finlân- 
dia, para citar, apenas, alguns países da Europa. 

É interessante reproduzir a nota publicada pelo CEBRID 
— Centro brasileiro de Informações sobre Drogas Psicotró- 
picas, afirmando que o Laboratório Upjohn, a multinacional 
farmacêutica que produz o Halcion, admitiu que os dados 
submetidos pelo Laboratório ao FDA (Food and Drug Admi- 
nistration), a agência de administração de drogas nos Estados 
Unidos, e as outras agências reguladoras ou controladoras 
das drogas em outros países, a respeito de um ensaio clínico 
realizado com o Triazolam, eram incompletos. Neste estudo 
não foram relatados os efeitos colaterais, como paranóia, de- 
pressão e perda da memória nem que 13 dos 30 voluntários, 
"voluntários", porque, na verdade, eram presidiários, tiveram 
que ser retirados do ensaio por causa desses efeitos tóxicos 
colaterais. 

Representantes do Laboratório Upjohn apresentaram, 
então, um outro trabalho mostrando que o Halcion era bem 
tolerado. Era conteste, Sr. Presidente, Su" e Srs. Congres- 
sistas, que o investigador deste trabalho, Sr. SF, cujo nome 
mantemos em sigilo por uma questão de ética profissional, 
foi proibido de executar pesquisas clínicas depois que o FDA 
descobriu que os resultados de seu protocolo de investigação 
sobre o Halcion eram falsos. 

De acordo com o Dr. Graham Duker, da Universidade 
de Groningen, na Inglaterra, "o Caso Halcion é um escândalo 
de drogas, neste século, que é tornado público muito tarde... 
Mina todo o sistema sobre o qual está baseada a segurança 
dos pacientes em relação ao medicamento, que é a confiança 
nas informações dos laboratórios que o produzem." 

Tendo em vista tudo isso, a Secretaria Nacional de Vigi- 
lância Sanitária do Ministério da Saúde de proibiu, no Brasil, 

a comercialização dos medicamentos à base do Triazolam, 
principalmente o Halcion, no que agiu com acerto e prudência. 

Entretanto, Sr. Presidente, Sr"5 e Srs.Congressistas, sou- 
bemos recentemente que o laboratório resonsável pelo produ- 
to está mobilizando algumas entidades de classe no sentido 
de liberar novamente o produto, tendo mesmo recentemente 
uma revista de circulação nacional publicado uma nota com 
o título. "Halcion absolvido". O que não é verdade. 

A fim de evitar que isso venha acontecer, ou seja, a 
colocação outra vez no mercado desse terrível produto, esta- 
mos fazendo aqui, de público, esta advertência, que será corro- 
borada, tenho certeza, no próximo dia 28 de julho de 1992, 
no auditório Emílio Ribas, do Ministério da Saúde, onde a 
Sociedade Brasileira de Vigilância de Medicamentos, a Asso- 
ciação Brasileira de Álcool e Drogas, a Associação Médica 
Brasileira, o Conselho Federal de Farmácia e o Conselho 
Federal de Medicina estarão realizando um seminário para 
estudar especificamente o problema do uso dos benzodiaze- 
pínicos, principalmente o Triazolam, no Brasil. 

Até lá, temos a esperança de que a Secretaria Nacional 
de Vigilância Sanitária mantenha a sua proibição de comer- 
cializar no Brasil o Triazolam, ou seja, o Halcion, até que 
novos estudos, mais profundos, possam ou não absorver o 
produto desses efeitos colaterais graves que lhe têm sido impu- 
tado. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 

a palavra ao nobre Congressista José Fortunati. 

O SR. JOSÉ FORTUNATI (PT — RS. Pronuncia o se- 
guinte discurso.) — Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

1. O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr- 
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Porto Alegre proto- 
colou recentemente, junto à Delegacia Regional do Trabalho 
do Rio Grande do Sul, denúncia contra a Empresa Zivi S/A, 
situada na Capital do Estado. 

2. A denúncia partiu da constatação de que há um setor 
na empresa, denominado forjaria, onde as condições de traba- 
lho impedem a reprodução da vida dentro do mesmo. Segundo 
o Sindicato, o ruído presente no local de trabalho atinge 106 
decibéis, quando a legislação fixa em 85 o limite tolerado 
pelo ouvido humano sem que haja danos à saúde. 

3. No setor de Forjaria são empregados 132 trabalhadores 
de um total de 3.216 da empresa. Neste setor se dá o forja- 
mento e molduragem dos metais, o que é feito com equipa- 
mentos que emitem níveis de ruído e vibrações insuportáveis. 

4. O sindicato vem denunciando irregularidades na Zivi 
desde 1991. Em pesquisa audiométrica realizada em 30 traba- 
lhadores da forjaria, 60% destes apresentaram perda de audi- 
ção provocada pelo ruído. Se considerados apenas aqueles 
com até 3 anos de trabalho na empresa os números atingem 
a cifra de 77,7% de casos de surdez ocupacional. 

5. A empresa, a despeito de sucessivas fiscalizações reali- 
zadas por parte de DRT que constatou irregularidades e já 
ter sido em 20 de agosto do ano passado notificada, de acordo 
com o parecer da DRT, "a apresentar um projeto de melhoria 
das condições ambientais daquele setor, privilegiando medidas 
de proteção coletiva", nada fez. 

6. Conforme relatório elaborado pelo Departamento de 
Segurança e Saúde do Trabalhador, a DRT concluiu: "Estas 
e outras medidas foram determinadas à empresa, tendo em 
vista o quadro descrito no laudo pericial, datado de 2 de 
janeiro de 1992, elaborado por estes técnicos, de severa agres- 
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são à saúde dos trabalhadores, em especial aos agentes ruído 
e vibrações (...) A empresa ingressou com diversas manobras 
protelatórias para inviabilizar a tomada de medidas de prote- 
ção coletiva necessárias ao saneamento do meio. Na última 
inspeção realizada, a empresa sofreu várias autuações por 
descumprimento desta e outras determinações". 

7. Tendo em vista a recusa da empresa em acatar as 
determinações legais da DRT, foi solicitada a imediata e com- 
pulsória redução da jornada de trabalho dos trabalhadores 
do setor de forjaria de modo a não comprometer ainda mais 
suas condições de saúde. 

8. A situação foi, então, levada ao Ministério Público 
que procedeu na realização de uma audiência na Coorde- 
nadoria das Promotorias Cíveis a fim de permitir uma conci- 
liação entre a empresa e o sindicato, com a intervenção da 
DRT e do Ministério Público. 

9. A Zivi S/A nada fez a não ser reiterar sua posição. 
Negou-se a implementar medidas de proteção coletiva capazes 
de diminuir os prejuízos causados aos trabalhadores. 

10. Não restou outra alternativa a não ser a apresentação 
de denúncias do Ministério Público ao Poder Judiciário do 
Rio Grande do Sul. E, em 9 de julho, o Juiz Aldo Tremperani 
Pereira concedeu, em uma decisão sem precedentes, liminar 
determinando a redução da jornada de trabalho de 8 para 
3 horas devido às condições de trabalho. 

11. Em seu despacho, o Juiz de Direito afirma: "a empre- 
sa produz e lucra. O operário fica surdo. A Previdência 
paga a conta". A sentença ainda determinou a cobrança de 
uma multa diária no valor de Cr$ Smilhões enquanto as modifi- 
cações não forem efetuadas. 

12. A decisão judicial consistiu numa importante inter- 
venção do Estado no regramento das relações entre capital 
e trabalho no que trata das questões de saúde. 

13. Entretanto, o autoritarismo da empresa permaneceu 
inalterado. NO dia 15 de julho, o Diretor de Recursos Huma- 
nos da metalúrgica, Adalberto Lenhard, foi preso em flagrante 
por descumprimento da determinação judicial. Ficou detido 
por cerca de duas horas em uma delegacia de Porto Alegre, 
de onde saiu sob fiança. 

14. A ofensiva não tardou. O departamento jurídico da 
Zivi obteve liminar concedida pelo juiz Danúbio Franco, do 
Tribunal de Alçada, no sentido de livrar os diretores do risco 
de prisão. Permaneceu, no entanto, a determinação de multa 
diária. Como se a saúde dos trabalhadores possa ser comprada. 

15. Três dos 132 trabalhadores da forjaria já foram demi- 
tidos em represária. A empresa segue recusando-se a cumprir 
a determinação judicial. 

16. Mais recentemente, a Federação das Indústrias do 
Estado do Rio Grande do Sul, interviu na questao. Em docu- 
niento enviado ao Ministro do Trabalho, Sr. 030 ÁL3 ' 
a entidade considerou "desastrosa" a atuaçao da DR1 no 
caso. 

17. A posição da Fiers soma-se à concepção defendida 
Pela direção da Zivi em desqualificar tecnicamente a questão. 
Além de suprimir seu caráter político. 

18. Vamos aos fatos. A posição da empresa, compar- 
tilhada pela Fiergs é a de que a única forma de proteção 
dos trabalhadores com relação ao ruído e as vibrações consis 
nos equipamentos de proteção individual fornecidos aos ope 
rários. 

19. Segundo a Fiergs a redução da jornada de trabalho 
não encontra justificativa técnica como so uçao.. 

20. Em primeiro lugar, cabe tratar da relação entre os 
agentes ruído e vibrações e a saúde dos trabalhadores. O 
ruído em excesso, como constatado no caso da Zivi, causa 
surdez neurossensorial irreversível. Como se não bastasse, 
é responsável por distúrbios psiquiátricos, gastrointestinais 
cardiovasculares como hipertensão. Os mecanismos de prote- 
ção a este agente são, por recomendação da Organização 
Internacional do Trabalho, equipamentos de proteção cole- 
tiva: abafadores de ruídos das máquinas, material isolante 
acústico etc. A utilização dos equipamentos de proteção indivi- 
dual é um mecanismo paliativo quando, apesar das proteções 
nos locais de trabalho, ainda assim persistem níveis de ruído 
que ameacem a integridade da saúde dos trabalhadores. 

21. E esta determinação encontra fundamentação cienfí- 
fica. Recentemente a Folha de S. Paulo publicou reportagem 
sobre pesquisa realizada pelo Sindidato dos Metalúrgicos de 
São Bernardo e PUC-SP indicando que 56,8% dos trabalha- 
dores que utilizam equipamento de proteção auditiva sofriam 
redução da audição. E sabido que os equipamentos não impe- 
dem a transmissão do ruído. Álém disso, existem outras for- 
mas de condução, como a via óssea e pelo próprio equipa- 
mento. Não obstante, os equipamentos são extremamente 
desconfortáveis, desajustados e capazes de reduzir a produti- 
vidade. Outra indagação que a posição da Zivi não responde: 
como explicar a persistência de surdez nos trabalhadores da 
Zivi que utilizam equipamento individual? 

22. Como vemos, a argumentação não é técnica, porque 
política. Os empresários arautos da modernidade, fecham seus 
olhos conservadores sobre a realidade dos fatos. A democracia 
ainda não chegou à fábrica. Em seu discurso, queixam-se 
do Estado, inoperante e gigantesco. Que por sinal, ao desem- 
penhar suas funções legais, como no caso, desperta .enorme 
insatisfação. Não seria isso a real privatização do Estado? 

23. Parece não haver uma lógica permeando a intransi- 
gência da Zivi. Empresa que, aliás, foi ré de outro processo 
movido pelo Ministério Público decorrente da poluição am- 
biental por ela provocada. 

24. Entretanto, a lógica existe. E é evidente. Se anali- 
sarmos a posição dos empresários em negligenciar reiterada- 
mente as determinações da DRT coaduna-se fielmente com 
a propsota do projeto neoliberal do Governo. O Governo 
Collor quer privatizar a previdência e nela incluída as questões 
relativas à saúde dos trabalhadores. Pela proposta, as questões 
de saúde passam a ser matéria de negociação entre patrão 
e empregado sem um regramento por parte do poder público. 
Poder esse que deu mostras do seu potencial. Como se vê, 
a modernidade se parece pouco afeita à própria modernidade. 

Sr. Presidente, solicito também que sejam transcritos nos 
Anais anexos a esta matéria. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 

JOSÉ FORTUNATI EM SEU DISCURSO: 

SINDICATO DOS TRABAI.IIADORFS 
NAS INDÚSTRIAS METAI ÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL 
ELÉTRICO DE PORTO ALEGRE 

ANEXO I 

Análise estatística das audíometrias 
realizados nos trabalhadores da seção 
forjaria da empresa Zivi S/A tutelaria 
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Total de trabalhadores da seçSo: 130 
Número de trabalhadores analisados; 30 
Percentual: 23,0% 
Período de análise: 134-92 a 15-4-92 
Condições de realização; exames realizados com re- 

pouso mínimo de 11 (onze) horas, em cabine com isola- 
mento acústico. Realizadas e analisadas por fonoaudióioga 
devidamente formada. 

Tabela I 
Situação de Audição 

Percentual N0 de CondiçOes de Audição 
Trabalhadores 

60% 18 Perda provocada pelo ruído 
33,3% io Audição normal 
6,6% 02 Perda provocada por outras causas 

99,9% 30 

Anexo 2 
Funções da Forjaria 

Função Horas 
Trabalhadas 

Trabalho 
aos Sábados 

Forjador-Marteleiro 5h sim 
Forjádor-Marteleiro 6h não 
Ajudante Forjador 5h não 
Ajudante Forjador 6h não 
Preparador 7h20min sim 
Preparador 10hl2min não 
Marre.teiro de Apoio 7h20min sim 
Marreteiro de Apoio 10hl2min não 
Balanceiro 7h20min sim 
Balanceiro 10hl2min não 
Controle de Qualidade 7h20min sim 
Controle de Qualidadce 10h20min não 

Tabela II 
Correlação entre Tempo de Trabalho 

na Forjaria e Perda de Audição 

Tempo de Total de Audição Normal Perda Auditiva Perda por Outros Motivos 

Trabalho Trabalhadores Absol. % Absol. % Absol. % 

até 3 anos 12 8 66,6% 4 33,3% 0 0% 
de 3 a 6 anos 8 1 12,5% 6 75% 1 12,5% 
de 6 a 9 anos 3 1 33,3% 2 66,6% 0 0% 
amais de 9anos 7 0 0% 6 85,5% 1 14,5% 

O SR. AUGUSTO CARVALHO - Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao Sr. Congressista Augusto Carvalho, pela ordem. 

O SR. AUGUSTO CARVALHO (PPS — DF. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, encaminho à Mesa 
do Congresso Nacional o Projeto de Decreto Legislativo que 
estabelece normas para a elaboração do parecer do Tribunal 
de Contas da União a que se refere o art. 71, inciso I, da 
Constituição Federal. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — V. Ex" pode 
fazer chegar à Mesa o Projeto de sua lavra. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Paulo Paim. 

O SR. PAULO PAIM (PT — RS. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Con- 
gressistas, hoje pela manhã, sem ser membro da Comissão 
Especial que estuda o ajuste fiscal baseado na Emenda Consti- 
tucional n" 55, assisti a um debate naquela Comissão. E fiquei 
perpeplexo, ao ouvir o seu Presidente dizer que só decidirá 
na próxima semana se aceita ou não, para debate na Comissão, 
os subsídios de emenda constitucional que modifica 200 dispo- 

sitivos da Constituição, em cima da proposta em pauta no 
momento. 

Ora, Sr. Presidente, se essa decisão for tomada por aquela 
Presidência, na verdade vamos estar criando no Congresso 
Nacional, na Câmara dos Deputados, de novo, a Comissão 
dos Notáveis que antecedeu a elaboração constitucional de 
1988. Porque modificar 200 dispositivos da Constituição basea- 
do no art. 55, da proposta em pauta, no mínimo, Sr. Presi- 
dente, é um absurdo. 

Sr. Presidente, pela forma como o Executivo encaminhou 
essa proposta à Casa, ela tem que ser encaminhada de volta 
para permitir que o projeto entregue à Mesa seja desmem- 
brado e discutido assunto por assunto — o projeto trata de 
saúde, de educação, de seguridade, de previdência, de servi- 
dor público, de aposentadoria da área privada e também do 
serviço público, trata até dos mutuários do BNH. 

Ora, Sr. Presidente, é inaceitável esse encaminhamento 
e, até diria, esse equívoco feito por parte do Executivo. 

Digo mais, Sr. Presidente, pela forma como foi encami- 
nhada, se aquela proposta fosse aprovada naquela subcomis- 
são, seria naturalmente recusada pelo Plenário, porque nin- 
guém tem 2/3, no momento, para aprovar uma emenda consti- 
tucional. Eu diria mais, nem se o pessoal que apóia o Presi- 
dente Collor, que é o time chamado "collorido" — que respei- 
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to, é questão de opinião —, virasse arco-íris, teria condição 
de aprovar, nesta Casa, com 2/3, 200 dispositivos constitu- 
cionais. 

Por isso entendo que a subcomissão deveria devolver 
ao Ministro, e S. Ex" encaminhar pelas vias normais da Casa, 
para discussão em todas as comissões montadas para as emen- 
das constitucionais. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Moroni Torgan. Logo depois, 
falará o nobre Congressista Aloísio Vasconcelos, último ora- 
dor do Período de Comunicações. 

O SR. MORONI TORGAN (PSDB — CE. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, só quero entender o posicionamento, hoje, 
com relação à Polícia Federal. No início, quando o Executivo 
ia assumir, todos diziam da importância de se fortalecer a 
Polícia Federal, porque ela é a única responsável na apuração 
das fraudes e das corrupções que existem no Governo. Além 
disso, a única constitucionalmente responsável, no País, para 
lutar contra o narcotráfico. Vimos as promessas, e até tenta- 
mos acreditar nas promessas de fortalecimento da Polícia Fe- 
deral, para que a nossa população pudesse viver mais tran- 
qüila, para que pudéssemos ter os recursos necessários para 
a educação; para que as nossas crianças não ficassem fora 
da escola; para que pudéssemos ter recursos necessários ao 
atendimento da saúde; para que os doentes não viessem a 
morrer nas portas dos hospitais, que não têm sequer como 
fazer diálise; para que pudéssemos ter recursos necessários 
para a habitação; para que as famílias não ficassem ao relento 
e vendo os seus filhos virarem trombadinha ou se prostituírem, 
porque não puderam dar uma vida digna às suas crianças. 

Por tudo isso, acreditávamos que seria cumprido o propó- 
sito de fortalecer o órgão responsável para coibir a corrupção 
e a fraude em nosso País. 

Infelizmente, Sr. Presidente, o que vimos foi o contrário. 
Além de a Polícia Federal não ser fortalecida, de ter várias 
seqüelas e até estando arriscada de ser despejada de algum 
dos seus prédios, não tendo, muitas vezes, gasolina para suas 
viaturas para fazer uma diligência, faltando gente para com- 
bater o crime organizado; hoje, infelizmente, temos quatro- 
centos policiais para combater o narcotráfico no País. Só na 
CPI descobrimos, nos últimos cinco anos, cinqüenta e três 
mil nomes que respondiam a processos por tráfico de drogas. 

Por tudo isso, Sr Presidente, e arrematando, para acabar 
com a Polícia Federal vemos, agora a redução dos salários, 
redução essa que a nossa Constituição proíbe e que contraria 
decisões da Justiça, que já garantiu essa remuneração. Fizeram 
um carnaval com esse salário e esqueceram que um agente 
administrativo, com essa redução, vai receber trezentos e cin- 
qüenta mil cruzeiros, um pouco mais que o salário mínimo, 
para combater a corrupção, para combater muitos traficantes, 
enfim, para combater o que há de pior neste País. 

Quem é que quer enfraquecer a Polícia Federal? Quem 
é que quer terminar com a Polícia Federal? Sem dúvida, há 
corruptos, há fraudadores e há traficantes. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Aloisio Vasconcelos. 

O SR. ALOISIO VASCONCELOS (PMDB — MG. Pro- 
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) Sr. 

Presidente, SPS e Srs. Congressistas, durante a convocação 
extraordinária do Congresso, estivemos aqui sempre abor- 
dando um determinado assunto, e a cada dia que passava, 
mais ficava atônito e perplexo com o desenvolvimento dos 
trabalhos da CPI. 

Mas, o que me traz hoje à tribuna, Sr. Presidente, é 
a questão da voracidade do Governo Federal em arrecadar, 
em aumentar tributos, em cobrar taxas, em inventar uma 
maneira de aumentar o seu caixa. 

O que o Governo Federal dever fazer é a política de 
pleno emprego, é a política econômica consentânea com a 
realidade brasileira para gerar riqueza, e não se preocupar 
com o furor arrecadatório. Agora, inventa-se um imposto, 
uma taxa — sei lá — sobre os saques das cadernetas de pou- 
pança. Isso é inaceitável! A poupança, que tinha uma grande 
confiança da população brasileira, foi abalada devido ao con- 
fisco da Ministra Zélia — um dos maiores desacertos feitos 
ao País. Agora, lá vem uma outra, ou seja, taxação na movi- 
mentação das cadernetas de poupança. Isso seria muito cômi- 
co, não fosse trágico. 

Portanto, Sr. Presidente, o nosso protesto, o protesto 
meu, acredito também do meu Partido, por essa invenção 
que, espero, morra no nascedouro. Não votarei aumento de 
taxa, aumento de tributo e nem essa loucura criação de taxação 
de caderneta de poupança. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao Congressista Cardoso Alves. 

O SR. CARDOSO ALVES (PTB — SP. Pronuncia o se- 
guinte discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, 
Sri' e Srs. Congressistas, estou absolutamente convicto de 
que uma das maneiras, apenas uma delas, de melhorar a condi- 
ção de vida do povo brasileiro e desenvolver o nosso País 
será diminuir o tamanho do Estado. Reduzir o Estado às 
suas proporções essenciais e clássicas. Mas isto implica, Sr, 
Presidente, providências que vão além da supressão do Estado 
e dos empresários. E preciso que, para a concepção desse 
desiderato se vá além, se penetre na organização adminis- 
trativa do Estado brasileiro. O Brasil é um exemplo clássico 
do Estado sobrecarregado na sua divisão administrativa. São 
municípios que não têm a menor condição de sobrevivência 
individual, isolada. Municípios que são criados a cada instante 
aumentando as despesas do Estado com a criação de vários 
encargos e dos vários serviços que têm que ter um município. 
Municípios recém-criados não poderiam passar de distritos 
ou de bairros, apenas, de sedes municipais. E são uma infini- 
dade deles, Sr. Presidente. Não se trata de um ou dois, é 
um mundo de municípios que não têm condição de sobreviver 
isoladamente, como município. O mesmo se diga, Sr. Presi- 
dente, de estados. São estados criados à mazorca, sem nenhum 
planejamento, sem nenhum exame profundo das condiççoes 
de sobrevivência que apenas agravam o problema adminis- 
trativo do Brasil, gerando despesas, mediante a criação de 
um novo cargo de Governador, de Vice-Gogernador, de uma 
Assembléia Legislativa, de um Poder Judiciário, de uma Polí- 
cia Civil, de uma Polícia Militar, e assim por diante. Estados 
que, além de não terem condições de sobrevivência individual, 
não têm condições de sobrevivência social, política, financeira, 
econômica, ainda tumultuam a autenticidade da representação 
popular nesta Casa. E preciso que a Câmara dos Deputados 
e o Senado Federal, Sr. Presidente, adotem uma política con- 
trária à adotada até o momento. Ao invés de criarem-se novos 
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municípios, de instituirem-se novos estados, é preciso que 
se agrupem os estados sem condição de sobrevivência. E pre- 
ciso que se agrupem os municípios sem condição de sobrevida 
isolada, para que haja uma grande diminuição do Estado e 
uma grande economia que resulte na realidade, em favoreci- 
mento da Nação e do povo brasileiro. 

Isto é dito, Sr. Presidente, no momento em que o Go- 
verno mascara uma revisão fiscal para atender às necessidades 
do Estado brasileiro, que não tem caixa para atender à deman- 
da da sua administração. Então, o Governo fala em revisão 
fiscal quando, na realidade, suprime um ou dois impostos 
e cria impostos muito mais vultosos, mais de cinco impostos 
que tributam com muito mais violência o povo brasileiro, 
aumentando, assim, a carga tributária sob a ornamentação 
da modernidade, o que não corresponde à verdade. O Go- 
verno não tem coragem de enfrentar a divisão administrativa 
viciada, imprópria, claudicante, do Estado brasileiro. Ele tem 
é que promover uma revisão administrativa do País, para 
que se conservem apenas aqueles Estados que têm condição 
de sobreviência, se suprimam os outros, e o mesmo se diga 
em relação aos Municípios. Enquanto isso, Sr. Presidente, 
o que se vêem são listas correndo, aqui na Casa, para a reforma 
da Constituição, a fim de se criarem novos Estados, agravando 
os problemas nacionais, aumentando as necessidades do Te- 
souro, que obviamente amanhã redundarão em aumento da 
carga tributária mediante mascaramento de uma revisão fiscal. 

É preciso que nós nos precavamos contra a demagogia 
do Governo, que tenta atirar a sociedade contra o Parlamento, 
à espera de que daqui possa sair um aumento de tributos, 
um aumento de alíquotas, criação de novos impostos para 
escorchar ainda mais o sofrido povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Tilden Santiago — Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra, pela ordem, ao nobre Congressista Tilden Santiago. 

O SR. TILDEN SANTIAGO (PT — MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, tenho em mãos 
uma nota de esclarecimento do Sindicato Nacional dos Funcio- 
nários do Banco Central. 

Na impossibilidade, neste momento, de comentar a nota, 
eu pediria a V. Ex' sua transcrição nos Anais do Congresso 
Nacional — e gostaria de dizer a razão. No momento, a popu- 
lação brasileira, sobretudo na sua parcela mais consciente 
da vida nacional, se interroga sobre o atraso com que o Banco 
Central forneceu à CPI os documentos necessários às novas 
investigações, e os funcionários do Banco Central, em nota 
oficial, explicitam para a população que o atraso não se deve 
ao trabalho deles, mas caberia à Direção do Banco Central 
explicar a inadimplência no atendimento, em tempo hábil, 
do fornecimento dos documentos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. TIL- 
DEN SANTIAGO EM SEU DISCURSO: 

O BANCO CENTRAL E A CPI-PC 

Novamente vemos o Banco Central nas páginas dos jor- 
nais sofrendo questionamento, desta vez sendo mesmo denun- 
ciado como omisso e retardatário no provimento de informa- 
ções solicitadas pela CPI-PC. 

Mais uma vez, é necessário separar a Instituição/Fun- 
cionários da diretoria do Órgão, nomeada pelo Presidente 

da República. Os Funcionários do Banco Central assim como 
a sociedade brasileira, exigem a apuração das denúncias que 
estão sendo investigadas pela CPI-PC; doa a quem doer. 

O Banco Central como órgão público e instituição fiscali- 
zadora que é, não pode tomar partido, e deve cumpiri o que 
a sociedade brasileira espera dele. Sabemos muito bem quais 
os procedimentos adequados para rastreamento de contas e 
levantamento de documentos em instituições financeiras e o 
tempo necessário para realizar esse trabalho. Portanto, se 
há motivos para se falar em omissão e retardamento de infor- 
mações, a responsabilidade definitivamente não cabe ao corpo 
funcional mas à diretoria do Órgão, à que foi ela quem definiu 
a maneira de atender às solicitações da CPI. 

Já em 30-6-92, por meio da correspondência SINAL/ 
NAC-92/034 (Boletim definiu a maneira de atender às solicita- 
ções da CPI. Nacional n- 48, fizemos chegar ao Presidente 
do Banco Central a exigência de que "Os funcionários do 
Banco Central aguardam, por imperativo de sua consciência 
formação e responsabilidade pública, que a instituição cumpra 
o seu papel, a começar pelos dois episódios já denunciados, 
em que cabe ao Banco Central uma atuação esclarecedora 
cujas informações são de rápida obtenção". 

Estamos convictos de que o funcionalismo cumprirá, co- 
mo sempre cumpriu, com as suas responsabilidades quanto 
ao levantamento e provimento das informações necessárias 
àquela CPI tão logo seja para isso convocado. A entrega 
à CPI, em 20-7-92, dos relatórios fornecidos pelos Bancos 
Comerciais não encerra os trabalhos no âmbito da Casa. Re- 
quer o momento que haja fiscalização direta e ampla em todas 
as instituições financeiras envolvidas. 

O funcionalismo e a Instituição não podem permanecer 
suspeitos junto à opinião pública. Cabe à diretoria do BC 
a responsabilidade de esclarecer e demonstrar à opinião públi- 
ca o acerto do trabalho profissional de seus integrantes — 
e é imperativo que essa responsabilidade seja assumida e devi- 
damente desempenhada. 

Do Sigilo Bancário 
O acesso a informações cadastrais e operações bancárias 

é, em regra, prerrogativa do Banco Central em face do sigilo 
bancário. Tal prerrogativa impõe ao órgão a responsabilidade 
pela apuração de denúncias e a colaboração com outras insti- 
tuições (com CPI), conforme determina a lei. O sigilo bancário 
não pode ser o biombo de falcatruas, do narcotráfico, do 
contrabando, da contravenção, da evasão fiscal ou cambial, 
da corrupção. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressita Fábio Meirelles. 

O SR. FÁBIO MEIRELLES (PDS — SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.) — Sr. Presidente, SC e Srs. Congressistas, 
por várias vezes ocupei a tribuna desta Casa para reclamar 
da excessiva carga tributária que pesa sobre o setor agrícola 
e que aumenta os custos da produção, incentivando a sone- 
gação e fazendo minguar o lucro do produtor rural. 

Os atuais e exorbitantes tributos, somados aos encargos 
trabalhistas e aos previdenciários, estão não só inviabilizando 
o desenvolvimento e a modernização do setor, mas também 
levando-o a uma aflitiva situaão pré-falimentar que, aliada 
às dificuldades para se obter novos financiamentos, poderá 
gerar uma substancial redução da próxima safra agrícola a 
levar à necessidade de importação de alimentos. 

Diante desta triste realidade e levando em conta que 
o Poder Executivo está prestes a enviar ao Congresso Nacional 
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o seu pacote de reforma fiscal, relembramos a importância 
do desenvolvimento da agropecuária para o combate à inflação 
e a diminuição tanto do êxodo rural quanto da violência e 
do desemprego na área urbana, especialmente nas grandes 
cidades. 

A reforma fiscal é um instrumento que o Governo tem 
nas mãos não só para reduzir o déficit público, mas também 
para influenciar, decisivamente, na modernização e dinami- 
zação de nossa economia. 

A tributação desordenada, sem ter como objetivo claro 
e indubitável a melhoria da qualidade de vida do povo brasi- 
leiro, ou seja, o desenvolvimento social, tem colaborado para 
a ampliação das injustiças sociais e penalizado tanto os produ- 
tores quanto os assalariados pois retira da sociedade parte 
de seu sangue financeiro tornando-a anêmica, desestimulando 
investimentos e aumentando o desemprego. 

O pacote fiscal, para ser justo e progressista, precisaria, 
em primeiro lugar, visar o fortalecimento do mercado interno 
e dos setores produtivos, antes de se preocupar com o reforço 
do caixa do Governo. 

Pelo que a imprensa tem divulgado como sendo a síntese 
do projeto de Reforma Fiscal do Governo, o que está sendo 
proposto é a continuidade e fortalecimento do padrão de con- 
centração e a diminuição não da carga tributária mas apenas 
do número de impostos. 

Na realidade, o que se pretende é fortalecer o caixa da 
União com um aumento na arrecadação em torno de 3% 
do PIB. O esboço inicial do projeto propunha um aumento 
da já altíssima sangria que se faz dos recursos financeiros 
produzidos pela sociedade, de 21% para 24% do PIB, o que 
acabará por inviabilizar mais ainda a capacidade de investi- 
mento do empresariado e asfixiará o que resta de nossa classe 
média. 

Quanto à alegada novidade do projeto, que é o Imposto 
sobre Transações Financeiras, infelizmente, constitui-se ele, 
como está esboçado na reforma, em apenas mais um imposto, 
objetivando, inclusive, sugar recursos do setor informal de 
nossa economia, e não como foi proposto, de modo muito 
mais racional, eficiente e inteligente, pelo ilustre Deputado 
Flávio Rocha e pelos defensores do chamado Imposto Único. 

Alertamos, pois, as autoridades da área econômica, para 
o fato de que a Agricultura e a Pecuária brasileira já não 
suportam mais aumentos de sua carga tributária e reivindicam, 
isto sim, a diminuição das taxas de juros e a famigerada corre- 
ção monetária. Tal medida, além de beneficiar o empresariado 
e os produtores rurais, reduziria o serviço da divida pública 
e poderia fazer sobrar recursos nos cofres da União para serem 
destinados ao desenvolvimento social. 

E observe, Sr. Presidente, para concluir, a realidade da 
sconomia rural, que passa a ser uma economia até confiscada. 
A política tributária, além de ser confiscatória, não permite 
que se cumpra o preço mínimo justo para o setor rural, pelo 
contrário, aumenta-se parte da taxa de referência ao preço 
mínimo, mas o Governo não cumpre com esse ajuste legal, 
estabelecido no próprio decreto constitucional, melhor dizen- 
do, na políticas agrícola nacional. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, é imprescindível que se 
.elimine o processo tributário confiscatório da agropecuária, 
caso contrário, no próximo ano, estaremos mais uma vez im- 
portando alimento para o consumo da população brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Eduardo Jorge. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT — SP. Pronuncia o seguin- 
te discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, Sr'5 

e Srs. Congressistas, tive conhecimento através do Deputado 
do PSB da Bahia, Odorico Pinto, de um atentado realizado 
contra a Rádio Alvorada, na cidade de Teixeira de Freitas, 
na região sul da Bahia. 

Era na Rádio Alvorada onde trabalhava o jornalista e 
radialista Ivan Rocha que, há 15 meses, por fazer denúncias 
referentes ao crime organizado na Bahia, foi barbaramente 
assassinado naquela cidade do sul da Bahia. 

E, agora, quando a Rádio Alvorada estava anunciando 
novas revelações que implicam ainda mais um Deputado Esta- 
dual do PFL baiano, que está envolvido no assassinato do 
radialista Ivan Rocha, ela sofreu um atentado à bomba que 
inclusive, destruiu várias paredes do edifício, tirando do ar 
tanto a rádio quanto a retransmissora de TV do SBT do sul 
da Bahia. 

Quero, então, Sr. Presidente, expressar o nosso protesto 
a mais essa violência contra a oposição na Bahia e esperar 
que tanto a Polícia Federal quanto a Polícia Estadual proce- 
dam as investigações para reprimir essa barbárie que continua 
acontecendo naquela região. 

Além disso, eu gostaria de registrar que a Comissão Espe- 
cial para apreciar a Emenda Constitucional m 55, por seu 
Presidente, Deputado José Dutra, acolhendo a partir de uma 
questão de ordem feita pela Liderança do Partido dos Traba- 
lhadores, resolveu esperar mais uma semana para avaliar o 
que fazer do chamado subsídio do ajuste fiscal, reforma tribu- 
tária, reforma constitucional ou coisa que o valha, que o Minis- 
tro Marcílio Marques Moreira trouxe na quinta-feira passada 
para o Congresso. 

Esse prazo de uma semana, pedido pelo Deputado José 
Dutra, acredito que será necessário para ele consultar tanto 
a direção da Câmara quanto a do Senado para uma resolução 
final. 

De toda a forma, Sr. Presidente, esse episódio do subsídio 
do ajuste fiscal para mim revela que o Governo do Presidente 
Fernando Collor de Mello realmente está completamente per- 
dido. A forma completamente inconstitucional, anti-regimen- 
tal que Sua Excelência escolheu para mandar os trabalhos 
do subsídio mostra que falta ao Governo o mínimo de asses- 
soria jurídica; não tem assessoria jurídica, não tem assessoria 
legislativa, não tem nem Bancada, porque não apareceu nin- 
guém para defendê-lo. 

Então, um governo que não tem assessoria jurídica, parla- 
mentar e nem bancada realmente é um governo que está 
chegando ao fim. Aliás, parece-me que não há governo. É 
esse o ensinamento que tiramos desse episódio do ajuste fiscal. 

A preocupação que tenho, Sr. Presidente, é a de que 
o Presidente Fernando Collor de Mello, apesar de estar na 
situação de não governo, de falta de governo, insiste na sua 
prática mistificadora. Foi à televisão quando disse que iria 
mandar o ajuste fiscal e não mandou, chama agora empre- 
sários ligados à Fiesp e Febraban para financiar uma campanha 
a favor de uma emenda constitucional que ele não encami- 
nhou, tendo até o orçamento da campanha. Agora, fiquei 
sabendo, que Sua Excelência vai convocar o Conselho da 
República, do qual o Presidente Mauro Benevides é membro, 
para discutir uma não emenda. Onde nós estamos, Sr. Presi- 
dente, a que nível de mistificação de falta de governo chegou 
o nosso País? 

É esse o ensinamento que tiramos do episódio chamado 
subsídio. É preciso que esse fato seja esclarecido perante a 
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opinião pública para que não continue o Executivo querendo 
culpar o Legislativo pela falta de discussão sobre a reforma 
tributária. Queremos discutir esse assunto mas o Executivo 
tem que fazer a sua parte e o Presidente da República, no 
mínimo, assinar uma mensagem. Ou será que ele está com 
medo de assinar até a emenda à Constituição? 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Paulo Mandarino. 

O SR. PAULO MANDARINO (PDC — GO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, gostaria de deixar registrado nesta sessão 
um dramático apelo ao Ministro da Economia para que ele 
recomende uma revisão profunda na questão dos recursos 
da merenda escolar. São trinta e seis milhões de crianças 
neste País, sendo que um expressivo número só vai à escola 
tendo em vista a merenda escolar, e, simplesmente, as verbas 
referentes à merenda não têm sido repassadas. Já houve dois 
decretos posteriores à promulgação do orçamento da Repú- 
blica reduzindo drasticamente os recursos alocados à merenda 
escolar. 

Ora, não há mais merenda nas escolas. E agora, nessa 
altura do mês de julho, mesmo se liberando imediatamente 
os recursos necessários, não haveria como no início de agosto 
dotar as escolas de merenda e de alimentação para essas crian- 
ças. 

Ora, o que pretende o Governo? Cumprir o seu compro- 
misso de redução de déficit público com o Fundo Monetário 
Internacional suprimindo a alimentação de 36 milhões de 
crianças pobres deste País que precisam, efetivamente, dessa 
suplementação alimentar na escola? Isso é o máximo de insen- 
sibilidade. 

Diria mais, Sr. Presidente, essa é uma medida absoluta- 
mente equivocada, própria de quem vive em outro mundo 
e não conhece nada da realidade brasileira. 

Como se contingenciar recursos destinados no orçamento 
à merenda escolar? Que Sua Excelência não comece obras 
públicas, que não libere verbas para a manutenção das estra- 
das, não concordo, mas aceito. Porém, deixar crianças pobres, 
milhões de crianças que freqüentam a rede escolar pública 
do País sem merenda escolar é simplesmente um acinte, um 
absurdo. 

Deixo, portanto, registrado esse apelo para uma imediata 
e urgente revisão desse brutal erro que o Governo está prati- 
cando. 

Muito obrigado. Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Agostinho Valente —Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) —Tem a pala- 
vra V. Ex* 

O SR. AGOSTINHO VALENTE (PT — MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, quero trazer ao 
conhecimento de V. Ex' e dos demais Membros do Congresso 
Nacional o teor do requerimento que daremos entrada na 
Câmara dos Deputados, cuja cópia tenho em mãos. 

Sr. Presidente, na semana passada o Presidente do Banco 
do Brasil, Sr. Lafaiete Coutinho, diante de uma convocação 
da CPI Mista que examina as questões que envolvem o Sr. 
Paulo César Farias e a Administração Pública brasileira, se 
referiu ao Deputado Paulo Bernardo, ao Deputado José For- 

tunati, ao Deputado Luiz Gushiken e a mim com palavras 
que me escuso referir aqui. 

Estamos encaminhando este requerimento ao Presidente 
da Câmara dos Deputados para que faça com que a Procura- 
doria Parlamentar tome, de acordo com o Regimento Interno 
da Casa, as necessárias providências. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
AGOSTINHO VALENTE EM SEU PRONUNCIA- 
MENTO: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Depu- 
tados 

Paulo Bernardo, José Fortunati, Agostinho Valente e 
Luiz Gushiken, todos Deputados Federais pelo Partido dos 
Trabalhadores, vêm dizer e requerer o que segue: 

A edição da Revista Veja do dia 15 de julho de 1992 
(cópia em anexo) traz reportagem onde é reproduzida decla- 
ração do Senhor Lafaiete Coutinho, Presidente do Banco do 
Brasil que, questionado acerca do pedido de seu depoimento 
formulado pelos deputados em epígrafe, se expressou nos 
seguintes termos: 

"Você acha que quatro ... desses me convocam 
e eu vou depor?" 

É evidente o significado das reticências que, por respeito 
e bom gosto do repórter, substituíram o termo de baixo calão 
empregado pelo Presidente do Banco do Brasil. Assim, de 
forma extremamente rude e grosseira, o Senhor Lafaiete Cou- 
tinho referiu-se, em revista de circulação nacional, a deputados 
que nada mais fazem do que cumprir, leal e eticamente, seus 
mandatos parlamentares. 

Não se pode admitir que a linguagem chula seja empre- 
gada, publicamente, a fim de designar parlamentares integran- 
tes deste Poder. E, como agravante, a agressão parte de desta- 
cado membro da Administração Pública indireta, especifi- 
camente o Presidente do Banco Brasil. É inaceitável que tais 
expressões sejam livremente utilizadas por pessoa que ocupa 
cargo político que pertence à esfera do Poder Executivo, so- 
bretudo quando responde acerca de sua convocação para pres- 
tar depoimento nesta Casa sobre irregularidades em sua ges- 
tão. 

A agressão rasteira e vulgar sofrida pelos deputados do 
Partido dos Trabalhadores exige a pronta resposta desta Casa. 
Não só pela dignidade de seus cargos eletivos mas também 
pelo necessário respeito ao Poder Legislativo como instituição. 

A forma depreciativa e grosseira utilizada para designar 
os parlamentares inconstestavelmente atinge sua honra e ima- 
gem perante a sociedade. 

Pelo exposto, requeremos a interveniência da Procura- 
doria Parlamentar da Câmara dos Deputados, na forma do 
art. 21, caput, e § 2o do Regimento Interno, a fim de promover 
a reparação pública — através da imprensa nacional — da 
honra e da imagem dos parlamentares signatários deste reque- 
rimento. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 1992. — Paulo Bernardo 
— Luiz Gushiken — José Fortunati — Agostinho Valente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES (PDS — PA. Pronuncia o seguin- 
te discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, gostaria de fazer dois apelos desta tribuna. O 



Julho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 23 1305 

primeiro é dirigido ao Presidente da República e ao seu Minis- 
tro da Educação, no sentido de que colaborem junto à Reitoria 
da Universidade Federal do Pará para que a Escola de Veteri- 
nária do Pará seja imediatamente encampada pela Univer- 
sidade. 

Tem havido demora na busca dessa conquista. Agora, 
mais de quatrocentos veterinários apelam, por nosso intermé- 
dio, para que o Governo agilize, facilite essa integração, o 
que virá dar respaldo às atividades da Escola de Veterinária 
e, também, aos que nela se formam. 

O segundo apelo, Sr. Presidente—e este, então, é dramá- 
tico —, é uma crítica construtiva ao próprio Governo. 

O Baixo Tocantins cedeu o seu rio para que o Governo 
construísse a Hidrelétrica de Tucuruí, uma das grandes obras 
do Governo do Presidente Figueiredo, por nós tantas vezes 
pedida, e por nós conquistada. 

Entretanto, quando esperávamos que a Hidrelétrica de 
Tucuruí eletrificasse, em primeiro plano, toda a área do Baixo 
Tocantins, que compreende grande parte da cidade de Tucu- 
ruí, ao norte, do Município de Tucuruí; os Municípios de 
Baião, Mocajuba, Cametá, Limoeiro do Ajuru, os quais, com 
mais de 250 mil habitantes, estão sem o benefício da sua 
própria hidrelétrica, vivem às escuras, com dificuldade de 
energia e o com o seu desenvolvimento totalmente inviabi- 
lizado. Nem a média nem a pequena empresa de beneficia- 
mento, quer de arroz, de pimenta do reino, de cacau, de 
borracha, podem ser acionadas, porque as turbinas de Tucu- 
ruí, que geram a energia com as águas do nosso rio Tocantins, 
não a fornecem para esses empreendimentos. 

Pedimos, portanto, que o Presidente Fernando Collor, 
por intermédio do seu Ministério das Minas e Energia, aloque 
recursos indispensáveis para o linhão que atravessa toda área 
do Baixo Tocantins. O custo é alto, sabemos, mas o Governo 
está investindo em outras áreas, está cocluindo Xingó. 

O Ministro Pratini de Moraes está pensando agora em 
construir, no Rio Grande do Sul, uma nova usina, e nós, 
que geramos energia para o Norte e Nordeste, estamos às 
escuras, padecendo o sacrifício da poluição do nosso rio e 
até de um desequilíbrio ecológico, é bem verdade, não irrever- 
sível, mas que colocou a nossa população em dificuldades 
durante muito tempo. 

O Governo não se dá conta e os seus responsáveis não 
verificam esse problema. É um direito inalienável das popula- 
ções ribeirinhas, do Baixo Tocantins, querer e exigir o cumpri- 
mento da palavra empenhada, de que elas não seriam sacrifi- 
cadas com o fechamento da barragem. E essas populações 
estão sacrificadas. 

Sr. Presidente, concluindo, renovo daqui o meu apelo 
e espero que ele encontre eco no senso de responsabilidade 
dos que governam e dos que apóiam o Governo, como o 
ilustre Senador Rachid Saldanha Derzi, lá da fronteira de 
Ponta Porã e outros tantos, para que nos ajudem a dar energia 
àqueles que se sacrificaram fornecendo seu rio para construir 
a Hidrelétrica de Tucuruí. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

G SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressita Renato Vianna. 

O SR. RENATO VIANNA (PMDB — SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) — Sr. Presidente, Sr" e Srs. ongressi as, 
o corte de Cr$l trilhão feito pelo Ministro da Educação 
Professor José Goldémberg — repercutiu negativamente nos 

Estados do Sul, em especial no Estado de Santa Catarina. 
Do Orçamento inicial de Cr$l,7 trilhão previstos para o Pro- 
grama Nacional de Alimentação Escolar, foram cortados mais 
de Cr$l trilhão, sendo reduzida a verba orçamentária para 
Cr$650 bilhões, insuficiente para atender a carência alimentar 
dos estudantes, nas escolas que distribuem o ensino funda- 
mental dos estudantes. No l9 semestre deste ano o Governo 
Federal liberou apenas 250 bilhões de cruzeiros para a compra 
de 40 mil toneladas de alimentos que abasteceram as escolas 
por apenas 20 dias. 

Ciente de sua responsabilidade e de forma extremamente 
oportuna o Dr. Ricardo José Araújo de Oliveira, integrante 
do Conselho Estadual de Educação, levanta com muita pro- 
priedade, citando diversos preceitos constitucionais, a discri- 
minação que se pretende perpetrar contra os três Estados 
do Sul, no que tange a discriminação com relação aos critérios 
de distribuição dos recursos do progrma da merenda escolar, 
para favorecer os Estados das regiões mais pobres do Norte 
e Nordeste. 

Já não bastasse os critérios assegurados na Carta Magna 
para garantir recursos financeiros, de forma privilegiada, na 
arrecadação de tributos, para corrigir as chamadas desigual- 
dades regionais, agora se pretende novamente prejudicar as 
crianças em idade escolar que, diante da política econômica 
imposta pelo Governo Federal, altamente recessiva, tem pro- 
vocado o empobrecimento de todas as regiões do País. E 
a nossa não foge à regra. Por esse motivo o sul não pode, 
e em especial o Estado de Santa Catarina, ser alijado de 
participar de maneira idêntica com os demais estados na distri- 
buição dos recursos destinados à merenda escolar. 

Qualquer pesquisa realizada no nosso Estado poderá 
comprovar que hoje, infelizmente, um grande percentual de 
crianças vai à escola pública para saborear a merenda escolar. 

Num país desenvolvido, de primeiro mundo, correto seria 
que se investisse no alimento espiritual, preparando através 
de modernos métodos pedagógicos de educação os jovens 
para os grandes desafios culturais do futuro; mas na realidade 
no Brasil, como nos países em desenvolvimento, considerados 
do 39 Mundo, os programas sociais têm que merecer prioridade 
de investimento dos programas governamentais. 

Um presidente que se encontra envolvido numa série 
de escândalos, com o enriquecimento ilícito de pessoas a ele 
ligadas intimamente, não pode sacrificar programas sociais 
importantes, e dentre eles se insere o programa de alimenção 
escolar, para atender outros programas, nem sempre compa- 
tíveis com o interesse nacional. Um presidente que, na sua 
retórica de campanha, deu ênfase aos descamisados, não pode 
e não deve suprimir investimentos no campo social que agrava- 
riam a situação de miséria e penúria de milhões de crianças 
brasileiras. 

Esperamos que este apelo caia fundo no coração do Minis- 
tro José Goldemberg, que tem se mostrado obstinado no cum- 
primento de seu dever com a educação nacional, evitando, 
pois ainda é tempo, um crime contra essas crianças. 

Anexamos ê pedimos a transcrição, nos anais desta casa 
legislativa, do documento que nos foi encaminhado pelo ilustre 
catarinense Ricardo José Araújo de Oliveira, membro do Con- 
selho Estadual de Educação, no Estado de Santa Catarina, 
para demonstrar o flagrante descumprimento e desrespeito 
às normas constitucionais vigentes, quando se pretende, em 
detrimento de uns, favorecer outros Estados, como se as crian- 
ças do Norte e do Nordeste fossem diferentes das crianças 
do Sul. 
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Se o Sul trabalha e produz, sendo responsável por 70% 
(setenta por cento) da receita nacional, o suor dos seus filhos 
não pode servir para minorar apenas o sofrimento das crianças 
do Norte e do Nordeste, impondo a mais cruel e odiosa discri- 
minação aos seus dependentes. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. RE- 
NATO VIANNA EM SEU DISCURSO: 

Senhor Presidente, 
Senhores Conselheiros, 
Indignado, tomei conhecimento, na sessão passada deste 

Conselho, que o Senhor Ministro da Educação, José Goldem- 
berg, decidiu mudar os critérios da distribuição dos recursos 
do programa da merenda escolar para favorecer os estados 
das regiões mais pobres do Norte e Nordeste. 

Segundo reportagem estampada no Jornal do Brasil do 
dia 26-6-1992 (l9 caderno, pág. 7), apenas aqueles Estados 
terão o repasse dos recursos garantidos e os outros ficarão 
na dependência de uma sobra de dinheiro do programa. 

Á par do ato do Senhor Ministro flagrantemente discrimi- 
natório, entendo, também, Senhores Conselheiros, haver 
ocorrido descumprimento de norma constitucional contida nos 
seguintes dispositivos da Carta Maior do nosso País; 

"Art. 3? Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil: 

I —   
II —  
III —  
IV — promover o bem de todos, sem preconceitos 

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação." 

Mais adiante, o art. 5? diz; 
"Art. 5' Todos são iguais perante a Lei, sem dis- 

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasi- 
leiros e aos estrangeiros residentes no País a inviola- 
bilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos seguintes termos...' 

E, por derradeiro. Senhores Conselheiros, entendo que 
a decisão do Senhor Ministro da Educação fere o artigo 19 
da Carta Magna que estabelece; 

"Art. 19. É vedada à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios: 

I —   
II —  
III—criar distinções entre brasileiros ou prefe- 

rências entre si." 
A decisão do Senhor Ministro da Educação em estabe- 

lecer política discriminatória nos critérios de distribuição dos 
recursos da merenda escolar merece, por parte dos Estados 
discriminados, violento repúdio. 

Nesse sentido, pois, uma vez mais entendo não possa 
este Egrégio Conselho Estadual de Educação calar-se diante 
de tal gesto. 

Minha proposta concreta e objetiva é a de encaminhar 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, ao Exmo. 
Senhor Secretário da Educação e aos Exmos. Senhores Parla- 
mantares catarinenses no Congresso Nacional, correspondên- 
cia, em nome deste Conselho, demonstrando seu inconfor- 
mismo e repúdio com o gesto do Senhor Ministro da Educação 
aqui já explicitado e, se entenderem Vossas Excelências, cópia 
do presente expediente. 

É o meu entendimento, smj. 
Vossas Excelências, contudo, melhor decidirão. 
Florianópolis, 3 de julho de 1992. — Ricardo J.A. de 

Oliveira, Conselheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Victor Faccioni. 

O SR. VICTOR FACCIONI (PDS — RS. Pronuncia o 
seguinte discurso.) — Sr. Presidnete, Sr'5 e Srs. Congressistas, 
no esforço que todos fazemos no sentido de construir um 
Brasil grande, no momento em que o Governo do nosso País 
intensifica ações que objetivam modernizar a máquina estatal 
e quando verificamos, através de resultados positivos, a melho- 
ria da qualidade de determinados serviços oferecidos à popula- 
ção, não poderíamos deixar de registrar, sobretudo por uma 
questão de justiça, o trabalho sério e produtivo que vem sendo 
realizado por uma empresa pública exemplar e que a cada 
ano contribui decisivamente para o desenvolvimento nacional. 

Refiro-me Sf5 e Srs. Congressistas ao desempenho da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, modelar institui- 
ção nacional, hoje sob a eficaz coordenação do Secretário 
Nacional de Comunicações, Dr. Nelson MarcheZan, e do Mi- 
nistro dos Transportes e Comunicações, Dr. Affonso Camar- 
go, que mercê da competência demonstrada pela sua equipe 
dirigente e graças ao trabalho produtivo de seu quadro funcio- 
nal vem liderando a posição de órgão público de maior credibi- 
lidade e confiabilidade do Brasil. 

Alguns indicadores apresentados recentemente pelo Sr. 
José Carlos Rocha Lima, Presidente da estatal, são bastante 
eloqüentes e demonstram a efetiva melhoria da qualidade 
dos serviços e da produtividade da empresa, entre os quais 
merecem destaque aqueles que dizem respeito a expansão 
do número de pontos de atendimento que à época da criação 
da empresa, que em 1969, era de 5 mil unidades e hoje se 
aproxima de 50 mil, através de agências próprias e franquea- 
das, postos de venda de selos e caixas de coletas espalhadas 
pelo País; ao expressivo volume de carga postal transportada, 
que em relação a igual período evoluiu de 1,5 milhões de 
objetos/dia para 15 milhões, onde o registro de reclamções 
é inferior a 0,1%; à reforma, ampliação ou instalação de agên- 
cias modelo, acompanhadas de uma série de medidas inova- 
doras, como a adoção de fila única e da melhoria do visual 
das unidades, objetivando proporcionar maior comodidades 
ao cidadão; a implantação de um código de endereçamento 
postal e do sistema de atendimento ao usuário; à modernização 
tecnológica com a informatização do maior número possível 
de atividades, a automoção do atendimento e o sistema de 
rastreamento de objetos registrados. 

Também em prosseguimento ao programa Federal de 
Desrregulamentação, a ECT firmou convênio recentemente 
com o INSS para atuar como representante da Previdência 
na área rural, onde já vem recebendo e encaminhando os 
pedidos de m sentadoria e pensões dos nossos trabalhadores 
do campo. Nos Municípios desprovidos de Agência ou Posto 
do INSS cabe aos Correios a terefa de cadastrar, conceder 
e dar manutenção aos Benefícios Previdenciários. 

Graças a esta atuação dos Correios, milhares de aposenta- 
dorias fictícias já foram suspensas pelo INSS, proporcionando 
corrigir uma anomalia prejudicial aos próprios beneficiados 
pelo sisema de Previdência Social. 

Recentemente, atendendo às diretrizes da UPU — União 
Postal Universal, e da UPAEP — União Postal das Américas, 
Espanha e Portugal, e dando o primeiro passo no sentido 
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da integração do nosso País com os demais países do Mercosul, 
a ECT inaugurou a linha postal aérea Brasil-Uruguai, entre 
Porto Alegre e Montevidéo. 

Esta linha foi planejada e integra-se à Rede Postal Aérea 
Noturna, que atualmente é composta por 16 aeronaves, aten- 
dendo diretamente 25 capitais de Estado e 45 outras principais 
cidades do País, percorrendo uma quilometragem por opera- 
ção noturna de aproximadamente SO.OOOkm, o que significa 
duas voltas completas da Terra. Toda a carga de/para o Uru- 
guai, do Brasil e de todos os países do mundo é transportada 
por esta linha, através do sistema de transportes da ECT, 
que é maior do País. 

Em continuidade a este projeto, será inaugurada, no pró- 
ximo dia 12 de agosto, a segunda linha aérea que integrará 
o Paraguai com todo o sistema através de Foz do Iguaçu, 
encontrando-se em fase adiantada de negociações a integração 
com a Argentina. 

Na próxima semana, Sr. Presidente, Sr^ e Srs. Depu- 
tados, essa empresa que orgulha a todos nós pelo acerto do 
projeto que tem levado a efeito, deverá realizar no meu Esta- 
do, Rio Grande do Sul, o Encontro Nacional de Serviços 
onde os membros da Diretoria e os Executivos de todo o 
País estarão reunidos para analisar medidas que devem ser 
implantadas objetivando enfrentar os desafios dos anos 2000 
e onde os caminhos da modernidade estarão sendo reafir- 
mados, na incessante busca de compatibilizar as exigências 
da imensa maioria da Nação, com a perspectiva do ingresso 
do Brasil no Primeiro Mundo. 

Ao mesmo tempo em que me congratulo com os ecetistas 
do Rio Grande do Sul pela feliz oportunidade de sediar o 
importante evento, quero desejar pleno sucesso no trabalho 
que se dirigirá, por certo no caminho da busca e consolidação 
de um Brasil moderno e competitivo. 

Por isto, vibro ao assinalar que o Correio é um exemplo 
eloqüente de um serviço público descentralizado que deu certo 
em nosso País e serve de paradigma para outras instituições 
de como se devem conduzir em qualidade e eficiência órgãos 
públicos. 

De outra parte, no momento em que tanto se fala em 
desvios da finalidade na órbita da vida administrativa, che- 
gando a assoalhar-se a idéia de que estamos envolvidos num 
processo de corrupção de atividade pública, é bom olharmos 
para os lados para vermos que ainda existem instituições que 
honram e que enobrecem a atividade pública como a ECT. 

Como adepto que sou do sistema parlamentar de governo 
tenho fundadas expectativas que esta modalidade de funciona- 
mento do poder político venha ser consagrada no próximo 
plebiscito. Penso que é indispensável ao parlamentarismo a 
existência de serviços públicos eficientes que funcionem inde- 
pendentemente dos agentes políticos eventualmente no poder, 
como ocorre nos países europeus. 

Lá podem cair quantos ministros caírem, ao cabo de um 
ano, as cartas continuam a sair pontualmente, a saúde e os 
demais serviços públicos funcionam a contento, porque há 
uma máquina administrativa perfeitamente ordenada. 

No Brasil precisamos disso para implantar o parlamen- 
tarismo e o Correio será o primeiro exemplo em que se deverá 
espelhar a futura administração parlamentarista, que espero 
ver implantada sem tardança para regeneração dos costumes 
políticos em nossa Pátria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra à nobre Congressista Benedita da Silva. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT — RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) — Sr. Presidente, Sr-S e Srs. Congres- 
sistas, é lamentável que volte a ocupar esta tribuna para tratar 
de questão já abordada por mim, desde o meu primeiro man- 
dato nesta Casa de Leis, em 1986. Refere-se aos Direitos 
Humanos, mais especificamente à completa falência do siste- 
ma penitenciário em todo País. 

Como ficamos sabendo, recentemente, Sr,s e Srs. Con- 
gressistas, existem hoje no País 120 mil presos cumprindo 
pena para apenas 49 mil vagas nos presídos espalhados de 
Porto Alegre e Icapuí. Conforme alertou os secretários esta- 
duais de Justiça e como tem ocorrido quase que regularmente, 
o perigo de ocorrer a qualquer momento no País uma grande 
tragédia provocada por rebeliões na maioria dos presídios 
é latente. É necessário, Sr. Presidente, que o Legislativo pres- 
sione o Governo para que se coloque em prática programas 
sociais que venham de encontro aos interesses desta massa 
falida que são os detentos. Será necessária pressão junto aos 
Governos estaduais para que implementem obras no sentido 
da construção de tantos presídios quanto necessários para 
resolver o problema da superlotação das penitenciárias. 

Creio que o correto seria desenvolverem-se políticas e 
programas sociais não só para amparar o preso e o egresso, 
mas principalmente uma política econômica e social, que vies- 
se prevenir, impedir, resgatar milhares e milhares de jovens 
que hoje-se-encontram-abandonados nas ruas dos grandes 
centros urbanos. Esses jovens, Sf5 e Srs. Congressistas, serão, 
inevitavelmente, os bandidos de amanhã. E afirmo que na 
realidade de pouco tem adiantado a construção no meu Estado 
de mais e mais CIEP e CIAC, se paralelo a isto não se reforma 
as antigas escolas, não se aprova um novo planos de cargos 
e melhores salários para os professores, tanto estaduais quanto 
municipais, se paralelo às obras também não se implantam 
novos concursos públicos e a reciclagem para professores, 
se não há um programa pedagógico e curricular eficientes, 
conforme a experiências pelo modo petista de governar em 
inúmeras prefeituras, particularmente as experiências desen- 
volvida pela secretária Municipal de Educação de São Paulo 
e no Município de Angra dos Reis, no Rio de Janeiro. 

Como afirmei, Sr. Presidente, solicito a atenção do Plená- 
rio deste Congresso, pois as condições de superlotação dos 
presídios são um estopim do barril de pólvora que corre seriís- 
simo risco de explodir numa tragédia, ainda maior do que 
a ocorrida no complexo de Água Santa, no Rio — quando 
um ou mais guardas penitenciários, jogaram uma bomba in- 
cendiária na cela A-15, matando carbonizados diversos presos. 
Ou os diversos massacres já ocorridos, em São Paulo ou no 
Paraná, com trocas de tiros e diversos mortos. É necessário, 
sim, que se implementam programas sociais, além da imediata 
construção de mais presídios, particularmente no meu Estado, 
que se promovam novos concursos para guardas penitenciá- 
rios, assistentes sociais, psicológos e outros profissionais, aten- 
dendo à necessidade de profissionalização do presidiário, pois 
o que não é possível é que um criminoso jogado numa cela, 
como um animal, nu, no chão frio, comendo como um porco, 
ocioso e sofrendo entre os membros da "coletividade" todos 
os tipos de maus-tratos, sendo obrigados a manter relações 
homossexuais, proliferando o vírus HIV — da Aids, e, além 
disso sofrendo os maus-tratos dos guardas penitenciários. Se- 
gundo os próprios presos, como já foi possível constatar, as 
surras são a mais comum forma de castigo. Já não bastam, 
a cela, demoninada solitária, o corte do banho de sol, a péssi- 
ma alimentação e a suspensão das visitas. Esta é a lei da 
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prisão, e não a lei da Secretaria de Estado de Justiça, muito 
mesmo da direção do Desipe. 

A situação no meu Estado, Sr. Presidente, Sr-5 e Srs. 
Congressistas, é uma das mais graves de todo o País. Por 
isso torna-se urgente uma ação conjunta do Governo Federal, 
através do Ministério da Economia, no sentido da liberação 
dos 6 bilhões, aprovados no Orçamento deste ano para a 
consi ução de presídios em todo o País. 

A sim, com uma carência de 71 mil vagas nas peniten- 
ciárias de todo País, as denúncias de espancamentos e péssimas 
condições de acomodação são uma constante.Some-se a isso, 
os inúmeros casos de presos q te já cumpriram pena, mas 
por morosidade da Justiça, cor tinuam presos com penas já 
cumpridas. O pior, quando conquistam a liberdade, não sabem 
o que fazer com ela, ou seja, conforme depoimento da diretora 
do DESIPE, Sr1 Julita Lengruber: "cerca de 200 presos deixam 
as prisões do Rio todo mês, a maioria não consegue se integrar 
ao mercado de trabalho, 64% reincidem nos crimes e cerca 
de 50% retornam às prisões". E não será apenas pela alfabeti- 
zação que se irá mudar isso, como minimiza a questão a Dire- 
tora do DESIPE, pois além de não conseguirem emprego 
pela falta de documentos, falta de uma profissão, falta do 
mínimo necessário para sua sobrevivência em sociedade, ainda 
carregam a pecha, o estigma e o preconceito de ex-presidiário. 

Creio que muitas destas questões, poderão ser equacio- 
nadas com programas sociais coerentes com a realidade, com 
a participação não só das autoridades competentes, mas tam- 
bém e principalmente da sociedade civil. Vamos planejar a 
criação de colônias agrícolas e indústrias, oficinas de artesa- 
nato, mecânica, construção, implantar um curso supletivo, 
adotar um tratamento sanitário e de higiene como medidas 
preventivas ao atendimento médico. Medidas saneadoras e 
esclarecimento quanto ao combate à proliferação da AIDS, 
nos presídios e na sociedade. É inadimissível que tantos ho- 
mens e mulheres fiquem completamente ociosos e inválios 
durante tantos anos, é necessário um programa social e urgen- 
te de construção de presídios e casas albergues provisórios, 
no estilo dos patronatos, que acolham os egressos do sistema 
penitenciário, tendo o serviço de assistentes sociais e psicólo- 
gos, além do serviço do Sistema Nacional de Empregos — 
SINE que facilite e efetivamente reintegre o egresso à vida 
produtiva, para que a cada mês não assistamos matanças, 
espancamentos e ver a cada ano o nome do nosso País, figurar 
entre aqueles que a Anistia Internacional, relaciona como 
infrator dos Direitos Fundamentais dos Cidadãos, que é o 
dircLo à vida. 

Ao comiario, dos exterminadores do futuro das crianças, 
adolescentes, adultos e velhos, ao contrário de pregar a pena 
de morte, ao contrário da emissão e do descaso para com 
seres humanos tratados como animais, proponho a recupe- 
ração destes e todo o esforço possível para a recuperação 
desses seres humanos, que, bem ou mal, voltam a viver no 
seio da sociedade. Não há como excluí-lo, temos que usar 
de toda máquina do serviço público, de toda boa vontade 
cristã, para recuperá-los. Com fé no Senhor. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Joni Varisco. 

O SR. JONI VARISCO (PMDB — PR. Pronuncia o se- 
guinte discurso.) — Sr. Presidente, Sr"5 e Srs. Congressistas, 
o principal item da pauta brasileira de exportações corre sério 

risco de sofrer um duro golpe. Trata-se da soja em grão expor- 
tada para países europeus, juntamente com o farelo e óleo. 
No ano passado o complexo soja representou um valor expor- 
tado de US$2 bilhões, sendo US$1,37 bilhão correspondente 
ao farelo de soja, dos quais US$1,13 somente para a Comu- 
nidade Econômica Européia. Como 70% do farelo produzido 
é exportado, tem sido possível manter no mercado interno 
o preço mais barato do óleo de soja em todo o mundo. 

De acordo com declarações do Ministro da Agricultura, 
Sr. Antônio Cabrera, existe a possibilidade da CEE taxar 
a soja exportada pelo Brasil o que inviabilizaria a atividade 
agrícola no País. A decisão final está sendo aguardada para 
18 de agosto próximo, o que nos assegura um espaço de tempo 
para que os canais diplomáticos e econômicos brasileiros consi- 
gam promover gestões junto à Comissão das Comunidades 
Européias para dissuadí-la de adotar novas medidas protecio- 
nistas em favor dos interesses dos países do Velho Continente. 

Sabemos que os Ministros das Relações Exteriores e da 
Agricultura, respaldados pelo setor privado nacional, estão 
envidando esforços para impedir que isso aconteça. 

Por envolver valores tão significativos na economia brasi- 
leira, somos de opinião que o complexo soja deva ser defen- 
dido com o maior empenho possível por nossas autoridades, 
inclusive pelo próprio Presidente da República, e que o Con- 
gresso Nacional, que abriga expressiva bancada ligada à agri- 
cultura, também atue no mesmo sentido. 

O que não é justo é o Brasil acabar sendo vítima de 
uma guerra particular entre os Estados Unidos e a CEE, 
ca',a qual apelando a todos expedientes possíveis para privile- 
giar seus produtores. Além do mais, nosso País entra em 
desvantagem nesse conflito por ter optado por um comércio 
livre e sem qualquer subsídio. 

O Governo brasileiro também deveria sugerir aos demais 
países integrantes do Mercosul, que também serão atingidos 
com novas medidas protecionistas na Europa, uma ação con- 
junta para evitar que o fato se consume. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Paulo Rocha. 

O SR. PAULO ROCHA (PT — PA. Pronuncia o seguinte 
discurso.) — Sr. Presidente, Sr-Se Srs. Congressistas, é lamen- 
tável, mas parece distante o dia em que não mais precisamos 
estar a denunciar o quadro de violência a impunidade a que 
estão submetidos os trabalhadores, em particular os trabalha- 
dores ruraL. 

Mais uma vez, meu Estado, o Pará, já internacionalmente 
conhecido sob a égide da violência no campo, registra um 
fato que devo aqui denunciar. 

No dia 16 deste mês, cerca de 500 famílias de trabalha- 
dores rurais sem terra, acampados pacificamente na Fazenda 
Rio Branco, Município de Parauapebas, Sudeste do Pará, 
foram, sem qualquer ordem judicial, despejados, numa opera- 
ção policial "comandada pelo capitão Sarubby", da Polícia 
Militar do Estado. 

As informações que nos chegaram de parte dos trabalha- 
dores e do Movimento dos sem-terra, dão conta de que esta 
fazenda, sendo improdutiva e com poucas benfeitorias, tem 
apenas parte de sua área devidamente titulada. E o que é 
pior, SP5 e Srs. Congressistas, dão conta ainda, de que, os 
policiais que efetuaram o despejo, estavam acompanhados 
de pistoleiros, provavelmente contratados pelo fazendeiro. 
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No dia seguinte ao despejo os trabalhadores e suas famílias, 
já bastante desgastados fisicamente, em virtude das precárias 
condições de locomoção alimentação, se deslocaram para Ma- 
rabá, onde, em número que beira a 600 adultos, permanecem 
acampados na sede do INCRA daquele Município. 

Os trabalhadores tentam negociar uma saída para o pro- 
blema, querem ter assegurado o direito à terra, onde morar, 
plantar e produzir, querem melhores condições de vida. Mas, 
da parte das autoridades, esbarram em atitudes, como a do 
Secretário de Estado de Segurança Pública do Pará, Sr. Alci- 
des da Silva Alcantara, que, em fax dirigido à Secretaria Nacio- 
nal de Movimento Sem-terra, nega a ocorrência do fato. 

Tais fatos reafirmam em nós a certeza de que é urgente 
a concentração de esforços, inclusive nesta Casa, às vésperas 
de se enfrentar uma reforma constitucional, no sentido de 
se garantir uma reforma agrária efetiva, séria e que esteja 
verdadeiramente direcionada para o equacionamento dos 
reais problemas enfrentados pelo homem do campo. 

Urge, já que de agora, comecemos a ampliar as discussões 
nesse sentido. Esta Casa tem uma enorme responsabilidade 
no processo de criação das condições para a formulação e 
implementação da reforma agrária e da política agrária por 
que clamam os trabalhadores. 

Este é o País do latifúndio, do latifúndio improdutivo, 
meio concentrado de terras destinado ao acúmulo de capital, 
responsável pela fome e miséria crescente, pela espulsão do 
homem do campo, pelo descompasso urbano das cidades. 

Mas pode vir a se tornar o País da terra equitativamente 
repartida, das condições fraternas e igualitárias de vida, traba- 
lho e produção, com acesso igual para todos — à educação, 
à saúde, ao trabalho e a justiça, se, na luta pelos direitos 
sociais fundamentais se não nos esmorecermos, não arredar- 
mos um passo sequer. 

É a isto que conclamo a todos os Srs. e Sr*5 Congressistas 
e a sociedade civil organizada. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Mauro Miranda. 

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB — GO. Pronuncia 
o seguinte discurso.) — Sr. Presidente, Sr»' e Srs. Congres- 
sistas, a aposentadoria somente aos 65 anos, como quer o 
projeto de reforma fiscal do Ministério da Economia, pode 
se tornar a mais nova lei impraticável do País. Se várias regiões 
oferecem uma expectativa de vida menor que 60 anos, tudo 
indica que se assim for, terá aposentadoria somente quem 
for rico, principalmente nas regiões pobres. 

Partindo do pressuposto de que a aposentadoria é um 
prêmio por serviço prestado ao País e à comunidade e não 
um atestado de incapacidade produtiva, teremos que estabe- 
lecer critérios mais justos para os que merecem tal recom- 
pensa. 

Temos que manter justo e realista o critério de nosso 
julgamento. Somos o Brasil e não a Suíça. Não é justo estabe- 
lecer 65 anos como limite para aposentadoria. Que seja aos 
60 e ainda se mantenha o critério de 35 anos de serviço como 
alternativa de aposentadoria sem o pagamento do benefício 
base que será universalizado, até que se chegue aos 65. 

O que queremos é nosso jovem na escola, estudando 
e se preparando para ingressar no mercado de trabalho entre 
20 e 25 anos. Façamos uma lei que busca este ideal e enquanto 
ele não vier teremos certamente de recompensar quem desde 
criança já contribuiu para o País. 

Mesmo que seja positiva a idéia de onerar a previdência 
somente com aposentadorias de teto máximo, o projeto tam- 
bém é injusto com quem viveu discriminado na ativa e passa- 
ria, também, na sê-lo na aposentadoria. 

Como alternativa podemos oferecer a proposta de se bus- 
car um teto menor para a aposentadoria por idade e uma 
exigência mínima de tempo de serviço. 

Historicamente nossos velhos sempre foram vítimas de 
humilhação. Depois de terem dado sua parte continuam dando 
seu sangue ao sobreviverem com humilhantes condições. 

Que se estabeleça tipos diferentes de aposentadoria. Oue 
ganhe furtunas como aposentado somente os que proporcio- 
nalmente contribuírem enquanto na ativa. Mas que o mais 
urgente seja contemplado... Que seja devolvido ao aposen- 
tado carente a condição de viver dignamente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Max Rosenmann. 

O SR. MAX ROSENMANN (PFL — PR. Pronuncia o 
seguinte discurso.) — Sr. Presidente, SC e Srs. Congressistas, 
o Brasil já teve um Ministério da Desburocratização que ten- 
tou mudar a realidade dos escaninhos e guichês dos órgãos 
públicos e facilitar a vida do cidadão que precisasse de alguma 
decisão ou resposta dos diversos níves de Governo. Infeliz- 
mente o Ministério foi extinto antes que a Nação pudesse 
sentir algum efeito prático da sua existência e ainda hoje, 
quando o País luta para atingir estágios de modernidade e 
desenvolvimento que nos leve a competir de igual para igual 
com países do Primeiro Mundo, o que vemos e sentimos inter- 
namente é um sintoma bem diferente dessa proposta. É o 
confuso reflexo de órgãos que parecem não entender-se, pre- 
sos num emaranhado burocrático que mereceria, urgentemen- 
te, um novo Ministro da Desburocratização para tentar fazer 
funcionar. 

Na esfera federal, quando a engrenagem deveria estar 
bem mais azeitada já que está diretamente vinculada ao Go- 
verno que preconiza agilidade, modernidade e competência, 
o que temos são Ministérios agindo isoladamente, tomando 
decisões que na maioria das vezes implicam em atos correlates 
de outros Ministérios, sem a menor preocupação em levar 
encaminhamentos até o fim, e gerando inevitavelmente gastos 
desnecessários, perda de tempo e prejuízos para a sociedade. 

Eu poderia citar inúmeros exemplos de decisões tomadas 
num Ministério que não foram comunicadas aos demais órgãos 
e setores envolvidos e acabaram em grandes confusões. Mas 
vou citar apenas uma, porque estou diretamente envolvido, 
para mostrar a V. Ex's a extensão da burocracia improdutiva 
e o tamanho das gavetas que ficam indefinidamente acumu- 
lando encaminhamentos que acabam "esquecidos". 

Em dezembro do ano passado o então Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social aprovou a Lei m 7.998/90, conce- 
dendo "Seguro-Desemprego aos pescadores artesanais que 
ficam impossibilitados de atuar nos períodos de defeso. Tal 
lei foi regulamentada em março e dava 30 dias para os pesca- 
dores habilitarem-se apresentando uma série de documentos 
e o formulário próprio, fornecido pelo INSS. Acontece que 
os caminhos da burocracia improdutiva conseguiram fazer com 
que tanto a orientação sobre o novo benefício quanto o refe- 
rido formulário chegassem às agências regionais da Previdên- 
cia com o prazo de 30 dias já vencido. Sabendo do quanto 
significa para os pescadores receber o seguro-desemprego, 
eu, que já tinha lutado para a aprovação da lei aprovada 
em dezembro, voltei da gestionar, desta vez junto ao Ministro 
João Mellâo, do Ministério do Trabalho, e Reinhold Stepha- 



1310 Quinta-feira 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Julho de 1992 

nes, da Previdência Social, para que tanto o recolhimento 
exigido quanto o benefício previsto pudessem ocorrer agora, 
retroativo à época do defeso no Paraná, que ocorreu de 15 
de fevereiro a 15 de maio. 

A possibilidade foi garantida e o CODEFAT, através da 
Resolução n? 28, de 29 de junho último, decidiu ad referen- 
dum, que os pescadores poderiam proceder no recolhimento 
das duas contribuições iniciais garantindo assim o recebimento 
dos três salários mínimos a que teriam direito durante os 
três meses do período do defeso. 

A lei garante. A Resolução n9 28 ratifica. Mas a burocracia 
impede que só no Paraná cinco mil pescadores artesanais pos- 
sam receber o seguro-desemprego por ficarem impedidos de 
trabalhar durante o período em que o Ibama garante a repro- 
dução do camarão. 

Apesar de eu próprio ter em mãos a cópia da lei e da 
resolução do CODEFÀT, nem a Superintendência do INSS 
nem a Delegacia Regional do Ministério do Trabalho havia 
recebido, até ontem, sequer a cópia do Diário Oficial da União 
do dia 13/07/92, onde a Resolução n? 28 foi publicada. 

Não sabiam como proceder, se poderiam ou não receber 
a contribuição dos pescadores e não podiam responder se, 
ao receberam a contribuição, estaria garantido o pagamento 
retroativo e corrigido como já tinha tido acertado e aprovado 
pelo Ministério do Trabalho. 

Ou seja, mais uma vez a decisão é tomada mas de nada 
adianta porque as gavetas da burocracia impedem seus resul- 
tados práticos. 

A luta para ajudar os pescadores a receberem o salário 
desemprego tem sido uma constante na rotina da Federação 
das Colônias de Pescadores do Estado do Paraná, tão bem 
representada por seu Presidente, Vereador Edmir Manoel 
Ferreira, e, por razão, também é minha. De forma que vou 
até o fim para conseguir atender suas aspirações, mas essa 
é apenas uma das milhares, milhões de situações idênticas 
que se avolumam nos Ministérios e repartições públicas deste 
País. 

Precisamos dar um basta nesta roda viva improdutiva, 
perniciosa e prejudicial. O entendimento pelo menos entre 
os Ministérios, evitando a enrolação dos trâmites interme- 
diários de autorização para decisões já tomadas, ou evitando 
o constrangimento desta semana, quando os outros Minis- 
térios "descobriram" que o Ministério da Economia estava 
exigindo a apresentação de teste anti-Aids dos candidatos 
ao cargo de auditor fiscal do Tesouro Nacional, é o mínimo 
que nós, parlamentares, e a população em geral podemos 
exigir dos órgãos públicos. 

Um país que luta pela modernidade não pode permitir-se 
entraves como esse que está problematizando um procedi- 
mento tão simples como receber as contribuições devidas e 
pagar o salário-desemprego já garantido por lei desde o final 
do ano passado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Dércio Knop. 

O SR. DÉRCIO KNOP (PDT — SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.) — Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, recebi 
há poucos dias documentos da Intersindical de Chapecó, que 
congrega 17 entidades sindicais de trabalhadores, documentos 
esses enviados através do Sindicato dos Bancários, dando con- 
ta de uma situação aberrante que se verifica hoje em dois 
sindicais daquela cidade: o Sindicatos da Alimentação e o 
Sindicato das Carnes e Derivados de Chapecó. 

Os Senhores Miguel Padilha e Mário Luiz Rosa Santos, 
dirigentes dessas duas entidades que representam os trabalha- 
dores de importantes indústrias como a Sadia, Frigorífico Cha- 
pecó, Aurora, Cooperalfa e outras, parecem querer resgatar 
o que havia de pior em certas entidades sindicais do passado. 

Analisando os acordos coletivos deste ano e de períodos 
anteriores, a Intersindical concluiu serem altamente suspeitas 
as relações dos referidos senhores com algumas empresas, 
em que as reposições salariais negociadas não contemplam 
sequer o valor do INPC do período, índice este que seria 
garantido pela própria Justiça do Trabalho. 

Além do mais, numa atitude absolutamente inédita, os 
Senhores Miguel Padilha e Mário Luiz Rosa Santos, conse- 
guiram aprovar em assembléia, não se sabe por que meios 
e por que artes, uma alteração nos estatutos das suas entida- 
des, ampliando seu próprio mandato de 3 para 10 ano 

Esses fatos fizeram com que a Intersindical de Chapecó 
emitisse nota de advertência em que solicita aos diretores 
dos referidos sindicatos a realização, dentro do mais breve 
prazo possível, de uma Assembléia Geral em que estas ques- 
tões (acordos trabalhistas e duração de mandato) sejam demo- 
craticamente discutidas. 

Feridas a dignidade e a transparência do movimento sindi- 
cal de Chapecó pelos dois diretores em questão, os represen- 
tantes das outras entidades lançaram um manifesto que repro- 
duzo aqui como uma contribuição desta Casa à restauração 
da democracia do sindicalismo chapecoense. 

"Durante muitos anos o povo Brasileiro lutou pela 
democracia, por eleições diretas para Presidente da 
República e por uma Nova Constituição. 

Depois de muitas lutas conseguiu-se eleger o Presi- 
dente da República e, em outubro de 1988, foi promul- 
gada a Constituição Brasileira. 

Esta constituinte permitiu aos trabalhadores orga- 
nizarem-se livremente em suas Entidades Sindicais, o 
que representou um grande avanço no que diz respeito 
à participação democrática dos trabahadores em seus 
órgãos de representação. 

Entretanto, esta autonomia permitiu também que 
alguns sindicalistas se aproveitassem, de forma inescru- 
pulosa, desta conquista, para adotar uma prática total- 
mente contrária à Democracia Sindical. 

E o que está ocorrendo, em Chapecó, com relação 
ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Ali- 
mentação e ao Sindicato das Indústrias das Carnes e 
Derivados, quando seus dirigentes criaram mecanismos 
antidemocráticos em seus Estatutos e ainda estabele- 
ceram um mandato de Dez Anos, para sua gestão, 
como forma de se perpetuarem no poder. 

Por tudo isto, nós, representantes de Entidades 
Sindicais democráticas, e políticos que sempre lutamos 
pela Democracia, manifestamos de público nossa indig- 
nação diante de tantas arbitrariedades para uma cate- 
goria com mais de dez mil trabalhadores e exigimos 
que estes "dirigentes" — Miguel Padilha e Mário Luiz 
Rosa dos Santos — realizem imediatamente eleições 
nesses dois Sindicatos." 

Fica pois, o registro, Sr. Presidente, e o repúdio de quan- 
tos ainda teimam em contestar qualquer forma de autorita- 
rismo e de corrupção. 

Era o que tinha a dizer. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista João Paulo. 

O SR. JOÃO PAULO (PT — MG. Pronuncia o seguinte 
discurso.) — Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, um dos 
fenômenos mais interessantes que a sociedade brasileira tem 
podido assistir, ultimamente, são declarações perplexas de 
economistas conservadores que se mostram atordoados diante 
das perguntas sobre como sair da crise econômica em curso. 

O ex-presidente do Banco Central, Afonso Celso Pastore, 
um dos porta-vozes mais autorizados do grande capital inter- 
nacional e nacional no País, em entrevista à revista Isto É, 
deixou claro que o modelo de desenvolvimento econômico 
esgotou sua capacidade de produzir resultados, alguma coisa 
precisa mudar, urgentemente, diante dos profundos desequi- 
líbrios econômicos e sociais, mas, lamentavelmente, ele não 
oferece uma proposta convincente, capaz de promover o equi- 
líbrio tão desejado pelos economistas conservadores, para jus- 
tificar suas defesas em favor do liberalismo econômico. 

Celso Pastore admite que um profundo desequilíbrio eco- 
nômico está na raiz da elevada taxa de inflação; reconhece 
que será impossível uma retomada do crescimento econômico: 
no máximo, diz ele, haverá um aquecimento temporário do 
nível de atividade, mas retomada, mesmo, só quando a infla- 
ção baixar. Mas como baixar sem vencer os desequilíbrios? 
E como vencer os desequilíbrios sem mexer na estrutura do 
modelo econômico, dominado por aqueles que alugam o pen- 
samento dos seus ilustres porta-vozes, como é o caso de Afon- 
so Celso Pastore? 

O cinismo dos economistas conservadores, como o senhor 
Afonso Celso Pastore, não engana a ninguém, mesmo quando 
ele vem revestido de certo ar de sabedoria sustentada em 
argumentos pretensamente lógicos. De um lado ele diz quem 
ganhou com o acordo da dívida externa foram os banqueiros, 
e que esse acordo não representou nenhuma novidade econô- 
mica, apenas se revelou como novidade política, diante das 
circunstâncias políticas do momento. De outro, no entanto, 
tenta minimizar os efeitos desse acordo favorável aos bancos 
sobre a economia, como fator agravante das distorções econô- 
micas que resultam na perversa taxa de inflação. Prefere dizer 
que tudo que ocorre de ruim na economia é por culpa da 
dívida exterrna, como se esse pressuposto fosse uma coisa 
menor. Mas não tem nada para colocar em seu lugar em 
termos de explicação quanto às causas reais desse desequi- 
líbrio. 

Na verdade, Sr. Presidente, Sr*5 e Srs. Congressistas, esses 
cínicos economistas representantes do grande capital são uns 
mestres na arte da dissimulação. Procuram expressar o seu 
pensamento de forma invertida, e quando são questionados 
por tal distorção de comportamento buscam explicações mate- 
máticas que sustentam seus modelos fictícios para reagir à 
realidade que os derrota, invariavelmente. 

Por que um economista como Celso Pastore não diz a 
verdade verdadeira, Sr. Presidente, Sr^ e Srs. Congressistas? 
Muito simples: se algum dia ele, como o seu colega Simonsen, 
reconhecer que são essas negociações maléficas da dívida ex- 
terna brasileira, invariavelmente favoráveis aos credores as 
principais responsáveis por nossas desgraças, evidentemente, 
eles perderão seus gordos salários em dólares pagos pelos 
banqueiros, seus patrões. 

A refinada inteligência de Afonso Celso Pastore nao evita 
tlue ele se traia e mostre que, como economista, como qual- 
quer outro, trabalha sobre modelos aprioristicamente cons- 

truídos para tentar adapatar-se à ele a própria realidade. A 
população brasileira se transformou em cobaia de economistas 
— essa é a grande verdade histórica dos últimos trinta anos. 

Esses modelos, como sempre, escamoteiam a realidade. 
Em vez de ver a verdade nua e crua e sobre ela elaborar 
suas propostas, eles constróem a verdade mais collorida que 
lhes interessa, para preservar os interesses concretos daqueles 
que pagam os seus gordos salários. 

A realidade é dura demais para os economistas. É impos- 
sível, para eles, admitir que o salário mínimo de cr$ 230 mil 
é a verdadeira causa da inflação. Com esse salário, inexiste 
mercado, não há produção, o capital não consegue se repro- 
duzir nas atividades produtivas, sendo obrigado a partir para 
a especulação. Os juros elevados se justificam para frutificar 
o lucro dos especuladores que não conseguem fazer o seu 
capital sobreacumulado reproduzir-se na produção. É por isso 
que com inflação elevada, os bancos multiplicam os seus lu- 
cros. A revista Exame, em recente reportagem conclui que 
os lucros das atividades financeiras alcançaram 20% do Produ- 
to Interno Bruto. Só este setor cresce na economia, as demais 
atividades registram resultados negativos. 

Qual a alternativa que economistas como Celso Pastore 
apontam para a atual situação? Para ele, as pressões inflacio- 
nárias terminaram, porque acabaram os planos econômicos 
heterodoxos, que acumulavam inflação reprimida. Teorica- 
mente, portanto, admite, não haverá novas pressões, mas, 
também, não sabe dizer como baixar a inflação para 2% ao 
mês, patamar ideal que, segundo ele, é o único que permitirá 
a retomada sem maiores pressões altistas. 

Mas, como evitar as pressões inflacionárias sem mexer 
nos interesses dos bancos internacionais que continuam nego- 
ciando nossa dívida em condições que sempre favorecem seus 
interesses em detrimento dos nossos interesses? 

Como mudar a inflação sem mudar o modelo concen- 
trador de renda? Essas questões fundamentais são contor- 
nadas pelos economistas, porque eles não podem atacar o 
modelo, senão perdem o emprego. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Márcio Lacerda. 

O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB — MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.) — Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congres- 
sistas, neste momento, ocupo esta tribuna especialmente para 
expressar meu reconhecimento à justiça eleitoral do Estado 
de Mato Grosso, que, ultimamente, não tem medido esforços 
no sentido de modernizar-se e de combater o abuso do poder 
econômico, mediante a adoção de medidas tais como a infor- 
matização do TRE e a proibição de distribuição de brindes 
por parte dos candidatos às eleições municipais. 

A informática hoje é o meio mais barato e eficiente de 
desburocratização e controle de dados. Esse espírito de efi- 
ciência foi muito bem captado pelo Tribunal Regional Elei- 
toral de Mato Grosso, atualmente presidido pelo Desembar- 
gador Odiles de Freitas, que, preocupado com a qualidade 
dos serviços prestados pela Justiça Eleitoral, buscou a informa- 
tização daquela Egrégia Corte. Esta eficiente providência além 
de permitir que os eleitores tenham acesso às informações 
sobre as eleições e sobre os atos da justiça, também permitirá 
que o Estado cumpra com maior êxito o seu papel no processo 
Político Eleitoral. Diante disso, os abusos eleitorais tornar- 
se-ão inviáveis em razão do controle preciso do quadro de 
eleitores e dos dados relativos à política eleitoral e partidária. 
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Fraudes, como, por exemplo, a duplicidade e a transfe- 
rência irregular de títulos de eleitor serão veementemente 
reprimidos com a punição dos responsáveis. Também, a proi- 
bição de distribuição de brindes pelos candidatos a cargos 
eletivos inibirá o abuso do poder econômico, valorizando a 
experiência e a competência daqueles que disputarão o pleito 
de 3 de outubro. 

Hoje, no Estado de Mato Grosso, os candidatos eficientes 
não serão mais derrotados pelo dinheiro. Ser portador de 
recursos financeiros em demasia não significa mais eleição 
garantida. Agora, é preciso ser capaz: prevalecerão a honesti- 
dade e a competência! 

Desta feita o processo eleitoral fluirá mais livre e demo- 
craticamente. Todos os candidatos gozarão de igual oportu- 
nidade. Libertos das garras do poder econômico, os eleitos 
exercerão sua função com autonomia serão comprometidos 
apenas com o trabalho e com a defesa de seus ideais; o man- 
dato será exercido em consonância com as propostas de cam- 
panha, satisfazendo a aspiração do eleitorado. 

Parabéns à Justiça Eleitoral de Mato Grosso. Que esta 
sua iniciativa transforme-se na meta das Justiças Eleitorais 
de todo o país. Isso, entre tantos benefícios que proporcionará 
à Nação Brasileira também exigirá a modernização do sistema 
eleitoral, e a criação de um fundo partidário destinado a finan- 
ciar as campanhas eleitorais, dentro dos limites estritamente 
necessários e amparados pela Lei. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Osvaldo Melo. 

O SR. OSVALDO MELO (PDS — PA. Pronuncia o se- 
guinte discurso.) — Sr. Presidente, Sf' e Srs. Congressistas, 
desejamos inserir nos Anais do Congresso Nacional o inteiro 
teor da palestra que foi proferida pelo Dr. Luiz Otávio Mota 
Pereira, na qualidade de Presidente Nacional da Associação 
Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental, professor 
da Universidade Federal do Pará, no I Seminário Nacional 
de Saneamento, realizado pela Câmara Federal, para discutir 
a proposta de lei que institui a política nacional de saneamento, 
por se tratar de um documento de expressiva importância 
para fixar as diretrizes de uma política para setor tão prioritário 
das administrações públicas, quer a nivel federal, estadual 
ou municipais. 

A seguir o texto do trabalho que pedimos seja transcrito 
e com o qual estamos de pleno acordo. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. OS- 
VALDO MELO EM SEU DISCURSO: 

Em 1984 entidades representativas do setor de sanea- 
mento, em reunião no auditório Nereu Ramos, da Câmara 
Federal, chamaram a atenção do então candidato à Presi- 
dência da República, Tancredo Neves, para a falta de priori- 
dade política em relação ao setor e a crise institucional de 
sua administração, que levariam a uma situação desastrosa, 
a ser enfrentada pela população brasileira em futuro próximo. 

Instalou-se a chamada "Nova República", com a lamen- 
tada ausência de seu mentor, e todos nós acompanhamos, 
perplexos e desarticulados, a crescente desagregação institu- 
cional, a crônica escassez e a má destinação de recursos finan- 
ceiros para a área de saneamento e, também, o desperdício 
de recursos em obras não prioritárias e inadequadas para o 
País. 

Para reagir a este quadro, a partir de 1989 a Associação 
Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental — ABES, 

mobilizou vários segmentos do setor e, através do movimento 
nacional "Saneamento ou Morte", iniciou um trabalho partici- 
pativo, inclusive com a elaboração da primeira minuta de 
projeto de lei instituindo a Política Nacional de Saneamento. 

Em março de 1990 foi instalado o novo Governo Federal, 
eleito por vontade popular. Surgiram novas esperanças para 
o setor, com a criação da Secretaria Nacional de Saneamento, 
vinculada ao Ministério da Ação Social, com proposta de 
trabalho abrangente envolvendo recursos substanciais para 
o período de 1990/1995. Apesar do entusiasmo inicial do setor, 
que quase todo contribuiu com o Governo na formulação 
de programas, são visíveis, dois anos depois, as deficiências 
da Secretaria — em que pese o empenho de sua equipe — 
criada quase sem nenhum legado ou memória e com enormes 
dificuldades de recursos humanos e operacionais. 

Como resultado, o saneamento continua não sendo uma 
efetiva prioridade nacional e os programas e verbas anun- 
ciados não se materializaram e, por isso, não se verificou 
qualquei melhoria no índice de atendimento em serviços de 
saneamento, nem de saúde pública, com a conseqüente redu- 
ção das taxas de mortalidade infantil e da incidência das doen- 
ças de veiculação hídrica, entre as quais a cólera, que têm 
origem na falta de saneamento básico, na ignorância e na 
miséria. 

Por tudo isso é fundamental a nossa mobilização para, 
junto com a comunidade, pressionarmos o Executivo, o Con- 
gresso Nacional, em torno da urgente aprovação da lei que 
institui a Política Nacional de Saneamento, garantindo a conti- 
nuidade das ações, através de um plano nacional realístico 
que defina a gestão, a deliberação e as formas de implantação 
de obras e serviços em todo o País. 

Os projetos de lei que tramitam no Congresso Nacional 
— de autoria dos Deputados Antônio Britto e Irma Passoni 
— atendem, de modo geral, às aspirações do setor e certa- 
mente receberão o aprimoramento necessário, depois de ouvi- 
dos os segmentos representativos da sociedade. 

DIRETRIZES PARA A POLÍTICA 
NACIONAL DE SANEAMENTO 

A população do País vê com descrédito e desconfiança 
as políticas, planos ou fórmulas miraculosas para a salvação 
nacional. Foi assim com os sucessivos choques econômicos 
e, recentemente, com a apresentação ao Conselho Nacional 
de Meio Ambiente — Conama, do inoportuno ante-projeto 
da Lei de Consolidação da Legislação Federal para o Meio 
Ambiente, revogando tudo o que existia, num desrespeito 
às conquistas da sociedade na área da preservação ambiental. 
Mas se na área econômica a população ainda sofre as conse- 
qüências conhecidas por todos nós, na área ambiental as novas 
"leis salvadoras" foram rejeitadas pelo plenário do Conama, 
indicando o repúdio da sociedade civil ali representada à ma- 
nobra do Governo. 

O setor de saneamento não espera milagres com a apro- 
vação da Lei da Política Nacional de Saneamento, principal- 
mente depois de décadas e décadas de má gestão e imper- 
doáveis equívocos, porque sabemos que além do importante 
suporte legal, o saneamento básico no País necessita de vonta- 
de política, eficiência, produtividade e competência. 

A lei federal deverá sim garantir diretrizes e meios perma- 
nentes que permitam a formulação segura de planos e progra- 
mas, em vários níveis de governo; o equacionamento e a conti- 
nuidade de recursos financeiros; a gestão e o arcabouço institu- 
cional do setor de saneamento no País. 
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Como pontos fundamentais da nova Legislação devem 
ser destacados o comando único, exercido por órgão central 
da administração federal vinculado à área social; a deliberação 
colegiada, através do Conselho Nacional de Saneamento, com 
participação paritária da sociedade civil; e o suporte finan- 
ceiro, eficaz e transparente, materializado no Fundo Nacional 
de Saneamento. 

O planejamento e a implantação gradual de planos e 
programas de saneamento deverão obedecer a metas nitida- 
mente sociais, através de processo que merecerá avaliação 
permanente, sob controle da sociedade, que levará em conta 
os indicadores sociais, com ênfase para Saúde Pública. 

METAS E PRIORIDADES PARA O 
PLANO NACIONAL DE 

SANEAMENTO 

A tendência de urbanização do Brasil deverá manter-se 
até o fim desta década. Pesquisas dos órgãos oficiais projetam 
para o ano 2000 uma população de 180 milhões de habitantes, 
dos quaú 149 milhões e quinhentos mil (83.06%) nas áreas 
urbanas e 30 milhões e 600 mil nas áreas rurais. 

O mais grave deste processo é que o crescimento urbano 
se concentrará nas áreas periféricas das grandes cidades, já 
hoje desprovidas das condições mínimas de salubridade onde 
vivem, de forma sub-humana, cerca de 32 milhões de pessoas. 

Caso haja vontade política, resultante da mobilização e 
da pressão populares, e também condições favoráveis, inclu- 
sive institucionais, ousamos propor algumas prioridades e me- 
tas para o final desta década: 

a) Elaboração de planos diretores de saneamento para 
municípios e áreas metropolitanas. 

b) Atendimento prioritário para populações carentes de 
áreas periféricas e áreas rurais, com soluções adequadadas 
e de baixo custo. 

c) Universalização para suprimento de água tratada nas 
áreas urbana e rural. 

d) Ênfase na coleta e tratamento de esgotos sanitários 
e destino final de resíduos sólidos, objetivando a preservação 
de recursos naturais (interface com o meio ambiente), com 
a meta inicial de chegar a 60% de atendimento até o ano 
2000. 

e) Minimização dos efeitos das cheias, através da realiza- 
ção de obras de macrodrenagem em pontos críticos. 

f) Controle de vetores em áreas endêmicas. Os investi- 
mentos devem ser quantificados com maior flexibilização pre- 
vendo a realização do projeto em etapas úteis (a chamada 
etapalização) com utilização de tecnologias apropriadas e de 
baixo custo, obedecendo a estruturas realistas e compatíveis 
de preços unitários. 

FORMAS DE GESTÃO 

A grande centralização das ações em saneamento básico 
foi um péssimo legado dos últimos trinta anos cujas conse- 
qüências danosas até hoje afligem o País. 

Ao contrário do modelo atual, o princípio de comando 
único e planejamento globa' expresso na lei da Política Nacio- 
nal de Saneamento pressupõe a descentralização gradual das 
ações de saneamento, com a menor presença possível do Go- 
verno Federal e a ampla participação popular, principalmente 
das comunidades diretamente envolvidas. 

Os estados — quer através da ação direta das companhias 
de saneamento, que hoje operam em 3.500 municípios em 
lodo o País, quer através do fomento e coordenação das ações 

locais deverão ser os gestores e promotores das políticas 
estaduais de saneamento básico, articulados com os governos 
federal e municipais através de planos nacional e municipais 
de saneamento. Respaldando a ação dos estados, os conselhos 
estaduais de saneamento, com ampla participação da socie- 
dade civil, estarão aptos a buscar a otimização dos recursos 
aplicados no atendimento às aspirações populares. 

Nossa proposta é que sejam criadas agências regionais 
da Secretaria Nacional de Saneamento, de maneira a compati- 
bilizar e ajustar os planos e programas das diversas regiões 
brasileiras e ainda contribuir para a formação de recursos 
humanos e desenvolvimento de tecnologias adequadas. Se- 
riam ainda tunções das agências regionais o acompanhamento 
da aplicação dos recursos orçamentários e as contrapartidas 
locais e avaliação dos resultados regionais expressos na melho- 
ria da qualidade de vida da população. 

Num setor de recurso, ainda não priorizado pela adminis- 
tração federal, nenhum segmento pode ser desconsiderado 
para efetiva viabilização de metas e programas. O aporte de 
capital privado na área de saneamento, com os riscos inerentes 
a qualquer empreendimento dever ser encarado de maneira 
serena e equilibrada. Não está em jogo aqui a alternativa 
de alienar o patrimônio material cultural, tecnológico e de 
recursos humanos das atuais empresas estaduais ou municipais 
prestadoras de serviços de saneamento básico no País, embora 
estas necessitem de uma séria revisão gerencial, política e 
tecnológica a curtíssimo prazo. Trata-se, isto sim, de abrir 
uma nova perspectiva para minorar as enormes carências do 
setor. 

Existem casos bem-sucedidos da participação do capital 
privado na área de saneamento brasileira, entre os quais pode- 
mos citar a coleta de lixo urbano, a operação das centrais 
de tratamento de efluentes industriais, a manutenção da infra- 
estrutura de condomínios horizontais e a operação de unidades 
de sistema como estações de tratamento ou elevatórias. 

É possível afirmar com segurança que a gestão através 
de companhias estaduais e municipais ou a privatização com 
controle oficial não devem ser vistas pelo enfoque ideológico 
e sim como alternativas válidas para melhoria do atendimento 
às demandas da população brasileira. Cada comunidade deve 
decidir o que é melhor para seus cidadãos. Os conselhos comu- 
nitários, as Câmaras Municipais, as instituições estaduais são, 
em várias instâncias, o fórum adequado para os debates sobre 
as opções existentes. 

CONCLUSÕES 
Estamos certos de que os congressistas comprometidos 

com o bem-estar da 
população brasileira acatarão as sugestões apresentadas neste 
seminário, integrando-se ao esforço dos militantes do setor 
que mesmo discordando em alguns pontos, buscam o consenso 
para o projeto de um Brasil melhor e socialmente mais justo. 

Estaremos novamente juntos em outras etapas, com a 
única meta de, no mais breve espaço de tempo possível, dotar 
o País de uma legislação que permita desenvolver nosso traba- 
lho de sanitaristas, realizando o sonho de garantir às gerações 
futuras um legado melhor do que aquele por nós recebido. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Inocêncio Oliveira. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL — PE. Pronuncia 
o seguinte discurso.) — Sr. Presidente, SC1 e Srs. Congres- 
sistas, apesar do tenso clima político que estamos vivendo 
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nas últimas semanas, é animador para a Nação que os índices 
econômicos revelem um comportamento saudável e projetem 
otimismo sobre o futuro do País. 

A equipe econômica do Governo do Presidente Collor 
de Mello está ganhando a batalha contra a inflação e o País 
caminha, sem dúvida, para a sua reintegração no cenário da 
economia mundial. 

Senão, vejamos: 
As reservas cambiais estão em nível elevado, como nunca 

estiveram antes. Cerca de USS 12 bilhões, que respaldaram, 
recentemente, o acordo básico com os bancos credores priva- 
dos. 

Concluiu-se o acordo com o Fundo Monetário Interna- 
cional e a sua execução poderá sofrer ajustes, aqui e ali, 
mas as linhas básicas foram mantidas, restaurando a credibi- 
lidade externa do Brasil junto aos seus parceiros no FMI. 

O acordo com o Clube de Paris — que reúne os países 
credoies — foi também acertado. 

O EXIMBANK — Banco de Exportação e Importação 
— do Japão reabriu créditos para o Brasil, que estavam fecha- 
dos praticamente desde 1985; e a presença em Brasília do 
Sr. Mitsuhite Yamaguchi esta semana é testemunho de que 
a política econômica conduzida pelo Ministro Marcílio Mar- 
ques Moreira vem merecendo o acatamento e aprovação da 
comunidade financeira internacional, 

— "E chegado o momento de examinar, com seriedade, 
novos investimentos" — declarou o presidente do Eximbank 
japonês ao Presidente da República, o que revela a disposição 
do Governo japonês de voltar a colaborar com o Brasil na 
implementação de projetos de desenvolvimento econômico 
social, disposição traduzida, de imediato, no empréstimo de 
USS 300 milhões ao BNDES. 

E, por fim, a constatação do óbvio: as instituições funcio- 
nam, normalmente, em que pesem denúncias e investigações 
que a mídia registra, a todo instante. A transparência, aliás, 
é virtude e pecado dos regimes democráticos; e, na crise, 
está o teste principal da fortaleza das instituições democráticas. 

A pesquisa prévia do índice Geral de Preços do Mercado 
(IGP-M) para julho revelou uma taxa inferior à de junho 
último, segundo o Centro de Estudos de Preços da Fundação 
Getúlio Vargas. 

Assim, a inflação de julho deverá ficar abaixo do nível 
de 22%. Apesar de alta, se comparada aos níveis prevalecentes 
na Europa e nos Estados Unidos — e, no México e Chile, 
dentro da América Latina — é possível que a tendência se 
acentue, nos próximos meses, conforme as previsões otimistas 
do Ministério da Economia. Até que ponto fatores políticos 
podem influir no comportamento de preços — esta pergunta 
e o desafio que sefazem economistas e analistas políticos, 
nos últimos dias. 

O que não nos deve faltar, Sr. Presidente, SC e Srs. 
Congressistas, é otimismo em relação às perpectivas de recu- 
peração econômica do País, agora que a inflação se mostra 
sob controle, embora a níveis ainda altos. Se o empresariado 
colaborar e a administração pública seguir o seu ritmo, dentro 
da normalidade democrática, não há motivos para desânimo 
nem desesperança. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Jorge Uequed. 

O SR. JORGE UEQUED (PSDB — RS. Pronuncia o 
seguinte discurso.) 

Sr. Presidente, SC e Srs. Congressistas, o chamado ajuste 
fiscal não é nada mais nada menos do que retirar o dinheiro 
público que está sendo bem aplicado pelas prefeituras munici- 
pais, e entregá-lo aos cuidados do Governo Federal. Nos dias 
de hoje, significa retirar da fiscalização pública para entregá-lo 
aos cuidados de um Governo dominado pelo PC. 

No que tange as alterações da Previdência Social, a pro- 
posta cumpre determinações do FMI. Ou seja, não interessa 
que os brasileiros sejam penalizados e que os trabalhadores 
tenham tratamento escravo, o que interessa é que o erário 
tenha recursos para pagar os juros da dívida externa, e cumprir 
compromissos com os banqueiros internacionais. 

O ajuste fiscal é a criação de pessoa impostos para que 
a União arrecadar mais. O que a sociedade deseja é reduzir 
a carga tributária, diminuir os impostos pagos à União e apri- 
morar a receita dos Estados e Municípios, que aplicam melhor 
os recursos e que sofrem maior fiscalização. 

Voto contra a proposta porque entendo que ela necessita 
de um estudo mais amplo, e também porque entendo que 
os recursos devem ficar mais nas prefeituras que nos Estados, 
e menos nas mãos da União, na área da Previdência voto 
contra, porque a proposta é absurda e significa a volta a escra- 
vatura, ou seja, aposentadoria só com a morte. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Nelson Marquezelli. 

O SR. NELSON MARQUEZELLI (PTB — SP. Pronuncia 
o seguinte discurso.) — Sr. Presidente, Sr'5 e Srs. Congres- 
sistas, os produtores brasileiros de álcool carburante, penali- 
zados pela defasagem nos valores que recebem pelo produto, 
estão sendo empurrados para uma situação já próxima do 
insustentável. Se o problema não for corrigido de imediato 
e de forma racional, o Programa Nacional do Álcool corre 
sérios riscos de ser inviabilizado a curto prazo, com graves 
conseqüências econômicas e sociais. 

Os mais atentos sabem que, nos últimos anos, mas espe- 
cialmente no Governo anterior, os combustíveis automotores 
foram vítimas de preços predatórios. Como conseqüência, 
vemos de um lado a Petrobrás descapitalizada e sem condições 
de investimenos; de outro lado, a agroindústria canavieira 
atolada em dívidas e já quase sem condições de dar continui- 
dade, em moldes verdadeiramente empresariais, à produção 
do álcool anidro e hidratado. 

Para dar idéia do problema, no início deste mês os produ- 
tores de álcool amargavam defasagem de 24% no preço do 
produto, acompanhada de uma perspectiva pouco animadora. 
Em virtude da política antiinflacionária, essa diferença só será 
corrigida de forma lenta, ao longo dos próximos meses. Digo, 
corn segurança, que a agroindústria canavieira dificilmente 
saíra inteira desse processo erosivo. 

Diante desse quadro, com todos os componentes provo- 
cando desastrosos desdobramentos econômicos e sociais, faço 
neste instante um apelo aos governadores dos Estados produ- 
tores de álcool. Apelo para que reduzam, de 25% para 12%. 
a atual alíquota do ICMS sobre o álcool carburante. 

A redução de 13% do ICMS sobre o álcool, como mos- 
tram estudos realizados nos últimos dias, eqüivalerá neste 
instante a um aumento de 23,08% para o produtor, pratica- 
mente eliminando a defasagem e devolvendo à agroindústria 
o fôlego necessário para continuar trabalhando. De outra par- 
te, os governos estaduais dariam extraordinário apoio ao esfor- 
ço do governo federal de corrigir o preço do álcool ao produ- 
tor, sem produzir qualquer impacto inflacionário. 
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Não tenho qualquer receio de afirmar que, com a redução 
de 13% do ICMS sobre o álcool, sua oferta será aumentada, 
ampliando a segurança de abastecimento para os quatro mi- 
lhões e meio de veículos brasileiros movidos exclusivamente 
com esse carburante; estará garantido o funcionamento das 
380 indústrias do setor, o escoamento da safra de 60 mil produ- 
tores rurais, além do emprego de 800 mil trabalhadores no 
campo e nas cidades do interior. 

Há poucos dias, na Rio-92, nosso Programa Nacional 
do Álcool mereceu o aplauso e o reconhecimento interna- 
cional. Primeiro, por ser único no mundo em termos de produ- 
ção e uso em larga escala de um combustível líquido, a partir 
da biomassa. Depois, por ser um combustível limpo, apresen- 
tando vantagens ambientais importantes: os motores a álcool 
emitem, em média, 50% menos monóxido de carbono. Graças 
ao Proálcool, o Brasil deixa de consumir, a cada dia, o equiva- 
lente a 200 mil barris de gasolina. 

Essa segurança, todo um acervo tecnológico, as vantagens 
ambientais, econômicos e sociais, aplaudidas pelos estran- 
geiros, precisam ser reconhecidas aqui, imediatamente. Nesse 
rumo, a sensibilidade e a visão de longo curso dos governos 
estaduais podem dar contribuição oportuna e valiosa. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista José Maria Eymael. 

O SR. JOSÉ MARIA EYMAEL (PDC — SP. Pronuncia 
o seguinte discurso.) — Sr. Presidente, Sr* e Srs. Congres- 
sistas, a questão da Saúde em nosso País é uma das mais 
problemáticas, se não for a de mais difícil solução de todas. 
Por se constituir fundamentalmente como resultado de um 
conjunto de ações tanto no campo econômico quanto no so- 
cial, Saúde apresenta-se como um bem que simboliza o estágio 
de desenvolvimento de um povo. 

No Brasil, não precisaríamos de grandes estudos para 
concluir o quão atrasados estamos na luta por uma nação 
evoluída, formada por cidadãos saúdaveis. Os números, as 
notícias, enfim a realidade mostra de forma crua o nosso 
estágio de miséria, pobreza e doenças. 

Essa situação encontra-se disseminada, embora desigual- 
mente, por todo território nacional. Todavia, é nos grandes 
centros que identificamos esses problemas em proporção as- 
sustadora. E, particularmente, na cidade de São Paulo encon- 
tramos a síntese de todos os problemas nacionais. 

Vive-se, nessa cidade, uma cruenta luta entre os limites 
dos recursos existentes e uma ilimitada gama de problemas 
a resolver. São Paulo não pára de crescer, tem um importante 
déficit de moradias, poluição, congestão de trânsito, altas taxas 
de criminalidade, crescentes índices de desemprego, entre ou- 
tros sérios problemas típicos das megacidades. 

Esse quadro exige um extremo dinamismo dos seus diri- 
gentes na busca de respostas rápidas e eficientes, visando 
vencer a batalha entre os limitados recursos disponíveis e 
os vultosos e crescentes problemas. Infelizmente, nestes últi- 
mos anos essa batalha tem sido perdida. 

Essa derrota fica ainda mais evidente quando identifi- 
camos uma crescente piora no quadro de saúde de nosso povo, 
agravado pela péssima qualidade dos serviços que lhe são 
oferecidos. A população paulistana continua a conviver com 
o horror das filas nas portas dos hospitais, a se frustrar e 
sofrer com falta de vagas, a não receber com um mínimo 
de eficiência sequer o atendimento de urgência, enfim vive-se 

uma verdadeira via crucis na busca de soluções para os seus 
inúmeros e sérios problemas de saúde. 

Mesmo detentor de maior rede de unidades de saúde 
do País, São Paulo não tem sido capaz de atender à avalancha 
da demanda oriunda de todas as partes do Brasil. Por ser 
o maior pólo nacional, para ela se dirigem os problemas mais 
complexos e de alto custo. Essa demanda de origem externa 
associada à dos milhões de moradores produzem uma violenta 
sobrecarga no sistema de saúde. 

Tal situação explica em parte as dificuldades da assistência 
médico-sanitária da capital paulista, mas não justifica as péssi- 
mas condições de muitos dos seus serviços. 

Os sofrimentos causados à população poderiam ser evita- 
dos caso existisse uma política de saúde calcada nos princípios 
da prevenção que garantisse salários dignos para os profis- 
sionais da área e que se estabelecesse um contínuo controle 
e acompanhamento dos serviços de saúde, no qual as associa- 
ções e núcleos de bairro tivessem um papel de destaque. 

A viabilização dessas medidas e de inúmeras outras indis- 
pensáveis para garantir uma assistência digna à população 
somente será possível lutando, principalmente junto ao Go- 
verno Federal, para assegurar recursos compatíveis com o 
papel que São Paulo tem para a assistência médica tanto regio- 
nal quanto nacional, e ainda, garantindo que Saúde será a 
prioridade das prioridades do governo municipal. 

Sr. Presidente, o paradoxo dos recursos limitados e pro- 
blemas ilimitados pode ser rompido favoravelmente à popula- 
ção. É possível encontrar soluções mesmo para as grandes 
metrópoles como São Paulo. Basta que estimulemos o espírito 
da solidariedade, envolvendo o povo na busca de suas próprias 
soluções, e façamos a administração dos recursos públicos 
com competência e sentido de justiça. Assim, estaremos dando 
largos passos na construção de uma sociedade livre, justa 
e solidária. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Wilson Moreira. 

O SR. WILSON MOREIRA (PSDB — PR. Pronuncia 
o seguinte discurso.) — Sr. Presidente, Sr?s e Srs, Congres- 
sistas, volto a ocupar esta tribuna para abordar um assunto 
de importância primordial para o desenvolvimento do nosso 
País — a agricultura. 

O encaminhamento que vem sendo dado à formulação 
da Política Agrícola para a próxima safra de verão prenuncia 
sérios problemas para os produtores rurais. 

Estes problemas foram detectados e relacionados pela 
Federação da Agricultura do Estado do Paraná — FAEP 
em documento recentemente enviado ao Sr. Ministro da Agri- 
cultura e Reforma Agrária. 

Em face da relevância de tal assunto e no intuito de 
contribuir para que os lamentáveis equívocos ocorridos no 
passado não voltem a repetir-se, trago ao conhecimento dos 
nobres Pares dois aspectos mais importantes tratados no refe- 
rido documento: 

1 — Não haverá garantia para os preços mínimos 

No esboço da política do Governo não se contempla EGF 
 com opção de venda para qualquer que seja o tamanho 
do produtor. Esta é uma condição indispensável para que 
os preços mínimos decretados pelo Governo sejam respei- 
tados. Basta lembrar o que ocorreu na última safra com o 
feijão, o milho e o algodão no Paraná. 
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Como uma larga faixa de produtores não estava sob a 
proteção do EGF-COV, os preços de seus produtos foram 
praticados abaixo do preço mínimo, arrastando todo o merca- 
do. O problema somente foi solucionado com a extensão do 
EGF-COV para todos os produtores, e ainda assim, com res- 
trições. 

A inexistência de garantias no início da safra provocou 
desgastes desnecessários para o Governo e grandes prejuízos 
para os produtores rurais. A garantia do preço mínimo é 
essencial na Política Agrícola, para evitar que os produtores 
sejam presa fácil para os oligopólios e atravessadores, como 
ocorreu este ano. 

2 — Faltarão recursos para financiamento de custeio e co- 
mercialização 

No processo de votação da LDO deste ano, várias emen- 
das apresentadas pela Comissão de Agricultura e Política Ru- 
ral da Câmara dos Deputados e incorporadas pelo Substitutivo 
do Relator foram escamoteadas. Estas emendas previam no- 
vas fontes de recursos para o crédito agrícola. Somente com 
a fonte Operações Oficiais de Crédito não haverá recursos 
suficientes para empréstimos e para a equalização de juros 
e preços. Dos 5 bilhões de dólares estimados, se disporá apenas 
da metade, se muito. Caso o Governo Federal não encaminhe, 
como foi solicitado por aquela Federação, mensagem ao Con- 
gresso Nacional, submetendo Projeto de Lei com urgência 
urgentíssima para corrigir esta distorção e restabelecendo as 
fontes adicionais contidas nas emendas da Comissão de Agri- 
cultura, o produtor rural não terá nenhuma garantia no mo- 
mento da comercialização. 

Levantando estas falhas na Política Agrícola — que sabe- 
mos não terem origem no Ministério da Agricultura, mas 
em outros setores do Governo — queremos alertar para as 
sérias conseqüências que elas poderão desencadear e para 
a necessidade urgente de intervenção, a fim de evitar-se a 
concretização do desastre. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista João Mendes. 

O SR. JOÃO MENDES (PTB — RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srís e Srs. Congressistas, em virtude 
de sua pesada estrutura administrativa, a Previdência social 
tem sido caracterizada pela inércia, ausência de flexibilidade 
e incapacidade de pronta resposta frente às dificuldades. Os 
elementos de ordem gerencial e operacional vêm, assim, difi- 
cultando a adoção de mecanismos capazes de enfrentar a ação 
nefasta dos fraudadores e sonegadores, que corrompe o siste- 
ma interno e externamente, aumenta sua vulnerabilidade fi- 
nanceira, colocando-o no centro de propostas de reformas 
radicais, que buscam alterá-lo em sua concepção básica e orga- 
nização. 

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito que apurou 
as denúncias de fraudes na previdência social nos forneceu 
um claro diagnóstico dos principais pontos de estrangulamento 
do sistema. Após detida avaliação concluiu-se que a previ- 
dência encontrava-se à mercê dos fraudadores e sonegadores, 
em razão de uma série de deficiências, dentre as quais cabe 
destacar: 

1) a ausência de controle no processo de concessão de 
aposentarias, especialmente as provenientes de acidente do 
trabalho; 

2) a habilitação de procuradores sem qualquer controle; 
3) a emissão de laudos periciais sem o devido cumpri- 

mento das obrigações legais. 
A Lei de Custeio da Seguridade Social, aprovada em 

julho de 1991, incorporou as sugestões da CPI da fraude, 
sendo um de seus capítulos dedicado especialmente para a 
questão da modernização da previdência social. Dentre as 
disposições nele contidas, vale ressaltar: 

1) a determinação de que o INSS deveria iniciar um 
programa de revisão da concessão e manutenção dos benefí- 
cios, a fim de apurar a existência de irregularidades e falhas; 

2) a determinação, já constante da legislação anterior, 
de que os aposentados por invalidez e os pensionistas inválidos 
deveriam ser submetidos a exames médico-periciais, com o 
objetivo de se avaliar a persistência, o agravamento ou a 
atenuação da incapacidade para o trabalho; 

3) a determinação de que os benefícios da previdência 
social, inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, deve- 
riam ser objeto de revisão. 

Com isso, o legislador, mais uma vez, forneceu condições 
materiais, indispensáveis para a ação fiscalizadora do Estado. 

Em atendimento aos ditames legais, o Ministério da Previ- 
dência Social anunciou, recentemente, uma série de medidas 
destinadas à revisão das aposentadorias e pensões. O trabalho, 
que objetiva examinar o universo dos benefícios da previ- 
dência social, começará pela revisão de todos os 4 milhões 
e trezentos mil benefícios devidos aos trabalhadores rurais 
e pela avaliação do conjunto das rendas mensais decorrentes 
de acidente do trablaho, que atingem a 2 milhões e duzentos 
mil benefícios rurais e urbanos. Espera-se, com isso, enfrentar, 
de imediato, os pontos mais vulneráveis do sistema. Num 
segundo instante serão revisados os demais benefícios do meio 
urbano. 

No meio rural, 200 mil benefícios já foram analisados. 
O exame dos benefícios urbanos decorrentes de acidente do 
trabalho está sendo iniciado por meio da exigência de reava- 
liação médico-pericial de todos os aposentados por invalidez 
até 55 anos de idade, com o objetivo de se determinar a 
persistência da incapacidade para o trabalho. 

Outra medida que vem sendo implementada no sentido 
de coibir a fraude na concessão de rendas mensais, consiste 
no recadastramento de todos os benefícios recebidos por inter- 
médio de procuração, que se pretende executar até dezenbro 
de 1992. Procura-se, dessa forma, imprimir maior controle 
com relação à expedição e à manutenção de rendas mensais 
por meio de procuração, atacando-se de frente outro foco 
de fraudes contra a previdência social. 

Esses os principais enfoques do Executivo no sentido 
de limpar a previdência social dos vícios que a corrompem. 
Apesar dos esforços, pelo menos a nível da divulgação das 
pretensões do Govenro, não podemos deixar de registrar nossa 
consternação diante do fato de que as medidas anunciadas 
deveriam fazer parte da rotina da administração da previ- 
dência social. O seguro social público é de propriedade da 
sociedade e, como tal, deveria ser permanentemente, diaria- 
mente, protegido e fiscalizado. É necesária a ação firme do 
Estado no sentido de moralizar nossos costumes, o que só 
pode ser alcançado mediante a fiscalização constante e a puni- 
ção exemplar daqueles que utilizam indevidamente a coisa 
pública. 

Gostaríamos, também, de manifestar aqui nossa solida- 
riedade aos moradores das favelas que formam o chamado 
Complexo do Alemão, no Rio de Janeiro. 
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São dez favelas, reunidas no conjunto de que fazem parte 
cinco bairros da Leopoldina. A área de 137 mil metros quadra- 
dos pertence à empresa Magazin A Imperial Modas, que faliu 
há vinte anos, e agora está sendo disputada judicialmente. 
A juíza da 26" Vara Civel, Helena Belc, revogou, no último 
dia 7 de julho, a ordem de despejo contra os moradores da 
área. 

A questão não se resume a uma simples querela jurídica. 
Trata-se de um problema social de grande impacto para o 
Rio de Janeiro. Não são apenas algumas famílias que moram 
na região. São mais de cento e oito mil pessoas. 

Imaginemos, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o trauma 
social que representaria o despejo de todas essas famílias. 
Felizmente, a juíza teve bom senso para adiar uma atitude 
radical como essa. Temos, agora, que encontrar, junto ao 
governo do Estado, as alternativas legais para definir uma 
solução de longo prazo. 

Apesar de suspenso o despejo, continua mantido o leilão 
dos bens da empresa, desdobramento natural da falência. É 
difícil imaginar que alguma outra empresa ou pessoa física 
disponha-se a adquirir a área com o propósito de desabrigar 
as famílias que ali encontraram refúgio. De qualquer forma, 
adiantamos que, caso isso aconteça, os compradores do terre- 
no encontrarão firme resistência por parte de entidades e 
parlamentares ligados aos problemas sociais do Rio de Ja- 
neiro. 

Prefiro imaginar que a falta de compradores obrigará 
a Justiça a encontrar uma solução negociada. Uma alternativa 
seria a desapropriação ou aquisição em troca de débitos fiscais 
que a empresa proprietária tenha para com o Tesouro. 

Não é novidade para ninguém que a crise habitacional 
atingiu proporções alarmantes no Brasil. Mesmo a classe mé- 
dia já encontra dificuldades em pagar os aluguéis residenciais. 
Isso para não falar no "pesadelo' em que se trnasformou 
o sonho da casa própria. 

Acho que todos concordam que uma Nação digna tem 
obrigação de dar abrigo a seus filhos. Se o modelo de desenvol- 
vimento e ocupação espacial conduziram ao impasse habita- 
cional de hoje, cabe ao Estado intervir, sempre que possível, 
para amenizar o sofrimento dos cidadãos. 

O despejo dos 180 mil moradores do Complexo Alemão 
seria um crime contra a sociedade. Mais do que nunca acredi- 
tamos que a Justiça e a dignidade dos governantes são a única 
alternativa à catástrofe que tal medida provocaria. 

Os moradores do Alemão têm o direito de permanecer 
em suas casas. Vão lutar por isso. E nessa luta contarão com 
o nosso apoio. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 

a palavra ao nobre Congressista Átila Lins. 

O SR. ÁTILA LINS (PFL — AM. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Sr^ e Srs. Congressistas em sole- 
nidade no Palácio do Planalto, presidida pelo Presidente Fer- 
nando Collor de Mello, foi assinado ontem um pacote de 
medidas que, num instante decisivo, garantira a sobrevivência 
da Zona Franca de Manaus. A oportuna decisão governa- 
mental tende a estancar um preocupante processo de esvazi- 
mento de um dos mais admiráveis e bem-sucedidos projetos 
de desenvolvimento regional, cuja importância e reconhecida 
até mesmo no texto da Carta Magna do Pais. O desemprego, 
como revelou o Governador Gilberto Mestnnho já atingira 
índices alarmantes em torno de 70 por ceto dos trabalhadores 
empregados em indústrias dos mais diferentes setores e esta., 

por sua vez, se dispunham a se transferir para outros Estados 
da Federação. 

As providências agora adotadas pelo Governo Federal 
ensejarão a consolidação de um ambicioso projeto de feições 
econômicas e sociais de tal relevância que teria, forçosamente, 
de ser posto a salvo dos efeitos da política neoliberal de aber- 
tura da economia. Como muito bem explicou a Secretária 
Nacional de Economia, Sr" Dorothéa Werneck, a instalação 
das empresas na Zona Franca de Manaus ocorreu dentro de 
um ciclo econômico fechado e marcado por elevada carga 
tributária, o que justificou isenções de impostos e redução 
das alíquotas de importação. A política de modernização pro- 
vocou desajustes que agora serão corrigidos, adequando a 
Zona Franca a uma nova realidade. 

A elevação em dez pontos percentuais do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) para a fabricação em outras 
regiões de produtos exclusivos da Zona Franca vem a se consti- 
tuir num forte estímulo à retomada dos investimentos e ao 
recrudescimento das atividades, tanto diretas como indiretas, 
no Estado do Amazonas. Outro decreto, desta vez, assinado 
pelo Sr. Governador do Amazonas, Gilberto Mestrinho, au- 
menta o desconto do Imposto de Circulação de Mercadorias 
para produtos prioritários produzidos na Zona Franca e que 
gozarão, ainda, de desconto de 30 por cento do Imposto Pre- 
dial e Territorial Urbano em Manaus, conforme decreto do 
Prefeito, Arthur Neto, também serão reduzidas as alíquotas 
de importação de insumos, componentes e bens de informá- 
tica. Regime aduaneiro especial no entreposto internacional 
de Manaus ficou estabelecido em portaria baixada pelo minis- 
tro-chefe da Secretaria de Desenvolvimento Regional, Ângelo 
Calmon de Sá. 

O elenco de medidas posto em vigor está sendo saudado 
como a grande redenção de Manaus e de todo o Estado do 
Amazonas. O Governo do Presidente Fernando Collor se 
mostrou sensível ao terrível drama vivido por trabalhadores 
e suas famílias durante os longos meses em que as lideranças 
regionais, dentre as quais despontou o Governador Gilberto 
Mestrinho com sua bravura e perseverança, juntamente com 
os empresários da Zona Franca e a bancada amazonense no 
Congresso Nacional, se empenharam numa grande cruzada 
para salvar a Zona Franca dos riscos de um provável colapso. 

Desejamos nos congratular com todos aqueles que soma- 
ram esforços em fayor dessa nobre causa e expressar nossa 
plena confiança de que a Zona Franca de Manaus, depois 
de consolidada definitivamente, será um vigoroso instrumento 
de progresso não só para a região por ela atingida mas propor- 
cionará, também, reflexos positivos para todo o Brasil. Porque 
a solução de problemas regionais, especialmente quando diri- 
gida a eliminar desníveis sócio-econômicos, tem o inegável 
mérito''de irradiar benefícios a todos os quadrantes de um 
país continental como o nosso. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista André Benassi 

O SR. ANDRÉ BENASSI (PSDB — SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.) — Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, 
durante vários meses, o Governo passou à opinião pública 
a idéia de que realizava estudos profundos visando à elabo- 
ração de ampla reforma fiscal. Em repetidas ocasiões, o Palá- 
cio do Planalto disseminou a tese de que tal mudança é indis- 
pensável à solução de problemas graves do País, notadamente 
para a retomada dos investimentos. 
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Recentemente, o Ministro da Economia e o próprio Presi- 
dente da República chegaram a afirmar que, sem um ajuste 
fiscal, o Brasil não conseguirá vencer determinadas dificul- 
dades e que o assunto dependià de decisão do Congresso 
Nacional, como se aqui já estivesse proposta encaminhada 
pelo Executivo, o que acabou acontecendo na última quinta- 
feira, ainda assim de forma esdrúxula, não condizente com 
os princípios do processo legislativo. 

Na verdade, ao anunciar a conclusão dos trabalhos de 
preparação do referido projeto de reforma tributária e sua 
remessa a esta Casa, o Governo buscou novamente iludir 
a sociedade brasileira. Primeiro, porque não se trata de uma 
reforma tributária ou um ajuste fiscal, na plena acepção do 
termo, mas tão-somente de medidas que intentam aumentar 
receitas da União. E, de outra parte, porque, em vez de 
formalizar as propostas, como determina a Constituição, o 
Executivo preferiu apresentá-las sob a forma de subsídios, 
na evidente tentativa de atropelar a tramitação no Congresso 
Nacional. 

Mas, Sr. Presidente, são verdadeiramente estrarrecedo- 
res os termos que consubstanciam o projeto divulgado pelo 
Governo, cuja falta de criatividade e de sensibilidade fica 
evidenciada, na medida em que não propõe nada de novo, 
pois exclusivamente — repito — cria mais um aumento na 
carga tributária. 

Causa espanto e profunda indignação o fato de que o 
Governo pretende reduzir o limite de isenção do Imposto 
de Renda na fonte, o que faria aumentar consideravelmente 
o desconto das pessoas físicas e, principalmente, sobre meno- 
res salários. Complementarmente, surgiria uma outra alíquo- 
ta, de 30%, cujo resultado também seria uma carga maior 
de impostos cobrados dos trabalhadores. 

Não bastasse isso, pretende o Governo Federal fixar a 
idade de 65 anos como condição para os trabalhadores adqui- 
rirem o direito à aposentadoria com proventos integrais. Indis- 
cutivelmente, medida que aliviaria os cofres da Previdência 
Social, mas também inviabilizaria para grande parte dos brasi- 
leiros essa conquista fundamental para a própria sobrevivên- 
cia, inclusive porque, estando nas faixas etárias próximas aos 
sessenta anos, grande parte da mão-de-obra é dispensada e 
não encontra outro lugar no mercado de trabalho. 

Tenho reafirmado com muita insistência: não podemos 
aprovar qualquer alteração que implique mais contribuições 
de pessoas físicas e jurídicas. A queda do poder aquisitivo 
da população representa a causa precípua à diminuição das 
atividades produtivas, já desestimuladas pela violenta carga 
tributária hoje incidente sobre a indústria e o comércio. 

A Reforma Tributária deve ocorrer, sim, mas em torno 
de dispositvos que simplifiquem o processo de incidência, pa- 
gamento, controle e fiscalização, de maneira a se eliminar 
a sonegação e a se fazer cumprir o princípio de que todos 
paguem tributos, seguindo um modelo justo e proporcional 
à capacidade econômica e financeira de cada um. 

De igual forma. Estados e Municípios não podem perder 
fatias de receita — como quer o Governo — muito ao contrá- 
rio, precisam dispor de mais recursos, sobretudo porque, com- 
provadamente, investem melhor e em conformidade com os 
interesses da população. 

Por isso, Sr. Presidente, além da rejeição a esse absurdo 
de ajuste fiscal apresentado pelo Executivo, devemos todos 
mostrar à opinião pública nacional o processo enganatórío 
outra vez empreendido pelo Governo Collor, que, no fundo, 
não deseja fazer reforma tributária nenhuma, pois pretende 

manter os recursos e as unidades da Federação sob seu con- 
trole e o jogo político da barganha e da corrupção. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Nestor Duarte. 

O SR. NESTOR DUARTE (PMDB — BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) — Sr. Presidente, Sf5 e Srs. Congres- 
sistas, quero trazer ao conhecimento desta Casa e registrar 
o nosso veemente protesto com o conseqüente pedido de apu- 
ração e punição para os culpados do grave atentado a bomba 
que destruiu equipamentos e instalações físicas da Rádio Alvo- 
rada, bem como da torre de retransmissão do SBT (Sistema 
Brasileiro de Televisão), na cidade de Teixeira de Freitas 
no extremo sul da Bahia. 

Por coincidência esta é a rádio onde trabalhava o radia- 
lista Ivan Rocha, que foi assassinado por partidários do PFL, 
envolvendo inclusive um Deputado Estadual e seu Assessor 
Parlamentar. Embora a oposição na Bahia tenha cobrado do 
Governado Antônio Carlos Magalhães e do seu Secretário 
de Segurança Pública a apuração deste crime, até hoje o cadá- 
ver não apareceu, e na sua procura foram encontrados nove 
cadáveres, um inclusive decapitado e com as impressões digi- 
tais arrancadas para dificultar a identificação. 

Sr. Presidnete, SF" e Srs. Congressistas, o povo baiano 
já não agüenta mais este estado de violência e impunidade 
generalizados. É o caso inclusive de intervenção federal, pois 
a certeza da impunidade leva ao cometimento de mais e mais 
crimes, e este de ontem, um atentado terrorista a bomba, 
agrava esta situação de prepotência e desmandos que são 
inerentes à figura despóstica e arbitrária do Governador Antô- 
nio Carlos, chefe da bandalheira oficializada em nosso Estado. 

Basta de violência, exigimos justiça e a punição dos culpa- 
dos! 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Jones Santos Neves. 

O SR. JONES SANTOS NEVES (PL — ES. Pronuncia 
o seguinte discurso.) — Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Congres- 
sistas, quero iniciar este pronunciamento pela narrativa de 
uma pequena história: 

Um homem viajou mais de mil milhas desejando ser acei- 
to como discípulo de um mestre Zen. 

O mestre veio recebê-lo à porta e perguntou; 
— Qual é a primeira coisa que você deseja de seus estu- 

dos? 
O candidato respondeu; 
— Ser conhecido como uma pessoa espiritual. 

, — Vá embora — disse o mestre. 
— Poder ajudar o próximo. 
— Vá embora. 
— Ser feliz. 
— Vá embora. 
— Ter a mente clara. 
— Entre. 
Para mim, Sr. Presidente, dentro da terrível conjuntura 

brasileira, que todos penosamente atravessamos, ter a mente 
clara significa compreender a verdadeira natureza da crise 
que estamos vivendo. 

Ter a mente clara significa saber, Sr. Presidete, que essa 
crise é de origem econômica, política ou social. A verdadeira 
origem dessa crise é de natureza moral. 

Ainda que estejamos vivendo considerável ameaça de 
desestabilização política; ainda que incorra o perigo de afasta- 
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mento ou renúncia do Presidente; ainda que até mesmo o 
regime democrático seja perturbado no seu processo de conso- 
lidação, parece-me muito positivo que a grande deterioração 
da ordem moral esteja chegando, finalmente, ao conhecimen- 
to público. E que através de uma ação criteriosa e honesta, 
uma CPI do Congresso Nacional possa indicar e indiciar os 
verdadeiros responsáveis pela restauração e institucionaliza- 
ção dos métodos e sistemas que estraçalharam e apodreceram 
os procedimentos morais de nossa sociedade. 

Apurar as responsabilidades e promover a punição dos 
responsáveis pelas gigantescas fraudes da previdência social; 
pelas empreitadas superfaturadas na área do transporte, da 
habitação ou do saneamento; pelas aquisições e privilégios 
criminosos acontecidos na área da saúde; e, mais recente- 
mente, pelos processos estranhamente admitidos de se conse- 
guir recursos ilícitos e se os aplicar, até mesmo, na liquidação 
das despesas pessoais do Presidente, constitui, sem dúvida, 
agora, imperativo categórico e condição inalienável para que 
sejamos capazes de reconstruir esta Nação. 

Ter a mente clara, portanto, em relação ao momento 
político brasileiro, Sr. Presidente, é reconhecer o gigantismo 
dessa crise moral e empreender, utilizando essa clareza, um 
esforço concentrado para que a crise seja definitivamente de- 
belada. 

Todavia, ter a mente clara é também compreender que 
tal esforço somente poderá ter êxito se nós nos transformarmos 
a nós mesmos, em primeiro lugar. Não poderemos ter uma 
coletividade moralizada constituída por indivíduos imorais. 
Não conseguiremos uma revolução da sociedade, enquanto 
não realizarmos essa revolução no interor de cada um de 
nós. 

Não haverá uma nação honrada, enquanto os seus cida- 
dãos não se comportarem honradamente. Não haverá demo- 
cracia forte enquanto for fraco o caráter do seu povo. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 
Compreender bem tudo isso é que significa ter a mente 

clara. 
E é esta a única exigência que, da mesma forma que 

fez o monge para aceitar o discípulo, o mundo de hojé nos 
faz para que coloquemos o Brasil no almejado futuro de cresci- 
mento econômico e de justiça social. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência comunica ao plenário que a Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito criada através do Requerimento n 59-, 
de 1991-CN, destinada a examinar o cumprimento das dispo- 
sições legais relativas à destinação dos recursos e as irregula- 
ridades na administração do FGTS do trabalhador, encerrou 
seus trabalhos concluindo pela apresentação do Relatório n 
9, de 1992-CN, com recomendações que serão encaminhadas 
aos órgãos competentes, bem como pela apresentação de Pro- 
jeto de Lei já encaminhado ao Senado Federal nos termos 
do art. 142 do Regimento Comum. 

A matéria vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência recebeu o Aviso n^ 547, do Tribunal de Contas da 
União, que, em aditamento ao Aviso n" 489/92, encaminhou 
cópia da Ata n0 31, aprovada naquela corte no ultimo dia 

O Expediente, que diz respeito às contas do President^ 
da República referentes ao exercício de 1991 fo. encaminhado 
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca 
'ização. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência comunica ao Plenário que, de acordo com entendi- 
mentos mantidos entre as mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal em face dos requerimentos de autoria 
dos Deputados Paes Landim e Nilson Gibson e do Senador 
Maurício Corrêa, fica convocada sessão solene do Congresso 
Nacional a ser realizada no próximo dia 15 de outubro em 
horário a ser oportunamente marcado, destinada a comemorar 
o centenário de nascimento do jornalista e ex-Senador da 
República Assis Chateaubriand. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu- 

ção n9 2, de 1992-CN, que delega ao Poder Executivo 
poderes para legislar sobre revisão e instituição de grati- 
ficações de atividade dos servidores do Poder Execu- 
tivo, civis e militares, com o fim específico de assegurar 
a isonomia do § 1? do art. 39 da Constituição Federal. 

O Projeto foi apresentado como conclusão do Pa- 
recer n919, de 1992-CN, da Comissão Mista. 

Em discussão. 
Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, o Con- 

gressista Chico Vigilante. 
Estão igualmente inscritos para discutir a matéria os Con- 

gressistas Sandra Stailing, Ernesto Gradella, Gerson Peres 
e Maria Laura. 

O SR. CHICO VIGILANTE (PT — DF. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) —Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
como integrante da Comissão Mista do Congresso Nacional 
que proferiu parecer sobre esta matéria, me pronunciei contrá- 
rio, assim como o meu voto foi também contrário. Não posso, 
de maneira nenhuma, em sã consciência, delegar a um gover- 
no, que é bom que se diga, tem sido um algoz para os funcio- 
nários públicos brasileiros; um goverpo que em todos os mo- 
mentos tentou desacreditar e desmoralizar os servidores públi- 
cos brasileiros; um governo que só não demitiu milhares e 
milhares de servidores, porque a Constituição Federal não 
permitiu; um governo que em nenhum momento se preocupou 
com a isonomia salarial; um governo que em nenhum mo- 
mento se preocupou com o bem estar da família e dos servi- 
dores públicos brasileiros, e que, depois de 2 anos, como 
um dos piores da História da República para os servidores 
públicos federais, que mais os desacreditou e os desmoralizou, 
tem a cara-de-pau de se dirigir ao Congresso Nacional pedindo 
delegação para tratar de problemas relacionados com a remu- 
neração dos servidores. 

Na minha frente está um homem Aluizio Alves, que é 
Deputado Federal e foi Ministro da Administração, que em 
todos os momentos que se precisou tratar das questões de 
servidores públicos sempre nos prestigiou e sempre encon- 
tramos as portas do seu Ministério abertas. 

Entretanto, o Deputado Aluizio Alves nunca pediu e 
nem fez com que o Governo Sarney pedisse delegação para 
tratar da remuneração dos servidores públicos. E não fez isso, 
porque S. Ex' é um homem de bom caráter, digno, que queria 
tratar da questão dos servidores com democracia, com serie- 
dade, com honradez e dignidade. 
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Agora, este Governo imoral, incompetente, corrupto, 
depois de 2 anos massacrando os servidores públicos brasi- 
leiros, se dirige ao Congresso Nacional pedindo delegação 
para tratar da remuneração dos servidores públicos. 

Há alguns Deputados, já ouvi de alguns congressistas 
nos corredores desta Casa, que querem delegar ao Presidente 
da República, Senhor Fernando Collor de Mello, uma coisa 
que é inerente ao mandato parlamentar. 

Nós, quando fomos às ruas pedir votos, contatar eleitores 
e batalhar para a nossa eleição, em nenhum momento disse- 
mos que íamos delegar o que é tarefa e dever nosso a nenhum 
Presidente da República. 

Em nenhum momento dissemos que chegaríamos ao Con- 
gresso Nacional e abriríamos mão de um poder que é nosso 
para um governo imoral, corrupto e desonesto, como é o 
caso do Governo Collor. 

Portanto, gostaria que aqueles parlamentares que estão 
dispostos a passar delegação ao Senhor Fernando Collor tives- 
sem, também, a coragem de amanhã chegar aos seus redutos 
eleitorais, aos seus municípios, as suas cidades, aos seus Esta- 
dos, dizendo que confiam no Presidente Collor, que lhe passa- 
ram uma tarefa que era de S. Ex'6, a de resolver o problema 
da remuneração do servidor. 

Gostaria que os Parlamentares que vão votar delegando 
poderes ao Presidente Collor assumissem essa posição de pú- 
blico, porque muitos vão votar "sim", mas não terão coragem 
de dizer nas ruas que estão apoiando a delegação ao Presidente 
Collor. 

A esse Presidente ninguém em sã consciência delegaria 
poderes nem para cuidar do galinheiro, imaginem para cuidar 
dos destinos de mais de 1 milhão de servidores públicos brasi- 
leiros. 

Portanto, chamo à reflexão esta Casa, chamo à reflexão 
os Parlamentares, independendo de cor partidária. Não im- 
porta se é do PFL, do PMDB, do PDT, do PTR, do PST; 
não importa se é do PDC, do PL ou do Partido dos Traba- 
lhadores. 

Nós, parlamentares, deveríamos refletir e tirar aqui, hoje 
a conclusão de não delegar, em hipótese nenhuma esse poder, 
que é nosso, a um Presidente desacreditado e desmoralizado, 
como é o Senhor Fernando Collor de Mello. 

Assumo, aqui, uma posição que já coloquei na minha 
bancada: sou do Partido dos Trabalhadores, mas mesmo que 
o Presidente fosse o companheiro Lula, eu não delegaria pode- 
res para o Lula cuidar da remuneração dos servidores públicos. 

Este poder foi-me dado pelos meus eleitores e não vou 
delegá-lo a ninguém. Esse poder é meu, esse poder foi me 
confiado pelos meus eleitores, que não merecem ser traídos 
pela delegação que se pretende aqui passar para o Senhor 
Fernando Collor de Mello. 

Portanto, chamo à reflexão desta Casa, chamo à reflexão 
todos os Parlamentares: não vamos delegar, em hipótese ne- 
nhuma, esta tarefa, que é nossa, ao Senhor Fernando Collor 
de Mello. 

Se Sua Excelência quiser conceder reajuste aos servido- 
res, fazer isonomia salarial, Sua Excelência que manda proje- 
tos de lei a esta Casa. Estaremos aqui, dispostos a votar tantos 
quanto projetos sejam enviados a esta Casa, que é uma Casa 
de poder, que é uma Casa que tem dignidade e não vai delegar 
poderes ao Presidente da República, que não merece delega- 
ção para nada, muito menos para cuidar do destino dos servi- 
dores públicos brasileiros. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. Muito obrigado Srs. Par- 
lamentares. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) —Para discutir 
a matéria, concedo a palavra à nobre Congressista Sandra 
Starling. 

A SRA. SANDRA STARLING (PT —MG. Para discutir. 
Sem revisão da oradora.) —Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
causa-nos espanto que, no momento em que toda a Nação 
brasileira aguarda, com um misto de ansiedade, de angústia, 
e, por que não dizer, até de incerteza com relação ao seu 
futuro, o término dos trabalhos da Comissão Parlamentar 
de Inquérito instalada para verificar a intermediação de verbas 
públicas e a ligação entre o Sr. Paulo César Farias e o Governo 
Collor de Mello. Causa espanto que exatamente neste mo- 
mento estejamos nesta Casa Parlamentar examinando dois 
projetos que interferem profundamente com a vida de toda 
a população brasileira. 

Refiro-me, em primeiro lugar, àquilo que na realidade 
não é sequer um projeto; é mais um bilhetinho travestido 
mandado pelo Senhor Presidente Collor de Mello e, infeliz- 
mente recebido com formalidade por esta Casa. Refiro-me, 
neste caso, ao chamado Projeto de Reajuste Fiscal, onde Sua 
Excelência tenta estabelecer novas fontes de arrecadação para 
o leão, em detrimento dos Estados e Municípios. 

Na realidade, não é um mero projeto, um mero bilhete 
sobre ajuste fiscal, mas uma profunda revisão constitucional, 
porque altera o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o siste- 
ma tributário, o funcionamento das universidades, o sistema 
previdenciário, o sistema de assistência social de nosso País. 

Volto a insistir, Srs. Congressistas, é de pasmar que se 
tente examiná-lo como algo sério, quando ele não vem sequer 
vazado como uma proposta de projeto de lei. Mais do que 
isso, se afastarmos essas questões e olharmos apenas pelo 
ângulo do ajuste fiscal, quem a esta altura dos acontecimentos 
ousa entregar uma receita maior à União, que é exatamente 
gerenciada pelo Chefe do Poder Executivo, sobre quem pai- 
ram a cada momento novas dúvidas sobre sua condição não 
apenas de gerenciar os recursos públicos, mas até mesmo 
de gerenciar os recursos particulares. Refiro-me àqueles recur- 
sos destinados às despesas comezinhas que em qualquer famí- 
lia de nosso País, em qualquer casa são pagas pelo chefe 
de família, seja o homem ou a mulher 

Em segundo lugar, causa-nos espanto que esta Casa esteja 
agora reunida para discutir uma delegação legislativa para 
um Governo que hoje não é respeitado por ninguém neste 
País. Não merece respeito enquanto estiver sob a suspeiçâo, 
que se agrava a cada momento, de toda a população brasileira. 
E impossível que esta Casa continue preservando a autonomia 
dos poderes, que é a característica principal do regime presi- 
dencialista, diante de um Governo que está sendo submetido 
a tal julgamento popular e que será certamente submetido 
a um julgamento por crime de responsabilidade, como todos 
hoje reconhecem, se entregarmos a Sua Excelência uma dele- 
gação de poderes. E uma delegação de poderes para que 
ele possa trabalhar num dos cernes de toda a crise hoje viven- 
ciada pelo Estado brasileiro, que é exatamente a questão da 
administração pública. 

Parece-me, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, que esta- 
ríamos fechando os olhos à realidade que conhecemos muito 
bem, se desconhecermos que esta delegação legislativa é ape- 
nas uma fórmula para fazer passar aqui a mesma reforma 
constitucional que Sua Excelência pretende através do famoso 
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bilhetinho, só que travestido de uma delegação legislativa. 
Se o Presidente pretende aplicar a isonomia segundo os parâ- 
metros que tem declarado, estabelecendo uma diferenciação 
interna no próprio Poder Executivo, sob o pretexto de equipa- 
rá-lo ao Poder Judiciário e ao POder Legislativo, estará, me- 
diante essa delegação legislativa, fazendo-nos mais uma vez 
de bobos. E aí talvez tenha razão de chamar os políticos 
de moradores de uma pocilga, porque estaremos reconhe- 
cendo que votaremos não uma mera delegação legislativa, 
mas o conteúdo desse bilhetinho; em outras palavras, a possi- 
bilidade de discriminar servidores públicos. Não vou entrar 
no mérito dessa questão, mas o que contém essa proposta 
de reforma constitucional é a caracterização de alguma na 
categoria de funcionários públicos, enquanto outros não goza- 
riam de nenhuma daquelas prerrogativas e daquelas atribui- 
ções. O Senhor Collor estaria podendo pagar diferenciada- 
mente salários por considerar algumas categorias como típicas 
do serviço público, enquanto outras categorias não usufruíram 
dessa mesma qualificação. 

É por isso mesmo, Srs. Congressistas, por causa desse 
imbróglio legislativo que estamos enfrentando neste momen- 
to, mas, sobretudo, porque ninguém mais neste País confia 
nesse Presidente da República, que esta Casa não pode hoje 
votar uma delegação legislativa, sob pena de estarmos dizendo 
ao povo brasileiro que não teremos amanhã isenção para julgar 
aquele mesmo homem que na tarde de hoje — se vier a 
ser aprovada essa delegação nós teríamos dito que é um ho- 
mem confiável ao povo brasileiro. Muito obrigado. 

O Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira 
da Presidência que é ocupada pelo Sr. Inocência Oli- 
veira. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Continuan- 
do a discussão da matéria, concedo a palavra ao nobre Con- 
gressista Ernesto Gradella. 

O SR. ERNESTO GRADELLA (PT — SP. Para discutir.) 
— Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Congres- 
sistas, a respeito da Mensagem n? 218, do Senhor Presidente 
da República, que pede a esta Casa delegação para poder, 
independente da apreciação de projetos de lei por parte do 
Congresso Nacional, assegurar a isonomia, gostaríamos de 
ler a posição dos servidores federais, manifestada através de 
mensagem enviada aos Membros do Parlamento, sob o título. 
"Isonomia de Verdade, Sim; Lei Delegada, Não . 

"Senhor(a) Parlamentar, 
Os servidores públicos federais manifestam sua 

preocupação diante da possibilidade de aprovação de 
uma Lei Delegada pelo Legislativo, conferindo poderes 
ao Executivo para implantar a proposta de isonomia. 
A Lei Delegada e politicamente incorreta, além de 
ineficaz e desnecessária para o tratamento das questões 
salariais e funcionais dos servidores públicos civis e 
militares da União. 

Consideramos, ainda, que neste momento em que 
o chefe do governo, a quem em última instância caberia 
o uso da delegação, está submetido às mais variadas 
denúncias de corrupção e má administração, tal medida 
apresenta-se não como perspectiva de resolução da pro- 
blemática do funcionalismo, mas como uma postura 
de parte do Congresso Nacional buscando o fortaleci- 
mento da posição do Executivo frente a crise pela qual 
ele passa. 

Esta delegação daria continuidade à política irres- 
ponsável de desmantelamento do serviço público fede- 
ral embutida no projeto neoliberal característico do 
Governo Collor. 

Convocamos o Congresso Nacional a assumir o 
papel político do Poder Legislativo. É importante a 
mediação do Congresso Nacional no atendimento de 
nossa reivindicação, rejeitando a proposta de Lei Dele- 
gada. 

Brasília, 22 de julho de 1992 

COORDENAÇÃO NACIONAL DE ENTIDADES 
DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS 

Central Única dos Trabalhadores 

A esse posicionamento dos servidores públicos federais 
gostaríamos de acrescentar que a nossa posição é que não 
podemos dar nenhum cheque em branco ao Governo Collor. 
Eu não assinaria nenhuma delegação a um Governo como 
esse, que tem se colocado de maneira sistemática contra o 
servidor público e contra o serviço público. 

Mais que isso, a lei de isonomia votada nesta Casa na 
última semana, apesar do amplo acordo feito entre os Partidos 
da Situação e da Oposição, não passou em nenhum momento 
pela consulta, pela negociação com as entidades dos servidores 
públicos. 

Portanto, temos uma lei de isonomia que não reflete 
em nada as reivindicações do serviço público federal, e muito 
menos vai refletir agora, com uma delegação como essa que 
pretende o Chefe de Governo. 

Gostaríamos também de dizer que em vista das últimas 
notícias da imprensa, a única delegação que merece o Governo 
Collor é uma delegação para cuidar das contas da Casa da 
Dinda, que, segundo o noticiário, têm sido pagas por depósitos 
de pessoas fantasmas, pessoas que, apesar de muito generosas, 
não podem ser identificadas através do CPF, através do pró- 
prio nome com que são representadas. 

Portanto, a esse Governo que não consegue cuidar das 
contas da própria casa do Presidente não cabe nenhuma possi- 
bilidade de delegação por parte deste Congresso Nacional. 

Só para encerrar, Sr. Presidente, gostaríamos de dizer 
que esperamos que os Partidos da Situação e da Oposição 
não consigam achar proposta alguma, de consenso e de acordo, 
como já foi feito para aprovar a isonomia, como foi feito 
para aprovar a privatização dos portos, como já foi feito para 
aprovar o projeto de concessão pública ou de licitações. 

Esperamos que os Partidos, pelo menos os de Oposição, 
mantenham a coerência nesse caso, não achando nenhuma 
possibilidade de consenso para se votar uma proposta comum 
que, no final, acaba sendo a proposta que atende aos interesses 
do Governo e não aos do povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES (PDS — PA. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 
uma lei delegada é um processo raro no Legislativo, por isso 
mesmo demanda cuidados especiais na sua elaboração. 

A Constituição Federal, entretanto, no art. 68, instituiu-a 
com regras especiais para situações especiais. Neste caso, para 
que se coloque, para que se operacionalize o art. 68 e seus 
parágrafos e o art. 39, § 1?, que tratam da isonimia salarial, 
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é indispensável que se dê ao Poder Executivo poderes limita- 
dos e específicos para que ele possa, em nome do Estado, 
cumprir o que a Constituinte determinou. 

E só o Poder Executivo é o instrumento capaz, porque 
ele detém os recursos, a visão global das despesas, e constitu- 
cionalmente só ele pode aumentá-las ante o que estabelecem 
outros dispositivos da mesma Constituição. 

O projeto de resolução, com a sua justificativa feita pelo 
eminente jurista desta Casa, o brilhante Colega Nelsom Jo- 
bim, se ajusta, com algumas falhas a que aludiremos, data 
venia, a uma realidade e a uma necessidade indispensável. 

A lei delegada acelerará o cumprimento do dispositivo 
constitucional que estabelece a isonomia, e se não a apro- 
varmos não veremos esse dispositivo ser cumprido tão cedo. 
E as injustiças nas disparidades salariais permanecerão em 
todos os três níveis de Poder e os servidores públicos conti- 
nuarão a ser prejudicados e não terão instrumento legal para 
ir buscar no Poder Judiciário a equivalência salarial estabe- 
lecida na Constituição. 

A lei delegada forçará os cofres do Poder Executivo a 
serem abertos para que se eliminem as disparidades salariais 
entre os funcionários públicos, nos diversos níveis de suas 
carreiras. Temos, portanto, uma responsabilidade em fazê-la, 
mas temos, também, a mesma responsabilidade em limitá-la, 
quer nas suas normas quer nos seus prazos. 

Por isso, Sr. Presidente, o eminente jurista Nelson Jobim 
teve esse cuidado: limitou os prazos e também limitou as 
atribuições do Presidente da República. Nós não vamos dar 
ao Presidente da República uma delegação genérica, nem 
ad perpetuam rei memoriam. Não, nós vamos dar uma delega- 
ção específica, como prazos limitados, e Sua Excelência, o 
Presidente da República, não tem uma lei delegada para enve- 
redar por outros caminhos da Administração Pública senão 
o de fazer, já e agora, a isonomia salarial. 

Este projeto, entretanto, na nossa modesta visão de Parla- 
mentar, apresenta, a nosso ver, algumas pequenas falhas que 
precisam ser eliminadas, para que o Presidente fique mais 
ainda amarrado à especificidade e às limitações e não extrapole 
as suas atribuições. 

No art. Io, o eminente Relator invoca a presença do § 
39 do art. 68 da Constituição, sem, entretanto, defini-lo. Por 
quê? Porque o referido § 3o é hipotético. Vejam bem o que 
diz o § 3? do art. 68: 

"§ 3o Se a resolução determinar a apreciação do 
projeto pelo Congresso Nacional, este a fará em vota- 
ção única, vedada qualquer emenda." 

Ora, não basta citar o § 3?. Convém dizer se vai ou não 
ser apreciada pelo Congresso, ou se não vai ser apreciada 
pelo Congresso, porque o dispositivo é hipotético. 

Gostaríamos, depois, que o Relator analisasse estas pon- 
derações. São muito válidas, para não haver amanhã dúvidas 
quanto à legitimidade da nossa decisão. Ainda quanto ao 
art. 1?, o eminente jurista usa o verbo rever, quando diz: 

Art. 1? São delegados ao Poder Executivo... pa- 
ra o fim específico de assegurar a isonomia referida 
no § 1? do art. 39 desta, os Poderes necessários para 
manter, mediante leis, rever e instituir gratificações... 

O verbo "rever", Sr. Presidente, Srs. Congressistas, é 
um verbo de ampla interpretação e significação. Rever tam- 
bém siginifica revisar. E se deixarmos esse verbo rever o Presi- 

dente da República poderá rever as gratificações para menos, 
e poderá atentar contra os direitos dos funcionários. 

Então, este verbo tem que sair e ser substituído por outro, 
que sugerimos numa emenda; "... mediante leis, majorar e 
instituir gratificações". Isto é. Sua Excelência não pode reduzir 
as gratificações de ninguém, mas pode majorá-las. 

Se ficar o verbo "rever", o Poder Executivo poderá utili- 
zar o significado de revisar, e querendo atingir a melhor vanta- 
gem e a curto prazo a isonomia, poderá prejudicar milhares 
e milhares de funcionários. 

E no art. 3?, para terminar, Sr. Presidente, sugerimos, 
ainda para amarrar a vigência da lei, pediríamos ao eminente 
Relator que refletisse nossa emenda e incluísse as palavras 
"iniciais e finais". 

E assim seria redigido esse artigo: 
"As leis delegadas fixarão as datas iniciais e finais 

de suas vigências", para que assim não tivéssemos mais 
nenhuma dúvida quanto à perpetuidade desta lei." 

Não sei como irá interpretar Sua Excelência as nossas 
colocações, mas acredito que ela está enquadrada no princípio 
da temporariedade. Há leis que têm prazos fixos de vigência, 
e esta resolução deverá fazer com que as leis delegadas tenham 
também prazo fixo de duração, e, uma vez encerrado o prazo, 
estão extintos seus efeitos. Isto mesmo, porque a resolução 
diz que a lei delegada não pode ser revogada nem alterada 
por outra lei delegada. 

Então, essas considerações, Sr. Presidente, em nome do 
meu partido, do Partido Democrático Social, querendo prestar 
uma colaboração, é que fizemos essas sugestões e pedimos 
ao ilustre Relator que as analise e, se possível, as acate. 

Termino fazendo um apelo aos brilhantes, aguerridos 
companheiros do Partido dos Trabalhadores para que reflitam 
bem a sua posição, uma vez que a sua obstrução, a sua ausên- 
cia, poderá demandar uma demora maior, muito mais longa, 
na implantação e na operacionalização do princípio da isono- 
mia salarial. 

Acreditamos que S. ExlS poderão permanecer no plenário 
votando contra, seguindo o programa do seu partido, mas 
retirando-se do plenário será uma obstrução que irá prejudicar 
profundamente os próprios trabalhadores já que eles também 
servem e também lutam por seus direitos. 

Daqui fica o nosso apelo à aguerrida Bancada do Partido 
dos Trabalhadores. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Concedo 
a palavra a nobre Congressista Maria Laura. 

A SRA. MARIA LAURA (PT — DF. Para discutir. Sem 
revisão da o adora.) — Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
gostaria de deixar claro, neste plenário, que a posição do 
Partido dos Trabalhadores contra a delegação de poderes para 
definir a isonomia salarial de servidores, através de gratifica- 
ções, é uma posição de quem tem uma responsabilidade sobre 
essa matéria, de quem, na verdade, tem o compromisso de 
estar discutindo as distorções, as desigualdades existentes de 
salários, dentro dos Três Poderes, e com a vontade de encon- 
trar efetivamente a correção. 

Nós, do Partido dos Trabalhadores, defendemos uma iso- 
nomia de verdade, e foi por isso que não só vamos votar 
contra a delegação de poderes como também contra o projeto 
que foi aprovado pelo Congresso Nacional que, na verdade, 
não assegura a isonomia de vencimentos entre os Três Pode- 
res, que na verdade abre a possibilidade de, através da política 
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de gratificações, estabelecer a continuidade das distorções de 
diferenças salariais e de diferença de remuneração. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores e Srs. Deputados, gostaria 
também de enfatizar um outro elemento. Estamos para tomar 
uma decisão, concedendo mais poderes ao Presidente da Re- 
pública, numa conjuntura em que o País está mergulhado 
na mais profunda crise política, onde aquele que pede a delega- 
ção de poderes a esta Casa está mergulhado num verdadeiro 
mar de lama, está sendo questionado pela opinião pública 
pelas provas que já estão nas mãos dos integrantes da Comis- 
são Parlamentar de Inquérito. 

Gostaria de indagar aos Srs. Parlamentares; por que a 
necessidade de um delegação de poderes? Por que isso, neste 
momento político? 

Sr. Presidente, além das considerações que fizemos sobre 
o mar de lama, sobre o descrédito, sobre o questionamento 
que hòje é feito sobre o Poder Central, não podíamos, tam- 
bém, deixar de registrar a irresponsabilidade com que este 
Governo tem tratado o serviço público e os seus servidores. 
Tivemos, durante todo este Governo, a inexistência de uma 
política salarial. Temos tido, predominantemente, o congela- 
mento de salários. Nós temos, hoje, uma perda salarial maior 
do que a que tivemos em qualquer governo. Nós tivemos 
o maior desmantelamento dos órgãos do serviço público e 
é a este Governo que esta Casa parece simpática e sensível 
3 conceder a delegação de poderes. 

Creio que isto, Sr'' e Srs. Congressistas, é, na verdade, 
um querer lavar as mãos diante de uma matéria que cabe 
a nós decidirmos com responsabilidade. Eu quero, também, 
dizer que é absolutamente desnecessária essa concessão de 
delegação de poderes. As matérias referentes aos servidores 
e à administração pública são de iniciativa, prerrogativas do 
Executivo. A ele cabe tal iniciativa. A esta Casa não cabe, 
^equer, fazer emendas que venham a modificar o mérito no 
ine diz respeito a aumento de despesas. Então, por que esta 
solicitação neste momento? Por que insisto esta dele- 
gação? 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas o que vimos 
nesta Casa ao longo desse ano e meio de mandato e o Execu- 
dvo mandando leis de arrocho salarial, leis que nao retiram 
05 servidores públicos, civis e militares, da miséria; e esta 
Casa fazendo um esforço para abrir um processo de negociação 
que viesse a minimizar aquelas perdas, que possibilitasse a 
discussão com as entidades dos servidores, que viesse a ter 
uni resultado menos negativo para os proje os apresen a 
Pelo Executivo. 

O que temos visto aqui são os próprios representantes 
do Governo dizerem, a todo o momento, que os reajustes 
eram insuficientes, que as correções de tabela eram insufi- 
Clentes, mas que não havia dinheiro em caixa para fazer coisa 
melhor. 

Portanto, tanto os governistas quanto aqueles da oposi- 
Çüo, nesta Casa têm dito todo o tempo que sao a favor da 
^indicações d^s servidores. Então, por que nao vamos assu- 
flr a responsabilidade de exigir que essas m^as sejam eitas através de projeto de lei, e mesmo qu snpnii 
0 Pedido de urgência-urgentíssima? Esta Casa e aqueles Depu- 
yos:~ e acredito qul tenham sido ^"ipre a m ona- que têm interesse em promover a melhona sa ar maté- 
r

n
es> uivis e militares, vão estar a postos para voaressasmate 

"a
k

s- O que nós nã^ podemos admitir é que o engodo 
'ob o farsa de que se quer fazer a isonomia entre 

militares, sob a farsa de que existe a pressão dos militares, 
para que esta questão seja resolvida, nós tenhamos, mais uma 
vez, esta Casa assinando um cheque em branco àquele que, 
até hoje, só maltratou os trabalhadores do serviço público, 
àquele que, até hoje, só desmantelou o serviço público. 

Companheiros, Deputados e Senadores, neste momento 
de tantos cheques frios, tantos cheques em branco, tantos 
cheques fantasmas nos cofres da CPI, nós vamos dar mais 
um cheque em branco àquele que está, de maneira irrespon- 
sável, sentado no Palácio do Planalto? Eu acredito que não 
deve ser esta a posição desta Casa, que deve, de maneira 
responsável, votar contra a delegação de poderes para que 
o Executivo possa, através de projetos de lei, encaminhar 
as matérias a esta Casa para que possamos estabelecer a discus- 
são necessária para que tenhamos, de fato, uma isonomia 
para valer. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Cardoso Alves. 

O SR. CARDOSO ALVES (PTB — SP. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, nobres Sr^5 e Srs. 
Congressistas, a competência da Câmara dos Deputados na 
matéria relativa a pessoal, e que é envolta neste instante pela 
delegação proposta através da Resolução em exame, não exis- 
te. Nós não temos competência para propor projetos de lei 
dessa natureza. Nós, quando muito, poderemos emendar para 
diminuir o quantum proposto pelo Presidente da República 
em cada gratificação, ou ainda rejeitá-lo, se vier um projeto 
do Executivo propondo isso. Daqui não sai nenhum projeto; 
não podemos propor esse projeto, porque ele não é de compe- 
tência concorrente, é de competência exclusiva e privativa 
do Presidente da República. 

Aqui estamos delegando nada, não estamos delegando 
praticamente nada ao Presidente da República. Ocorre que, 
ao dar à "delegação" necessária, nesse instante, apenas para 
abreviar o andamento da matéria, e como um imperativo 
do princípio da economia processual, podemos negar pleni- 
tude à essa delegação. 

Não entendi porque o nobre Deputado Nelson Jobim 
não o fez porque é um homem muito atento ao exercício 
de matéria jurídica nesta Casa cuja competência é admirada 
por todos nós. 

Se o Congresso Nacional delegar a sua competência e 
plenitude, a meu ver, num instante de crise, não estará labo- 
rando o melhor trabalho. Ele poderá delegar em parte e na 
parte necessária. 

Segundo o § 3?, do art. 68 da Constituição, o Congresso 
pode delegar o exercício dessa função legislativa, reservan- 
do-se o direito de examinar se esse exercício foi feito de confor- 
midade com a delegação, dentro dos termos da delegação. 

Aqui, Sr. Presidente, apresentei uma emenda dizendo 
que o Presidente da República elaborará projetos de lei que 
serão submetidos ao Congresso Nacional, nos termos do art. 
68, § 3?. da Constituição Federal. 

Nos termos desse artigo, Sua Excelência mandará para 
cá, uma vez elaborado o seu projeto, e o Congresso, em 
48 horas, dirá se eles foram ou não elaborados em confor- 
midade com a delegação ora em exame nesta Casa. 

O presente artigo, o da minha emenda, diz "avalizar 
o arbítrio do Presidente da República no exercício da delega- 
ção de poderes ora proposta, proporcionando ao Congresso 
Nacional a fiscalização plena daqueles atos". 
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Assim, o Congresso Nacional delega para abreviar o pro- 
jeto, em obediência ao princípio da economia processual, mas 
não delega em plenitude, não delega em essência; ele se reser- 
va o direito de examinar o quantum das gratificações, quais 
serão os seus beneficiários, se o espírito da Lei de Isonomia 
está sendo obedecida. 

O Congresso delega e o Presidente age como seu delega- 
do, mas dentro de limites da sua delegação, garantidos pela 
aplicação do § 3?, do art. 68, da Constituição. 

Assim sendo, faço um apelo aos Congressitas que se pro- 
nunciaram contrariamente à delegação para que votem a favor 
dela mediante o exercício e a imposição dessa restrição à 
plenitude da delegação. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliviera) — Continua 
a discussão. (Pausa.) 

Não havendo mais oradores está encerrada a discussão. 
Nos termos do art. 121, do Regimento Comum, está en- 

cerrado também o prazo para apresentação de emendas. 
Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 1? Secre- 

tário. 

São lidas as seguintes: 

Emenda n° 1 
EMENDA SUBSTITUTIVA PARCIAL 

Substitua-se, no art. 1° o termo "rever" por "majorar". 

Justificação 

O termo "rever" possibilita fazer-se alterações para mais 
ou para menos. Entendemos que, em razão do princípio da 
irredutibilidade, as alterações somente poderão ser feitas para 
mais, nunca para menos, daí a proposta de substituir-se "re- 
ver" por "majorar". 

Sala das Sessões, 22 de julho de 1992. — Deputado Ger- 
son Peres, PDS — PA. 

Emenda n° 2 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 1- a seguinte redação: 

"Art. I9 São delegados ao Poder Executivo, com 
fundamento no Art. 68, §§ 29 e 39, da Constituição 
Federal e para o fim específico de assegurar a isonomia 
referida no § l9 do Art. 39 desta, os poderes necessários 
para, mediante leis, aumentar, incorporar a instituir 
gratificações de atividade a serem atribuídas às catego- 
rias de seus servidores, civis e militares, que não pos- 
suem vantagens de idêntica natureza." 

Sala das Sessões, 22 de julho de 1992. — Carlos Alberto 
Campista. 

Emenda n? 3 
Dê-se ao art. I9 a seguinte redação: 

"Art. 1? São delegados ao Presidente da República, 
com fundamento no art. 68, §§ 29 e 39 da Constituição Federal 
e para o fim específico de assegurar a isonomia referida no 
§ l9 do art. 39 desta, poderes necessários para elaborar projetos 
de leis delegadas dispondo sobre revisão e instituição de gratifi- 
cações de atividade a serem concedidas aos servidores civis 
e militares do Poder Executivo. 

Justificação 

A emenda adequa o Projeto aos termos constitucionais 
pertinentes; a delegação, nos termos do art. 68, caput, da 
CF, é dada ao Presidente da República, especificamente, e 
não do Poder Executivo, de modo genérico. 

A emenda deixa, também, claro que o Senhor Presidente 
da República deverá submeter ao Congresso os termos das 
leis que pretende editar, na forma de projetos, como dispõe 
o § 39 do art. 68 da Constituição Federal. A tramitação de 
tais proposições é extremamente rápida, como determinam 
os arts. 124 a 127 do Regimento Comum, não havendo, portan- 
to, nenhum prejuízo ã matéria. 

Brasília, 22 de julho de 1992. — Cid Sabóia de Carvalho, 
Senador. 

Emenda n9 4 

EMENDA ADITIVA 
Acrescente-se o seguinte art. 29 e renumere-se os demais: 

"Art. 29 Os projetos de lei, objetos desta delega- 
ção, deverão ser remetidos ao Congresso Nacional para 
serem apreciados no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. Os projetos de lei não apro- 
vados no prazo estipulado entrarão na Ordem do Dia 
como primeiro item da pauta, sobrestando as demais 
matérias." 

Sala das Sessões, 22 de julho de 1992. — Deputado Éden 
Pedroso — PDT — Líder. 

Emenda n9 5 

EMENDA MODIFICATIVA 
"Dê-se ao caput do Art. 39, do Projeto de Resolução 

n9 2, de 1992-CN, a seguinte redação: 

"Art. 39 As leis delegadas fixarão a data de sua 
vigência e a revogação das disposições em contrário, 
vedado a uma lei revogar ou alterar outra da mesma 
natureza". 

Justificação 
A emenda visa apenas a alteração de redação do artigo 

original do projeto, aperfeiçoando-a. 
Sala das Sessões, 22 de julho de 1992. —Deputado Prisco 

Viana —PDS —BA. 
Emenda N9 6 

EMENDA ADITIVA 
Acrescente-se, entre as palavras "datas" e "de suas , 

constantes do art. 39, a seguinte expressão: 

"... de início e fim..." 

Justificação 
Intenta nossa presente emenda definir, com precisão, os 

termos iniciais e finais de vigência das leis delegadas, sem 
o que poderão perdurar indefinidamente. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 1992. — Deputado Ger- 
son Peres — PDS — PA. 

Emenda n9 7 
Nos arts. 29 e 39 onde se lê "leis delegadas", leia-se "pr0' 

jetos de leis delegadas" 
Sala das Sessões, 22 de julho de 1992. — Cid Sabóia 

de Carvalho, Senador. 
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Emenda n0 8 

Suprimam-se os arts. 3? e 4?. 
Saía das Sessões, 22 de julho de 1992. - C.d Sabo.a 

de Carvalho, Senador. 

Emenda n- 9 

EMENDA MODIFICATIVA 
Dê-se ao caput do art. 4', do Projeto de Resolução n? 

2, de 1992-CN, a seguinte redação; 

"Art. 4? A delegação objeto desta Resolução 
prevalecerá até o dia 15 de fevereiro de 1993, quando 
deverão estar publicadas todas as leis dela decorren- 
tes." 

Justificação 

A emenda visa apenas a alteração de redação do artigo 
original do projeto, aperfeiçoando-a. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 1992. - Deputado Pr.sco 
Viana— PDS — BA. 

Emenda n° 10 

Delega ao Poder Executivo poderes para legislar sobre 
revisão e instituição de gratificações de atividade dos servi- 
dores do Poder Executivo, civis e militares, com o fim especi- 
fico de assegurar a isonomia do § 1° do art. 39 da Constituição 
Federal. 

EMENDA MODIFICATIVA 
Dê-se ao art. 4? do projeto a seguinte redaçao: 

"Art 4° As leis, objeto desta delegação deve- 
rão ser promulgadas e publicadas até o dia 31 de dezem- 
bro de 1992, sob pena de caducidade da delegação. ^ 

Parágrafo único  

Justificação 

Não deve a delegação concedida 
sente exercício financeiro, para 0 d11 confere 
delimita, na prática, a amplitude da delega^;e

q
x
U" fcj^r

e-a 
ao Poder Executivo. Estendê-la ao P^^^^crc.c.^sena, 
neste momento, precipitação desnecessan^ ^ necessário 

impede seja a delegação repetida n 
à consecução dos seus fins. 

Sala das Sessões - Jabes Ribeiro; Jutahy Júnior. 

Emenda n° U 

Delega ao Poder Executivo poderes para legislar sobre 
^visão e instituição de gratificações de atividade dos servi- 
dores do Poder Executivo, civis e militares, com o fim espec - 
fico Ar» S 10 do art 39 da Constituição "vo de assegurar a isonomia do S i oo d11- 
Federal. 
emenda modificativa 

Dê-se ao art. 49 do projeto a seguinte re aç 

"Art 4? As leis, objeto desta delegação, deve- 
rão ser promulgadas e publicadas até quarenta e cinco 
dias após a publicação desta resolução. ^ 

Parágrafo único  

Justificação 

; a delegação concc^^^"^ Naaonafque, 
Pimento Comum do Congresso 

em seu art. 119, § 2?, determina ser o prazo não superior 
a 45 dias para promulgação, publicação ou remessa do projeto 
elaborado, para apreciação pelo Congresso Nacional, neste 
último caso se a delegação for concedida com condiciona- 
mento à sua aprovação legislativa. 

Sala das Sessões. — Jabes Ribeiro — Jutahy Júnior. 
Emenda n° 12 

No art. 5-, onde se lê: "leis delegadas", leia-se "projetos 
de leis delegadas." 

Sala das Sessões, 22 de julho de 1992. — Cid Sabóia 
de Carvalho, Senador. 

Emenda n° 13 

No art. 59, onde se diz: "sejam implantadas", diga-se 
"sejam implantadas ou revistas". 

Sala das Sessões, 22 de julho de 1992. — Cid Sabóia 
de Carvalho. 

Emenda n014 

EMENDA MODIFICATIVA 
Dê-se ao art. 5° a seguinte redação: 

"Art. 5o As gratificações de atividade que este- 
jam sendo percebidas pelos servidores da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal não terão os seus per- 
centuais alterados até que as gratificações de que trata- 
rem as leis delegadas sejam implantadas e atinjam seu 
limite máximo." 

Sala das Sessões, em 22 de julho de 1992. — Deputado 
Eden Pedroso — Líder do PDT. 

Emenda n" 15 

Delega ao Poder Executivo poderes para legislar sobre 
revisão e instituição de gratificações de atividade dos servi- 
dores do Poder Executivo, civis e militares, com o fim especí- 
fico de assegurar a isonomia do § 1? do art. 39 da Constituição 
Federal. 
EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 5? do projeto. 

Justificação 

O art. 5? do projeto de resolução cuida de matéria já 
apreciada nas duas Casas do Congresso Nacional, por ocasião 
da análise do Projeto de Lei n" 2.990, de 1992. Tendo ocorrido 
a rejeição pela Câmara e a posterior rejeição de emenda, 
no Senado, que restabelecia o texto original, evidencia-e estar 
a matéria prejudicada, nos termos regimentais. 

Sala das Sessões . — Jabes Ribeiro — Jutahy 
Júnior. 

Emenda n916 
Delega ao Poder Executivo poderes para legislar sobre 

revisão e instituição de gratificações de atividade dos servi- 
dores do Poder Executivo, civis e militares, com o fim especí- 
fico de assegurar a isonomia do § T' do art. 39 da Constituição 
Federal. 

EMENDA MODIFICATIVA N° 
Dê-se ao art. 5? do projeto a seguinte redação: 

Art. 59 As gratificações de atividade que estejam 
sendo percebidas pelos servidores dos três Poderesda 
União não terão seus percentuais aumentados até que 
as gratificações de que tratarem as leis delegadas sejam 
implantadas e atinjam o seu limite máximo. 
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Justificação 
Objetiva-se com a emenda atender o texto original do 

art. 8° do projeto de lei n" 2.990, cujo parágrafo único determi- 

Parágrafo único. Até que as gratificações refe- 
ridas e atinjam seu limite máximo, os servidores dos 
três Poderes que estejam percebendo este tipo de van- 
tagem náo poderão ter os respectivos percentuais au- 
mentados." 

O relator da Comissão Especial não apresentou qualquer 
justificativa para modificação notexto original, mais adequado 
do que o apresentado em seu parecer, por não efetuar qual- 
quer discriminação entre os servidores. 

Sala das Sessões — Jutahy Júnior e Jabes Ribeiro. 
Emenda N? 17 

EMENDA SUPRESSIVA 
"Suprima-se o projeto de resolução n9 2, de 

1992-CN o artigo S9". 
Justificação 

O Artigo 5? da Lei de Isonomia recentemente aprovada 
por esta Casa estebelece que "A parcela de remuneração 
que, na data da promulgação desta lei, exceder o limite fixado 
no inciso II do art. 3°, será mantida como diferença individual, 
em valor fixo e irreajustável". 

Ora, já está claramente definido que as gratificações que 
excederem aos limites impostos pela citada norma fixarão 
congeladas até que as gratificações dos servidores dos demais 
Poderes se equipararem. Ademais, não se pode restringir no 
projeto de Resolução dispositivo de caráter genérico e exten- 
sivo aos três Poderes. Além do que a resolução, conforme 
expresso na sua ementa, trata-se de legislar "sobre revisão 
e instituição de gratificações de atividades dos servidores do 
Poder Executivo". 

Sala das Sessões 22 de julho de 1992. Deputado Prisco 
Viana. 

Emenda n? 18 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. O Presidente da República submeterá à 
apreciação do Congresso Nacional os projetos das leis 
a serem decretadas no exercício desta delegação." 

Justificação 
A emenda visa dar, ao exercício da delegação, contornos 

mais definidos, assegurando ao Congresso Nacional o exer- 
cício de sua competência de dispor sobre as matérias objeto 
da delegação. Aliás, o ilustre Relator da Comissão Especial 
que analisa o pedido de delegação, Deputado Nelson Jobim, 
alega que o instituto da delegação não foi utilizado, no regime 
da Constituição de 1967, porque "os governos militares conta- 
vam com expedientes mais eficazes para o exercício direto 
de funções legislativas, via decretos-leis".Todavia, mesmo es- 
tes eram submetidos ao Congresso, sendo aprovados por em 
regra por decurso de prazo. A medida provisória é instrumento 
de alcance mais amplo do que o decreto-lei, não tendo, porém, 
sua aprovação garantida. Manda o bom-senso que, em face 
destes dois exemplos, tenhamos presente que cabe ao Con- 
gresso a última palavra em relação a tais matérias, e é o 
que se procura preservar com a emenda proposta. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 1992. — Deputado Chico 
Vigilante — Eduardo Jorge. 

Emenda n' 19 

Acrescente-se onde convier o seguinte: 
Art. O Presidente da República elaborará projetos 

de lei que serão submetidos ao Congresso Nacional nos termos 
do art. 68, § 3?, da Constituição Federal. 

Justificação 

O presente artigo visa a balizar o arbítrio do Presidente 
da República, no exercício da presente delegação de poderes, 
proporcionando ao Congresso Nacional a fiscalização plena 
daqueles atos. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 1992. — Cardoso Alves. 
Emenda n9 20 

Delega ao Poder Executivo poderes para legislar sobre 
revisão e instituição de gratificações de atividade dos servi- 
dores do Poder Executivo, civis e militares, com o fim especí- 
fico de assegurar a isonomia do § 1? do art. 39 da Constituição 
Federal. 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no projeto de resolução, onde couber, o seguin- 
te artigo; 

"Art. As leis editadas em decorrência da delega- 
ção concedida por esta Resolução serão apreciadas pelo 
Congresso Nacional, para fins do disposto no § 3? do 
art. 68 da Constituição." 

Justificação 

Não convém que o Congresso Naiconal se omita na avalia- 
ção final das medidas adotadas para questão de tal modo 
crucial para a força de trabalho do serviço público, razão 
pela qual deve-se exigir a apreciação pelo Poder Legislativo 
das leis aditadas sob a delegação, nos termos do § 39 do art. 
68 da Constituição, como condição para sua eficácia. 

Sala das Sessões . — Jutahy Júnior — Jabes Ribeiro. 
Emenda n9 21 

"Os projetos de leis delegadas definirão as datas 
de seus efeitos financeiros e poderão estabelecer gra- 
dualidades para a implantação das revisões e institui- 
ções de gratificações de atividades cujo valor percentual 
será paritário entre os servidores civis e militares." 

Justificação 
A emenda visa assegurar paridade nas gratificações a 

serem concedidas e revistas entre os servidores civis e mili- 
tares. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 1992. — Cid Sabóia 
de Carvalho, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — As emendas 
lidas voltam à Comissão Mista para exame. 

A Presidência convoca sessão do Congresso Nacional a 
realizar-se hoje às 18h30min para votação da matéria, após 
o exame, pela Comissão Mista, de todas as emendas. 

A Sra. Sandra Starling — Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Pela ordem, 
concedo a palavra à nobre Congressista. 

A SRA. SANDRA STARLING (PT — MG. Pela ordem- 
Sem revisão da oradora.) — Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
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estive examinando, tão atentamente quanto me foi possível, 
o Regimento Comum e me socorri também do Regimento 
do Senado Federal. Parece-me, data venia do entendimento 
de V. Ex», que não será possível a votação dessa matéria 
no dia de hoje, porque ambos os Regimentos exigem inters- 
tício de oito dias e de 48 horas. Combinando os vários regimen- 
tos, em todas as hipóteses, nós temos a questão do interstício 
que, eu volto a insistir, não é apenas para permitir ao Relator 
emitir seu parecer, mas permitir a nós outros Deputados que 
possamos compreender a matéria e, portanto, votá-la com 
aquela seriedade, com a responsabilidade exigida, sobretudo, 
pela lei delegada. 

Em segundo lugar, os pareceres teriam que ser publicados 
para que, tomando conhecimento dos argumentos da relato- 
ria, possamos dele divergir ou com ele concordar. 

A minha questão de ordem se refere exatamente à aplica- 
ção dos art. 121 do Regimentç Comum, 336, 337, 338 do 
Regimento do Senado Federal. É nesse sentido que eu pergun- 
to a V. Ex' se vamos abolir hoje todos os interstícios e, aboli- 
dos, vamos votar a toque de caixa uma matéria de tamanha 
relevância. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Em resposta 
à questão de ordem formulada pela Congressista Sandra Star- 
ling, o Presidente vai ler o artigo citado do Regimento Co- 
mum: 

"Art 121 Encerrada a discussão, com emen- 
das, a matéria voltará à Comissão, que terá o prazo 
de 8 (oito) dias para sobre elas emitir parecer. 

É o limite. Pode-se fazer em dois minutos. Não existe 
nenhuma inconstitucionalidade, nenhuma ilegalidade de se 
convocar sessão para às 18h30min. 

O parágrafo único desse mesmo artigo diz o seguinte. 

Publicado o parecer, e distribuídos os avulsos, 
será convocada sessão conjunta para votação da maté- 
ria." 

Portanto, antes das 18h30min esperamos aqui, no plená- 
rio, entregar parecer sobre as emendas e publicados devida- 
ntente os avulsos. Assim, estarão cumpridos rigorosamente 
os dispositivos do nosso Regimento Comum, que rege as ses- 
sões do Congresso Nacional. 

A SRA. SANDRA STARLING — Sr. Presidente, eu citei 
0 art. 121 dentre outros. Vou pedir licença para ler agora 
0 art. 143 do mesmo Regimento Comum: 

"Art. 143. O projeto da Comissão Mista terá 
a seguinte tramitação na Câmara que dele conhecer 
inicialmente: — evidentemente estamos trabalhando 
por analogia, "c) encerrada a discussão, proceder-se-á 
à votação, salvo se houver emendas, caso em que serão 
encaminhadas à Comissão Mista para, sobre elas, opi- 
nar;" 

Recorrendo agora ao Regimento do Senado, também 
aPlicado por analogia a este caso... 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Nobre Con- 
gressista Sandra Satarling, eu gostaria de dizer que o art. 
121 é específico sobre a matéria que estamos votando, "Da 
Delegação Legislativa". Então não tem que citar mais nenhum 
outro artigo. 

E uma matéria específica, nobre Congressista. 

A SRA. SANDRA STARLING — V. Ex' sabe que quando 
há uma reforma, é necessário examinar todo o Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) —Nobre Con- 
gressista Sandra Starling, estamos tratando de uma matéria 
específica. O Regimento Comum: "Da Delegação Legislativa 
— art. 121..." 

A SRA. SANDRA STARLING — Teríamos, Sr. Presi- 
dente, data venia da compreensão de V. Ex!, se for dessa 
forma a interpretação, o absurdo daquilo que emana desta 
própria Casa ter que seguir um interstício, quando estamos 
delegando poderes ao Presidente da República — somos obri- 
gados a votar a toque de caixa matéria com uma enorme 
quantidade de emendas relativas a esta lei de delegação de 
poderes ao Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — A Presi- 
dência respondeu à questão de ordem de V. Ex". 

O SR. EDUARDO JORGE — Peço a palavra, pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Concedo 
a palavra ao nobre Líder Eduardo Jorge. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT — SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) — Sr. Presidente, às 18h30min haverá 
uma outra sessão. Então, precisa haver outra verificação. O 
número de pessoas aqui presente talvez não seja mais o mes- 
mo. É necessário que o painel seja desligado. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Se V. Ex' 
solicitar, o presidência procederá a nova verificação. Caso 
contrário, o Regimento diz que vamos eleger por este quorum. 

O SR. EDUARDO JORGE — Então peço agora, Sr. Presi- 
dente, a verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Terá que 
ser às 18h30min. 

O SR. EDUARDO JORGE — Mas peço agora. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Poderá ser 
que, na hora em que outra Presidente estiver presidindo... 

O SR. EDUARDO JORGE — Não, mas peço agora. É 
uma mera verificação de presença. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — A Presi- 
dência não pode conceder a V. Ex' a palavra, porque não 
há mais nada para se votar. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Está encer- 
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas 35 minutos.) 
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Ata da 5a Sessão Conjunta, em 22 de julho de 1992 

4a Sessão Legislativa Extraordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Inocêncio Oliveira 

AS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE- 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa - Alfredo Campos - Aluizio Bezerra 
- Amazonino Mendes - Áureo Mello - Beni Veras - Carlos 
De'Carli - Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Rodri- 
gues - Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho Jorge - Darcy 
Ribeiro - Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy 
- Eduardo Suplicy - Elcio Álvares - Enéas Faria - Esperi- 
dião Amin - Epitácio Cafeteira - Flaviano Melo - Francis- 
co Rollemberg - Garibaldi Alves - Gerson Camata - Guilher- 
me Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Hyde- 
kel Freitas - Jarbas Passarinho - João Calmon - João Fran- 
ça - João Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - Jo- 
sé Eduardo - José Paulo Bisol - José Richa - José Sarney 
- Júnia Marise - Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia - Levy 
Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista - Mag- 
no Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Mar- 
co Maciel - Mário Covas - Maurício Corrêa - Mauro Bene- 
vides - Meira Filho - Nabor Júnior - Nelson Carneiro - Nel- 
son Wedekin - Ney Maranhão - Odacir Soares - Pedro Si- 
mon - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Ronan Ti- 
to - Ruy Bacelar - Valmir Campeio - Wilson Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - PTB; Avenir Rosa - PDC; Francis- 
co Rodrigues - PTB; João Fagundes - PMDB; Júlio Cabral 
- Bloco; Marcelo Luz - PTR; Rubem Bento - Bloco; Tere- 
sa Jucá - PDS. 

Amapá 

Aroldo Góes - PDT; Eraldo Trindade - Bloco; Fáti- 
ma Pelaes - Bloco; Gilvam Borges - PMDB; Lourival Frei- 
tas - PT; Valdenor Guedes - PTR. 

Pará 

Alacid Nunes - Bloco; Carlos Kayath - PTB; Domin- 
gos Juvenil - PMDB; Eliel Rodrigues - PMDB; Gerson Fe- 
res - PDS; Giovanni Queiroz - PDT; Hermínio Calvinho - 
PMDB; Hilário Coimbra - PTB; José Diogo - PDS; Mário 
Chermont - PTR; Mário Martins - PMDB; Nicias Ribeiro 
- PMDB; Osvaldo Melo - PDS; Paulo Rocha - PT; Paulo 
Titan - PMDB; Socorro Gomes - PC do B; Valdir Ganzer - PT. 

Amazonas 
Átila Lins - Bloco; Beth Azize - PDT; Euler Ribeiro 

- PMDB; Ézio Ferreira - Bloco; José Dutra - PMDB; Ricar- 
do Moraes - PT. 

Rondônia 
Antônio Morimoto - PTB; Carlos Camurça - PTR; 

Edison Fidélis - PTB; Maurício Calixto - Bloco; Nobel Mou- 
ra - PTR; Pascoal Novaes - Bloco; Raquel Cândido - PTB; 
Reditário Cassol - PTR. 

Acre 

Adelaide Neri - PMDB; Francisco Diógenes - PDS; 
João Maia - Bloco; Mauri Sérgio - PMDB; Zila Bezerra - 
PMDB. 

Tocantins 

Derval de Paiva - PMDB; Edmundo Galdino - PSDB; 
Freire Júnior - Bloco; Hagahús Araújo - PMDB; Melquía- 
des Neto - PDC; Osvaldo Reis - PTR; Paulo Mourão - PDS. 

Maranhão 

César Bandeira - Bloco; Cid Carvalho - PMDB; Cos- 
ta Ferreira - PTR; Daniel Silva - PDS; Eduardo Matias - 
PDC; Haroldo Sabóia - PDT; Jayme Santana - PSDB; João 
Rodolfo - PDS; José Burnett - Bloco; José Carlos Sabóia - 
PSB; José Reinaldo - Bloco; Nan Souza - PST; Pedro No- 
vais - PDC: Roseana Sarney - Bloco. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Antônio dos Santos - Bloco; 
Ariosto Holanda - PSB; Carlos Benevides - PMDB; Carlos 
Virgílio - PDS; Etevaldo Nogueira - Bloco; Gonzaga Mota 
- PMDB; Jackson Pereira - PSDB; José Linhares - PSDB; 
Luiz Pontes - PSDB; Marco Penaforte - PSDB; Maria Lui- 
za Fontenele - PSB; Moroni Torgan - PSDB; Orlando Be- 
zerra - Bloco; Pinheiro Landim - PMDB; Sérgio Machado 
- PSDB; Ubiratan Aguiar - PMDB; Vicente Fialho - Bloco. 

Piauí 

B. Sá - PTR; Ciro Nogueira - Bloco; Felipe Mendes 
- PDS; Jesus Tajra - Bloco; João Henrique - PMDB; José 

Luiz Maia - PDS; Murilo Rezende - PMDB; Mussa Demes 
- Bloco; Paes Landim - Bloco; Paulo Silva - PSDB. 

Rio Grande do Norte 

Aluizio Alves - PMDB; Fernando Freire - Bloco; Hen- 
rique Eduardo Alves - PMDB; Iberê Ferreira - Bloco; João 
Paustino - PSDB; I^fre Rosado - PMDB; Ney Lopes - Bloco- 

Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco; Efraim Morais - Bloco; Eval- 
do Gonçalves - Bloco; Francisco Evangelista - PDT; Ivandro 
Cunha Lima - PMDB; José Luiz Clerot - PMDB; José Mara- 
nhão - PMDB; Lúcia Braga - PDT; Rivaldo Medeiros - Blo- 
co; Robson Paulino - PMDB; Vital do Rego - PDT. 

Pernambuco 
Álvaro Ribeiro - PSB; Fernando Bezerra Coelho - 

PMDB; Gilson Machado - Bloco; Inocêncio Oliveira - Blo- 
co; João Colaço - PTR; José Mendonça Ribeiro - Bloco; J0' 
sé Moura - Bloco; José Múcio Monteiro - Bloco; Luiz Piauh- 
ylino - PSB; Maviael Cavalcanti - Bloco; Miguel Arraes - 
PSB; Osvaldo Coelho - Bloco; Pedro Corrêa - Bloco; Renf- 
do Calheiros - PC do B; Ricardo Heráclio - Bloco; Rober- 
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to Franca - PSB; Roberto Freire - PPS; Roberto Magalhães 
- Bloco; Salatiel Carvalho - PTR; Tony Gel - Bloco; Wilson 
Campos - PMDB. 

Alagoas 

José Thomaz Nonô - PMDB; Luiz Dantas - Bloco; 
Olavo Calheiros - PMDB; Roberto Forres - PTB; Vitório 
Malta - PDS. 

Sergipe 

Benedito de Figueiredo - Bloco; Cleonâncio Fonseca 
- Bloco; Djenal Gonçalves - PDS; Everaldo de Oliveira - 
Bloco; Jerônimo Reis - Bloco; José Teles - PDS; Messias 
Góis - Bloco; Pedro Valadares - PST. 

Bahia 

Alcides Modesto — PT; Ângelo Magalhães — Bloco; 
Aroldo Cedraz - Bloco; Beraldo Boaventura - PDT; Carlos 
Albuquerque - PDC; Clóvis Assis - PDT; Eraldo Tinoco - 
Bloco; Félix Mendonça - PTB; Geddel Vieira Lima - PMDB, 
Genebaldo Correia - PMDB; Haroldo Lima — PC do B; Ja- 
bes Ribeiro - PSDB; Jairo Azi - PDC; Jairo Carneiro - Blo- 
co; Jaques Wagner - PT; João Almeida - PMDB; João Al- 
ves - PDS; João Carlos Bacelar - PMDB; Jorge Khoury - 
Bloco; José Carlos Aleluia - Bloco; José Falcão - Bloco; Jo- 
sé Lourenço - PDS; Jutahy Júnior - PSDB; Leur Lomanto 
~ Bloco; Luiz Moreira - PTB; Luiz Viana Neto - S/P, Mano- 
el Castro - Bloco; Nestor Duarte - PMDB; Pedro Irujo - 
Bloco; Prisco Viana - PDS; Sérgio Brito - PDC; Sérgio Gau- 
denzi - PDT; Tourinho Dantas - Bloco; Uldurico Pinto - 
PSB; Waldir Pires - PDT. 

Minas Gerais 

Agostinho Valente - PT; Alofsio Vasconcelos - PMDB; 
Annfbal Teixeira - PTB; Aracely de Paula - Bloco, Arman- 
do Costa - PMDB; Avelino Costa - PL; Camilo Machado 
Bloco; Célio de Castro - PSB; Edmar Moreira - Bloco; Elias 
Murad - PSDB; Felipe Neri - PMDB, Fernando Dimz 
PMDB; Genésio Bernardino - PMDB; Getúho Neiva-PL; 
Humberto Souto - Bloco; Ibrahim Abi-Ackel PDS Israel 
Pinheiro - PRS; João Paulo - PT; J°a° M^^PMnR 
Aldo - prs- José Belato - PMDB; José Geraldo PMDB, 
José Santana de Vasconcellos - B1

T
oco; R^ssone^PST 

veira - prs; Lael Varella - Bloco; Leopoldo Bessone 
•uiz Tadeu Leite - PMDB; Marcos Lim%: P^f jaíur ! 
^ Oliveira - PTR; Maurício Campos - p^R. 
PMDB; Odelmo Leão - Bloco; Osmâmo Pereira PSDB, 
Pamo Deígado - PT; P^MD^ R°- 
no - Bloco; Pedro Tassis - PMDB, StarIjnB 
«el Anísio - Bloco; Samir Tannus - PDC' 
-PT; Saulo Coelho - PSDB; Sérgio Naya "P^B£cfco 

PSDlf PMDB; Tilcicn San!naS0 Bloco- Wilson Cunha - JyDB; Wagner do Nascimento - Bio , 
^B; Zaire Rezende - PMDB. 

Espírito Santo 

p Aáoízio Santos - PDT; Etevalda Grassi de Me 
PMDB; João Baptista Motta - PSDB; Jones Santos Neves 
pL; Jório de Barros - PMDB; Nilton Bamno - PMD^ Pado 
Hartung - PSDB; Rita Camata - PMDB, Roberto 

Rio de Janeiro 

Aldir Cabral - PTB; Amaral Netto - PDS; Arolde de 
Oliveira - Bloco; Artur da Távola - PSDB; Benedita da Sil- 
va - PT; Carlos Alberto Campista - PDT; Carlos Santana - 
PT; César Maia - PMDB; Cidinha Campos - PDT; Eduar- 
do Mascarenhas - PDT; Fábio Raunheitti - PTB; Flávio Pal- 
mier da Veiga - Bloco; Jair Bolsonaro - PDC; Jamil Haddad 
- PSB; João Mendes - PTB; Junot Abi-Ramia - PDT; Laer- 
te Bastos - PDT; Lysâneas Maciel - PDT; Márcia Cibilis Via- 
na - PDT; Marino Clinger - PDT; Miro Teixeira - PDT; 
Paulo Almeida - PTB; Paulo Portugal - PDT; Paulo Ramos 
- PDT; Regina Gordilho - PRP; Roberto Campos - PDS; 
Roberto Jefferson - PTB; Sérgio Arouca - PPS; Simão Ses- 
sim - Bloco; Vladimir Palmeira - PT. 

São Paulo 

Alberto Goldman - PMDB; Alberto Haddad - PTR; 
Aldo Rebelo - PC do B; Aloizio Mercadante - PT; André 
Benassi - PSDB; Antônio Carlos Mendes Thame - PSDB; 
Ary Kara - PMDB; Beto Mansur - PDT; Cardoso Alves - 
PTB; Cunha Bueno - PDS; Delfim Netto - PDS; Diogo No- 
mura - PL; Eduardo Jorge - PT; Ernesto Gradella - PT; 
Euclydes Mello - Bloco; Fábio Meirelles - PDS; Gastone 
Righi - PTB; Geraldo Alckmin Filho - PSDB; Hélio Rosas 
- PMDB; Irma Passoni - PT; Jorge Tadeu Mudalen - PMDB; 
José Cicote - PT; José Dirceu - PT; José Genoíno - PT; Jo- 
sé Maria Eymael - PDC; Jurandyr Paixão - PMDB; Koyu 
lha - PSDB; Liberato Caboclo - PDT; Luiz Carlos Santos 
- PMDB; Luiz Gushiken - PT; Magalhães Teixeira - PSDB 
Maluly Netto - Bloco; Manoel Moreira - PMDB; Marceli 
no Romano Machado - PDS; Marcelo Barbieri - PMDB; 
Nelson Marquezelli - PTB; Osvaldo Stecca - PMDB; Pedro 
Pavão - PDS; Ricardo Izar - PL; Roberto Rollemberg - 
PMDB; Robson Tuma - PL; Solon Borges dos Reis - PTB; 
Tadashi Kuriki - Bloco; Tuga Angerami - PSDB; Ulysses 
Guimarães - PMDB; Walter Nory - PMDB. 

Mato Grosso 

Augustinho Freitas - PTB; João Teixeira - PL; Joa- 
quim Sucena - PTB; Jonas Pinheiro - Bloco; Rodrigues Pal- 
ma - PTB; Wellington Fagundes - PL. 

Distrito Federal 
Augusto Carvalho - PPS; Benedito Domingos - PTR; 

Chico Vigilante - PT; Eurides Brito - PTR; Maria Laura - 
PT; Osório Adriano - Bloco; Sigmaringa Seixas - PSDB. 

Goiás 

Alano de Freitas - PMDB; Antônio de Jesus - PMDB; 
Antonio Faleiros - PSDB; Délio Braz - Bloco; João Natal 
_ PMDB; Lázaro Barbosa - PMDB; Lúcia Vânia - PMDB; 
Maria Valadâo - PDS; Mauro Borges - PDC; Mauro Miran- 
da - PMDB; Osório Santa Cruz - PDC; Paulo Mandarino - 
PDG Roberto Balestra - PDC; Ronaldo Caiado - Bloco; 
Vrmondes Cruvinel - PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Elfsio Curvo — Bloco; Flávio Derzi — Bloco; George 
Taldmoto - Bloco; José Elias - PTB; Marilu Guimarães - 
MocS Nelson Trad - PTB; Valter Pereira - PMDB; Waldir 
Guerra - Bloco. 
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Paraná 

Abelardo Lupion - Bloco; Antônio Barbara - Bloco; 
Antônio Ueno - Bloco; Basflio Villani - PDS; Carlos Rober- 
to Massa - Bloco; Carlos Scarpelini - PST; Delcino Tavares 
- PST; Edésio Passos - PT; Edi Siliprandi - PDT; Élio Dal- 
la-Vecchia - PDT; Flávio Aras - PSDB; Ivânio Guerra - Blo- 
co; Joni Varisco - PMDB; Luciano Pizzatto - Bloco; Luiz 
Carlos Hauly - PST; Matheus lensen - PTB; Max Rosen- 
mann - Bloco; Munhoz da Rocha - PSDB; Onaireves Mou- 
ra - PTB; Otto Cunha - Bloco; Paulo Bernardo - PT; Pedro 
Tonelli - PT; Pinga Fogo de Oliveira - Bloco; Renato John- 
sson - Bloco; Romero Filho - PST; Rubens Bueno - PSDB; 
Said Ferreira - PMDB; Wilson Moreira - PSDB. 

Santa Catarina 

Ângela Amin - PDS; César Souza - Bloco; Dejandir 
Dalpasquale - PMDB; Dércio Knop - PDT; Eduardo Morei- 
ra - PMDB; Hugo Biehl - PDS; Luiz Henrique - PMDB; 
Nelson Morro - Bloco; Neuto de Conto - PMDB; Orlando 
Pacheco - Bloco; Paulo Duarte - Bloco; Renato Vianna - 
PMDB; Ruberval Pilotto - PDS; Vasco Furlan - PDS. 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT; Adroaldo Strek - PSDB; Adylson 
Motta - PDS; Aldo Pinto - PDT; Amaury Müller - PDT; 
Antônio Britto - PMDB; Arno Magarinos - Bloco; Carlos 
Azambuja - PDS; Celso Bernardi - PDS; Eden Pedroso - 
PDT; Fernando Carrion - PDS; Fetter Júnior - PDS; Germa- 
no Rigotto - PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; João de Deus 
Antunes - PDS; Jorge Uequed - PSDB; José Fortunati - 
PT; Luís Roberto Ponte - PMDB; Mendes Ribeiro - PMDB; 
Nelson Jobim - PMDB; Odacir Klein - PMDB; Osvaldo Ben- 
der - PDS; Paulo Paim - PT; Raul Pont - PT; Teimo Kirst 
- PDS; Valdomiro Lima - PDT; Victor Faccioni - PDS; Wil- 
son Müller - PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — As listas 
de presença acusam o comparecimento de 65 Srs. Senadores 
e 424 Srs. Deputados. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Passando-se ao período destinado a breves comunicações, 

concedo a palavra ao nobre Congressista Célio de Castro. 

O SR. CÉLIO DE CASTRO (PSB — MG. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, em nome da Liderança do Partido Socia- 
lista Brasileiro, venho a esta tribuna para formular uma grave 
denúncia. 

Na madrugada de ontem, uma bomba de fabricação casei- 
ra, mas de alto teor explosivo, foi colocada na Rede Sul Bahia 
de Comunicação, emissora que retransmite o SBT em Teixeira 
de Freitas, ocasionando uma explosão de vulto, ferindo o 
vigia e provocando danos materiais incontáveis na sede daque- 
la emissora. 

As emissoras de rádio e televisão que compõem a Rede 
Sul Bahia de Comunicação têm orientação política do Depu- 
tado da nossa Bancada, Uldurico Pinto. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, o fato adquire as dimensões 
de atentado de natureza política, o que requer desta Casa 
medidas urgentes, para preservar não só a liberdade de im- 
prensa, a liberdade de informação, mas também um Deputado 
Federal, representante da Bahia, que se encontra atingido 
na integridade de seu mandato. 

Portanto, a Liderança do PSB solicita a V. Ex', Sr. Presi- 
dente, que faça chegar ao Sr. Ministro da Justiça um pedido 
de enérgicas providências para apurar esse atentado e fazer 
com que os responsáveis por ele sejam exemplarmente pu- 
nidos. 

E essa a comunicação da Liderança do PSB. Solicitaria 
igualmente a V. Ex- que a matéria jornalística que noticia 
o fato, oriunda da Tribuna da Bahia e do Jornal do Brasil, 
constasse dos Anais desta Casa como parte integrante do nosso 
pronunciamento. 

Muito obrigado. 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. CÉ- 
LIO DE CASTRO EM SEU DISCURSO: 

5ÍA CCiia. (U Co .1 ro.(SP- cil i r\ 

JOSF UEMLMin 

isjaoo DA BAHIA 

-Í ; n. r t4s y PQ1 

gabinete do deputado 

r n 
e*m 

I 

üf & RMti Pii® safr; 

^ 

W l. k, J 

* 
>1 Bjálto 

Desaparecimento de Ivan 

completa hoje 15 meses 

Hoje faz 1 ">es í/o íiesa- 
■ 7' 'ti.''1 '« v. - Jcrnalista 
'vm. Ri. -/« Teixeirq de- 
F.dias. s incidentemente, 
o: tem, a nidio onde ele traba- 
lhava, a Difusora Alvorada, 
foi atingida por uma bomba 
caseira, que danificou ainda 
a Rádio Carafpe e a antena 
de refrfl/js/nmãí» <'o SBT, to- 
das funcionando r.um mesmo 
prédio. Esse sisten. a de comu- 
nicação pertence ao deputado 
federal Ulduri o Pimo 
1PSB). 

O clima de violência em 
reixeira de Freitas, sempre 
enso, aumentou tos últimas 
semanas, com i início da 
campanha municipal. O mu- 
nicípio já vem sendo alvo de 
diversas denúncias de crime 
de mando 'fue começaram t 
ser divulga Ias atrav. s do pro 
grama de rádio do jornalisU 
Ivan Rocia, na rádio Alvo 
o da. 

O jorr.alh está nesaparc- 
lo desde c Ha -2 de abro 
ano passu lo, um dia ante; 

de d-nip).- a omessa feita 
úos "'i.u jj entregar áo 
présidei •'* < 'o / bunal de Jus- 
tiça baiano un. dossiê sobre 
tf ação de. pistoleiros profis- 
sionais que atuam na região, 
Ivan Rocha também denun- 
ciava, em seu programa, o en- 
volvimento de policiais milita- 
res que formavam o "sindi- 
cato da morte" l ycal. A polí- 
cia foi acionada na época, 
mas até hoje não concluiu o 
caso. Ivan teria sido assassi- 
nado e seu cadáver nunca en- 
contrado. 

O deputado Edival Passos 
(PT), lembrou q te tanto a ex- 
plosão da bomba, ontem, 
quanto o desapr recimento de 
Ivan Rocha ocorrem na admi- 
nistração do governador An- 
tônio Car'os Magalhães. "■ ) 
crime cor ira Ivan continua i - 
solúvel", destaca o petist , 
lembrando que dos seus : •- 
■uestradon um — Salvau. r 
lodrigues, ■-assessor da do- 
urado Tei teo Frito (PR!') 
- contima. jOragido. 
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JÂNIO LOPO 
Edüoria do /T í idtmo 

"Uma bonnb i de fabricação caseira 
explodiu onte.n, às 3 horas da madru- 
gada, no qua: to andar do prédio eu. 
abriga as r.ir os Caraípe FM, Dtí".- 
sora FM c U vc Sul Batia, que for 
wam a rede r; propriedade dodeou- 
•uulo dldurico Pinto (PSt) 
cmlV.s-u < < ; Freitas- 0 vigia Ana 
ri-t.íor £ í.í Silva foi hospitauzad 
cr..v. 'cnir. r.tos no pé esquerdo. A 
poli' ia esti '.nvcstiKando o atentado, 
uias ate agora descontrcee os seus au- 
tores. Bngas políticas estanara por 
trás de toda a história. 

O chefe de gabinete da Pretcitura 
tocai, Dorivalíio de Almeida Neves, 
disse que as cn issoras vinham denun- 
ciando trimes de mando que aconte- 
ciam na região. A explosão destruiu 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

as instalações' das rádios c a antena 
de retransmiss ío da programação do 
SBT. As esquadrias de alumínio das 
janelas foram lançadas para ti a do 
prédio, atingindo um fio de ali. ten- 
são. Os cquip iraentes das rádios ins- 
talados no fun Jo do andar nada sofre- 
ram, mas as divisórias dc vidro foram 
totalmente danificadas. 

O deputado Edivai Pasí is.do PT, 
iogo q e souoe do alentao t solidari- 
zou-ísc com os funcionários Ias rádios 
e considerou ser esta a seg1 ida 'cina- 
tiva contra a liberdade dv imf cnsa 
no Extrv o Sul baiano, cm cs -íai 
em Tti.. a de rrcitas. A pr. ira 
foi com desaparedmente do -. :a- 
lista ivan Rocriu, há 15 raes:v F so- 
ca não o acuse dirciamemc, P v^os 
avalia como "atos típicos" dos segui-' 
dores do deputado csttduailcmótco 
Brito (PRN) candidato a prefeito do 

Julho de 1992 

município e adversário pessoal c polí- 
lii a da fimília Pinto. 

PíOViBÉrcrAS — O dei utado cderal 
Uldutico Pinto aciom ii a . alicia Fe- 
dera de Ilhéus e foi »ntc mesmo 
par. Irasília para tomar i aspro- 
vid< ias. v Polícia K ílita tcou a 
árc: uO prédio para Eeilif traba- 
lho r.a Polícia Técnica, mas ida não 
há pistas sobre os autores > atenta- 
do. conforme explicou o sargento 
Mannaldo Jesus .!c Almeida, do 8; 
Baralhão da PM. 

O chefe de gabi icte da Prcfcitu a, 
Dorivaldo Neves afirmou que 1 ei- 
xcira dc Freitas, . Sifi quilômetros 
de Salvador, é um rid. icntuito poli 

ada. A eleição oeste o está poia • 
ada porque os i>. • rtic is oposiçãt 
PMOB, PSB, . DT rcPPS- 

estão unidos rara ruir ar o cano.- 
dafo da coligação PFL i DS e PRN. 
Tctnóleo Bnto. 

JORNAL DO BRASIL 

Bomba destrói emissora 

de TV no sul da Bahia 

SALVADOR — A Polícia Militar 
está investigando o atentado a bom- 
ba que aconteceu na madrugada de 
ontem nas instalações da Rede Sul 
Bahia de Comunicação — retrans- 
missora do SBT — em Teixeira de 
Freitas, a 820 quilômetros de Salva- 
dor. Às 3h. uma bomba de fabricação 
caseira explodiu na recepção do 4o 

andar do prédio onde funcionava o 
departamento de jornalismo das rá- 
dios Caraípe FM, Difusora FM e TV 
Sul Bahia, que formam a rede de 
propriedade da família do deputado 
federal Cldorico Pinto (PSB-BA). Se- 
gundo o chefe de gabinete da prefei- 
tura, Dorivaldo Neves, as emissoras 
vinham denunciando vários crimes de 
mando que aconteciam na região. 

A explosão destruiu as instalações 
da emissora, que está fora do ar, 
ferindo a perna do vigia Antonio Go- 

mes da Silva e dois operadores. Em 
depoimento, o vigia informou que 
por volta das 3h de ontem deixou a 
recepção para ir ao banheiro e, quan- 
do voltou, foi surpreendido pela ex- 
plosão. As esquadnas de alumínio 
das janelas foram lançadas para fora 
do prédio, atingindo um fio de alta 
tensão. Os equipamentos das rádios 
instalados na parte dos fundos do 
andar nada sofreram, mas as divisó- 
rias de vidro foram totalmente des- 
truídas com a explosão. 

O deputado federal Uldorico Pin- 
to acionou a Policia Federal de Ilhéus 
e foi ontem mesmo para Brasília para 
tomar outras providências. A Policia 
Militar cercou a área do prédio para 
facilitar o trabalho da perícia técnica. 
Até o fim da tarde, os policiais não 
tinham pista sobre o atentado 



Julho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 23 1333 

fe TAR.bfe dmlBè- 

.tentado com bomba 

emissoras de rádio e 

d» Fnltas (José Anetll*tm — Dl 
-iucurail Extremo Sul) -- Uma explosão, 
tuuda provavalment* por uma bomoa 

•» latxicaçüo caseira, destruiu, ontem de 
nadrugada, parte das Wstâiaçóes ds Reo® 
iul Bahia de Comunicações, em Teixeira 
le Freiias, a BOÍkm de Salvador. O aten- 
'do atingiu as rádios Caraloe FM e Oitu- 
sora AM, alem da TV Caraipe e o jornal 
Sul Bahia, Que tunclonam em um prédio 
"A Proça da independência, centro, 

A explotSO temi 0 vigia Antonio Gomes 
ta Stlva, (unoionirki dá Rede Sul Bahia, 
tingido por eetiihaço» de vidro e pedaço» 
Te concreto, que SC desprenderam do pie- 

Sle se anoentrava no corredor eaolreu 
jorios em varias parts do corpo, mas ssu 
estódô de saúde e dom, O petardo explodi u 
couco depois da? irís horss. mas não alí" 
tou imóveis vizinhos. Várias dependências 
da Rede Sul Bahia (ioaram reduzidas a êí- 
comproe, como a recepção, almoxâhtado. 
cervms. a redação do jornal, o oeparta- 

mento pessoal e sala de esportes 

POLÍTICA 

Os deputados Uldurleo Pinto e UD»1- 
dmo Júnior, ambeo do PS", responss&i- 
iiiarem correligionários do deputado Te- 
moteo Alves de Brito (PTB) pelo atentado, 

tolMíBIlUIIlUlOMi 
• Oi»puti tntni ab Iaoçôai dé Têmôttô Bil' 
>0 e Udtldino Júnior. Os dois são esndi- 

• pitíiviiurA «i uwttuifKJ w um uu» 
propritSrlo* ds Rede Su! Bahia, luniament» 
com o» tios Uldunco, Adalberto (prefeito 
dô Medeiros Neto) e Francistónio Pirttô 
(presto de Tewtiri oe Frtitli). atw d® 
mj pai. Job^ Übaldino Pinto, prçfeito d6 
Porto Saguro. 

Temoteo Brito, ao mar conhecimento 
das acussções, entreu em eonlato com as 
secretaries estaduais de Justiça e Segu- 
rtnçs Pública, soiicitando a designação d» 
um delegado especial psra assumir as in- 
vestigações do alentado. À tarde, 
s Justiça de Teixeira de Freitas P*'* 
t»r requenfnento ao Tribuna) Rejionai eiei 
■g ■ -aHTndo o envio d© tropas iedara» lv • 1. -"«I.Xa* pars asrans-e o,v..J.r c. 
de outubro, cm centeauéncia do agrava- 
mento 00 quaora político. 

ARMAÇÃO 

O Oaputado Temoteo Srílü. a|s'sre,®'t0 

de Teixeira de Freitas, dassilicou 0 * ®' 
tade de ■ uma armaçao da lamiúá P Jí • 
eom o objetivo de atirar contrá C_íeu 9 i 
a opinião Pública Segundo o Pâ^*útáe 
seu nome cresceu nas uttimas P«SJU 

eleitorais e isso teria levado ao desespero 
o$ Advêrtânoe. 

Aindfi wgunoo Brito, t txplotâonlo 
provocou danos nos estúdio® dai 
ras. - Fui dono das rádios, ® "A 
o eontroie aaioneno oara os Pinto, e, pe o 

tira do ar 

televisão 

Que fui informado, a explosão afetou ape- 
nas « are? ' ■ çàc " o mais estranho 
é Oue ninguém viu r-içm ct.d aíi.-u. 
bomba. Aono tudo uma íirmacáo postiça . 
concluiu 

O deputado Übaldino Júnior, na - â. ü 
de ontem, conversou po' telefone com f 
ministro da Justiça Célio Borja, com o co- 
mando da (V Região Militar sediaao em 
Salvador, e com autondfioes ow Minia:!1 r 
Oo Exéroito. aoroveiiando lambam pa-s 
Quisnor tropa» ffderaia cara o ruumtpio 

gado da oonveraar com a PoKcla Federai 
a comunicar o alentado soa jomaia, tmia- 
emae u« muiu tf I v uh iuuu u rei». 

Aa rádios Caraipe a Difusora voltam e 
Operar na manha de hoje. Ontem, elaa fo- 
ram isolados pola Policia Militar ate t che- 
gada Oã • primoims levanláffiên- 
tos indicam que uma oomu^, pusii- 
te de fabneaçao careira, teria causado a 
explosào, mas não êsta descartada e oes- 
sibiildade de use de dinamite, a (8m(i,a Pin- 
to pediu, inclusive, ao Exercito, c envio de 
técnicos para exarniner qual o tipo óe «x- 
piosivo empregado para detonar a bomea, 
isso ppique existem várias pec ei.as en 
operaçáo em Teixeira de Freitas e que u 
iam dinamite, 

4 vlolind* di ôxploãão maneou porta* e derruoou^jre^ 

O atentado aeixou a popuiaçao pci- 
piexa, devido s briga pdiiliea existente 
no munlciplo, Teixeira de Freitas i con' 
siderada a cidade mais violenta do «*• 
femo aul e foi palco, hí pouco^rnais 
Ce um ânu, uo uJCC». ' 
cimento do jornalista Ivan Rccha. t Jtf 
trabalhava na Rádio Alvorada, também 
pertencente â Rede Sul Bania, cie Su- 
miu apOí denunciar grupos de extermí- 
nio na região e prometer entregar dossiê 
oom oa nomet 008 envolvidos ao Tribu- 
nal do Justiça. Uma cas r nnnn»- 
nadas pelo seaúastro ao radia..sta vi 
SâlvâdOr Rodrigues Brandão Filhe. o ,s 

káa época era asseasor parlamentar co 
ceoinado Temoteo Brito, Salvador joi 
Juloaao a raveim a se encontra foragido 

Ainda Ontem a Rede Sul Bahia emi- 
tiu oomunicaoo informando Qú® ® bom- 
ba também darrubou a antena reirâhã" 
misspra d» TV Sul Bahia, filiada ao SBT, 
o qu» deixará o canal alguná dia» fora 
C- a' A exploaio ocorreu por voita das 
3ri30mir, u t r«.Ji r; ■"*' '-d 
tem pistas para loentllicà' os ■ - 
aavoií. 
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DATAj^^ / G"^ / SECÂO ; 

Bomba 8 

f jdé lima bomba 

ufii, ontem dé< 
'nm^âa1 nqicentro da ce 

L# vW Teixeira, de Freitas»: 

no Extremo Sulj da Bahia» 
,v -i- 

ndc rá- 

õ 
VVIii 

r 

m v' ' 
.dio, umjorria! é uma retíans*/ 
jmissofa de tèléVisào do Gru; 

>po -Sul/Míaji? A 
acoC^i»'í*>rf 

«ue tra- 

LilU.  LtfcSLJU 
SL* 

. A cegun|ç infor- 
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Durante o discurso do Sr. Célio de Castro o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da Presi- 
dência, que é ocupada pelo Sr. Inocência Oliveira. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Eduardo Jorge. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT — SP. Pronuncia o seguin- 
te discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, Srs.- 
Congressistas, gostaria de dirigir uma questão de ordem ao 
nosso Presidente. Infelizmente, a comissão Mista Especial 
destinada a apreciar a Lei Delegada não alcançou o quorum 
previsto e não pôde apreciar as emendas. Como de acordo 
com artigos do Regimento as emendas tinham que ser publica- 
das, do nosso ponto de vista não seria possível votar hoje. 
Marcaram uma tentativa de reunião para amanhã às 10 horas. 

Diante dessa realidade, seria importante saber do Presi- 
dente em exercício do Congresso Nacional — para as bancadas 
poderem se programar, convocar os seus membros para esta- 
rem aqui presentes — quando será a próxima reunião do 
Congresso Nacional para apreciar essa proposta de Lei Dele- 
gada. 

A minha questão de ordem é neste sentido: se vai haver 
uma previsão para que as bancadas possam se programar. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Esta Presi- 
dência informa ao Deputado Eduardo Jorge e ao Plenário 
que fica convocada uma sessão do Congresso Nacional para 
amanhã, às 11 horas, para tentar votar, desde que a Comissão 
Mista encarregada da matéria dê parecer sobre as emendas 
que foram apresentadas. 

O Presidente tem que ser o fiel cumpridor do Regimento, 
assim é condição importante que sejam — publicados parece- 
res sobre as emendas e os avulsos sejam distribuídos err. ple- 
nário. 

Portanto, fica convocada uma sessão conjunta a reali- 
zar-se amanhã, às 11 horas, para apreciação da matéria. 

O SR. EDUARDO JORGE — Sr. Presidente, com todo 
o respeito, vamos admitir a hipótese de que a reunião aconteça 
realmente às 10 horas, de que se consiga o quorum que não 
se conseguiu hoje. Se V. Éx' convoca, como está fazendo, 
a sessão para as 11 horas, serei obrigado a levantar, nesse 
horário, o item do Regimento Comum n? 33, que estabelece 
que os avulsos das matérias constantes da Ordem do Dia 
sejam distribuídas aos Congressistas com antecedência mínima 
de 24h. 

Então haverá nova discussão regimental amanhã, às 11 
horas. Assim sendo, com todo o respeito, sugiro a V. Ex', 
se possível, que convoque uma sessão para sexta-feira, e não 
para amanhã, quando estaremos novamente sujeitos a uma 
batalha regimental inglória, com verificações de presença. Não 
seria melhor uma reunião na sexta-feira, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — A Presi- 
dência informa ao nobre Congressista Eduardo Jorge que se 
os procedimentos regimentais não forem cumpridos, ela entra- 
rá em contato com o Presidente da Câmara, Deputado Ibsen 
Pinheiro, e pedirá a S. Ex' para utilizarmos o horário destinado 
à sessão da Câmara, visto que amanhã não haverá Ordem 
do Dia na Câmara dos Deputados. Assim sendo, marcaríamos 
a sessão para às 14h. Ou para às 14h30min. 

V. Ex- bem sabe, como os demais Membros da Casa, 
que as terças, quartas, e quintas-feiras são dias de votação 
de matérias importantes, são dias de Ordem do Dia, e que 
às sextas-feiras temos tido sessões destinadas apenas a debates. 

A Presidência espera ter esclarecido o nobre Líder Eduar- 
do Jorge sobre a questão de ordem formulada por S. Ex- 

O SR. EDUARDO JORGE — Muito obrigado, Sr. Presi- 
dente, Sou obrigado a dizer — e digo ao Plenário também, 
para que fiquem cientes — que levantarei também essa ques- 
tão de ordem amanhã às 14 horas. Porque tanto às 10 horas 
quanto às 14 horas não teremos cumprido as 24 horas. 

Como é uma matéria tão importante que chegou a mobi- 
lizar 419 Congressistas, acho que S. Ex's poderão ser mobili- 
zados na sexta-feira. Como é uma matéria que conseguiu uma 
mobilização tão expressiva, 420 Congressistas, talvez na sexta- 
feira também consigamos quorum tão elevado. 

O Sr. Tilden Santiago — Pela ordem, Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Tilden Santiago. 

O SR. TILDEN SANTIAGO (PT — MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, quero comunicar 
à Mesa e aos demais colegas do Parlamento que o nosso 
companheiro Nilmário Miranda, Deputado Federal, candi- 
dato a Prefeito de Contagem, foi objeto de violência agora 
à tarde, há uma hora mais ou menos, na cidade de Contagem. 

Quando realizava um pequeno comício na porta de uma 
fábrica, forças políticas ligadas à candidatura do PMDB, do 
PDC, do PNM, do PST e do PTR — certamente, nós, de 
Contagem, já os conhecemos — elementos ligados ao ex-Go- 
vernador Newton Cardoso provocaram a violência, atirando 
pedras contra o ônibus onde estava o nobre Deputado Nilmá- 
rio Miranda, acompanhado do candidato a vice-Prefeito Paulo 
César Fungui, jogando pedras, chutando o vice-Prefeito, e 
sob os aplausos dos trabalhadores que saíam da fábrica. 

O nosso companheiro Nilmário teve a paciência e a tole- 
rância de se retirar com calma, com tranqüilidade, já se dirigiu 
à Delegacia de Polícia para dar queixa, e solicitou à assistência 
da polícia para, na próxima sexta-feira, realizar o mesmo ato 
em praça pública. 

Fica aqui o nosso protesto, que espero seja um protesto 
da Casa, deste Legislativo ao qual pertence o companheiro 
Nilmário Miranda. Esperamos que as forças obscuras ligadas 
ao ex-Governador Newton Cardoso não comecem por aí o 
pleito e a disputa em Contagem. 

Fica o nosso protesto e a nossa comunicação à Mesa 
e aos demais companheiros e colegas deste Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Cardoso Alves. (Pausa.) 

S. Ex- não se encontra no plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Congressista Jabes Ribeiro. 
O SR. JABES RIBEIRO (PSDB — BA. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, quero, atendendo até ao apelo dos ilustres 
Congressistas, ser bem rápido nesta minha análise em relação 
à lei delegada. 

Inicialmente, desejo dizer que conceitualmente temos 
uma posição contrária a qualquer delegação, sobretudo na 
atual situação política em que vive o País, com todas as dificul- 
dades que estamos enfrentando, sobretudo nestes momentos 
em que o próprio Governo está colocado em xeque, ao ser 
investigado por uma CPI. 

No entanto, Sr. Presidente, nós também temos a exata 
noção de que é praticamente impossível para esta Casa uma 
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análise objetiva sobre correção de tabelas, de vencimentos, 
soldos, revisão ou instituição de gratificações no âmbito do 
Poder Executivo. Claro que cabe ao Poder Executivo encon- 
trar os mecanismos na busca da aplicação correta do Projeto 
n? 2.990, aprovado e já sancionado pelo Presidente da Repu- 
blica. No entanto, Sr. Presidente, esta delegação, da forma 
em que ela se encontra, é um cheque em branco ao Governo, 
sobretudo nesta situação crítica em que se encontra. 

Daí, nós, do PSDB, apresentamos algumas emendas e 
queríamos apresentar, para a reflexão dos ilustres pares, que 
no mínimo amarram, no mínimo formalizam, de uma maneira 
muito mais segura, a delegação que estaria sendo dada. tu 
me refiro apenas a duas emendas. Uma, que restringe, diminui 
o prazo que o Governo pede para poder editar leis delegadas, 
que seria até 15 de fevereiro de 1993. Estamos apresentan o 
uma emenda que restringe o prazo para 31 de dezembro e 
1992. Por algumas razões. Em primeiro lugar, em função da 
dificuldade de se ultrapassar o exercício orçamentário 
ano. Em segundo lugar, a revisão geral dos vencimentos os 
servidores públicos ocorre em primeiro de janeiro. E mais 
uma razão para nós darmos esta delegação, no máximo, ate 
31 de dezembro de 1992. Acho que é um prazo mais do que 
suficiente para que o Governo possa editar as leis delega os. 

Por último, Sr. Presidente, nós também estamos suge- 
rindo emenda, para que se cumpra o § S9 do art. 68 a 
Magna, que é muito clara na necessidade de as leis edita as, 
em decorrência da delegação concedida por esta reso uçao, 
serem apreciadas pelo Congresso, repito, para fim do dispôs o 
no § S9 do art. 68 da Constituição. ... 

É importante que o Congresso Nacional nao se ornl 

na avaliação final das medidas adotadas para uma ques 
tão crucial, sobretudo para a força do trabalho o s^rvlÇ 
público, razão pela qual a nossa proposição no senti o 
se exigir que todas as leis editadas sejam aprecia as p 
Congresso Nacional. , . . 

É, Sr. Presidente, a nossa posição em relaçao a este ^ 
jeto de resolução, que, evidentemente, sob o pon o e 
conceituai, entendo que é alguma coisa muito grav > 
tudo neste momento em que o Governo esta so su p 
em função da CPI. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Eduardo Jorge — Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma comunicação, pela Liderança o 

O SR. PRESIDENTE (índce^o Ol.vema^-Para comu- 
nicação de Liderança, concedo a p 
Eduardo Jorge. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT - 
caçao. Sem revisão do orador) ^ " ido dos jrabalha- 
gressistas, quero, enquanto Líder presidente em exer- 
dores na Câmara, dirigir tanto a v- ^ ' d M sa ^ câ- 
cício no Congresso Nacional, c°^0Jldoria da Câmara seja 
mara, uma solicitação: que a Cor g sti 0 DepUtado 
acionada com a maior brevidade pa do informaçóes 
do PST do Paraná, Jose Felint0

n'
qu^t

S
arfa divulgando uma 

que recebi de órgãos de imprensa, do pSDB 
fita tentando envolver Deputados 0 ' - de'corrupção, 
do PSD e também do PDT 'azondo acusações 
É uma manobra desesperada dos s .. r querem desviar 
isso, enfraquecer a CPI, querem 1 dos agente, 
a atenção. Porém, Sr. Presidente, p companheiro nos- 
dessa manobra sórdida é,infehz"^ ?sj do Paraná, 
so, um colega nosso, Deputado d 

A nossa Liderança sente-se na obrigação de pedir que 
a Corregedoria instale imediatamente uma comissão para in- 
vestigar o assunto. E, caso se comprove que as palavras conti- 
das naquela fita são realmente do Deputado José Felinto, 
vamos solicitar que esse cidadão tenha o seu mandato cassado. 
Porque é um absurdo, é uma agressão ao decoro parlamentar. 
Porque, se provadas as acusações, se provada que é a voz 
do Sr. José Felinto, não cabe, do meu ponto de vista, nenhum 
outro tipo de punição. 

Para proteger o conjunto da Câmara, é a solicitação que 
formulo, Sr. Presidente do Congresso Nacional e Srs. mem- 
bros da Mesa; que a Corregedoria, com a máxima urgência 
possível, chame o Deputado José Felinto, pegue a fita e, 
se provado, tome as providências necessárias que, do nosso 
ponto de vista, deve ser iniciado o processo de cassação do 
seu mandato. 

O Sr. Gerson Peres — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Concedo 
a palavra, pela ordem, ao nobre Congressista Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES (PDS — PA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Congressistas, que- 
ro fazer um apelo à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
e a V. Ex', para ver se nós começamos a trabalhar amanhã, 
mais cedo, às 9 horas da manhã que é uma hora boa. É 
um apelo ao nobre Deputado Nelson Jobim para que S. Ex' 
reúna a Comissão às 9 horas da manhã, énquanto nós ficare- 
mos, aqui, no Congresso, parlamentando e terminando, mais 
cedo, a apeciaçâo desta questão da lei delegada — às 10 horas. 

Sr. Presidente, com relação a essa lei delegada, os nobres 
colegas poderiam entender que não está em jogo o problema 
do Presidente Collor e de todas essas maracutaias que estão 
acontecendo, para a vergonha dos brasileiros, mas está em 
jogo o interesse de uma comunidade de milhões de funcio- 
nários públicos. Nós precisamos acertar a vida desses funcio- 
nários. O que há na verdade, é uma disparidade salarial muito 
grande. Nós precisamos corrigir os soldos de vencimentos 
dos militares. Os militares, também, são brasileiros e estão 
ganhando miseravelmente. Eu já disse, aqui, Sr. Presidente, 
que quartéis famintos é democracia morta. Esta é a grande 
verdade histórica. Os colegas poderiam compreender isto, 
sobretudo os do Partido dos Trabalhadores. Eu, aqui, renovo 
um apelo veemente ao seu eminente Líder, um brilhante Parla- 
mentar, um homem de bem, que é o Deputado Dr. Eduardo 
Jorge, para que S. Ex" medite neste aspecto fundamental de 

e a' isonomia salarial é umas das grandes conquistas da 
Constituição de 1988, onde milhões de funcionários públicos 
terão a sua vida regularizada, os Poderes ficarão mais equili- 
brados, vai se estabelecer o princípio da harmonia que a Cons- 
tituição exige entre os Poderes e evitarmos que a nossa demo- 
cracia, nascente, seja atropelada e que o estado de direito, 
a legalidade, a liberdade e o controle jurisdicional prevaleçam 
sobre todas as outras vantagens existentes, e nós possamos 
viver em paz e em liberdade. 

Veja bem, Sr. Presidente: é um apelo que faço ao Partido 
dos Trabalhadores, para que nos ajude a estabelecer a isono- 
mia o quanto antes, sobretudo ele que é um Partido que, 
aqui, tem defendido, ao longo da sua história, toda a vida 
dos trabalhadores, e os funcionários públicos são milhões de 
trabalhadores que estão inseridos no programa deles. Este 
é o nosso apelo. Aí estão o Sr. Deputado Chico Vigilante, 
que é sempre tão vigilante, e o Sr. Deputado Eduardo Jorge, 
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para que acordem mais cedo amanhã para votarmos esta nova 
lei delegada. A lei delegada, nobre Deputado, é necessária 
para que os funcionários tenham a sua isonomia. Veja bem: 
o Presidente Collor vai receber a nossa decisão e fica em 
xeque-mate — já que os cheques são tão numerosos por aí, 
irão colocar o Presidente Collor em xeque-mate. Nós, dando 
uma lei delegada, ele terá que baixar a lei para dar a isonomia 
porque, como Congressistas, nós fizemos a nossa parte. Ago- 
ra, ele que venha e faça a isonomia. 

Sr. Presidente, este é o meu apelo: que V. Ex' convoque 
o Congresso para às 9 horas da manhã, para que possamos 
começar cedo e terminar cedo. 

Era isto que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Concedo 
a palavra, para uma comunicação de Liderança ao nobre Con- 
gressista Luiz Carlos Hauly, do PTS. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PTS — PR. Como Líder, 
para uma comunicação. Sem revisão do orador.) — Sr. Presi- 
dente, Srs. Congressistas as notícias que chegam do Paraná 
são de que o candidato a Prefeito pelo Partido do Presidente 
Collor, o PRN, deu uma entrevista à imprensa, dizendo que 
tinha uma fita gravada com denúncias em relação a CPI. Eu 
quero dizer a esta Casa e à Presidência, principalmente aos 
membros da Câmara Federal, que, se confirmada, constatada 
a veracidade da fita que envolve um Deputado do nosso Parti- 
do, o Sr. Deputado José Felinto, do PST, nós, amanhã mesmo, 
já em reunião do Diretório Estadual no Paraná, pediremos 
a expulsão do referido Deputado e eu seria o primeiro a 
subscrever o pedido de cassação do mandato de S. Exa (Pal- 
mas.) Não é possível que tentem denegrir a Comissão Parla- 
mentar de Inquérito que está conduzindo com seriedade e 
sobriedade um assunto dos mais graves do nosso País, ainda 
mais vindo de um candidato do PRN no Paraná, Sr. Tony 
Garcia, conhecido no País inteiro, tendo sido candidato ao 
Senado pelo PRN, nas eleições passada e foi derrotado, e 
que tem estreitas ligações com o Sr. Paulo César Cavalcante 
Farias. Isso está nos cheirando uma tramóia muito grande, 
tentando, numa leitura que fazemos, matar dois coelhos com 
uma cajadada só; resolver um problema eleitoral da campanha 
política em Curitiba, em que ele é um dos candidatos, lé 
embaixo nas pesquisas eleitorais, e, também, tentando dene- 
grir a imagem da CPI. Mas, vindo, evidentemente, de um 
membro do PRN, nós colocamos sob suspeição, porque é 
o mesmo Partido do Presidente da República. Quero, ainda 
reiterar a nossa posição. Conversando, ainda há pouco, com 
o Presidente do nosso Partido, o ex-Governador Álvaro Dias, 
S. Ex' determinou, também, no mesmo sentido, pela expulsão 
do referido Deputado, se confirmado o que está contido na 
fita, e o PST se inscreve em primeiro lugar no pedido de 
cassação do seu mandato. 

Era o que tinha a comunicar, pela Liderança do PST, 
Sr. Presidente. 

O Sr. José Lourenço — Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista José Lourenço, pela ordem. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO (PDS — BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, quanto aos fatos 
aqui levantados por diversos companheiros envolvendo o no- 
me do Deputado José Felinto, quero deixar claro que sempre 

fiz uma grande comparação entre a minha luta política no 
campo das idéias e as minhas divergências no campo das aspi- 
rações políticas mas que, de forma alguma, não atingem a 
dignidade de homem de bem dos nobres representantes aqui 
citados do PT — José Dirceu, José Genoíno, Sr. Líder Eduar- 
do Jorge, enfim todos. 

Quero, neste momento, dizer que, politicamente, discor- 
do deles em tudo. Mas na conduta, na sua dignidade, na 
sua honra sou totalmente solidário com eles. A partir deste 
momento, quero declarar à Casa que meu voto será pela 
cassação do Deputado que não respeitando a Casa, não respei- 
tando a instituição só quer com essas ações, que não são 
políticas, são ações baixas, indignas, e que não estão à 
altura de um parlamentar, e que só quer ferir a imagem em 
torno do parlamento, da CPI e de todos nós. 

A minha solidariedade aos companheiros que foram atin- 
gidos é total, porque acredito que assim tem que ser para 
que possamos sempre discutir, no mais alto nível aquilo que 
possa atingir o País, ou os interesses políticos do País, mas 
ao mesmo tempo, sou solidário com os homens de bem desta 
Nação. 

Muito obrigado a V. Ex- (Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. José Lourenço, o Sr. 
Inocêncio Oliveira, 'deixa a cadeira da presidência que 
é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, Presidente. 

O Sr. Paulo Ramos — Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra como Líder ao nobre Congressista Paulo Ramos. 

O SR. PAULO RAMOS (PDT — RJ. Como Líder. Pro- 
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, assomo esta tribuna em nome 
da Liderança do meu partido, o PDT, tendo em vista que 
o Deputado José Felinto, que está sendo acusado de ter feito 
declarações comprometedoras a respeito do procedimento de 
vários parlamentares, merece ainda ser ouvido para que pos- 
samos confirmar. 

Prefiro . em nome do PDT, a priori, não acreditar, porque 
não é possível que um Parlamentar se comporte com tamanha 
irresponsabilidade. 

Entretanto, uma vez confirmada a veracidade dos fatos 
que são trazidos ao nosso conhecimento, é preciso que esta 
Casa tome uma providência muito imediata para impedir que 
o fato ainda seja objeto de algumas manipulações e de divulga- 
ções que não correspondam à realidade. 

Portanto, em primeiro lugar, em nome do PDT, prefiro 
duvidar que um Deputado tenha feito afirmações levianas 
e graves envolvendo Parlamentares inclusive do meu partido 
o PDT. 

Mas, por outro lado, uma vez confirmada a veracidade 
das afirmaç _sfeitas pelo Deputado José Felinto, que as provi- 
dências sejam muito imediatas, porque não podemos permitir 
que procedimentos dessa natureza prosperem, porque deson- 
ram o Parlamento e merecem a punição mais severa que a 
cassação do mandato. 

O Sr. Tony Gel — Sr. Presidente peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Tony Gel, pela ordem. 
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O SR. TONY GEL (Bloco — PE. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) — Sr. Presidente, a Folha de S. Paulo de hoje, 
que chega lá em Recife — e me parece que há dois clichês, 
um clichê para São Paulo, grande São Paulo e Brasília, e 
um outro clichê para o Nordeste — traz uma matéria na pagina 
1-5 em que o nobre Deputado Augusto Farias, irmão do ci a 
dão Paulo César Farias, dá uma declaração de que tem uma 
relação de cem nomes, de cem políticos e que pode extremecer 
a República, extremecer a Nação se revelar esses nomes. 

A matéria do repórter Chico Sá que me parece que 
é pernambucano e vive em São Paulo cita alguns nomes, 
inclusive o nome do companheiro Júlio Cabral, da Deputa a 
Tereza Jucá, do companheiro Pinga-Fogo e o meu como D^pu 
tados que possivelmente tenham recebido recursos do Sr. au 
lo César Farias para campanha. 

Ainda bem que há cerca de 45 dias, desta tribuna, i 
um pronunciamento e nele dizia que fui coordenador da cam- 
panha do Presidente Collor no primeiro e segun o turno, 
e não conheci antes, durante e nem depois da campan a o 
cidadão Paulo César Farias. , . 

Sr. Presidente, sou Vice-Líder do PRN, e os companhe - 
ros de Pernambuco mais próximos de mim, e l"® 1116 con 

cem, sabem do meu comportamento. E quando fiz o pronu 
ciamento aqui fiz em sã consciência do que estava dizen o. 

Até a data de hoje nunca mantive nenhum contato, q 
por telefone, quer pessoalmente, nunca o cumprimentei, na 
tive, em momento algum, nenhum relacionamento com es 
cidadão chamado Paulo César Farias. rvow e 

Fui coordenador da campanha do Presidente 
esse cidadão nunca mandou um centavo para a, P01^" 
povo lá é quem fez a campanha; nunca chegou um cen 
nós fizemos a campanha do Presidente Col or. 

Fiz a minha campanha de Deputado Fe era , o . 
do do PRN, em Pernambuco, um dos mais vo a os . " 
concorrendo com homens, da estirpe do Dr. 'S"® viqp 
Roberto Magalhães, Ricardo Fiúza, Ricar o e ' ;nv,a 
son Campos enfim, nomes deste peso político. Ef.zam.nha 
campanha no pé, trabalhando noite e dia em u p 
até de companheiros que são meus adversários em Pernam 
buco; todos podem comprovar o meu tra a o. - • do 

Então, neste momento, quero contestar "sa maténado 
jornalista Chico Sá; já me comuniquei com j ^ 
tica da Folha de S. Paulo, aqui em Brasn.a, dasucursal, como 
também em São Paulo. Já mandei para diante 
momento, diante de V. Ex', diante de toda a Mesa, diante 
de todos os companheiros, digo^ao meu 
no momento em que alguém compr ^ a ^ ^ ^ 
contato com o Sr. Paulo Cesar Far a ^ cidadá0 
ou que recebi pelo menos um centavo J 
Para a minha campanha. o de Caruaru. 

A minha campanha quem fez J- te 
O povo da região quis votar j do a minha campanha, 

Eu não tive um só prefeito apo 
um só prefeito! ramnos, que me conhe- 

Está aqui o campanheiro Wils comportamento 
ce conhece a minha famflm ^ comprovar 0 que 
e e uma pessoa que, tenho certeza, y 
estou dizendo aqui agora. Tnnf.ncio oliveira, l9 Secre- 

Está à mesa o companheiro assim como os 
tário desta Casa, que pode comprovar isso, assim 
demais compaheiros. preSidente, é tumultuar 

O que estão tentando, Sr. r presidente Fernando 
Sou Vice-Líder do PRN, amigo do P eaaen 

Collor de Mello, mas defendo intrans.gentement 

da CPI, que deve ir até o final, que deve apurar tudo e punir 
todos os culpados. 

Este é o meu posicionamento não de hoje, pois há cerca 
de sessenta dias já tinha este posicionamento. 

Meu mandato está à disposição dos companheiros desta 
Casa se comprovarem pelo menos algum relacionamento míni- 
mo com o Sr. Paulo César Farias, pelo menos um telefonema 
para a minha casa ou para o meu gabinete, pelo menos um 
centavo que comprovem que'me foi enviado. 

Então, desafio o irmão do Sr. Paulo César Farias, o nobre 
Deputado Augusto Farias, que possa provar que Tony Gel 
recebeu algum centavo. 

Venham, denunciem aqui e o meu mandato está à dispo- 
sição desta Casa. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Casa fica 
inteirada dos esclarecimentos agora tornados públicos pelo 
nobre Deputado Tony Gel e faz votos no sentido de que 
se esclareçam definitivamente essas versões, caracterizando, 
sempre, a inteireza do comportamento de V. Ex' como repre- 
sentante do povo pernambucano nesta Casa. 

O Sr. Moroni Torgan — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Moroni Torgan. 

O SR. MORONI TORGAN (PSDB — CE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, gostaria de me 
agregar àqueles que aqui falaram e manifestaram o seu repúdio 
com relação a essa comunicação feita no Paraná de que Depu- 
tados ligados à CPI estariam recebendo, ou estariam passíveis 
de receber alguma coisa para que conturbassem os trabalhos 
da Comissão. 

Eu já deveria esperar as tentativas de conturbar os traba- 
lhos da CPI e esta talvez seja uma delas. 

Acredito que sempre vemos bandidos tentando conturbar 
trabalhos de autoridades quando essas autoridades agem de 
maneira séria e competente. 

Mas não é só isso, está em pauta a própria democracia, 
porque este Congresso Nacional, hoje, é a maior expressão 
da democracia neste País. 

No momento em que tentam desmoralizar uma ação reali- 
zada por este Congresso, estão com intenções de desmoralizar 
a democracia. . . J. r • 

Por isso, requisitamos, de imediato, essa feita, para que 
ssamos comprovar se houve ou não participação do Depu- 

tado mencionado, também, requisitamos de imediato à Procu- 
radoria do Congresso Nacional que efetive essa busca, para 
que possamos ter à disposição da Corregedoria, para que, 
se confirmada a participação deste Deputado, possamos colo- 
car então, sob as penas da lei e sob as penas do decoro 

ParlaEra o que tinha a dizer. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Casa fica 
inteirada, nobre Congressista Moroni Torgan. 

A Presidência comunica aos Sr. Congressistas que figura 
na Ordem do Dia desta sessão o PR n9 2/92. 

Como havia sido estabelecido na sessão anterior, a maté- 
ria cuja discussão está encerrada, só poderia ser colocada 
em votação após a distribuição do parecer à Comissão Mista 
sobre as emendas. 
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Tendo em vista que tal não ocorreu, a Presidência informa 
que não poderá submeter a matéria ao Plenário nesta oportu- 
nidade. 

Sendo assim, fica mantida a convocação do nobre Presi- 
dente Inocêncio Oliveira para a sessão conjunta do Congresso 
amanhã, às llh, neste plenário, quando terão sido satisfeitas, 
segundo espera a Presidência, todas as exigências regimentais 
que lossam permitir a apreciação desta matéria aqui no plená- 
rio de Congresso. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, convocando uma sessão conjunta para amanhã 
às llh, neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Ma aro Benevides) — Está encer- 
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 15 minutos.) 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO 

O ATAS DAS 9» a 11' REUNIÕES DA COMIS- 
SÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO, 
CRIADA ATRAVÉS DO REQUERIMENTO N" 
796, DE 1991-CN, DESTINADA A "INVESTIGAR 
A INCIDÊNCIA DE ESTERILIZAÇÃO EM MAS- 
SA DE MULHERES NO BRASIL". 

( ) Serão publicadas no Suplemento "A" a presente edição. 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO 
O ATAS DAS 15' a 25' REUNIÕES DA COMIS- 

SÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO. 
CRIADA ATRAVÉS DO REQUERIMENTO N? 

493, DE 1991-CN, DESTINADA A "INVESTIGAR 
AS CAUSAS E AS DIMENSÕES DO ATRASO 
TECNOLÓGICO NOS PROCESSOS PRODUTI- 
VOS DA INDÚSTRIA BRASILEIRA, BEM COMO 
NOS PROCESSOS DE PESQUISA E INSTITUI- 
ÇÕES DE ENSINO E PESQUISA DO BRASIL". 

( ) Serão publicadas no Suplemento "B" a presente edição. 

COMISSÃO MISTA 
Destinada a examinar o Requerimento n° 445, de 

19',/l-CN, do Senhor Senador Mansueto de Lavor, solici- 
tando o cumprimento do art. 26 da Lei n" 8.167, de 
16 de janeiro de 1991, que determina a criação de uma 
Comissão Mista do Congresso Nacional destinada a rea- 
valiar os incentivos fiscais, propondo medidas corretivas 
à luz de suas conclusões. 

Ata da 2' Reunião, realizada em 10 de março de 1992 

Aos dez dias do mês de março de mil novecentos e no- 
venta e dois, às dezesseis horas, na sala número quatro da 
Ala Senador Nilo Coelho, reuniu-se a Comissão Mista acima 
especificada, presentes os Senhores Congressistas Senadores 
Mansueto da Lavor, Raimundo Lira, Henrique Almeida, José 
Richa, Lavoisier Maia, Jonas Pinheiro e Deputados José Mü- 
cio Monteiro, Benito Gama, Pedro Irujo, José Maranhão. 
Havendo número regimental, o Senhor Presidente dá como 

aberto os trabalhos da Comissão e solicita a dispensa da leitura 
da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. Logo 
em seguida, o Senhor Presidente sugere a elaboração de um 
cronograma de trabalho e o calendário das reuniões, sendo 
aprovada às terças-feiras, às dezoito horas. Fizeram, ainda, 
o uso da palavra os Senhores Parlamentares, Senadores Jonas 
Pinheiro, que frisou ser muito importante o planejamento 
das questões a serem desenvolvidas pela Comissão e da escolha 
oportuna do Presidente, alertou sobre os discursos bonitos 
e de ações vazias. O Senador Esperidião Amim, convidado 
da Comissão, que falou da superação dos desequilíbrios e 
desigualdades entre as regiões. Deputado José Múcio Mon- 
teiro, relator da Comissão, propondo que se esgote ao máximo 
as sugestões e de um maior número possível de pessoas, a 
fim de se tirar conclusões acertadas com relação ao aprimora- 
mento dos incentivos fiscais das regiões Norte e Nordeste. 
Deputado Oswaldo Coelho, convidado da Comissão, que opi- 
na sobre o Nordeste semi-árido. Nada mais havendo a tratar, 
o Senhor Presidente deu como encerrado os trabalhos. Agra- 
deceu a presença de todos e solicitou-me, Edson de Alencar 
Dantas, Assistente da Comissão, que lavrassê a presente Ata, 
que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presi- 
dente e levada a publicação, juntamente com o apanhamento 
taquigráfico. 

ÍNTEGRA DOS AP ANDAMENTOS TAQUI- 
GRÁFICO S DA COMISSÃO MISTA DESTINADA 
A EXAMINAR O REQUERIMENTO N° 445, DE 
1991-CN. DO SENHOR SENADOR MANSUETO 
DE LA VOR, SOLICITANDO CUMPRIMENTO DO 
ART. 26 DA LEI N" 8.167, DE 16 DE JANEIRO 
DE 1991, QUE DETERMINA A CRIAÇÃO DE UMA 
COMISSÃO MISTA DO CONGRESSO NACIONAL 
DESTINADA A REAVALIAR OS INCENTIVOS 
FISCAIS, PROPONDO MEDIDAS CORRETIVAS 
Á LUZ DE SUAS CONCLUSÕES. PUBLICADA 
COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO SENHOR 
PRESIDENTE. 

Presidente: Senador Mansueto de Lavor 
Vice-Presidente: Deputado Sérgio Machado 
Relator: Deputado José Múcio Monteiro 
Convidados: Jonas Pinheiro, Lavoisier Maia, José Múcio, 

Oswaldo Coelho, Esperidião Amin, Mansueto de Lavor, Jo- 
nas Pinheiro, José Maranhão. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Declaro 
aberta segunda reunião da Comissão Mista que avalia os incen- 
tivos fiscais e vai propor uma nova política de incentivos fiscais 
para as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Como todos sabem, esta Comissão decorre de um impo- 
sitivo legal, o art. 126 da Lei n° 8.167, de 16 de janeiro de 
199'. que assim determina: 

"Até doze meses após o início da legislatura a 
iniciar-se em 1991, a Comissão Mista do Congresso 
Nacional reavaliará os incentivos fiscais regionais, pro- 
pondo as medidas corretivas à luz de suas conclusões. 

No dia 16 de outubro de 1991 foi feita a leitura da propo- 
sição para instalação desta Comissão, em sessão conjunta, 
e foram designados seus membros. Senadores e Deputados. 
No dia 20 de novembro, instalou-se a Comissão, com a escolha 
do presidente e do vice-presidente, e a designação do relator. 
Fazem parte desta Comissão os seguintes Srs. Senadores: Cou- 
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tinho Jorge, Onofre Quinan, Raimundo Lira, Henrique Al- 
meida, Divaldo Suruagy, José Richa, Lavoisier Maia, Jonas 
Pinheiro, Albano Franco, Amazonino Mendes e este Senador 
que fala, Mansueto de Lavor; e os Exm* Srs. Deputados: 
José Múcio, Benito Gama, Pedro Irujo, José Maranhão, Ger- 
mano Rigotto, Élio Dalla-Vechia, José Luiz Maia, Sérgio Ma- 
chado, Carlos Kayath, Aloizio Mercadante, Eduardo Siqueira 
Campos. 

A Mesa dos trabalhos da Comissão ficou assim consti- 
tuída: Presidente — Senador Mansueto de Lavor, Vice-Pre- 
sidente — Deputado Sérgio Machado, do PSDB: Relator 
Deputado José Múcio, do PFL. Só uma coincidência é que 
o Relator e o Presidente são de Pernambuco, uma vez que 
a escolha foi feita separadamente pelo Senado e pela Câmara. 
Mas esta não será nem uma comissão pernambucana, nem 
uma comissão nordestina, uma vez que aqui, também, estão 
envolvidos os interesses das áreas da Sudam e da Sudeco. 
E se foi, que realmente fiquei isso registrado em segredo. 
A Bahia está na frente em matéria de competência. 

Esta segunda reunião da Comissão tem um objetivo admi- 
nistrativo, isto é, vamos traçar, ouvindo, evidentemente, os 
companheiros que compõem o plenário e outros que chegarão 
daqui a pouco, discutir e aprovar um cronograma da Comissão 
e uma seqüência administrativa. 

Mas, antes disso, gostaria de ter o prazer de registrar, 
aqui, a presença do Superintendente em exercício da Sudene, 
Dr. Eliezer, do Presidente da Associação dos Servidores a 
Sudene, Dr. Paulo de Tarso, assim como também do Dr. 
Vicente, que é o representante da Sudene aqui em Brasi ia. 
Vamos instar junto aos Superintendentes da Sudam e da Su e 
co para que estejam presentes nas próximas reuniões. e 
hoje é meramente administrativa, mas o nosso tempo "rge' 

Queremos, desde o início, fazer um apelo a to os o 
eminentes Colegas no sentido não apenas do comparecimento, 
mas da participação efetiva. E temos que trabalhar mtens 
mente, uma vez que o nosso prazo regimental esgota se n 
dia 15 de maio de 1992. 

Eventualmente, poderemos pedir Prorro8aÇíio c^ess5JP^ 
zo, mas deveremos trabalhar tendo em conta essa a ^ 
sentido, vamos avaliar propostas de uma reunião in ens . nal, vamos discutir o cronograma da Comissão, vam 

uma lista, um elenco de depoentes, vamos S - 
validade ou não de eventos externos, isto e,^ a . . 
se deslocar para outras áreas, eventualmen e Pa 

projetos, quem sabe a projetos que ten a"1 . sucesso 
sentado resultados positivos, que sejam exe P sern 
óa aplicação correta desses incentivos^ ,sfaL• (iesta Co- 
nenhum intuito de fiscalização, que nao e o J d tê 
missão. O Senado Federal e a Câmara dos Deputado^tem 
outras comissões específicas para esse tipo conl 0 

luem sabe visitar alguns projetos qu f"iesses nroietos, objetivo de tirarmos aquelas lições de raca^^^ de outros; 

os porquês do não sucessodeuns ^ eminente Relator e 
sugestões que eu leva.ntana ^ dores Gostaria de abrir 

Para os eminentes Deputados e Se sugestões, fazendo 
os trabalhos desta Comissão e0"1 Superintendente da 
a minha saudação especial ao emin ^ represen. 
Sudene e à sua equipe aqui presente, 
tantes de organismos regionais. idência nuer facultar 

Para não se estender mais, a tjc;Dantes, já dizen- 
a palavra a qualquer um dos eminen es p objetivos, 

d„ embasamenlo tegal da temos 
do nosso estreito espaço de tempo, da obngaçao q 

de trabalhar intensamente. Por isso gostaria de facultar a pala- 
vra, no sentido de iniciarmos, apresentando qualquer coloca- 
ção relativa ao objetivo da Comissão, ou sobretudo já come- 
çando a discutir a questão do seu cronograma de trabalho. 
A palavra está facultada a quem quiser usá-la. 

Tem a palavra o eminente Senador Jonas Pinheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO — Sr. Presidente, neste mo- 
mento, tudo o que começa bem tende a ir bem, e tudo o 
que começa mal tende a ir mal. 

Por isso entendo que é da maior importância planejarmos 
as ações a serem desenvolvidas, começando exatamente pela 
montagem do calendário. Conforme V. Ex? acabou de frisar, 
a meu ver, deveríamos nos centrar exatamente no calendário, 
ou seja, marcar as reuniões, para que a partir daí pudéssemos 
desencadear o planejamento propriamente dito. Poderia ser 
estabelecida uma reunião semanal, porque temos presente 
que este ano será muito difícil. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Obrigado, 
nobre Senador. 

Temos que começar a discutir a questão do calendário, 
conforme sugeriu o Senador Jonas Pinheiro, o que já era 
a nossa intenção. Nesse sentido, a meu ver, a primeira questão 
fundamental é marcar o dia e o horário das nossas reuniões. 
Segundo, se será possível ou não duas reuniões semanais, 
tendo em vista o estreito tempo que temos pãra trabalhar 
dentro do prazo regimental evidentemente. Em terceiro lugar, 
estabeleceremos as datas e o prazo final do relatório. Isso 
é importante. Nesse ponto falará mais a respeito o Relator, 
Deputado José Múcio, que está aqui. 

Tem a palavra o Senador Lavoisier Maia, ilustre represen- 
tante do Rio Grande do Norte. 

O SR. LAVOISIER MAIA — Em primeiro lugar, quero 
dizer da importância da instalação desta comissão. Em segun- 
do lugar, dizer da escolha do Presidente, que o foi pelo critério 
da competência. 

Trata-se de um homem público, cujo interesse é para 
que as coisas no Brasil funcionem melhor. Isso tanto por 
parte do Presidente quanto do Relator. Conheço-os de perto. 
Sei que são homens bem-intencionados e que primam por 
bem exercer as suas funções. Houve uma coincidência com 
rdação a Pernambuco, um Estado importante do Nordeste, 
que vamos ver como brasileiros, não como questão nacional 
nem regional. 

Estamos cheios de discursos bonitos e de ações vazias; 
de abundantes planos, ricos, e de execuções inexistentes e 
pobres. Em função disso, a opinião pública nacional não está 
vendo com bons olhos a ação dos políticos de uma maneira 
geral, do Executivo e do Legislativo mais ainda. 

Estava dizendo ao meu colega e eminente amigo Man- 
sueto de Lavor que sou de um Estado pequeno e pobre do 
Nordeste, que é um irmão sofredor do Brasil. O povo do 
Rio Grande do Norte é o mais pobre do Nordeste, apesar 
de ser potencialmente rico o Estado. Tenho falado muito 
durante estes cinco anos, e vejo no meu Estado, como no 
Nordeste, cada dia que passa a minha região ficar margina- 
lizada dentro do processo nacional, apesar de ter um Presi- 
dente nordestino. 

Quero dizer, Senador Mansueto de Lavor, que a Comis- 
são está começando bem, que deve fazer um planejamento 
das suas ações, das reuniões e inclusive a divulgação para 
todos os seus membros. A informação de dia, hora e assunto 
sempre é importante para assegurar a presença do colega 
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Deputado ou Senador. Recebi mais de uma vez a informação 
desta reunião. Não sei se o mesmo aconteceu com os outros, 
porque aqui não está a maioria dos membros da Comissão. 
Isso é fundamental. Sei que no Congresso sempre há um 
número exagerado de reuniões de Comissões, na mesma hora 
Senadores e Deputados têm três ou quatro compromissos; 
devíamos, então, ter o cuidado de ver isso, eminente Senador 
Mansueto de Lavor, para escolhermos dias que não coincidem 
com outros trabalhos do Senado e da Câmara. Isso é impor- 
tante e também a informação para o Parlamentar sobre o 
dia e a hora e, se possível mais de uma vez, para, com a 
presença da maioria, a Comissão funcionar melhor. Estou 
pronto a prestigiar, porque com a minha presença cada vez 
mais estou me inteirando dos problemas, solidário com os 
Colegas que estão imbuídos dos melhores sentimentos para 
que os trabalhos se desenvolvam. O mal é não funcionar! 
Espero que esta Comissão funcione, e bem! De minha parte, 
quero ser informado das reuniões. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Agradeço 
a V. Ex', Senador Lavoisier Maia. Dentro do objetivo que 
nos propomos nesta reunião, vamos entrar exatamente na 
discussão e aprovação, do horário, dia, da quantidade de reu- 
niões por semana, do nosso calendário; da apresentação, se- 
gundo o relatório do eminente Deputado José Múcio, da nossa 
proposta. A Comissão se esgotará quando apresentarmos um 
anteprojeto, um projeto de lei ao Plenário do Congresso Na- 
cional, passando pelas duas Casas, para alterar essa lei. Essa 
lei dos incentivos fiscais é provisória. Ela depende do resultado 
do nosso trabalho para se tornar definitiva — se é que a 
Comissão vai considerá-la boa, que ela não necessita de nenhu- 
ma alteração a ratificar. Senão temos que oferecer em relatório 
uma proposta de alteração. E é isso o que pretendemos fazer. 

Tem a palavra o eminente Relator. 
O SR. RELATOR (José Múcio) — Primeiramente, gos- 

taria de agradecer as palavras do prezado amigo. Senador 
Lavoisier Maia, a presença dos amigos e dizer da responsa- 
bilidade desta Comissão e que temos pouco tempo para traba- 
lhar. Evidentemente, já deveríamos ter começado em novem- 
bro. Tivemos todas aquelas sessões extraordinárias no final 
do ano e não podemos nos reunir. Evidentemente que 15 
de maio é um prazo apertadíssimo para que tenhamos essas 
audiências públicas e apresentemos o relatório. 

Sugiro que esgotemos ao máximo a sugestão do Senador 
Lavoisier Maia na questão da informação. Precisamos ouvir 
aqui um maior número de pessoas que nos subsidiem com 
relação aos incentivos, que é uma matéria que interessa ao 
Norte e Nordeste, como também interessa ao Sul, como a 
todo o País. 

Devemos escolher um horário que não haja desculpa algu- 
ma de não poder acontecer as reuniões. Sugiro uma vez por 
semana, pois daria tempo de se fazer os convites, preparar 
— sempre cada reunião tem uma conseqüência em função 
da anterior. Imaginei a quarta-feira, que é um dia em que 
todos nós estamos aqui. Mas poderiam dizer que às quartas- 
feiras temos todas as reuniões. Mas, podemos marcar num 
horário livre, por exemplo, às 14h — não há nada marcado 
no Senado, nem na Câmara —, é uma hora até incômoda. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — A sessão 
do Senado começa às 14h30min e a da Câmara à lh30min, 
a parte de discurso. É o pinga-fogo. 

O SR. JONAS PINHEIRO — Tenho a convicção de 
que se nos dispuséssemos a estar aqui na segunda-feira à tarde 

ou à noite, então essas reuniões aconteceriam com um quorum 
máximo, quer dizer, com um aproveitamento máximo. Mesmo 
viajando, segunda-feira estou aqui, de manhã, a partir das 
1 Ih. Acho ótimo. 

E melhor não nos iludirmos com a possibilidade de termos 
reuniões na terça, quarta e quinta, porque nem sequer atende- 
mos bem ao funcionamento das Comissões permanentes. Ago- 
ra mesmo a Comissão de Educação vai ser reunir. 

E preciso colocar o pé no chão e decidirmos a estar aqui 
na segunda-feira à tarde ou à noite. E aí sim, é possível que 
se viabilizem com mais sucessos essas reuniões. Mas, se houver 
essa vontade. 

O SR. RELATOR (José Múcio) — A idéia é boa. Agora, 
sugiro ao Sr. Presidente que submeta à votação. 

A proposta do Senador Jonas Pinheiro é boa, porque 
vai demonstrar que que vai ter interesse por esse resultado 
dessa Comissão. 

Proponho que seja segunda-feira à noite. Quarta-feira 
é um dia bom, mas cheio de problemas e de muitas comissões. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Em dis- 
cussão. 

A questão está aberta, está em discussão. Esse ponto 
é da maior importância: o dia em que vamos trabalhar. 

Creio que a proposta de uma reunião semanal é lógica, 
é uma proposta evidente. Mas, há uma proposta para quarta- 
feira e a outra para segunda-feira. 

Então, a questão está aberta. E gostaria de ouvir os emi- 
nentes Deputados e Senadores. 

O SR. JOSÉ MARANHÃO — Sr. Presidente, a segunda- 
feira, no meu entender, é um dia fora de cogitação, porque 
é o dia de menor comparecimento no Congresso. Já temos 
tido dificuldades em reunir essa Comissão em dias como hoje, 
que é um dia de bom comparecimento, imagine numa segunda- 
feira? Significa liquidar a Comissão. 

O SR. RELATOR (José Múcio) —Terça-feira, à noite, 
é uma alternativa. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Senadores 
Espiridião Amin e Jonas Pinheiro, está havendo a contrapro- 
posta de terça-feira, à noite. 

O SR. ESPER1DIÁO AMIN — Sei que o meu voto 
não vai ser computado, Presidente, porque não integro a Co- 
missão; é apenas o meu interesse, que V. Ex! conhece, a 
respeito do assunto... 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Antes 
de tudo, gostaria de saudar V. Ex', como saúdo o Deputado 
Osvaldo Coelho, que mesmo não sendo membros titulares 
da Comissão, estão aqui presentes. Portanto, desde já, a mi- 
nha palavra de estímulo e de elogio a que continuem com 
essa presença, dando a sua contribuição, que é indispensável 
aos trabalhos desta Comissão. E é claro que nem precisava 
haver dispositivo regimental nesse sentido, mas há, mas se 
não houvesse a Presidência daria não só a palavra mas o 
título a V. Ex* de membro da Comissão. É preciso estender 
aos demais Parlamentares, Deputados e Senadores, o convite 
para que venham às nossas reuniões. 

Eu gostaria de dizer que está em votação a proposta 
para que nossas reuniões sejam na terça-feira. Vamos discutir 
primeiro o dia. 

Não havendo posicionamento em contrário, está apro- 
vado o dia da reunião na terça-feira. 
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Agora vamos para o aspecto que se refere ao horário. 

O SR. JONAS PINHEIRO — Ouvi a proposta de a 
reunião ser à noite, mas tomo a preucação de dizer que seja 
no começo da noite, emendando a partir das 18 horas e 
minutos, quando terminamos, a sessão, porque a terça-feira 
é uma das noites da semana em que temos mais compromissos 
sociais, jantares, homenagens, reuniões partidárias, reuniões 
em casa de amigos, então, é muito mais conveniente emen 
darmos a partir da 18 horas. Ainda que tenhamos compro- 
missos sociais, poderíamos trabalhar até as 20 horas e 30 minu 
tos. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Senador 
Jonas Pinheiro, partimos do princípio de que as votações pnn 
cipais, na Câmara e no Senado, não são na terça-feira, gera 
mente são na quarta e na quinta-feira. Quando houver votaçao 
em que haja uma prorrogação, é muito difícil que as sessões 
normais a terça-feira não estejam encerradas às 18 ora 
Então, há a proposta do Senador Lavoisier Maia para que 
seja às 18 horas e eu a submeto ao Plenário. Se não ouver 
posição em contrário, fica aprovada então a nossa reunião 
semanal para as terças-feiras, às 18 horas. 

Passamos agora à questão dos depoentes. Quanto a° c 

nograma, prazos etc., já fica acertada a terça-feira, 
horas. No que se refere a prazos e depoentes isso va 
ver no desenrolar dos trabalhos. 

O segundo item da reunião é discutirmos e aprova 
a relação dos depoentes. A Presidência faculta aos eminen 
membros da Comissão e aos demais Parlamentares aqui p 
sentes as sugestões que queiram apresentar à esa. 

O SR. LAVOISIER MAIA — A minha sugestão e que o primeiro depoente seja o Superintendente a u ene. 

O SR. RELATOR (José Múcio) — Eu tambe^ 80Star^ 
de fazer uma sugestão a V. Ex' é que Pre?lsarnos rtante 

pouco na história dos incentivos. Acho que e mul P a 
para esta Comissão, até para que tenhâmos e ^ f ndacior 
projetá-la para o futuro, que trouxéssemos q jjà 
o Ministro Celso Furtado, e trouxéssemos,   eUDerin- 
— essa minha sugestão é muito impor an só 
tendente da Sudene e o Superintendente a ^ se 
dia, para que o Ministro Celso Fur a era 

pensou na Sudene, na sua cria2' ^ntendente dissesse 
o papel dos incentivos, e que cada S ^ issáo pudesse fazer 
exatamente como é hoje, para que a C 
uma avaliação. 

O SR. LAVOISIER MAIA - Comparando e que o 
povo entende. 

O SR. RELATOR (José Múcio) — Esse, para mim, 
deveria ser o pontapé inicial. 

O SR. PRESIDENTE (Mans^ueW de Lav^-av"^; 
VOU submeter ao Plenário a propo eminente Relator, 
Maia, complementada pela Pr0P°S scentar que o resgate 
Deputado José Múcio. Gostaria d realmente peso 
dessa história da Sudene, da época qu estruturas arcaicas do 
Político, que ela abalou realmfn nosso trabalho. 
Nordeste, é fundamental para insP . m 0 ex-Superin- 

Então, essa proposta ^/^da ma^or importânc.a. 
tendente e ex-Ministro Celso Fur cã0 os depoimentos 
Nesse caso, submeteria e"ta0' a

Su
P rintendnete da Sudene 

do Superintendente da Sudamp ado simultaneamente, no 
e do ex-Supenntente Celso Furt , 
ntesmo dia. 

O SR. JONAS PINHEIRO — Na ordem inversa em 
que foi colocado? 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Sim, pri- 
meiro o Celso Furtado, depois o da Sudene, o da Sudam. 

Aprovado, então. 
Está aberta a lista de sugestões para outros... 
A data vai depender da agenda dos depoentes. Vamos 

insistir para que seja na próxima reunião, da terça-feira, dia 
17 de março. E isso será assegurado porque logo a partir 
de hoje e amanhã, principalmente, vamos entrar em contato 
com o Dr. Celso Furtado e sei que há realmente uma disponi- 
bilidade total da Sudene, creio que não haverá dificuldades, 
a não ser que haja problemas de agenda para o dia 17. V. 
Ex' poderia informar algo nesse sentido, agora. Será no dia 
17 às 18h, aqui. 

Vamos manter contato também com o Superintendente 
da Sudam, visando ao mesmo objetivo. 

V. Ex' tem a palavra, eminente Deputado Oswaldo Coe- 
lho. 

O SR. OSVALDO COELHO — Peço a palavra, na ver- 
dade, com vontade de dar uma colaboração até inspirado 
muito nas palavras do Senador Lavoisier Maia. Estamos mais 
uma vez querendo repensar o Norte e notadamente o Nordeste 
e vou fazer uma lembrança aqui. Dentro desses depoimentos, 
não se esqueçam do depoimento do CPATSA — Centro de 
Pesquisa Agropecuária do Trópico Semi-Árido — que está 
instalado em Petrolina e que tem seguramente bons subsídios 
e nunca foi ouvido para isso. 

Nessa última legislação da Sudene, a primeira coisa que 
se fez foi, dando ouvidos a um "realejo" muito grande na 
época de que estavam "pecuarizando" o Nordeste e a Amazô- 
nia, que os incentivos fiscais não fossem destinados à pecuária. 

E quero logo antecipar aqui um pensamento e uma idéia, 
o Nordeste do semi-árido tem que ser imediatamente todo 

ecuarizado, senão não vamos sair daquela pobreza e daquela 
miséria secular e eterna em que vivemos, mas, seguramente 

em vai dizer isso e não estou repetindo se não a CPATSA. 
E essa a advertência, que se ouçam órgãos na linha do CPAT- 
SA e que se esqueça o "realejo" antigo, porque estou muito 
possuído dessas idéias do Senador Lavoisier Maia, estou muito 
inauieto, as coisas não andam bem, as regiões estão esquecidas 
porque com elas assumi compromissos. As atenções estão 
voltadas para as populações e as regiões mais fortes economi- 
camente, o GAP aumenta cada vez mais, as prioridades não 
são estabelecidas e depois, por fim, não acredito em nada, 
e nem no desenvolvimento sem uma intensa aplicação de re- 
cursos na educação, sobretudo na educação fundamental, na 
educação de nível médio. Não vejo isso ocorrer. 

Nós vamos falar sobre incentivos fiscais, que esses incen- 
tivos tenham qualquer coisa de abrangência com educação, 
oraue com esse oceano de analfabetos no Brasil, sobretudo 

na nossa região, não há recurso que entra e que não seja 
um saco furado. ■ , , 

Então, por último, que entendam que a minha palavra 
foi para registrar logo que ouça o Centro de Pesquisa do 
Trópico Semi-Árido. E que nós entremos neste estudo a mais 
sobre o Nordeste sem nenhuma disciminação, sem nenhum 
preconceito. Gosto muito das expressões assim do povo. Na 
seeunda-feira, eu via na feira da minha cidade, um sujeito 
que dizia ssim: "As últimas coisas bem-feitas que ocorreram 
aqui na região foram a aposentadoria dos velhos e o capim 
Buffel". É uma graminha que precisa chegar no semi-árido 
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nordestino. Ela foi a salvação do Texas americano, do Arizo- 
na, da América Central, da Austrália, e há mais de 1 ano 
que luto com alguns companheiros, Deputado Jorge Curi, 
Deputado Aleluia, Deputado Ricardo Fiúza, e tantos outros 
assim, com a alta direção do Banco Nordeste, que nos ofere- 
çam recursos compatíveis com as nossas carências, com as 
nossas pobrezas, para se fazer a disseminação dessa gramínea, 
que salvou essas regiões todas. Mas o Banco do Nordeste 
não tem entendimento e nem conhecimento disso. Eles, lá 
de Fortaleza, numca foram ver o que é um pé de capim Buffel. 
Tanto faz um pé de capim Buffel como uma cobra, para eles 
é a mesma coisa, eles não distinguem nada, eles não sabem, 
absolutamente, o que é isso. Eles se perdem no litoral, viram 
as costas para o Brasil, que está lá dentro. Eu digo, Banco 
do Nordeste, porque quero dizer o seguinte, não sou contra 
o Banco do Nordeste não, sou contra é a forma que ele está 
estabelecido. O Banco do Nordeste deve ter 80% dos funcio- 
nários de Fortaleza para dar uma canetada todo dia no papel, 
que tem que sair de tudo quanto é lugar para ir para lá, 
tem os 10% nas outras capitais, e tem centenas de agências 
no Brasil sem povoação e sem poder de decisão. Então, aí 
onde quero chegar um pouco com Lavoisier, precisa mudar 
isso, precisa haver uma inversão dessas coisas, senão, eu não 
sei qual será o comportamento do eleitorado perante estas 
Casas na próxima eleição. Porque o eleitorado está, cada 
vez mais, sabendo dessas coisas, e ele sabe até que nós somos 
um Poder, e eles hoje estão dizendo que sabem que o poder 
está no Congresso, mas é um poder que não pode, é um 
poder que não quer, é um poder que não protesta, um poder 
que não abre novos caminhos, é por aí mesmo. 

Quero ir mais longe, estou falando de incentivos fiscais. 
À Sudene bastavam seis lojas para fazer os incentivos fiscais, 
e o que é que a Sudene faz? Aí eu pergunto, quanto aos 
Estados e Municípios, o que receberam da Sudene? Nada. 
Precisamos fazer um estudo bem profundo. Aqui, nos Ministé- 
rios, estes Ministros, que estudam as coisas, dizem-me que 
acham que a Sudene é um grande corporativismo, e que fica- 
mos apenas defendendo dois mil funcionários, com salários 
muito altos. Eles também são culpados, porque não injetam 
recursos para a Sudene. Mas preciso me aprofundar na discus- 
são destas coisas, porque senão não vem a modernidade, não 
vem o progresso, não vem o bem-estar e não vem, também, 
a paz da nossa consciência que saiamos à busca do voto, 
da representação popular e passam anos, passam mandatos 
nos quertionamos sobre o que fizemos. O que deveríamos 
ter feito? O que estamos fazendo, diante do eleitorado? 

Então, que esta comissão debata todos os assuntos sem 
cerimônia, abertamente, pois, caso contrário, será mais uma 
comissão. Eu me recordo do saudoso Manuel Novaes, que 
fez um levantamento, um trabalho extraordinário sobre o que 
representou o roubo do País para o Nordeste. Devíamos ter 
"x" de incentivos fiscais e todos os dias era retirado um, 
PIN, Proterra, Turismo, Amazônia. O que representava a 
receita do equilíbrio regional foi um engano, um engodo. 
O Presidente do Banco do Nordeste disse: está errado, os 
incentivos deveriam continuar sendo como participação acio- 
nária. É assim que se fortalece a região. Creio que ele está 
certo. Não, estou falando que não pode ser participação acio- 
nária, tem que ser uma forma de debênture cada vez mais 
complicada e menos acesso aos menos espertos, menos sabi- 
dos, menos inteligentes, aos menos preparados. E a Sudene 
fica beneficiando cada vez menos. Temos tanto o que fazer. 

Acontece que eu acho o Nordeste viável, que o São Francisco 
pode ser a região mais rica do País. Estou convencido mesmo, 
mas não há os meios. Outro dia eu dissera ao Presidente 
da República que a LDO diz que não cabe emenda nas dota- 
ções que são contrapartidas de recursos externos e que Sua 
Excelência não tinha bons amigos, porque na hora da operação 
do Orçamento, a primeira coisa que o Ministério da Economia 
faz é cortar, contingenciar os recursos nacionais que são con- 
trapartidas de recursos externos. Mas nesta hora o empréstimo 
já foi contraído, já existe encargos financeiros, naquela dota- 
ção que foi posta à disposição da contrapartida que não chega. 
O Tesouro é onerado e as coisas não acontecem. 

Convenhamos que nós temos mesmo muito o que cuidar 
para sermos dignos do mandato que temos. E acho o processo 
tão desafiador que estou me advertindo e até por extensão 
pedindo vênia a V. Ex'5 admitindo que estivemos, muitas 
vezes, aqui, nesta reunião, sejamos muito desassombrados 
diante dos problemas, caso contrário não haverá mudança 
alguma. E se esse fato ocorrer, também não sei o que está 
destinado a nossos contemporâneos. Eu não estou falando 
em gerações futuras. Vejo o mundo tão avançado! Vejo o 
japonês dizer: o americano é ignorante, o operário americano 
é analfabeto, pouco produtiyo, não estuda. O japonês já diz 
isso do americano. Ah, se eles nos conhecessem. O que diriam! 
E o mundo é uma aldeia, cada vez mais integrado e compe- 
titivo. O nosso País é, verdadeiramente, dividido em dois 
países: um, do Primeiro Mundo, e nós do terceiro, passando 
aí para o Quarto. Mas isso não vai resistir às evoluções, aos 
avanços tecnológicos. E peço até desculpas, porque fui longo. 
Mas é porque, hoje, eu dizia ao Senador Lavoisier Maia: 
eu também estou inquieto, insatisfeito, não sei se nós estamos 
correspondendo às expectativas do eleitorado. O eleitorado 
lá embaixo só diz uma coisa: "Para Presidente da República, 
não voto mais; para Governador e para Deputado também 
não estou votando mais". Eles sabem que Senador tem 8 
anos de mandato; portanto, tem o direito de se preservar 
das urnas de vez em quando. 

Muito obrigado a V. Ex- Fiz essa digressão porque talvez 
tivesse necessidade de um desabafo. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Agradeço 
a V. Ex' as colocações. 

E preciso dizer que a oportuníssima intervenção do Depu- 
tado Osvaldo Coelho nos situa muito bem no grau de responsa- 
bilidade que todos temos, o Congresso como um todo e, espe- 
cialmente, esta Comissão Mista representativa do Congresso 
Nacional, que se propõe a uma nova política de incentivos 
fiscais, visando ao desenvolvimento regional. O pior de tudo 
realmente é o que foi frisado aqui por diversos integrantes 
da Comissão, que tudo isso parece um discurso velho, um 
disco já furado, um filme já visto, e parece que se está come- 
çando a mesma coisa, o mesmo discurso, para não dar em 
nada. 

Vamos pedir a Deus e vamos convocar os companheiros 
para que esta não seja mais uma experiência frustrada. Isso 
é fundamental. 

Estamos aqui — e essa é a linha do pronunciamento 
do Deputado Osvaldo Coelho — diante de um grande desafio- 
ou vamos alterar subtancialmente esse inter-relacionamento 
entre as regiões, ou vamos frustrar mais uma vez os habitantes 
de diversas regiões, que já não são mais o Nordeste nem 
a Amazônia, mas o Sul e o Centro-Oeste do País. 

Não me cabe fazer pronunciamento, apenas administrar 
os trabalhos, mas eu gostaria de subscrever aqui o pronuncia- 
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mento do Deputado Osvaldo Coelho. E, antes de passar a 
palavra ao eminente Relator, se é dentro desse assunto, eu 
gostaria de submeter ao Plenário a proposta que S. Ex' fez. 

O SR, RELATOR (José Múcio) — Sr. Presidente, eu 
queria apenas fazer uma lembrança. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — V. Ex' 
tem a palavra. 

O SR. RELATOR (José Múcio) — É que não podemos 
nos prender muito a essa questão, porque não é só Sudene. 
Se V. Ex' sugere seja ouvido o Presidente do CPATSA, que 
subscrevo, inclusive subscrevo seu pronunciamento também, 
precisamos nos lembrar do Centro de Pesquisa do Trópico 
Úmido também, que é o correlato da área da Amazônia. 

Precisamos ouvir do CPATSA, mas precisamos também 
ouvir o do Trópico Úmido, que é o correlato na Região Norte. 

Era só isso o que eu queria lembrar. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Creio 
que a proposta de incluir os técnicos desses dois centros a 
Embrapa... 

O SR. RELATOR (José Múcio) — Até porque eles vao 
dizer, por exemplo, se a pecuária deu certo na Amazônia, 
porque há essa questão da força da floresta, como se iz 
lá que o capim é sempre vencido, o que não ocorreu com 
o buffee. Então, o CPATSA vai dizer o que aconteceu com 
o buffee, o da Amazônia vai dizer o que acontece com 
questão da pecuária da Amazônia, que realmente Ia e iscu 
tido. Seria bom que ouvíssemos os dois ao mesmo ernP 
aqui, para que fizéssemos aquele debate que foi propos 
no início. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Tem a 
palavra o Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN — Desejo apenas ate por- 
que fiz uma intervenção ao final do pronunciamento ° 
tado Osvaldo Coelho, como assistente da reunião, subscr^ 
as palavras do Deputado Osvaldo Coelho e izer a su 

ÊS"™ con. o Senador Jcnas 
no mesmo sentido, e a minha sugestão a e e, _ 
da Comissão, foi não apenas sabscrita. nias gr .. 
pliada pelas pala.ras do Deputado Os«aldo Çoeih» e fica 
resumida no seguinte; é •jportajte para brasi. 
e um objetivo permanente, ^"sgnt

decorrentes das desigual- 
le.ra, a superação dos desequdíbnos d ^ as Assim 

dades entre as regiões e tambe"? e em desequilíbrio dessa 
como uma família nao consegue^ é b,emátic0 

natureza, que num até da existência 
para a segurança de todos, Pa" a J g não pode 
da sociedade, um pais tambem n p R •, vjve desi- 
subsistir com desigualdades como |*A estão quequero 
gualdades inter e intra-regiona.s. A minha suges ^ ^ 
fazer chegar ao Senador Jo"a^QSvà1dò Coelho, é no sentido 
mente ampliada pelo Deputado Osvaldo ^ aI.nhadaS; de que, com informações como est q ^ ^ além 

se possa não apenas cumPnr " l^nte de avaliação de 
disso, dispor de um mecanismo p ^ ^ ^ sociab de 

custo-benefício, principalmente P 
mcentivos fiscais. , . rpCeita, aí já é idéia 

E todas as formas de renu" ia que o Brasil adotou 
de um projeto de lei de minha f ' aqui expostas. Um 
e está adotando, pelas razões que foram aqu p 

país que vive a incapacidade do seu governo em matéria de 
produzir ações efetivas, para fazer com que as coisas aconte- 
çam, os recursos têm que ser otimizados. 

É um objetivo prioritário, independente da nossa região 
de origem, ajudar a reduzir, senão eliminar, os desequilíbrios 
entre as regiões, que conspiram realmente contra a própria 
existência do País, da Nação como um todo. 

Era essa a contribuição que queria dar, e faço questão 
de enfatizar para que não pense o Deputado Osvaldo Coelho 
que, por aquela minha observação que fiz ao seu discurso 
sobre a questão eleitoral, seja o cerne do seu pronunciamento, 
que foi muito mais denso. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Continua 
facultada a palavra, dizendo que a proposta para que sejam 
depoentes os coordenadores do Centro de Pesquisa do Trópico 
Semi-Árido — CPATSA —, do Centro de Pesquisa do Tró- 
pido Úmido. Estão aprovadas, se não houver nenhuma rejei- 
ção. 

A Mesa gostaria de sugerir que essa reunião, para tomar 
os depoimentos desses técnicos, realizar-se-á após os depoi- 
mentos do superintentende da Sudene, da Sudam e do ex-Su- 
perintendente Celso Furtado, talvez lá pelo dia 24 de março. 
Então, se houvesse alguma outra sugestão de outro técnico, 
de outro centro de pesquisa que pudesse nos dar subsídios 
sobre a atividade econômica mais própria a tal região, ficaria 
aberta essa lista, para compormos aqui reunião, com três ou 
quatro técnicos, de alta representatividade, de centros de pes- 
quisa, na área científica e agropecuária, para que se pudés- 
semos ouvi-los aqui em conjunto com os técnicos da Cepasa 
e os técnicos do Trópico do Centro Úmido. 

V. Ex? tem a palavra. 
O SR. RELATOR (José Múcio) — Queria fazer minha 

sugestão com relação às pessoas que gostaria de ouvir. Acho 
que precisávamos ouvir aqui o presidente da AGROPENE, 
que é a Associação dos Projetos Agropecuários, para ouvir 
as queixas dos projetos agropecuários, para ouvir as modifi- 
cações que eles sugerem. 

Precisávamos também ouvir um representante do setor 
industrial, que tem recebido incentivo do setor industrial. 

Precisávamos ouvir também, e é muito importante tanto 
para a Sudene como para a Sudam, um presentante da casa, 
da entidade. A Sudene tem um órgão que representa os funcio- 
nários da casa; a Sudam também tem. Seria importante que 
ouvíssemos até a cultura de dentro para fora, dos funcionários, 
dos técnicos, até para que se pensasse também em como está 
o plano de carreira, como está o ânimo da casa. Qual o espírito 
da casa? 

Então, seria o presidente da Agropene e um represen- 
tante da área industrial da Sudene; dois representantes das 
entidades representativas dos funcionários da casa. Sugiro, 
também, que escolhêssemos alguém ligado ao Banco do Nor- 
deste; podia até aproveitar o gancho do Deputado Osvaldo 
Coelho e convocar o presidente do Banco do Nordeste. 

Seria muito interessante também ouvir o Dr. Rubens 
Costa, que é ex-Superintendente da Sudene, ex-Presidente 
do Banco do Nordeste, que escreveu livros sobre incentivos 
fiscais, quer dizer, é um economista, um professor, um homem 
de visão muito abrangente do problema de incentivos fiscais. 
É uma sugestão que faço, Sr. Presidente. 

Gostaria também de acrescentar que muitos outros nomes 
vão surgir no desenvolvimento do trabalho. A par do depoi- 



1346 Quinta-feira 23 DIÁRIO DO CONGRESF1 NACIONAL Julho de 1992 

mento do Superitendente do Banco do Nordeste, também 
gostaria de pedir o do Basa, seria muito importante. 

Ao longo dos trabalhos, surgirão novos nomes e fixare- 
mos novas datas para que, no decorrer do prazo, possamos 
ouvi-los. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Então, 
as propostas até agora são no sentido de que sejam ouvidos 
os depoimentos do Presidente da Agropene; do Presidente 
de Projetos Industriais; do Presidente do Banco do Nordeste, 
ou seu representante, do Presidente do BASA — Banco da 
Amazônia S. A., ou seu representante. Há mais alguém, nobre 
Deputado? 

O SR. RELATOR (José Múcio) — O Presidente da Asso- 
ciação dos Servidores da Sudene e da Sudam. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — O Presi- 
dente da Associação dos Servidores da Sedene e da Sudam. 

O SR. RELATOR (José Múcio) — Isso para que tenha- 
mos uma palavra da casa. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Asso- 
ciação ou órgão equivalente. 

O SR. JOSÉ RICHA —Mas é muito importante estabe- 
lecer a ordem das audiências: primeiro os que vão reclamar 
ou criticar para, depois, ouvirmos os outros. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Gostaria 
de dizer que, com os nomes hoje aprovados, é possível realizar 
uma série de sessões. Mas a lista fica aberta para eventuais 
pleitos no sentido de outro depoimento. Com a devida justifi- 
cação, como as de hoje, com certeza não haverá dificuldades; 
é apenas uma questão de tempo. 

A partir da primeira audiência, que já está definida, será 
estabelecida uma ordem de depoimentos: primeiro aqueles 
que vão reclamar e, depois, os que vão dar uma visão oficial. 

Nesse sentido, foi esquecida, gostaria apenas de lembrar, 
a Superintendência de Desenvilvimento Regional, aquele que 
representa, afinal de contas, o Governo Federal nessa história. 
É apenas uma sugestão, pois muitas queixas serão feitas ao 
Secretário de Desenvolvimento Regional. 

O SR. RELATOR (José Múcio) — Celso Furtado vai 
dizer que se entendia diretamente com o Presidente da Repú- 
blica, demonstrando a perda de força da Sudene e da Sudam. 

O SR. JONAS PINHEIRO — Sr. Presidente, neste mo- 
mento os Srs. Senadores estão sendo convocados para uma 
sessão extraordinária, em que se processará uma votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Agra- 
deço. Realmente está havendo uma votação. 

Gostaria de esclarecer que essa lista de depoentes não 
é definitiva, todos estão aprovados, mas outros poderão dela 
constar. As sugestões podem ser apresenadas nas reuniões 
posteriores. 

A primeira, em princípio, será realizada no dia 17. Nossas 
reuniões serão às terças-feiras às 18h. 

Gostaria ainda de ouvir o Plenário sobre essa questão 
de eventos externos, isto é, do deslocamento da Comissão 
para áreas da Sudene e da Sudam no sentido de se avaliar, 
in loco, projetos. Se não houver posicionamento em contrário, 
essa proposta será aprovada. 

Não podemos esquecer a questão do fundo constitucional, 
porque a lei fala não só dos incentivos fiscais, mas também 
da nova legislação do imposto relativo sobre a renda e incen- 
tivos fiscais. Creio que, nas nossas propostas, a questão do 
FNE está incluída. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado. V. Ex' deseja 
fazer alguma observação? 

O SR. OSVALDO COELHO — (Inaudível) — Eu acho 
que o que está a merecer um reestudo são os incentivos. 
Acho que colocar o Fundo aí... 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — É uma 
questão que temos que relacionar, saber se se inclui no mo- 
mento, se trata só do Finor e do Finam, e se deixa de lado 
o Fundo. 

O SR. OSVALDO COELHO — Acho que o que está 
velho, a merecer uma modernização ou uma avaliação são 
o Finor e o Finam, mas o Fundo, até para nós... 

O SR. PRESIDENTE (Mansueto de Lavor) — Está aca- 
tada a proposta. 

Agradeço o comparecimento de todos e convoco a próxi- 
ma reunião para a próxima terça-feira, dia 17 de março, às 
18h. 

Muito obrigado. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às horas.) 
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